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EMENDA SUBSTITUTIVA N.oI 

Dê-sE.' ao Projeto a seguinte redação: 
PARTE I 

Direito do Autor 
TíTULO [ 

Generalidades 
CAPíTULO I 

A Obra 

Art. 1.° Direitos a que dá origem - A criação de 
uma obra intelectual, seja qual for seu gênero, forma de 
expressão e destinação, confere ao autor os direitos morais 
e pecuniários cuja defesa as normas de ordem pública 
deste Código asseguram. 

Art. 2.° Obras protegidas - Incluem-se notadamente 
na proteção, desde que representem caráter pessoal, as 
obras: 

I - literárias, científicas, técnico-científicas, artís­
ticas, pedagógicas, didáticas e religiosas, em forma 
escrit:;.. ou impressa, oral ou auditiva; 
rI - musicais, com ou sem letra; 

rII -- conferências, alocuções, sermões, prédicas, 
memórias e outras da mesma natureza; 
IV - das artes figurativas: escultura, pintura, de­
senho, ilustração, gravura, incisão, arquitetura, ce­
nografia; e das artes plásticas e aplicadas, sempre 
que seu valor artístico possa ser dissociado do ca­
ráter industrial do objeto a que eS,tiverem sobre­
postos, e os respectivos projetos; 
V- de danças, coreográficas e pantomímicas, desde 
que firmada! em roteiro; 
VI - do artista - intérprete ou executante, sem 
prejuízo do direito do autor da obra executada ou 
representada; 
VII - dos jornais, revistas, periódicos e seme­
lhantes; 
VIII - fonográficas e fonovisuais e as obtidas por 
processo análogo, sem prejuizo dos direitos do autor 
e do artista intérprete ou executante; 
IX - fotográficas, de caráter artístico e documen­
tirio ou criadas por processo análogo ao da foto­
grafia; 

X - cinematográficas e as obtidas por processo aná­
logo ao da cinematografia; 
XI - constituídas por ilustrações, cartas geográfi­
cas e astronômicas, plantas, projetos, esboços e 
obras plásticas relacionadas a qualquer atividade 
Científica; 
XII _. constituídas pela idéia original para progra­
mas de organismos de radiOdifusão ou semelhantes, 
devidamente desenvolvida e fixada por qualquer 
processo, desde que registrada. 

Parágrafo único. A proteção é outorgada as obras 
orais e,auditivas, quando gravadas ou fixadas em qualquer 
suporte material que permIta sua reprodução ou comuni­
cação ao público por qualquer meio. 

Art. 3.° Traduções e adaptações - São protegidas como 
obras independentes as traduçõe$, transposições, arranjos, 

dramatizações, estudos comparativos, concordâncias, inter­
pretaçõe:s, anotações, comentários, resumos, combinações, 
variações, ampliaçõe$, reduções, compêndiOS e outras 
transformações de uma obra, desde que previamente au­
torizadas, apresentando caráter de novas criações intelec­
tuais e sem prejuízo da obra original. 

Art. 4.0 Obras coletivas - As coletâneas e compila­
ções; cuja seleção e ordenamento constitua uma criação 
intelectual, tais como seletas, compêndios, antologias, en­
ciClopédias, dicionários, jornais e revistas, compilações sis­
tematizadas ou comentadas de textos legais, despachos, 
decisões c pareceres administrativos, parlamentares ou 
judiciais, são protegidas como obras independentes, sem 
prejuízo de direito do autor, sobre cada uma das obras 
compiladas. 

ParágrafO único. O direito de autor será exercido, 
pela pessoa, física ou juridica, que tiver organizado e di­
rigido a sua criação e que a tiver publicado, sem prejuízo 
dos direitos dos que concorreram, intelectualmente, para 
a criação da obra comum, ou para a compilação. 

Art. 5.° Títuio das obras - O titulo de obra intelec­
tual que tiver alcançado notoriedade, desde que registrada, 
não poderá ser utilizado em obra de gênero análogo sem 
consentimento do titular do direito. 

ParágrafO único. Título genérico e nomes próprios 
não são protegidos. 

Art. 6.° Obras não protegidas - Não se aplicam as 
disposições desta lei: 

I - aos textos dos atos oficiais da União, dos Es­
tados, dos Municípios eda administração pública 
em geral, nacionais ou estrangeiros, quando publi­
cados para conhecimento geral, desde que não so­
fram modificações que alterem sua substância ou 
sentido, indicada a fonte de origem; 
II - às obras contrárias à lei, à moral e aos bons 
costumes, e que sejam por sentença judicial impe­
didas de divulgação ou retiradas da circulação. 

Art. 7.° Publicação e divulgação - Entende-se, para 
efeitos desta lei, publicada a obra que, com o consenti­
ment·o do titular de direito, é tomada accessível ao públiCO 
por qualquer meio que permita sua utilização. 

ParágrafO único. Entende-se divulgada a obra, pu­
blicada ou não, quando for amplamente conhecida. 

CAPíTULO n 
Autoria 

Art. 8.° Presunção de autoria - li: considerado au­
tor, até prova contrária, aquele cujo nome for enunciado, 
designado ou indicado pela forma usual, na utilização da 
obra. 
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Art. 9.0 Pseudônimo ou sinal indicativo - Para indi­
car a sua qualidade de autor, o criador da obra, além do 
seu nome civil, completo ou abreviado, poderá adotar as 
iniciais do mesmo, um pseUdônimo ou qualquer sinal con­
vencional, conservando-o mesmo após a sua morte. 

Art. 10. Presunção de titularidade - Se o autor não 
for indicado pelo nome, por pseudônimo notório, por sinal 
convencional, e até que tenha revelado a sua identidade, 
presumir-se-á titular do direito aquele que tenha utilizado 
publicamente a obra. 

Art. 11. Obra encomendada - O fato de a obra ter 
sido feita por encomenda, em cumprimento do dever fun­
cional, ou em virtude de contrato de trabalho, não exclui 
o direito moral do autor sem prejuizo dos direitos pecuniá­
rios assegurados na presente lei. 

Art. 12. Obra em colaboração indivisível - Quando 
uma obra tiver sido criada em comum por mais de uma 
pessoa física, sem que seja possível utilizar separadamente 
a contribuição de cada uma, o direito do autor é atribuído, 
salvo entendimento em contrário, a todos conjuntamente, 
em igualdade de condições. 

§ 1.0 Esse direito não pode ser exercido por uma delas 
sem o consentimento escrito das demais, devendo a nega­
tiva fundamentar-se em motivo justo ou legal. 

§ 2.0 Falecendo um dos colaboradores sem herdeiros, 
ou sucessores, o seu direito acresce ao do sobrevivente. 

§ 3.0 Qualquer divergência será decidida por maioria 
numérica e, supletivamente, pelO Conselho Nacional de 
Direitos de Autor e Conexos (COl\TDAC), a requerimento 
de qualquer interessado. 

§ 4.0 Ao co-autor dissidente assistirá o direito de não 
contribuir para as despesas eventualmente necessárias pa­
ra a divulgação da obra, e de proibir que nela figure o seu 
nome, com a desistência dos proventos que possa propor­
cionar. 

§ 5.0 Cada um dos co-autores terá o direito de agir 
contra as violãções ao direito de autor comum, mas não 
o de eXigir reparações a não ser em benefício também dos 
co-autores, em proporção à importância de sua contribui­
ção, aplicável o critério do § 3.0, deste artigo. 

Art. 13. Obra composta - Ao criador de obra com­
posta cabe o exercício do direito de autor sem prejuízo dos 
direitos da obra pré-eXistente. 

TíTULO li 
Atributos 

CAPtTULO I 
Disposição Preliminar 

Art. 14. Conteúdo - O direito de autor, abrange 
atributos: 

I - de ordem moral, que são perpétuos, inaliená­
veis, imprescritíveis e irrenunciáveis. 
II -- de ordem pecuniária, que são relativos, divisí­
veis, temporários e transferíveis. 

CAPíTULO n 
Do Direito Moral 

Art. 15. Direito à paternidade da obra - O autor 
tem· o direito de revelar e de reivindicar a todo momento 

a paternidade de sua obra e de ter o seu nome, pseudô­
nimo ou sinal indicativo e o da criação, mencionados 
obrigatoriamente qualquer que seja a utilização, obrigado 
o infrator a divulgar a identidade do autor, no prazo que 
lhe fôr assinado e que não ultrapassará de 30 dias, tudo 
na conformidade do que determinar o CONDAC e sob pena 
de ser lhe imposta a indenização por .dano moral, sem 
prejuízo das demais sanções. 

Parágrafo único. Revelado pelo autor o seu nome, 
os titulares de seus direitos pecuniáriOS deverão indica-lo 
na utilização da obra, não prevalecendo convenção em 
contrário. 

Art. 16. Direito de inédito e direito de publicação -
Cabe exclusivamente ao autor o direito de concluir a obra 
ou autorizar que outrem a conclua e de decidir se, quando 
e como a obra possa ser publicada ou divulgada. mesmo 
em forma de descrição ou resumo, ou a pretexto de ano­
tação ou comentário. 

Art. 17. Direito à integridade da obra - Não é per­
mitido, sem autorização do autor, introduzir qualquer 
modificação prejudicial na obra, mesmo cedidos os di­
reitos pecuniários. 

Art. 18. Direito de correção e direito de arrependi­
mento - É o que cabe ao autor de realizar e de autorizar 
mOdificações de sua obra, bem como o de arrepender-se, 
mesmo após a sua utilização, ressalvadas a indenização 
a que der causa. 

§ 1.0 Se após a modificação que pretende introduzir, 
o autor quiser publicar ou divulgar novamente a obra, 
o contratante prejudicadO terá, em igualdade de condi­
ções, preferência para o exercício da utilização. 

§ 2.0 Se a natureza da obra exigir sua atualização 
em novas tiragens, e o autor negar-se a fazê-lo. o empre­
sário poderá encarregar desse trabalho outras pessoas, 
fazendo menção da circunstância. 

CAPíTULO m 
Direito Pecuniário 

SEÇAO I 

Utilização sob Forma Corpórea 

Art. 19. Natureza e conteúdo - O direito peCuniário 
de autor de natureza móvel, atribui ao criador da obra a 
exclusividade de utilização da mesma, bem como, de dis­
por desse direito, e de transmiti~lo por sucessão, obser­
vadas as restrições deste Código. 

§ 1.0 A utilização ocorrerá, sob forma corpórea, com 
intuito de lucro direto, ou incorpórea, com intuito de 
lucro direto ou indireto, quando comunicada a uma plura­
lidade de pessoas que não constitua um círculo familiar. 

§ 2.0 A utilização da obra, por parte de qualquer 
pessoa., física ou jurídica, pública ou privada, com intuito 
de lucro, direto ou indireto, depende, além de prévio con­
sentimento do autor, da comprovação, pelo menos trimes­
tral, de que estão sendo efetuados, pontualmente, os pa­
gamentos deVidos ao autor da obra utilizada. 

§ 3.0 Nenhuma licença para realização de espetáculo 
público· e para o funcionamento de entidade, públiCas ou 
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privadas, que utilizem obras, com intuito de lucro, direto 
ou indireto, poderá ser concedida ou mantida, por auto­
ridade ou servidor público, federal, estadual ou municipal, 
se não cumpridas as determinações contidas no parágrafo 
anterior, cabendo ao CONDAC regular as providências 
necessárias. 

Art. 20. Direito de reprodução - É O de fabricar 
exemplares da obra, por qualquer meio de fixação ma­
terial, que permita a sua comunicação ao público de ma­
neira indireta. 

Art. 21. D~l'eito de exposição - É o de apresentar ao 
pÚblico o original ou reprodução de artes, plásticas ou 
fotográficas e de autorizar a apresentação. 

Art. 22. Direito de Exibição - É o de apresentar ao 
público a obra cinematográfica e análoga e de autorizar 
a sua apresentação. 

Art. 23. Direito de distribuição - É o de oferecer ao 
pÚblico o original ou reproduções da obra, ou de colocá­
los no comércio, mesmo quando confeccionados licitamente 
no estrangeiro. 

Parágrafo único. Se o original ou reproduções da obra 
tiverem sido postos em circulação com o consentimento do 
titular deste direito, não depende de autorização especí­
fica a sua ulterior distribuição. 

Art. 24. Direito de sequela - É o direito irrenunciá­
vel e inalienável que cabe ao autor de obra de arte plás­
tica, gráfica ou semelhante, de haver da pessoa a que 
alienou a obra Original e, posteriormente dos sucessivos 
adquirentes, uma participação sobre o maior valor nas 
vendas feitas por meio de lances públiCOS ou com intuito 
especulativo. 

§ 1.° Essa participação será de dois por cento calcula­
dos sobre o produto de venda quando não inferior ao 
montante de cinco salários vigorantes no Distrito Federal, 
e não terá lugar nos casos de obras de arquitetura e de 
artes aplicadas. 

§ 2.° Por morte do autor esse direito beneficiará o 
cônjuge e os herdeiros legítimos pelo prazo previsto no 

SEÇAO D 

Utilização. sob Forma ~orpórea 

Art. 25. Direito de recitação pÚblica - É o de trans­
mitir o autor ao público a sua obra por meio de uma in­
terpretação direta ou por inStrumento que facilite a au­
dição 

Art. 26. Direito de execução e representação - É o 
de apresentar ou comunicar ao público por qualquer for­
ma ou modo, diretamente por pessoas, ou indiretamente 
por meio de qualquer aparelho que sirva para reprodu­
ção, ampliação ou transmissão mecânica, sonora ou vi­
sual a obra musical, !itero-musical, dramática,dramático­
musical, lirica, oral e .congênere, mediante autorização 
prévia para cada vez, do seu autor. 

Art. 27. Intuito de lucro - As execuções ou repre­
sentações, mesmo sem intuito de lucro, devem ser auto­
riadas pelo autor; e as com intuito de lucro direto ou 
indireto, dependem do pagamento prévio da retribuição 
devida. 

§ l.0 O intuito de lucro direto caracteriza-se pela co-
brança de ingresso e o de lucro indireto, notadamente: 

I - pela exigência de consumação obrigatória ou 
venda de lugares ou mesa; 
n - pelo aluguel de salões para espetáculo ou fes­
tividades; 

In - pelo pagamento de remuneração a qualquer 
artista, intérprete, executante, ou qualquer outra 
pessoa no local onde a obra é utilizada; 

IV - pela cobrança de mensalidade, entradas ou 
taxas; 
V - pela exploração publicitária em geral especifi­
camente a realizada pelos organismos deradiodifu­
são (ou televisão); 

VI - pelo recebimento de subvenções e por qual­
quer finalidade econômica ou comercial. 

§ 2.° São solidariamente responsáveis pelo pagamento 
do direito de autor os empresários, os proprietários, repre­
sentantes legais de estabelecimentos, entidades e orga­
nismos, onde a obra foi, por qualquer modo utilizada. 

Art. 28. Direito de autor na radiodifusão - É o di­
reito exclusivo de permitir a difusão de obra ou sua adap­
tação por intermédio da radiodifusão sonora ou visual ou 
por qualquer meio de transmissão a distância. 

Art. 29. Direito de comunicação das execuções ou re­
presentações - Dependerá de ulterior .autorização expres­
sa do titular do direito de autor cada nova comunicação 
pública ou retransmissão por meio de qualquer aparelho 
ou suporte auditivo ou visual, de. recitações, representa­
ções e execuções fora do local em que as mesmas tiveram 
lugar. 

Art. 30. Fixação das execuções ou representações -
As autorizações concedidas nos termos dos artigos ante­
riores . não importam, salvo estipulação em contrário, no 
direito de gravar por meio de sons ou imagens as obras 
executadas, representadas, transmitidas, nem de fixá-las 
por processo diverso do autorizado. 

Parágrafo único. A autorização para a fixação efê­
mera de execuções ou representações da obra, para fim 
de utilizá-las pelo número de vezes acordado, por escrito, 
obriga, salvo disposição legal em contrário, à sua destrui­
ção tão logo levadas a efeito as transmissões autorizadas 
ou decorrido o prazo de uma semana a contar da fixação, 
se houver interrupção das transmissões. 

Art. 31. Independência e alcance dos direitos ex­
clusivos - A aquisição do original ou de um exemplar da 
obra não confere ao comprador exercicio de qualquer atri­
buto pecuniário do direito do autor. 

§ 1.° As diversas formas de utilização da obra inte­
lectual e o exercício de qualquer delas, são independentes 
uns dos outros. 

§ 2.0 A autorização ou cessão, de qualquer direito 
considerado neste capítulo, diz respeito exclusivamente as 
modalidades de utilização contratada. 

§ 3.° Nos casos de utilização de fixação em fonogra­
mas, videogramas, obras cinematográficas, e nos de .trans­
missão ou retransmissão de obra em que sejam interessa-
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dos, a um só tempo o autor, o artista intérprete ou exe­
cutante, o produtor fonográfico, o organismo de radiodi­
fusão ou de televisão, os proventos da obra intelectual 
poderão ser arrecadados conjuntamente. 

§ 4.° Em nenhum dos casos previStos no parágrafo 
anterior, poderá ser superior a vinte por cento do total 
bruto arrecadado, a parte destinada, conjunta ou sepa­
radamente ao produtor fonográfico ou fonovisual e aos 
organismos de radiodifusão ou . televisão ou produtores 
cinematográfiCOS, cabendo o restante aos autores, intér­
pretes e executantes na proporção de sessenta por cento 
para os primeiros e de quarenta por cento para os demais. 

§ 5.° Em tais c~os a autorização do autor suprirá a 
dos demais titulares de direitos, não tendo validade a 
cessão de direitos de autor ou de artista intérprete ou exe­
cutante pelo que ultrapassar de vinte por cento do pro­
duto arrecadado. 

Art. 32. Direito de locação de obra ou de reprodução 
- É o de entregar o uso e goso de uma obra, ou de 
reproduções da mesma, por tempo determinado, median­
te remuneração, sem prejuízo dos di~itos de autor. 

TíTULO m 
Limites 

CAPíTULO I 

Duração 
Art. 33. Do direito moral - É nula de pleno direito 

qualquer cláusula em ato juridico contrária à sua perpe­
tuidade e inalienabilidade. 

Art. 34. Do direito pecuniário - Os di~itos de utili­
zação da obra, .inclusive o de sequela, perduram toda a 
vida do autor, do artista intérprete ou executante e em 
favor do cônjuge e dos herdeiros, por um períodO de ses­
senta anos após o falecimento do autor, artista intérprete 
ou executante, caindo em seguida a obra no domínio pú­
blico. 

Art. 35. Das obras em cola.boração, coletivas, coreo­
gráficas e pantominas - O prazo de sessenta anos contar­
se-á a partir da morte do último sobrevivente dos colabo­
radores. 

Art. 36. Da. obra composta. - Cada uma d~ partes 
que entram na formação de uma obra composta, gozará, 
independentemente, dos prazos de proteção assegurados 
neste título. 

Art. 37. Da obra anônima ou p5eudônbna - Se não 
tiver sido revelado o verdadeiro nome do autor, extinguir­
se-á seu direito sessenta anos após a publicação da obra. 

ParágrafO único. No caso de pseUdônimo adotado não 
deixar qualquer dúvida sobre a identidade do autor, a 
duração de proteção é a do artigo 34. 

Art. 38. Da obra póstuma - O prazo de sessenta 
anos é contado após o falecimento do autor, desde que 
publicada dentro dos vinte anos seguintes a este evento. 

Art. 39. Das obras coletivas· de publicação escalona­
da - A duração tem início na data da publicação de cada 
suplemento, parte ou volume. 

Parágrafo único. Se a publicação estiver concluída 
num prazo de vinte anos a contar do primeiro elemento, 

a proteção para o conjunto da obra termina somente ao 
findar-se o sexagésimo ano após a publicação do último 
elemento. 

Art. 40. Das obras cinematográticas, fonográficas, 
fotográficas e das de arte aplicada - É de vinte e cinco 
anos o prazo de proteção, a contar da data da sua exibição, 
fixação ou da sua produção. 

Art. 41. Das idéias, lemas e frases - É de quinze 
anos, a partir da data do registro, o prazo de proteção 
das idéi~ para programas de radiodifusão sonoras ou 
visuais, bem como de lemas ou frase, com música ou 
sem ela, passíveis de utilização e exploração comercial, 
desde que constitua criação intelectual original. 

Art. 42. Legislação estrangeira - Prevalecerá o dis­
posto neste Código quando a legislação do país estrangei­
ro em caso de divergência não outorgue proteção mais 
favorável. 

Art. 43. Cálculo dos prazos .;.- Os prazos começarã0 
a contar a partir do dia primeiro de janeiro do ano se­
guinte àquele em que ocorrer o fato que lhes dá origem. 

CAPíTULO II 
Restrições e DomíniO Público 

Art. 44. Trechos de obras publicadas - Não consti­
tue ofensa ao direito do autor a utilização de trechos de 
obras já publicadas e a inserção, ainda. integral, de pe­
quenas composições alheias, de obras de arte .plástica e 
de fotografias isoladas, no corpo de obra maior, contanto 
que esta apresente caráter científico, ou seja compilação 
destinada a fim cultural, didático ou religioso e não co­
mercial. 

§ 1.0 Deverão ser indicados o destino e finalidade da 
coletânea, e nome dos autores e . a origem de onde se ex­
traírem os excertos. 

§ 2.° Quando a obra já não corresponde às suas 
convicções poderá o autor proibir a sua utilização ou exigir 
ratificações, sem prejuízo das indenizações a que der causa. 

§ 3.° Para qualquer reprodução considerada neste 
artigo, terá direito o autor a uma remuneração equitati­
va, a ser fixada pelo CONDAC. 

Art. 45. Artigos de atualidade, conferências e discur­
sos - Os artigos de atualidade, de discussão econômica, 
político, religiOSO e científico, publicados pela imprensa 
ou divulgado por qualquer meio de difusão, as conferên­
cias, os discursos, requerimentos, pareceres, arrazoados, 
laudos e obras similares, pronunciados em reuniões públi':' 
cas, administrativas, judiciárias ou acadêmicas e inscritos 
em processos ou debates dos órgãos do Estado, ou entidades 
religiosas ou educativas poderão ser utilizados desde que 
a reprodução não tenha sido objeto de reserva. 

§ 1.° Deverão ser claramente indicados o nome do 
autor, a origem, a data e o lugar de que foram retirados. 

§ 2.° As obras referid~ não poderão ser publicadas 
em coleções separadas, completas ou parciais, sem permis­
são do autor. 

Art. 46. Registros e apanhadOS de aulas - Podem 
ser utilizados ensinamentos ministrados em atividades pe­
dagógicas, por meio de registros sobre suporte visual, ou 
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sonoros, destinados unicamente a servir a finalidade de 
ensino na própria instituição em que foram ministrados, 
e que deverão ser inutilizados tão logo termine o ciclo ou 
ano letivo, a menos que seja atribuída ao autor uma 
remuneração suplementar equitativa. 

Parágrafo único. A1; aulas poderão ser anotadas ou 
recolhidas por qualquer outra forma por aqueles aos 
quais são dirigidas, não podendo ninguém publicá-las, ou 
utilizá-las, isoladamente ou em coleção, mesmo sob sua 
responsabilidade pessoal ou dar-lhe destino a outrem que 
não os alunos, salvo autorização especial. 

Art. 47. Representações privadas - O autor não pode 
impedir as representações e execuções privadas ou gra­
tuitas, sem intuito de lucro, de uma obra publicada, leva­
das a efeito exclusivamente num círculo familiar, desde 
que não assumam qualquer forma capaz de causar prejuí­
zo ao direito moral ou pecuniário do autor. 

Art. 48. Citações - São licitas as citações e resu­
mos breves, justificados pelo caráter cientifico, pedagó­
gico, critico, polêmico ou de informações da obra que os 
incorporar, desde que não importem, de qualquer modo, 
em prejudicial concorrência a obra preexistente e se­
jam necessários ao objeto visado, devendo ser distintos 
no texto resultante e indicados a obra e o autor de origem. 

§ 1.0 É permitida na obra científica ou critica, in­
corporar-se ao texto a reprodução de uma obra de arte 
publicada. 

§ 2.° Nas antologias para fins didáticos é permitida 
a transcrição de trechos de obras intelectuais respeitadas 
as restrições do presente capitulo. 

§ 3.° Tem direito o autor a uma remuneração equi­
tativa quando, numa exposição forem utilizadas várias 
obras de sua autoria. 

Art. 49. Reproduções para fins de critica e de po­
lêmica - Não é permitida, sem expressa autorização, a 
reprodução de obra alheia a pretexto de comentá-la ou 
anotá-la. 

§ 1.0 É permitida a publicação, em separado, de co­
mentários e anotações próprios com referências e. capi­
tulos, parágrafos ou páginas da obra alheia. 

§ 2.0 Poderão ser reproduzidas .para fins de polêmica, 
respostas ou trechos de respostas do adversário, reconhe­
cido a este igual direito, desde que a utilização não im­
porte em prejudicial concorrência ao autor da obra uti­
lizada. 

Art. 50. Notícias e comentãrios - Não constitue ofen­
sa ao direito do autor a utilização de noticias e peças 
informativas de relevante interesse coletivo e de comen­
tários publicadOS pela imprensa ou por organismo de ra­
diodifusão sonoras e visuais, desde que não estabelecida 
a reserva e mencionada a fonte de origem. 

Parágrafo único. O dispositiVO vigOl'a. igualmente 
para as fotografias, desenhos, caricaturas, ou estórias grá­
ficas que se refiram a acon·tecimen.to de atualidade. 

Art. 51. Manuscrito - É permitida a cópia feita a 
mão desde que não se destine a utilização com intuito de 
lucro. 

Art. 52. Paráfrases, paródias, pastichos, caricaturas 
- São permitidas quando não forem verdadeira cópia e 
não importarem no descrédito da obra Original. 

Art. 53. Utilização de obras artísticas expostas - As 
obras artísticas que se encontrem de maneira permanen­
te em logradouros públicos, nos museus públicos e esta­
belecimentos similares podem ser reproduzidas e divul­
gadas por meio de desenho, da 'Pintura, pela fotografia 
ou cinematografia, ou por aparelhos de radiodifusão so­
noras ou visuais. 

§}.O A utilização dessas obras mediante o emprego 
do mesmo processo usado para feitura do original, ou a 
colocação no comércio de suas reproduções, depende de 
autorização do titular de direito. 

§ 2.0 A utilização de aspectos interiores de edifícios 
depende da autorização do seu possuidor. 

§ 3.° Será sempre Obrigatória a indicação de tratar­
se de cópia e a menção do nome do autor da obra original 
e do local em que se encontra. 

§ 4.° A reprodução ou exposição pública de retrato 
ou busto pode ser vedada por quem de direito. 

Art. 54. Processos judiciais e administrativos - Não 
constitue ofensa ao direito de autor. a utilização ordenada 
de opiniões, obras ou trechos das mesmas, desde que não, 
desvirtuadas, em processos judiciais, de arbitragem ou 
administrativa, desde que indicada a fonte e o autor, res..! 
salvada a hipótese prevista no art. 178. 

§ 1.0 O autor goza do direito exclusivo de pUblicar 
coletâneas dos textos assim apresentados. 

§ 2.° É permitida, em obediência a determinação le­
gal ou para finalidade exclusiva de prova judicial OU ad­
ministrativa, a fixação ou a reprodução de obras cuja 
utilização, para outros fins, tenha sido autorizada. 

Art. 55. Cartas missivas - As cartas missivas, exce­
tuadas as oficiais, os epistolários, as memórias familiares 
e pessoais e outros escritos da mesma natUl'eza., não p0-
derão ser utilizados a. não ser com a autorização do ti­
tular do direito. 

§ 1.° Tratando-se de corresPQndênciaepistolar, é ne­
cessário o consentimento do destinatário e, no caso de fa­
lecimento, de seus sucessores legítimos. 

§ 2.° O consentimento será desnecessário para fins 
de prova em processo judicial ou por eXigências da defesa; 
da honra ou da reputação pessoal ou familiar. 

Art. 56. Hinos e .cantos - li: permitida a utHização 
de hinos ou cantos, oficialmente adotados, durante os 
atos cívicos, no culto ou nas prátiCas litúrgiCas. : 

Art. 57. Demonstrações comerciais - É permitida a 
utilização de obras literárias e musiciais pelos estabeleci­
mentos destinados ao seu comércio -para fins exclusivos 
de demonstração à; sua clientela. 

Art. 58. Obras de domínio público - Além das obras 
em relação às quais decorreu o prazo de proteção legal 
pertencem ao dominio público: 

I - as dos autores falecidos que não tenham dei­
xado herdeiros ou cessionários, observado o dispos­
to no art. 61, § 2.0; 
U- as de autor desconhecido; 
UI - as estrangeiras, cUjo prazo de proteção se 
haja esgotado nos respectivos países; 
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IV - as pUblicadas em país que não tenha assi­
nado tratado do qual o Brasil faça parte e que noo 
outorgue aos autores brasileiros, ou àqueles que no 
Brasil tenham publicado suas obras, o mesmo tra­
tamento dispensado aos seus jurisdicionados. 

Art. 59. Obras do folclore - As obras que recolhem 
tradições, letras ou acontecimentos populares conhecidos 
sob um nome característico, pertencem ao domínio 
público. 

Parágrafo único. Não é permitida a sua deformação 
ou utilização para fins de propaganda comercial. 

Art. 60. Publicação, representação e. execuções de 
obras do do~o pÚblico - A publicação, representação 
e execução de obras caídas em domínio público, sem ca­
ráter de exclusividade, respeitado o direito moral, depen­
de de autorização do Conselho Nacional do Direito dei 
Autor e Conexos. - <CONDAC>. 

§ 1.0 Quando a utilização se fizer com o intuito de 
lucro, direto ou indireto, deverá ser recolhida, destinan­
do-se ao FUNDAC, uma taxa correspondente a uma ter­
ça parte da quantia que, normalmente, caberia ao titular 
de direito de obra semelhante não pertencente ao do­
mínio público. -

§ 2.° Para publicaçá() de obras didáticas, para as edi­
ções populares, cujo preço de capa não exceda de dois 
centésimos do salário-mínimo do Distrito Federal, a taxa 
será reduzida. a um décimo do que é atribuído ao auto1'l 
de obra semelhante não caída no domínio público, de­
vendo a circunstância ser mencionada em todos os exem­
plares. 

§ 3.° A -autorização será também necessária para uti­
lização de obras que constitui elaboração ou transforma­
ção de obras de domínio público. 

PARTE n 
Transmissão 
TITULO I 

Transmissão "Causa Mortis" 
An. 61. Sucessores - Por morte do autor, do artis­

ta intérprete ou ex-ecutante, seus direitos 'Pecuniários 
transmitem-se por sucessão legítima ou testamentária, 
nos termos da. legislação civil, pelos prazos preVistos nes­
te Código .. 

§ 1.0 No caso de caber a sucessão aos filhos, aoS pais 
ou ao cônjuge do autor, não prevalec-erá o prazo do art. 
34 e a proteção só se extinguirá com a morte do sucessor, 

§ 2.0 Na falta de herdeiros a obra cai em domínio 
público, respeitados os direitos assegurados ao FUNDAC, 
na forma do art. 60. 

Art. 62. Pluralidade de sucessores - No caso de plu­
ralidade de titulares do direito de autor, caberá aos mes­
mos indicar· o seu representante. 

§ -1.0 Na falta de acordo, ou sendo a maioria cons­
tituída de menores e incapazes, a indicação caberá· ao 
CONDAC. -

§ 2.0 O representante prestará conta de noventa em 
noventa dias e não poderá reter em seu poder quaisquer 
proventos, que serão depositados em estabelecimento de 
crédito oficial 

TiTULO n 
TraDsmissão "Inter Vivos" 

CAP1TULO I 
Cessão de DireitGs 

SECÇAO I 
Peculiaridades 

Art. 63. Requisitos - As cessões relativas à utiliza­
ção do direito de autor, do artista intérprete ou executan-

te, que serão sempre por escrito, não se presumem gratuí­
tas, e devem ser interpretadas estritamente com a ressal­
va da participação fixad:l nesta lei ou a ser fixada p-elo 
CONDAC, compatlvel com a natureza da obra. 

Art. 64. Obras futuras - É nula a cessão global das 
obras futuras, salvo no caso de compromisso de serem 
elas confeccion&das, até o máximo de cinco, em gênero 
determinado, num prazo de cinco anos, a contar da data 
de registro do contrato. 

§ 1.0 No caso de falecimento do autor, ou de ficar 
este impossibilitado de concluir a obra depois de elabo­
rada uma parte considerável, caberá ao co-contratante 
dar por resolvido o contrato, ou admiti-lo como concluído 
quanto à parte executada, efetuando um pagamento pro­
porcional. 

§ 2.° Se o autor ou seu representante manifestar a 
vontade de não ver a obra publicada ou divulgada de 
maneira incompleta, além de devolver o que recebeu, por 
si ou por seus sucessores, responderá por perdas e danos 
se a ceder a outrem. 

Art. 65. Objeto da cessão de direito de utilizar -
Pode ser Objeto de cessão a utilização de uma, alguma 
ou todas as faculdades inerentes ao direito pecuniário de 
autor desde que ao mesmo seja ressalvada uma partici­
pação proporcional, compatível com a natureza da obra. 

§ 1.° O direito de utilização simples confere aoces­
sionário a faculdade de usar a obra, concorrentemente com 
o autor ou com outros cessionários, na conformidade dos 
poderes Que lhe foram atribuídos. 

§ 2.° O direito de utilização exclusiva confere a fa­
culdade de utilizar a obra, com exclusão de qualquer outra 
pessoa, inclusive o autor, o de outorgar direitos de utili­
zação simples. 

Art. 66. Contrato de Trabalbo - No caso de cria­
ção de obra, em virtude de contrato de natureza traba­
lhista, aplicam-se as disposições deste capítulo, assegura­
das sempre ao autor uma participação proporcional no 
produto obtido com a utilização de acordo com as dire­
trizes a serem fixadas pelo CONDAC. 

Art. 67. Requisitos de instrumento de cessão -
Quando no instrumento figurar, explíCita ou implicita­
mente, a cessão de direitos, de acordo com a natureza da 
utilização e, sem prejuízo das cláusulas obrigatórias pre­
vistas neste Código, relativas às espécies de contrato, cons­
tarão além dos requisitos usuais: 

I - a natureza e a finalidade dos direitos cedidos; 
TI - a utilização que o cessionário dará à obra, o 
prazo para a sua publicação e reprodução por qual­
quer processo; 
m - se a obra cedida se destinar à reprodução: 
1 - o número exato dos exemplares gráficos, fono­
gráficos ou de qualquer outra natureza a serem 
produzidos; 
2 - se o contrato tiver por objeto mais de uma ti­
ragem, o número dos exemplares da subseqüente, 
presumindo-se ser apenas uma na falta de estipu­
lação; 
3 - o número de exemplares destinados ao autor e 
a distribuição gratuita em cada tiragem; 
4 - o prazo para colocação dos exemplares no co­
mércio e os prazos relativos às tiragens sucessivas, 
se objeto do contrato; 
5 - o preço por que ao público serão. vendidos os 
exemplares da obra; 
6 - a duração do contrato esgotada ou não a tira­
gem. 
IV - a remuneração do autor, a forma e a época 
de pagamento; 
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v - a cláusula de exclusividade do direito de utili­
zação presumindo-se sua inexistência, quando não 
mencionada ou quando não fixada a sua extensão; 
VI - dependendo da natureza da utilização, o in­
térprete ou intérpretes da obra; 

§ 1.0 . Se a cessão tiver por objeto partiCipação em 
direitos de execução, de representação e de radiodifusão, 
com a ressalva de que ao autor, seu herdeiro ou à socie­
dade de defesa a que for filiado caberá autorizá-la, deverá 
figurar o prazo de sua duração, que não excederá de cinco 
anos podendo ser renovada. 

§ 2.° O contrato será instruído com o original da 
obra, ou com uma cópia fotográfica ou equivalente na 
conformidade da sua natureza, devidamente autenticados 
pelos contratantes, consistindo na melodia e no texto 
literário quando se tratar de composição litero-musical. 

§ 3.° No caso de contrato celebrado nas condições 
do artigo 64, deverão ser assinaladas a natureza e a carac­
terística da obra e o prazo para ser entregue aos cessio­
nários. 

Art. 68. Alcance da cessão - O consentimento para 
reproduzir obra em separado, não constitua autorização 
para reproduzi-las reunidas, o mesmo ocorrendo no caso 
inverso. 

ParágrafO único. O produto utilização do direito de 
autor, excluída a parte que pode ser objeto de cessão, não 
pOde ser penhorada ou sofrer arresto, a não ser quando 
se tratar de execução relativa à prestação de alimentos. 

Art. 69. Transferência. de direitos - O cessionário 
não poderá transferir, sem consentimento escrito do autor, 
os direitos adquiridos, nem as matrizes, os moldes, clichês, 
negativos e equivalentes. 

li 1.0 Não se considera transferência a adjudicação 
dos direitos que caibam a um ou alguns sócios da mesma 
empresa, em virtude de liquidação judicial ou extrajudi­
cial. 

§ 2.° A pessoa de direito públiCO que subsidia a 
utilização de uma obra somente adquire os direitos pe­
cuniários do autor na proporção autorizada pela presente 
lei. 

SECÇAO II 
Direitos e deveres 

Art. 70. Direitos do autor - Cabe ao autor, sem pre­
juízo dos demais previstos nesta lei, dependendo da na­
tureza da obra e dos direitos transmitidos: 

I - receber a remuneração ajustada, no tempo e 
lugar devidos. 
II - exigir que figure em cada exemplar o preço 
para a venda ao público; 
III - aprovar a apresentação do trabalho, corrigir 
as provas e exigir a correção dos moldes, matrizes 
e semelhantes; 
IV - obter determinado número de exemplares, 
gratuitos ou a preço de custo se se tratar de obra 
coletiva. 

Art. 71. Deveres do autor - Deve o autor: 
I - entregar as obras nas condições estipuladas e 
de forma a não criar embaraços ou obstáculos à 
sua multiplicação e difusão, à sua execução ou re­
presentação, sob pena de responder pelOS prejUízos 
causados; . 
II - garantir o gozo pacífico dos direitos cedidos 
durante a Vigência do contrato, abstendo-se de fa­
zer concorrência; 
m - responder pela originalidade e autoria da 
obra objeto do contrato, exonerando o empresáriO 
de qualquer responsabilidade a respeito. 

Art. 72. Deveres do empresário - Constituem deve­
res do empresário, como tais considerados os que se dedi­
cam à fixação, reprodução, ou qualquer utilização da 
obra intelectual, com intuito de lucro direto ou indireto, 
sem prejuízo dc-s demais previstos nesta lei: 

I - reproduzir, distribuir e colocar a venda, ou 
executar a obra pela forma convencionada men­
cionando, conforme o caso, o nome do autor, seu 
pseudônimo, sinal indicativo, do tradutor, adapta­
dor, compilador, autor da versão, do artista intér­
prete ou executante, ou tratar-se de obra anônima; 
II - garantir à obra uma exploração permante e 
continua, e a difusão comercial na medida das 
necessidades do escoamentQ do estoque; 
In - pagar ao autor previamente, ou de três em 
três meses, a retribuição estipulada, aplicando-se 
em caso de atr~o, a correção monetária; 

IV - devolver ao autor. salvo impossibilidade de 
ordem técnica, o original da obra pelo qual ficará 
responsável; 
V - a dar preferência ao autor da obra intelectual 
para a aquisição de exemplares ainda existentes 
das matrizes, moldes e similares; 
VI - prestar contas anualmente com indicação dos 
exemplares fabricados, do número em estoque, dos 
inutilizados ou destruídos, por caso fortuito ou de 
fôrça maior, e do montante dos direitos pagos ao 
autor, facultado a este, no .caso de dúvida, o exa­
me da escrituração. 

Art. 73. Direitos do empresário - Cabe ao empre­
sário: 

I - fixar o número de exemplares de cada tiragem 
dentro dos limites do art. 77 ou indicar o número 
das representações ou execuções públicas pre­
vista; 
II - estipular o preço de venda dos exemplares, 
dos ingressos ou de qualquer outra retribuição do 
público, de modo a não dificultar a difusão da 
obra. 

Art. 74. Falecimento do empresário - Não opera, 
por si, a rescisão do contrato, mas os herdeiros terão 
direito de opção entre transferir o contrato a outro em­
empresário, igualmente qualificado, ou dá-lo por rescin­
dido, devolvendo as antecipações pecuniárias feitas ao 
autor. 

Parágrafo único. A rescisão não ocorrerá se a opção 
não for manifestada dentro de um ano, a contar do fale­
cimento. 

Art. 75. Liquidação do ativo - Se para liquidação 
do ativo ou por qualquer outra circunstância, decorrido 
prazo inferior a um ano da data do seu lançamento, res­
tarem em depósito exemplares da obra ou matrizes, mol­
des ou similares que devem ser vendidos a baixo preço, 
a venda dependerá do consentimento do autor, do artista 
intérprete ou executante, cabendo-lhe, ainda, o dIreIto de 
preferência sucessiva para aquisição em igualdade de 
condições com terceiros. 

CAPíTULO n 
Obra literária,musical, a.rtística, científica e 

técnico-científica 

SEÇA.O I 

Obra gráfica fonográfica ou fonovisual 
Art. 76. Edição - Pelo contrato. de edição o autor 

cede temporariamente ao editor uma obra para que este 
a reproduza e divulgue, por sua conta e risco em múltiplos 
exemplares, explorando-a e difundindo-a em beneficio 
de ambos, sem alienação dos demais direitos pecuniáres. 
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§ 1.0 Não constituem contratos de edição a repro· 
dução por conta do autor, nem participação nas despesas 
e lucros, aplicando-se as regras relativas a locação de 
serviço no primeiro caso e as de sociedade em conta de 
participação no segundo. 

§ 2.0 São requisitos essenciais do contrato de edição, 
dele devendo no que aproveita, constar os mencionados 
no art. 67, bem como o modo pelO qual será divulgada a 
obra editada. 

Art. 77. Extensão - O direito cedido ao editor 
compreende uma tiragem não superior a dez mil exem­
plares em se tratando de uma obra gráfica; cinco mil se 
se tratar de uma obra fc,nográfica e duzentos se se tratar 
da reprodução de uma obra de arte. 

ParágrafO único. Por tiragem entende·se o conjunto 
dos exemplares que o editor produz de cada vez. 

Art. 874 Deveres do autor - Além dos demais pre­
vistos, deve o autor corrigir e rever as provas, correndo 
por sua conta qualquer alteração que não seja simples 
correção de erros tipográficos ou defeitos de gravação ou 
defluentes da não observância do original. 

Parágrafo único. Se os originais forem entregues em 
descorformidade com o ajustadO, entende·se que houve 
aceitação das alterações introduzidas pelO autor, se o 
editor não as recusar, nos trinta dias seguintes ao re­
cebimento. 

Art. 79, Deveres do editor. - Além dos demais pre· 
vistos, no que couber, são deveres do editor: 

I - editar ou reeditar a obra dentro do prazo es­
tabelecido; 
II - devolver dentro do prazo de cento e vinte dias 
com resposta favorável ou não os originais que lhe 
foram confiados para estudo; 
m - numerar sucessivamente os exemplares de 
cada tiragem,. inclusive os destinados ao autor ou 
a divulgação da obra; 
IV - não produzir exemplares em número su­
perior ou inferior à tiragem contratada; 

V - executar sem interrupção as tiragens sucessi­
vas a que se tenha oj:lrigado de forma a que. não 
venha faltar no comércio. 

§ 1.0 O autor tem sempre a faculdade de rubricar 
os exemplares de sua obra posta no comércio,. só dis­
pensando a respectiva numeração quando houver esti­
pulação expressa em contrário. 

§ 2.° Sejam quais forem as condições contratuais, o 
editor é sempre obrigado a facultar ao autor o exame da 
respectiva escrituração e informá-lo sobre o estado da 
edição. 

Art.. 80. Direito do ecUtor fonográfico e fonovisual 
- Cabe-lhes, além dos já previstos: 

I - exigir uma compensação pela utilização, com 
intuito de lucro, do íoncograma, fonovideo e .seme­
lhantes, ou suas reproduções; 
Ir - opor-se a qualquer utilização do fonograma e 
semelhantes seja efetuada em condições que acar­
retam prejuízoS ao seus interesses industriais. 

Art. 81. Dados obrigatórios.;... Não poderão ser lan­
çados ao comércio os exemplares de que não constem, em 
forma e lugar visíveis: 

I --:- título da obra, autoria e, se for o caso, nome do 
artista intérprete ou executante; 
rI - a menção "direitos reservados" ou sua abre­
viatura: "D.R." seguidas pelO simblo: "C" ou "P", 
no fonograma, quando este for protegido, devendo 

as obras caídas no domínio público mencionar a 
circustância; 
III - nome e endereço do titular de direito; 
IV - da ta da edição ou da fixação; 
V - nÚmero ordinal a que corresponde a tiragem; 
VI - número do exemplar na sua série; 
VII - em se tratando de versão ou tradução, o 
nome do tradutor e o título da obra no idiona 
original; 
VIII - nome ou razão social e endereço do editor 
e do impressor; 
IX - número de exemplares impressos; 
X - local e data em que terminou a impressão; 
XI - menção da autorização do CONDAC para as 
fixações, e reproduções no território nacional C':! 
fonogramas, matrizes, moldes e semelhantes pro­
venientes do exterior. 

Art. 82. Tiragem única - No contrato de edição 
para um só tiragem o empresáriO deverá avisar ao autor, 
dentro de um prazo razoável sobre suas previsões de quan­
do irão esgotar~se os exemplares da tiragem à venda, de­
clarando ao mesmo tempo se tenciona ou n:io 1)rcc~de: ~ 
nova tiragem. . 

Parágrafo único. Salvo convenção em contrário, pre­
sume-se que o empresário adquire unicamente o direito 
exclusivo de fazer uma só edição ou tiragem. 

Art. 83. Remuneração - Quando estipulada em 
quantia global a remuneração só poderá ser relativa à 
primeira tiragem, ainda que haja autorização para outras 
subseqüentes e será exigível, salvo convenção em contrá­
rio, logo após a. colocação de qualquer exemplar da tira­
gem no comércio. 

§ 1.° Previamente ao lançamento de cada uma das 
tiragens subseqüentes, deverá ser convencionada a remu­
neração do autor. 

§ 2.° No caso de nova tiragem, não havendo acordo 
entre as partes contratantes sobre a maneira de exer­
cerem seus direitos, poderá, qualquer delas, rescindir o 
contrato. 

§ 3.° Quando efetuada em partiCipação sobre o pre­
ço da venda do exemplar ao público, não poderá a remu­
neração ser inferior: 

I - doze por cento nas edições gráficas e seme­
lhantes; 
n - seis por cento nas edições fonográficas e se­
melhantes. 

§ 4.° Nas reproduções que reunem. diversas obras em 
cada exemplar, a percentagem será dividida entre os au­
tores proporcionalmente à contribuição de cada um. 

§ 5.° Nas traduções e versões autorizadas o autor da 
obra original terá direito a uma remuneração correspon­
dente pelo menos a metade do que for pago ao tradutor ou 
adaptador. 

§ 6.0 Nos contratos que tenham por Objeto, além da 
cessão exclusiva de direitos para reprodução, a cessão de 
outros direitos exclusivos previstos nesta lei e nos con­
tratos de edição que no mesmo ou em instrumento diver­
sos, relativos a mesma obra, cada o autor outros dos seus 
direitos exclusivos, a sua partiCipação min1ma na utili­
zação gráfica será de trinta por cento e, nas edições fo­
nográfiCas e semelhantes, de vinte por cento, sobre o preço 
da venda do exemplar ao público. 

§ 7.0 Se em virtude de qualquer circunstância, no­
contrato, ou ao tempo do contrato, surgirem dúvidas quan­
to à retribuição para o .trabalho do autor, será ela fiXada. 
por arbltramento,pelo CONDAC, atendida as disposições. 
da presente lei. 
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,Art. 84. Registro de percentagem - Quando a retri­
buição for estabelecida em forma de. percentagem relati­
va a cada exemplar vendido, as empresas produtoras e as 
importadoras deverão manter um sistema de registro que 
permita, a qualquer tempo, levar a efeito as liquidações 
correspondentes. 

SEÇAO 11 

Obra Dramática 

Art. 85. Direitos do Autor - Do contrato de re­
presentação lírica dramática, teatral ou dramático-musi­
cal popular, decorrem para o autor os direitos: 

I - de introduzir na obra as alterações necessárias, 
desde que não prejudiquem a sua substância nem 
diminuenl o seu interesse, ressalvado o direito a 
indenização prévia, nâo as podendo fazer, sem ser 
de acordo com o empresário, enCluanto este a esteja 
representando; 
n - de ser ouvido sobre a distribuição de papéis e 
SUbstituição de intérpretes; 
m - de assistir aos ensaios e fazer indicações 
que julgar necessárias; 
IV - de se opor à representação enquanto não con­
siderar suficientemente ensaiada e assegurada a au­
tenticidade da obra, respondendo por perdas e da­
nos se injustificadamente abusar desta faculdade; 
V - de fixar o prazo da representação, não poden­
doeste ser tão restrito que contravenha às normas 
usuais na espécie, ou prive os resultados esperados 
pelo empresário; 
VI - de não permitir quando. tratar-se de obra 
inédita, ainda não utilizada, que ela se tome co­
nhecida antes da primeira apresentação, nem do 
seu conteúdo se utilize o empresário para os efeitos 
de propaganda, sem prejuízo da sua comunicação 
às autoridades públicas competentes. 

SEÇãO 111 
Obra de Arte Plástica 

Art. 86. Réplica - A cópia de uma obra original de 
arte feita pelo mesmo autor é assegurada a mesma pro­
teção que ao original, devendo constar· tratar-se de "ré­
plica", não sendo consideradas réplicas as variantes de 
um mesmo tema. 

Art. 87. Alienação por preço global - Ao autor de 
obra de arte plástica e de artes em geral, cabe alienar por 
preço global o Objeto que constitue a sua obra e ao ven­
dê-la perde, sem prejuízo do seu direito de sequela, o di­
reito de reprodução, salvo convenção em contrário. 

Parágrafo único. A autorização para reproduzir, por 
qualquer processo, não se presume gratuita, deve ser dada 
por escrito e sujeita-se as demais prescrições da presente 
lei. 

Art. 88. . Exposição pública - A alienação total do 
objeto que constitue obra passível de ser exposta, abran­
ge, salvo disposição em contrário, o direito de exposição 
em público. 

Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica promo­
tora da e}:posição responde pela integridade da obra. 

CAP1TULOm 
Obra Fotográfica 

Art. 89. Condições de· proteção - Para que a foto­
grafia seja protegida é necessário que pela escolha do seu 
objeto, ou pelas condições de sua execução, possa ser con­
siderada como criação artística pessoal deseu autor. 

Parágrafo único. Estão· abrangidas nesta designação 
as reproduções de artes figurativas com exceção· dos re­
tratos, das. fotografias de escritos, documentos, desenhos 
técnicos e objetos semelhantes, sem qualquer valor ar­
tístico. 

Art. 90. Retrato - Somente quem encomendar um 
retrato ou seus sucessores ou cessionários, poderá repro­
duzi-lo pela fotografia. 

. • § 1.0 Se o r~trato consistir numa obra fotográfica é 
hclta a reproduçao por processo diferente. 

§ 2.° Os mesmos direitos pertencem quando se tra­
tar de .retrato feito por encomenda, à pessoa retratada, 
e, depOls de sua morte, aos seus parentes sucessíveis. 

.§ 3.° Se o nome do fotógrafo figurar na fotografia 
origmal, deverá ser indicado também nas reproduções. 

Art. 91. Direitos do fctó;;-rafo. - Caberá ao fotógrafo 
o direi~ exclusivo de reproduzir, difundir e distribuir as 
f~to~afIas, salvo o disposto no art. 90, sem prejuízo dos 
dIreItos do autor da obra utilizada. 

§ 1.0 O direito de autor das obras fotográficas Obtidas 
e~ cumprimento de contrato de trabalho ou dever fun­
CIOnal, havendo disposição expressa será exercido pelo 
empregll:d9r ou órgão público a que o' autor presta serviço, 
sem preJUlZo do seu direito moral. 

§ 2.0 ~ ~ntrega do negativo a quem encomendou a 
obra fots>graflca, salvo ,?onvenção em contrário, estabelece 
presunçao da transferencia dos direitos pecuniários do 
autor. 

• . § 3.0 É lícita,_ em obras de caráter científico ou di­
datlco, a reproduçao de fotografias, mediante o pagamen­
to ao seu autor de retribuição equitativa. 

§ 4.° Na. reprOdução deverão ser sempre indicados o 
ns>me do fotógrafo e o ano da produção, se tais indica-, 
çoes constarem do original. 

.§ 5:°_ É pez:m1tida, mediante pagamento ao autor de 
re~bUlçao eqwtativa, .a reprodução de fotografias pu­
blicadas em jornais e periódicos se disserem respeito a 
pessoas, ou a fatos de atualidade ou de interesse geral. 

.~. 92. Fot,!)grafias de operações cirúrgicas - A ex­
pos!çao . 01I ~ifusao de fotografias ou filmes de uma ope­
raçao cIrurglca depende sempre de autorização tanto do 
cirurgião quanto da pessoa operada, ou de seus fami­
liares. 

_ Art. 93. Formalidades - Para gozarem da prote­
ç!,-o, as obras f5>tográficas deverão consignar, em lugar vi­
slvel, a mençao de reserva, com o nome do autor e o 
ano em que foi impresso o negativo. 

Parágrafo único. Quanto se tratar de fotografia de 
obra de arte dever-se-á indicar o nome do autor da obra 
fotografada. 

CAPíTULO IV 
Obra jornalística ou periodística 

Art. 94. Direitos do empresário - O direito de uti­
lizaçã~ ~conômica. ~o.s trabalho.s publicados pelaimpren­
sa, diana ou penodlca, cabera ao editor sem prejuízo 
dos direitos assegurados ao autor dos textos assinados 
e dos que contenham sinal ou reserva. 

Art. 95. Direitos dos colaboradc.res - Tôda colabo­
ração em regime de contrato de trabalho deverá ser re­
munerada mensalmente, não podendo ser inferior ao mí­
nimo previsto nas leis trabalhistas e contratos coletivos 
estabelecidos. 

§, 1.° Nos demais casos a remuneração dev.erá ser 
paga dentro do prazo de 30 dias após a ut1lização da 
obra. 

§ 2.° O colaborador poderá, após. o aproveitamento 
de sua obra para o fim primordial, autorizar a ut1Uzação 
da mesma por qualquer outra forma, indicando a fonte 
e a data da publicação, salvo convenção expressa de 
exclusividade, que não poderá exceder de dois anos. 

§ 3.° O colaborador que tenha cedido seus direItos 
cOm exclusividade, ou esteja subordinado a Ullla relação 
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de trabalho, conserva o direito de receber uma participa­
ção econômica equitativa, a ser fixada pelo CONDAC, no 
caso da utilização da sua obra, com intuito de lucro, por 
terceiros,. agentes de informação, outros editores, orga­
nismos de radiofusão, sonoras e visuais e semelhantes. 

CAPíTULO V 
Obra do artista intérprete ou executante 

Art. 96. Artista intérprete ou executante - É con­
siderado, para os fins desta lei, todo aquele que atuando 
com expressão pessoal, individualmente ou com outros, 
recita, representa ou executa uma obra, desempenhando 
papel de valor artístico. 

Art. 97. Direitos morais - Aos artistn.s intérpretes ou 
executantes, quando desempenhem função de relevo na 
representação ou execução, são assegurados os direitos de: 

I - ter seu nome indicado sempre que a in terpre­
tação ou execução fôr apresentada em público, com 
esclarecimento de tratar-se de apresentação direta 
ou indireta, aplicando-se o disposto no art. 15. 
rI - proibir qualquer deformação de sua prestação 
artística, ou reprodução de interpretação e execução 
com defeitos de natureza a comprometer o seu pres­
tigio ou reputação; 
rII - corrigir ou renovar a gravação de interpre­
tação ou execução que apresente defeito a que te­
nha dado causa, mediante indenização, neste caso, 
das despesas correspondentes. 

Art. 98. Direitos pecuniários - Os artistas intérpre­
tes ou executantes que participem de qualquer audição, 
com intuito de lucro direto ou indireto, terão além dos 
da relação de ordem trabalhista direitos: 

I - exclusivo, de autorizar ou impedir a gravação, 
reprodução, transmissão ou retransmissão de suas 
execuções ou representações, por qualquer meio so­
noro ou visual, com intuito de lucro direto ou indi­
reto, e de obter para cada uma dessas utilizações 
uma remuneração correspondente, ressalvado o dis­
posto no art. 32. 
Ir - de dispor ou ceder, dentro dos limites da pre­
sente lei, as faculdades dos seus direitos pecuniários 
decorrentes das atuações em que intervenham. 

§ 1.0 Terão direito ainda, na venda ao público de 
fonogramas e fonovídeos a receber uma remuneração não 
inferior a 6 (seis) por cento sobre o preço de cada exem­
plar vendido ao público, percentagem· essa que deverá 
ser dividida proporcionalmente à importância do desem­
penho de cada um, quando forem vários os intérpretes 
que tomam parte na gravação, ou quando se tratar de 
reunião de vários fonogramas ou semelhantes. 

§ 2.0 Havendo intérprete principal, como tal consi­
derado o solista, o cantor, o declamador, o conjunto vocal 
que figurar na etiqueta da reprodução do fonograma, este, 
salvo convenção em contrário, receberá pelo menos me­
tade da percentagem supra referida. 

Art. 99. Obras em grupo - Quando a obra é resul­
tado da partiCipação de vários artistas intérpretes ou 
executantes o direito será exercido, salvo acordo em con­
trário pelo artista que dirige o conjunto, e a autorização 
dos demais será por ele suprida. 

§ 1.0 Cada um dos participantes, no exercicio dos 
seus direitos, deverá levar em conta o interesse dos de­
mais e .receberá uma remuneração, que na falta de acor­
do, terá como base a importância da sua participação no 
conjunto ou grupo. 

§ 2.° Os casos omissos e de dúvida, serão regulados 
pelo CONDAC. 

Art. 100. Denominação dos conjuntos - O nome dos 
conjuntos formados de artistas intérpretes ou executan­
tes gozará da proteção legal, em favor do respectivo d1-

retor, enquanto estiver em atividade e pelo prazo de cin­
co anos após a extinção do conjunto, desde que efetuado 
o registro na Secretaria-Geral do CONDAC. 

Art. 101. Remissão - Aplicam-se aos direitos de 
artista intérprete ou executante as disposições relativas 
ao direito de autor no que não sejam contrárias à sua 
natureza. 

CAPÍTULO VI 
Obra cinematográfica 

Art. 102. Autoria - Consideram-se co-autores da 
obra cinematográfica, realizada em colaboração, os auto­
res: do argumento, do enredo ou roteiro, do texto musi­
calou lítero-musical ou da sua adaptação, o diretor artís­
tico e o produtor ou empresário. 

§ 1.0 Quando a obra cinematográfica é retirada de 
outra onde um roteiro preexistentes e ainda protegido 
os autores das obras originárias são assimilados aos auto­
res de obra nova. 

§ 2.° Nos desenhos animados são considerados co­
autores os criadores dos desenhos aproveitados. 

§ 3.° O assunto, o argumento, a partitura musical 
especialmente criada para a obra cinematográfica, a rea­
lização do filme são considerados obras principais, sendo 
obras acessórias os versos e a música preexistente, fican­
do o aproveitamento destes subordinado ao consentimen­
to escrito dos autores das primeiras. 

Art. 103. Produtor - O exercício dos direitos de 
utilização econômica da obra cinematográfica compete a 
quem tenha organizado a produção da obra, presumindo­
se como tal a pessoa cujo nome apareça indicado no fil­
me, que poderá ser um dos co-autores. 

Parágrafo único. Os autores das obras principais 
consideram-se ligados ao produtor por um contrato que, 
salvo cláusula contrária, importa na cessão em seu pro­
veito do direito exclusivo da exploração cinematográfica, 
sem prejuízo da remuneração que lhes é devida. 

Art. 104. Direitos do produtor - O produtor a quem 
tenha sido cedidos direitos do autor sobre uma obra 
para utilização cinematográfica terá direito, com exclusi­
vidade de: 

I - utilizar a obra em sua forma original ou sob 
forma de adaptação sem alterar a sua essência; 

n - reprOduzir e pôr em circulação a obra cinema­
tográfica; 
UI - exibir publicamente a obra cinematográfica 
quando se destine a esse fim; 
IV - exibir. pela televisão a obra exclusivamente 
destinada ou não este fim; 
V - utilizar a tradução, dublagem e outras formas 
de arranjos da obra cinematográfica na medida em 
que exigir a sua exploração econômica; 
VI - proibir qualquerdeformaçào ou corte de ma;.. 
neira a comprometer· os interesses da obra; 
Vil - introduzir nas obras utilizadas modificações 
necessárias à sua adaptação, devendo os casos de 
dúvida, relacionados com o direito de autor, ser re..: 
solvidos pelo CONDAC; 
vm - associar-se a outro produtor para assegurar 
a realização e exploração da obra cinematográfica, 
ou transferir a terceiro seus direitos, continuando 
sempre responsável, solidariamente pelo cumpri­
mento de contratos; 
IX - receber do exibidor diretamente ou por seus 
distribuidores, em cada exibição, as parcelas desti­
nadas aos co-autores acessórios. 
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Art. 105. Direito dos co-autores principais - Ca-
be-lhes: 

I - além da retribuicão convencjc·nada, receber, em 
conjunto, um adicional de cinco por cento, toda 
vez que o custo bruto da obra tenha sido coberto, 
de dez vezes, pelos lucros obtidos; 
II - dispor livremente da .sua contribuição caso 
o produtor não conclua a obra cinematográfica :J 
prazo de três anos a contar da assinatura do c --'­
trato ou da data da entrega da parte que lhe :­
cumbia, sem prejuízo da indenização devida; 

UI - exigir do produtor prestação de contas anual­
mente, seja qual for a disposição do contrato nesse 
sentido. 

Art. 106. Direitos dos co-autores acessórios - A in­
clusão de uma obra literária, musical ou litero-musical 
numa obra cinematográfica, a interpretação e a execução 
não excluem o direito do autor, do artista intérprete ou 
executante de haver uma participação eqüitativa, em 
cada exibição ou transmissão do filme com intuito de 
lucro, direto ou indireto, ficando responsável pelo seu 
pagamento, de três em três meses, o produtor da obra 
cinematográfica. 

§ 1.0 São solidariamente responsáveis os exibidores e 
os distribuidores. 

§ 2.° A participação equitativa será efetuada dire­
tamente ao autor ou sociedade. de defesa que o repre­
sente. 

Art. 107. Contrato de edição cinematográfica - De­
verá, sem prej uízo da aplicabilidade das dispOSições deste 
Código, da legislação do trabalho e das cláusulas usuais, 
consignar; 

I - a remuneração dos co-autores, artistas, intér­
pretes e executantes, a época, a forma e o local do 
pagamento; 

II - o prazo para conclusão da obra e a duração 
do contrato; 
III - quando houver cessão de direitos de autor ou 
conexos, a natureza das faculdades cedidas e a sua 
extensão; 
IV - a fixação das responsabilidades para com os 
autores, artistas, intérpretes e executantes, no caso 
de ser estabelecida a co-produção da obra cinema­
tográfica. 

Art. 108. Conclusão da obra e produção dc cópias -
A obra cinematográfica é considerada concluída quando a 
primeira cópia padrão. tenha sido estabelecida de comum 
acordo entre o produtor e os demais co-autores principais. 

Parágrafo único. O produtor só é obrigado a produ­
zir as cópias ou provas da obra cinematográfica a medida 
em que estas lhe forem sendo solicitadas pelos interessa­
dos, não lhe sendo facultado, salvo estipulação por escri­
to em contrário, vender a preço de saldo ou destruir as 
cópias que tiver produzido, sob alegação da falta de pro­
cura. 

Art. 109. Venda, distribuição e locação de filmes cine­
ma.tográficos - Ao Instituto Nacional do Cinema caberá 
regular os contratos de venda, distribuição e locação de 
filmes ou suportes materiais da obra cinematográfica, res­
guardados os direitos dos seus autores. 

Parágrafo único. No caso de dúvida ou controvérsia 
relativa à autoria deverá esta obrigatoriamente, ser sub­
metida ao CONDAC, para a decisão da matéria. 

Art. 110. Seqüência e fotografias - A seqüência de 
imagens, ou de imagens e sons, que não constituírem obra 
cinematográfica, aplicam-se, 110 que couber, os preceitos 
deste capítulo. 

Parágrafo único. O direito de utilizar as fotografias 
tiradas no decurso da realização de uma obra cinemato­
gráfica, pertence exclusivamente ao produtor do filme. 

Art .. 111. Recusa ou impossibilidade de concluir a obra 
- Se um dos co-autores recusar concluir a parte corres­
pondente a Sua contribuição à c·bra cinematográfica, ou 
se encontrar impossibilitado de concluí-la por motivo de 
caso fortuito ou de força maior, não poderá opor-se a 
utilização para fins de acabamento da parte já realizada. 

Parágrafo único. Terá, por essa contribuição, a qua­
lidade de co-autor e gozará dos direitos pecuniários em 
proporção. 

Art. 112. Extinção da exclusividade - A autorização 
para reprodução cinematográfica de uma obra, quer seja 
destinada a esta finalidade ou a ser adaptada, não se 
presume exclusiva. 

Parágrafo único. Havendo cláusula especial de ex­
clusividade, esta extingue dez anos após a celebração do 
contrato, sem prejUízo de o produtor da obra cinemato­
gráfica continuar a exibi-la. 

CAPíTULO vn 
Obra Radiofônica. ou Audiovisual 

Art. 113. Obras radiofônicas ou audiovisuais - São 
as criadas para as condições especiais da sua utilização 
pela radiodifusão sonora ou visual, bem como as adapta­
ções de obras não originariamente criadas para esta forma 
de utilização. 

Art. 114. Direitos dos organismos de radiodifusão -
São os de: 

I - emitir, transmitir sons ou sons e imagens a 
serem direta e livremente recebidos pelo público; 
li - retransmitir diretamente suas emlssoes e as 
emissões realizadas por outros organismos de ra­
diodifusão; 
In - retransmitir indiretamente e posteriormente 
as transmissões,. ou a de outro organismo, fixadas 
ou reproduzidas; 
IV - fixar obras radiofônicas ou rádio-visuai~ em 
suportes materiais, mediante autorização dos inte­
ressados principaiS e autorizar, ressalvada a parti­
cipação econômica de autores, co-autores principais 
e acessórios, a sua posterior utilização; 
V - apresentar as recitações, representações e exe­
cuções que tenha contratado, bem como emissões, 
transmissões diretas ou indiretas, em lugares aces­
síveis ao público, mediante pagamento de ingresso 
e salvo os casos de fixações efêmeras, reproduzi­
las e produzir fotografias de suas emissões; 
VI - autorizar a utilização das suas emissões, bem 
como as retransmissões das suas transmissões. 

Parágrafo único. A autorização para radiodifundir 
uma obra é geral para todas as emissões feitas pelo orga­
nismo que a obteve. 

Art. 115. Pra?;o de proteção do direito dos organismos 
de radiodifusão - É de vinte e cinco anos, a partir do 
dia 1.° de janeiro seguinte ao ano em que foi feita a trans­
missão original. 

Art. 116. Remissão - Aplicam-se às obras radiofôni­
cas e audio-visuais, no que couber, as disposições relati­
vas às obras Cinematográficas, à representação e à exe­
cução pública. 

CAPtTULovm 
Resolução e Revogação dos Contratos 

Art. 117. Resolução - Resolvem':se os contratos de 
utilizações: 

I - pelO seu cumprimento; 
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II - pelo vencimento do prazo da cessão de direi­
tos; 

III - pela desapropriação do direito por necessida­
de ou utilidade pública; 

IV - quando, assegurado ao cessionário a multi­
plicação da obra por qualquer processo, em novas 
tiragens, esgotada a última, não providenciar outra, 
no prazo de um ano a contar do dia seguinte à 
notificação, por intermédio do CONDAC, que lhe 
fizer o autor; 

V - no caso de. morte do cessionário, quando o es­
tabelecimento não continuar com um ou alguns de 
seus herdeiros; 

VI - se decorridos, no caso de edição ou cessão 
de direitos para reprodução, três anos a partir da 
celebração do contrato, o editor ou cessionário não 
hou\"er publicado a. obra, o mesmo ocorrendo em 
relação a quaisquer outros direitos de autor esti­
pulados, em decorrência do contrato de· edição e de 
cessão de direitos para reprodução; 

VII - no caso de obra de publicação escalonada, se 
no seu decurso morrer o autor ou ficar impossibi­
litado de conclui-la, cabendo aos herdeiros do autor 
o recebimento da remuneração ao mesmo devida, 
se considerável parte da obra já tiver sido utilizada. 

Parágrafo único. Considera-se esgotada a tiragem 
da obr~. quando solicitada, por qualquer pessoa, ao em­
presário, exemplares da mesma, por intermédio da secre­
t'lria do CO:NDAC, deixar a solicitação de ser atendida no 
prazo de noventa dias. 

Art. ll8. Rescisão - Ocorrerá: 
I - se execução do contrato estiver importando em 
inequívoca viobção do direito moral do autor; 
II - se o cessionário não tiver feito da obra o uso 
convencionado, durante o períOdO contratado ou 
por lapso de tempo suficiente para demonstrar a 
sua culpabilidade, a partir da data da lavratura do 
resr:.;::ctivo contrato. 
III - verificada a impossibilidade material de dar 
cumprimento a Obrigação; 
IV - por falta de pagamento na época devida ou 
de prestação de contas; 
V - no caso de manifestação de desagrado por par­
te do público e que comprovadamente tenha causado 
prejuízo financeiro ao empresário; 

VI - pelo inadimplemento de qualquer outro dever 
relevante. 

Art. ll9.. Efeitos da rescisão - A parte prejudicada 
terá o direL; de exigir o cumprimento do contrato, ou 
dá-lo por t;;r.!linado, com a indenização pelos prejuízos 
sofrida::; e ::. '- :_:·igação do cessionário de devolver, incon­
tinenti, o original. 

PARTEIII 
Defesa 

TíTULO . ÚNICO 
órgãos, Medidas Cautelares e Sanções 

Capítulo I 

Sociedades de Defesa de· Direitos de Autor e Conexos 

Art. 120. Exercício de Direitos - Qualquer titular de 
direitos de autor e conexo poderá exercer suas faculdades 
peCuniárias pessoalmente, por intermédio de representan­
te, ou de associações constituídas para a defesa desses 
direitos. 

Art. 121. Finalidades - Teriio as sociedades de de-
fesa de direitos as finalidades de: 

I - estimular a produção intelectual de seus sócios 
e a sua atividade artística, literária ou científica; 
II - conceder, sem prejuízo da faculdade que pes­
s:1:l.lmente lhes corresponde, por conta e no inte­
;':!sse dos sócios, licenças e autorizações para a uti­
lização econômica das obras protegidas; 
IH - receber os benefícios econômicos derivados 
dessas licenças e autorizações; 
IV - distribuir os benefícios entre os interessados, 
proporcionalmente à utilização de cada obra; 

Art. 122. Requisitos - Além das exigências da legis­
lação comum, as sociedades de defesa de direitos de autor 
dependerão, para seu funcionamento: 

I - do registro da secretaria do CO:!l.'TDAC; 
II - da autorização desse Conselho; 

Art. 123. Participação - As sociedades de defesa de 
direitos serão constituídas exclusivamente por brasileiros 
ou estrangeiros domiciliados no Brasil, que tenham, por 
qu:l.lquer titulo, participação no produto econômico de­
corrente da utilização do direito pecuniário de autor ou 
conexos. 

§ 1.0 Nenhum titular de direitos de autor ou conexos 
poderá ser sócio de mais de uma entidade de defesa de 
direitos, nem ter o seu ou suas obras figurando em mais 
de uma das relações a que se referem os itens.IV e V, do 
artigo 128, a não ser em decorrência das diversidades dos 
gêneros de suas obras ou atividades. 

§ 2.0 Os estrangeiros fora do país .poderão ser repre­
sentados pela sociedade, mas não terão direito a \'oto 
nas suas assembléias gerais. 

§ 3.° Só após o desligamento do filiado de uma so­
ciedade e medi~nte prova hábil, poderá o mesmo vincular­
se por qualquer modo, a outra sociedade e figurar, bem 
as suas obras, nas relações da associação na qual ingressar, 
após os cancelamentos necessários nas relações anterio­
resda sociedade da qual se desligou. 

Art. 124. Obras em colaboração - Quando tratar-s6 
de obra em colaboração ou composta de duas pessoas físi­
cas, .inculadas por qualquer modo a sociedades di!erentes, 
a autorização e conseqüente arrecadação dos proventos 
incumbirão a entidade que for designada, por escrito 
pelOS interessados e no caso de divergência pelO que de­
cidir o CONDAC. 

§ 1.0 Quando se tratar de obra de mais de duas pes­
soas físicas a arrec~dação incumbirá ú. !lcciedade a que for 
vinculado a maioria dos autores e representante dos .seus 
sucessores hereditários, .se o caso. 

§ 2.° Em tais casos, a sociedade Ciue houver arreca­
dado a contribuição, encaminhará à socieda.de c. que fór 
vincul::.do o outro ou outros autores a parte que lhes cou­
ber, ressalvado o. direito de exigir contas. 

Art. 125. DóS órgãos sociais - São órgãos das socie-
dades de ci.efesJ. de direitos: 

I - a Assembléia Geral; 
II - a Diretoria; 
III - o Conselho Fiscal. 

§ 1.0 Assembléia Geral, órgão supremo da sociedade, 
tem poderes para resolver todos os negócios relativos ao 
objeto da sociedade e para tomar as decisões convenientes 
à sua defesa e ao desenvolvimento das suas operações ca­
bendo-lhe designar os membros da Diretoria e do Conse­
lho Fiscal. 

§ 2.° A Assembléia Geral reunlr-se-ã, orcUnarlamen­
te, pelo menos uma vez por ano e, extraordinariamente 
tantas vezes quanto for necessárIo e de acordo com o 



Novembro de 1973 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 8 1759 

que for determinado nos estatutos, mediante convocação 
publicada uma vez no Diário Oficial da União ou do Es­
tado em que for sediada, e por duas vezes em jornal de 
grande circulação, com antecipação não superior a quinze 
dias. 

§ 3.0 Para que uma Assembléia se considere legal­
mente constituída, deverá contar com a presença de pelo 
meno.s cinqüenta por cento dos votos computados na 
conformidade desta lei. 

§ 4.0 no dia designado não for possível por f~'_::_a 
de quorum a sua realização, expedir-se-á e publicar-sc-i 
na mesma forma uma segunda convoeação, com indica­
ção dessa circunstância, realizando-se a Assembléia com 
qualquer número de votos. 

§ 5.° As resoluções legalmente adotadas pela Assem­
bléia são obrigatórias pn.ra todos os sócios, mesmo para os 
ausentes ou desistentes, ressalvado o direito individual de 
impugnação. 

§ 6.0 Os votos serão exercidos pessoalmente, não per­
mitidas procuraçées, podendo ser atribuído a cada sócio 
até o máximo de quatro votos. na conformidade da con­
tribuição do seu repertório à al'l'Ccadação durante o exer­
cício imediatamente anterior, devendo para esse fim :l. 
A~embléia Geral fixar o número de votos para cada 
exercício, a vigorar no ano seguinte, podendo o número 
ser reduzido, em face da diminuição do provento da ar­
recadação do repertório do associado. 

§ 7.° Por solicitação de 1;3 dos associados, o CONDAC 
poderá designar pessoa de sua confiança para acompa­
nhar e fiscalizar os trabalhos das assembléias gerais. 

§ 8.0 Na Diretoria e no Conselho Fiscal constituídos 
de sete membros e três membros, respectivamente, a mi­
noria que represente pelo menos vinte por cento dos 
votos, terá direito a designar um membro. 

§ 9.° A diretoria e o Conselho Fiscal proporcionarão 
ao CO!l.TJ)AC, sem delongas, as informações que lhe forem 
solicitadas. 

Art. 126. Atribuições - Constituem atribuições das 
sociedades de defesa de direitos: 

I - representar os sócios perante as autoridades 
policiais, administrativas e judiciais, sem prejuízo 
de participação direta e pessoal dos mesmos; 

II - arrecadar e distribuir aos associados e aos ti~ 
tulares de direita por elas representados e com 
os quais mantenha intercâmbio os proventos reco~ 
lhidos na proporção da ut1l1zação dos respectivos 
repertórios; 
lU - contratar, representando seus sócios em as~ 
suntos de interesse geral; 
IV - celebrar convênios com sociedades estrangei­
ras de autores e titulares de direitos conexos, com 
base na reciprocidade; 
V - representar no país as sociedades estrangeiras 
de autores e conexos, ou seus sócios, em virtude de 
mandato especifiCO ou em virtude de reciprocidade; 

VI - zelar pela salvaguarda de tradição intelectual 
literária e científica nacional; 
VU - requerer, no caso de abuso comprovado,· pe­
rante as autoridades competentes o fechamento de 
locais ou estabelecimentos, a colocação de lacre em 
aparelhos de reprodução fonomecânica, a suspen­
são ou impedimento de reprodução, representação, 
execução ou qualquer outra utilização das obras cuja 
defesa lhes caiba; 
vm - publicar anualmente em jornal de grande 
circulação o relatório e o balancete correspondentes 
ao exercício social terminado, dentro de quinze dias 
da data de seu encerramento. 

Art. 127. Dos estatutos - Dos estatutos sociais cons-
tarão obrigatoriamente: 

r - a igualdade de tratamento, na distribuição pro­
porcional de proventos arrecadados, aos associados; 
U - a não limitação de número de associados; 
lU - ser o voto exercido nos termos do art. 125, 
§ 6.° 

IV - a não vitaliciedade dos cargos eletivos, dos 
diversos órgãos cujos integrantes não poderão ter 
mandato superior a quatro anos, permitida a reelei­
ção; 
V - o número de membros e a fixação exata de 
subsídios. ou qualquer ajuda financeira atribuída 
aos integrantes dos órgãos sociais, conforme aprova­
ção em Assembléia Geral; 
VI - o critério pormenorizado, a vigorar por quatro 
anos, pelo menos, para distribuição aos associados 
dos proventos arrecadados, respeitadas as instruções 
normativas determinadas pelo CONDAC; 
VII - o critério pormenorizado pelo qual serão li­
quidados os direitos dos associados que por qual­
quer motivo se desligarem da sociedade, devolven­
do-se-lhes o repertório; 
VIII - o critério pormenorizado que regulará du­
rante o prazo de proteção a continuidade, sem qual­
quer restrição, da distribuição de -. proventos das 
obras dos associados que vierem a falecer ou se tor­
narem incapazes; 
IX - a adoção obrigatória de escrituração contá­
bil das operações sociais; 
X - a faculdade de o associado desligar-se, com 
o prazo mínimo de doze meses de aviso prévio, efe­
tivado por notificação feita por intermédio da se­
cretaria do CONDAC. 

Art. 128. Do registro - Para a obtenção do registro 
e da autorização, deverão as sociedades de defesa de 
direitos instruir o. pedido com: 

I - a prova da sua constituição; 
li - dois exemplares dos estatutos sociais publica~ 
dos no órgão oficial da União, dos quais constem 
os requisitos do art. 127; 

lU - dois exemplares do regulamento interno, se 
houver; 
IV - a relação nominal e a devida qualificação 
por ordem alfabética, dos associados e representa­
dos para registro; 

V - relação, pela ordem alfabética e demais ele­
mentos necessários, de todas as obras sob contro­
le da sociedade, do ano. da publicação e relação 
das pessoas que, a qualquer título, participem dos 
proventos dos direitos de autor e conexos, especi-
ficando-se a proporção; . 

VI - a relação das obras revertidas ao autor ou 
cujos direitos pecuniários passaram aos seus su­
cessares hereditários; 

VII - a relação e a qualificação dos diretores re­
presentantes e fiscais da sociedade e a zona de ação 
de cada um deles. 

Parágrafo único. As relações devem ser atualizadas 
toda vez que sofrerem modificações e anualmente, até 
31 de dezembro, especificando-se as obras controladas 
pela sociedade que tenham, -nesse penado, caído no do­
minlo público. 

Art. 129. Sociedades estrangeiras - Os representan­
tes legais das entidadese.strangeiras arrecadadoras de 
direitos de autor, além do registro .obrigatório, deverão 
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obter autorização prévia para exercerem atividades no 
País. instruindo o seu pedido com: 

I - a prova de sua constituição legal; 
II - dois exemplares dos estatutos sociais ou ins­
trumento equivalente; 
lU - eÀ-posição detalhada, em duas vias, do cri­
tério adotado para a arrecadação e distribuição do 
produto da utilização do direito do autor ou co­
nexos, em relação a obra nacional ou estrangeira, 
no pais onde tem sede a entidade representada; 
IV - duas cópias autenticadas do contrato ou con­
vênio,estabelecido com a entidade estrangeira e a 
reciprocidade mantida, se o caso; 
V - o critério adotado para a transferência dos sal­
dos apurados no Brasil, destinados ao estrangeiro 
e, no caso da entidade estrangeira representar, no 
seu pais, a entidade brasileira, o critério para a 
transferência dos proventos do direito de autor e 
conexos arrecadados em benefício dos nacionais, a 
época da transferência e a natureza da moeda em 
que é feita; 
VI - relação nominal, em ordem alfabética, dos 
associados da entidade representada e das pessoas 
detentoras de direitos de autor ou conexos a elas 
filiadas; . 
VII - a relação, em duas vias, dos títulos e demais 
elementos necessários de todas as obras sob o con­
trole da entidade representada; 
VIII - a informação do prazo de proteção do di­
rei to do autor e direitos conexos no país da enti.­
daderepresentada. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no parágrafo 
único do art. 128, devendo os documentos, quando for o 
caso, ser traduzidos para o vernáculo, por tradutor 
público. 

Art 130. Organização das sociedades - As socieda­
des arrecadadoras de defesa de direitos, organizar-se-ão 
obedecendo os seguintes critérios: 

I - serão admitidos como sócios os titulares de di­
reito que' o solicitarem e .que demonstrarem sua 
qualidade nas diferentes espeCializações; 
II - não haverá expulsão de sócios devendo os es­
tatutos determinar os casos de suspensão. de direi­
tos sociais; 
III - suspender-se-ão os direitos de sócios dos ti­
tulares cujas obras estejam fora de uso ou explo­
ração,tornando-se sem efeito a medida tão logo 
resulte, inequivocamente, .. provada a utilização re­
munerada de qUalquer obra de seu repertório. 

Parágrafo único. A suspensão de direitos se fará me­
diante manifestação de setenta e cin.co por cento dos 
votos representados na sessão em que for tomada a de­
liberação e no caso do item III, não poderá ultrapassar 
dois anos e nem implicará na privação, ou retenção de 
direitos econõmicos ou percepções. 

Art. 131. l\landato tácito - As sociedades de defesa 
de direitos do autor, devidamente registradas e autori­
zadas a funcionar, reputar-se-ão, salvo disposição em 
contrário, mandatários de seus associados pelo simples 
ato de filiação às mesmas, bem como, dos demais titu-­
lares de direito e a elas vinculados, na medida estabe­
lecida por seus estatutos. 

§ 1.0 Seus funcionários estarão habilitados a exer­
cer todos os atos inerentes a suas atribuições, indepen­
dentemente de procuração, mediante exibição da carteira 
de identidade fornecida pela associação, devendo os res­
pectivos nome e número ser anotados nos requerimentos, 
petições e processos, sem prejuízo da faculdade reconhe-

cida ao titular do direito de intervir pessoalmente a qual­
quer momento. 

§ 2.° Do mesmo benefício gozarão as sociedades au­
toriais estrangeiras, sempre que a respectiva legislação 
conceda o mesmo tratamento a sociedades brasileiras. 

§ 3.° Sem prejuízo das demais autoridades cabe à 
sociedades de defesa de direitos, aos seus procuradores e 
fiscais, a lavratura de autos comprovadores de Violação 
de direito de autor e conexos, servindo os mesmos, desde 
que firmados por duas testemunhas, como peças iniciais 
de informação na ação penal ou civil. 

§ 4.° A cobrança do produto econõmico da utilização 
de direito de autor, desde que líquida e certa a quantia' 
devida, far-se-á por ação executiva. 

Art. 132. Obrigações das sociedades arrecadadoras: 
Devem as sociedades de defesa de direitos: 

I - informar incontinenti ao CONDAC e proceder 
as necessárias averbações quando ocorra qualquer 
modificação nos estatutos sociais, na direção e nos 
órgãos de representação e fiscalização e nos acor­
dos ou convênios realizados com entidades estran­
geiras; 
II - apresentar todos os livros ou documentos obri­
gatórios a rubrica da secretaria do CONDAC; 
III - apresentar, até 30 de março de cada ano, ao 
CONDAC. relatório e cópia autêntica do balanço 
do ano anterior; 
IV - apresentar, até a mesma data, no CONDAC 
e à Divisão do Imposto de Renda, balanços acom­
panhados da relação: de quantia arrecadada no 
Brasil e no estrangeiro, a este enviada, das despe­
sas necessárias feitas e dos proventos distribuídos 
a cada associado mandatário ou representado; 
V - juntar, com os documentos indicados, a cópia 
autêntica da ata da Assembléia Geral que os 
aprovou; 
VI - prestar informações que a qualquer momento 
forem exigidas pelo CONDAC, bem como apresen­
tar, quando exigidos, livros e documentos relativos 
à sua atividade específica. 

Art. 133. Atribuições do Conselho Fiscal - São atri-
buições do Conselho Fiscal: 

I - inspecionar, pelo menos, cada três meses, os 
livros e papéis da sociedade e verificar o saldo da 
caixa; 
n - estudar o balancete. anual que encerra-se 
a 31 de dezembro de cada ano, e emitir SObre o 
mesmo parecer perante a assembléia geral; 
m - informar a assembléia geral e a diretoria 
a respeito do balancete anual e das irregularida­
des que observe na administração da sociedade, 
comunicando-as incontinenti ao CONDAC; 
IV - convocar as assembléias gerais ordinárias e 
extraordinárias, no caso de omissão da diretoria 
e nos demais estabelecimentos pelos estatutos; 
V - assistir sem direito a voto as sessões da Di­
retoria; 
VI - fiscalizar, sem limitação de lugar e de tem­
po, as operações da sociedade. 

Parágrafo único. O Conselho Fiscal responderá com 
a Diretoria pelas quantias desviadas de sua aplicação 
certa. 

Art. 134. Denúncia. de irregularidades - Qualquer 
sócio terá o direito e. o .dever de denunciar por escrito 
no Conselho Fiscal os fatos que considere irregulares na 
administração da sociedade, devendo as denúncias e as 



Novembro de 19'73 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 8 1'761 

soluções que comportarem ser mencionadas no relatório 
anual ao CONDAC. 

Art. 135. Responsabilidade dos diretores, conselheiros, 
fiscais e funcionários - Os diretores, conselheiros e fun­
cionários das sociedades arrecadadoras serão solidaria­
mente responsáveis, civil e penalmente, com os seus pre­
decessores nas irregularidades em que estes tiverem in­
corrido, se, conhecendo-as, não as denunciarem por es­
crito à Assembléia Geral. 

Art. 136. Destinação das arrecadações - As arreca­
dações, deduzidas as despesas, ficarão à disposição dos 
interessados por um período de três anos, decorridos os 
quais serão entregues ao CONDAC, com destino ao 
FUNDAC, para fins de assistência aos respectivos agru­
pament::ls dos titulares de direito. 

CAPiTULO II 

Conselho Nacional de Direitos de Autor 
e Direitos Conexos - CONDAC 

Art. 137. Finalidades - O Conselho Nacional de Di­
reitos de Autor e Direitos Conexos (CONDAC), com sede 
na Capital da República, é instituido como órgão fisca­
lizador, consultivo, de assistência e recurso, em tudo que 
se refere aos direitos de autor e direitos conexos. 

Art. 138. Atribuições - Cabe ao CONDAC: 

I - proteger o direito de autor e os direitos co­
nexos, nos termos do presente. Código e de seu 
regulamento, da legislação federal e das COnven­
ções e tratados internacionais ratificados pelo 
Brasil, traçando as diretrizes básicas a serem obe­
decidas tanto na ordem interna como na inter­
nacional; 
II - fiscalizar: 
a) a concessão, por conta e no interesse dos titu­
lares dos direitos de licenças e autorizações para 
a utilização das obras protegidas; 

b) a percepção de proventos decorrentes dessas li­
cenças e autorizações; 
c) a repartição dos proventos entre os respectivos 
titulares; 
d) a percepção de proventos em países estrangei­
ros em favor de brasileiros ou estrangeiros aqui 
domiciliados; 
m - determinar, no caso de dúvida, o montante 
dos proventos que caibam .a cada uma das cate­
gorias interessadas na exploração da obra inte­
lectual; 

IV - estudar os problemas relativos ao direito de 
autor e direitos conexos; 

V - indicar ao Presidente da República, em lista 
tríplice, os representantes do Brasil nos órgãos in­
ternacionais relacionados com o direito de autor 
e conexos, bem como, quando for o caso, quem 
deva promover a defesa dos interesses do. Brasil, 
nessa matéria, junto ao Tribunal Internacional de 
Justiça; 
VI - avocar, para efeito de revisão, qualquer de­
cisão de caráter policial ou administrativo relacio­
nada com a exploração das obras intelectuais; 
VII - aprovar e expedir tabelas fixando o valor 
da retribuição pela utilização de qualquer obra 
autoral, bem como a do artista intérprete e exe­
cutante; 
VIII - combInar penalidades· aos membros das so­
ciedades arrecadadoras, aos utlllzadores e a quem 
quer que contravenha as disposições relativas aos 

direitos de autor, supletivamente ã. ação exercida 
pelos demais· órgãos do POder Público; 
IX - funcionar, com juízo arbitral, desde que os 
interessados fixem, o necessário compromisso, em 
questões relativas ao direito de autor e conexos; 
X - estabelecer, padronizar ou aprovar normas 
de caráter contratual destinadas a facilitar e uni­
formizar . a utilização das obras intelectuais; 
XI - propor e dispor normas complementares e 
regulamentares, destinadas ao funcionamento do 
Fundo do Direito de Autor e Conexos (FUNDAC>; 
XII - determinar o registro e a autorização para 
funcionamento das Sociedades de Defesa do Di­
reito de Autor e de suas representadas; 
XIII - promover e regulamentar, com a colabo­
ração dos interessados, dentro do prazo de noventa 
dias, a contar da adaptação das atuaís sociedades 
de arrecadação do direito de autor às exigências 
deste Código, medidas visando permitir que. o pa­
gamento para a utilização de qualquer direito de 
execução ou representação seja efetuado num só 
local, em função das obras a serem utilizadas, de 
acordo com tabelas pré-fixadas, distribuindo-se ul­
teriormente os proventos às sociedades de defesa 
de direitos de autor e titulares de direito, na con­
formidade e na proporção dos respectivos reper­
tórios; 
XIV - fixar, nos casos previstos neste Código, por 
solicitação ou de ofício, as partiCipações equitati­
vas ou em proporções devidas aos titulares de di­
reitos de autor e conexos; 
XV - autorizar a utilização, de fonogramas, fixa­
ção em fitas magnéticas, matrizes, negativos, fil­
mes, trilhas sonoras, moldes, pranchas, litografias, 
clichês e semelhantes, originários do exterior e 
destinados a serem comercializados ou industriali­
zados no território nacional, mediante os requisitos 
que estabelecer e o prévio pagamento de impor­
tância que fixar, destinado ao FUNDAC, indepen­
dentemente das obrigações alfandegárias e cam­
biais; 
XVI - promover a formação de SocIedades de 
Defesa de Direito de Autor e das atividades pro­
tegidas por este Código; 
XVII - criar representações regionais; 
XVIII - exercer todas as demais atribuições, impli­
citamente decorrentes do presente Código e neces­
sárias à consecução de suas finalidades. 

Art. 139. órgãos - São órgãos do Conselho: 
I - Presidência; 
II - Conselho Deliberativo; 
m - Consultoria Juridica; 
IV - Secretaria-Geral; 
V - Fundo de Direito de Autor e Conexos (FUN­
DAC). 

Art. 140. Presidência - O Presidente do CONDAC, 
nomeado, por indicação do Ministro da Justiça, pelo Pre­
sidente da República, por um período de três anos, po­
dendo ser reconduzido, é o representante legal do 
CONDAC, superintende sua gestão administrativa e fi­
nanceirae responde pela execução das deliberações do 
Conselho de Administração, cabendo-lhe presidir os ór­
gãos colegiadOS da entidade. 

Parágrafo único. Caber-lhe-á nomear e demitir fun­
cionários, ouvido o Secretário-Geral, fixar-lhe as fun­
ções e determinar as despesas, dentro das possibilidades 
orçamentárias anuais, desempenhando todas. as atribui­
ções que lhe forem conferidas pelo regimento interno. 
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Art. 141. Conselho Deliberativo - Formado de cinco 
membros, terá a seguinte composição: 

I - Presidente, nomeado na forma do artigo an­
terior; 
II - por um representante da Sociedade de De­
fesa dos Direitos de Autor da obra literária; cien­
tífica e técnico-científica e das artes; 
ITI - por um representante das Sociedades de De­
fesa dos Direitos de Autor da obra teatral; musi­
cal, com ou sem letra, e de artista intérprete e 
executante; 
IV - por um representante das Sociedades de De­
fesa dos Direitos da obra cinematográfica; do pro­
dutor fonográfico e dos organismos de radiodifu­
são, sonoro ou visual; 
V - por um representante da Sociedade de De­
fesa dos Direitos de Autor da obra jornalística; 
da obra radiofônica ou radiovisual e da obra fo­
tográfica. 

§ 1.0 Cada uma das entidades de defesa de direitos, 
dentro do seu grupo, conforme dispõe o presente artigo, 
em Assembléia Geral das respectivas sociedades, indi­
cará três nomes de pessoas reconhecidamente versada 
em direito de autor. 

§ 2.° Encaminhadas por intermédio do Ministro da 
Justiça as listas ao Presidente da República, este esco­
lherá dentre os seus figurantes, em cada grupo e aten­
dendo a cada atividade, as três pessoas que no triênio 
irão exercer, por ordem de indicação, a representação 
rotativa anual de cada grupo. 

§ 3.° Serão suplentes, na ordem da indicação, os es­
colhidos que, em virtude da rotatividade anual, não este­
jam no exercício de representação do grupo. 

Art. 142. AtribUições - O Conselho Deliberativo, 
convocado pelo Presidente, cujas decisões só terão valida­
de quando presentes pelo menos três dos seus membros, 
deliberará sobre: 

1-· diretrizes da atividade do CONDAC; 
n -- propostas e modificação do seu regimento: 
m _. balancetes; 

IV -. nomeação dos membros da Consultoria Jurí­
dica: 
V - representações regionais; 
VI __ o administração dos funcionários e manutenção 
dos registros; 
VII _o. tudo quanto fôr determinado no Regimento 
Interno ou decorrer da natureza das suas funções. 

Art. 143. Consultoria Jurídica. ~ Constituída pelo 
Presidente do CONDAC, que a presidirá, e por dois mem­
bros nomeados pelo Conselho Deliberativo entre juristas 
que tenham revelado particular competência em matéria 
de direito de autor e direitos conexos, terá por função: 
emitir pareceres, a pedidO do Presidente, relativos a direi­
tos de aut<Jr e direitos conexos; sobre qualquer questão ju­
rídica; sobre elaboração e ape.rfeiçoamento de textos le­
gais,estatutos e regimentos relacionados com a matéria, e 
tudo quanto mais lhe for atribuído pelo regimento. 

Art. 144. Secretaria-Geral - Cabe ao Secretário Ge­
ral redigir as atas das reuniões, dar andamento à corres­
pond~ncia e ao expediente, submetendo-o a despacho do 
Presidente, ter sob sua guarda livros de atas, documentos 
e papéis de interesse do CONDAC, promovendo as provi­
dências necessárias dirigir a biblioteca, fichários e tomar 
todas as providências necessárias para o andamento dos 
serviços de interesse do CONDAC. 

Parágrafo único. A ::cretaria-Geral terá seu quadro 
próprio de pessoal. 

Art. 145. Vencimento - Os membros do Conselho 
Deliberativo serão remunerados por sessão a que compa­
recerem e o Presidente e membros da Consultoria Jurí­
dica e servidores. mensalmente, na conformidade do que 
for disposto na lei especial sobre o assunto. 

Art. 146, Fundo de Direito de Autor e Conexos -
(FUNDAC> - subordinado ao CONDAC fica constituído 
o Fundo de Direito de Autor e Conexos (FUNDACl, que 
terá pl)r finalidade: 

I -' estimular e auxiliar todas as atividades cons­
trutivas dos autores e criadores de obras artísticas, 
llter~rias, científicas, técnico-científicas e conexas; 
II - - auxiliar os órgãos de assistência social das as­
sociações profissionais e sindicatos dos autores e 
criadores de obras artísticas, literárias, científicas, 
técnico-científicas e conexos, e quando p::ssívcl os 
dependentes dos autores e criadores da obra inte­
lectual; 
III --. instituir prêmios, bolsas de estudo e seme­
lhantes, destinados a incentivar. a atividade cultu­
ral: 
IV - estimular e auxiliar as entidades profiSSionais 
representativas dos criadores de obras intelectuais 
e dos artistas executantes e intérpretes e as campa­
Ilhas de defesa do folclore. 
V -- auxiliar, mediante plano previamente elabora­
do pelo CONDAC, editores que efetivamente estimu­
lem e divulguem a publicação de obras de autores 
nl)Yos nacionais. 

Art. 147. Constituição - O Fundo será constituído: 

I -- por empréstimos e doações de entidades nacio­
nais, estrangeiras ou internacionais; 
II -- pelo produto da utilização das obras caídas no 
domínio público. na forma disposta no presente Có­
digo: 
lU -- pela anuidade sobre receptores de rádio, tele­
visão, aparelhos fonográficos e semelhantes, na for­
ma em que for fixado pelo CONDAC; 

IV - de vinte por cento do imposto de renda arre­
cadado em virtude de atividades literária, artí~tica, 
cient!fica. técnico-científica, interpretativas e co­
nexas, bem como, de um por cento sobre o imposto 
de renda pago por toda pessoa física ou jurídica, que 
1.1tilizar ou explorar, industrial ou comercialmente, 
com intuíto de lucro, obra autoral ou conexa; 

V -- pelas importâncias não reclamadas, durante 
três anos, nas sociedades de defesa de direitos; 
VI - pelos proventos da utilização das obras de au­
tvr falecido sem. deixar, herdeiros, durante o prazo 
de proteção; 
VII _. pelo produto das taxas decorrentes dos re­
gistros estabelecidos neste CÓdigo; 
VIII - pelo produto das multas administrativas, 
bem como da venda de obras autorais e implemen­
tos que foram destinados ao Fundo; 

IX - de recursos oriundos de outras fontes. 

Parágrafo único. O CONDAC aprovará as normas e 
critérios pelos quais será feita a aplicação do fundo, dedu­
zidos, no máximo, vinte por cento, anualmente, para sua 
manutenção, 

CAPíTULO ITI 

Repstro 

Art. 148. Presunção de titularidade - Não é neces­
sário o registro da obra para a proteção concedida neste 
Código. 
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§ 1.0 Para a segurança do seu direito o criador de 
obras autorais ou conexas poderá registrá-las: 

I - na Biblioteca Nacional, mediante o depósito de 
dois exemplares de cada obra literária, científica ou 
técnica-científica ou de obras que se constituam em 
ilustrações, cartas geográficas e astronômicas, plan­
tas, projetos esboços e obras plásticas relacionadas a 
qualquer atividade científica, bem como de qualquer 
obra escrita, inclusive do roteiro da idéia para pro­
gramas de rádio e televisão; 
II - no Instituto Nacional de Música, mediante o 
depósito de dois exemplares da composição musical, 
com ou sem letra, do roteiro de danças coreográfi­
cns e pantomímicas, de uma cópia de fonogramas e 
fÚllo\'ideos; 
IrI - na Escola Nacional de Belas Artes, mediante o 
dqlósito de dois exemplares fotográficos da produ­
ção artística relacionada a obra figurativa, fotográ­
fica, bem como de uma cópia da obra cinematográ­
fica. 

§ 2.° A obra que contenha vários atributos dos pre­
vistos nos itens anteriores pode ser, a escolha do titular 
de direito, registrada em qualquer dos estabelecimentos ja 
referIdos e, de preferência, no mais compatível com as ca­
racterística da obra. 

~ 3.<> As certidões de registro induzem a titularidade 
do direito. 

§ 4.° Se duas ou mais pessoas requerem ao mesmo 
tempo o registro de uma mesma obra, ou sobre cuja auto­
ria se tenha suscitado discussão ou controvérsias, o esta­
belecimento competente, submetera a questão ao CO!l."DAC. 

§ 5.° Das decisões dos diretores dos estabelecimentos, 
admitindo ou negando o registro cabe recurso para o 
CONDAC. 

§ 6.° Efetivado o registro de qualquer obra, o diretor 
do estabelecimento· dará ciência circunstanciada ao 
CONDAC. 

Art. 149. Registro de atos jurídicos - Todo ato jurí­
dico que importe em modificação, gravame, transferência. 
cessão ou extinção de direitos pecuniários do autor ou 
conexos, qualquer que seja a sua utilização, com duração 
superior a 180 dias, ou valor superior a 10 salários-míni­
mos vigentes no Distrito Federal, só produzirá efeitos a 
partir da data do seu registro ou arquivo. por meio de 
microfilmagem ou sistema sim.ilar, na Secretaria-Geral 
do Conselho Nacional de Direitos ou Autor e Conexos 
(CONDAC). 

§ 1.0 Dos atos sujeitos ao registro deverá constar. 
dependendo da natureza da obra, a participação percen­
tual que couber aos contratantes. 

§ 2.° O registro é público, podendo qualquer pessoa 
obter certidões ou cópias fotostáticas ou heliográficas au­
ten tic~das . 

Art. 150. Requisito para utilização da obra - A auto­
rização para que a obra, nacional ou estrangeira, possa 
ser utilizada, com fim de lucro direto ou indireto, deve 
mencionar o número de registro relativo à cessão ou 
transferência de direitos. 

Parágrafo único. A exigência será dispensada quan­
do se tratar da apresentação pÚblica de obra litero-mu...; 
sical. de duração inferior a dez minutos, ou de obras em 
que fôr necessária a autorização global, desde que não se 
destine a período superior a 180 dias. 

Art. 151. Livros - A Secretaria do CONDAC manterá 
obrigatoriamente, os seguintes livros que poderão ser im­
pressos, com espaços em branco: 

I - Protocolo, destinado ao apontamento de todos 
os requerimentos. documentos e papéis apresentados, 
diariamente, para os fins determinados na presente 
lei. 

II - Um livro especial para cada gênero da obra 
protegida para os fins de transcrição dos atos jurí­
dicos cujo registro é obrigatório, indicando o número 
sob o qual foram arquivados, os documentos e obje­
tos, se o caso, que instruíram o pedido. 
III - Um livro especial destinado às sociedades de 
Defesa de Direitos de Autor, no qual serão anota­
dos, por termo, número pelo qual foram arquivados 
os documentos que instruíram seu pedido de regis­
tro e transcritas as autorizações para funcionar, o 
número destas e as modificações ulteriores que dele 
devam constar. 
IV - Um livro especial destinado ao registro de 
conjuntos de intérpretes ou executantes. 
V - Um livro especial destinado a transcrição das 
notificações levadas a efeito por intermédio da Se­
cretaria do CONDAC. 
VI - Um livro especial destinado às transcrições 
do inteiro teor das autorizações para utilização de 
obras caídas no domínio público. 
VII - Um livro especial destinado às transcrições 
das autorizações para a reprodução dos objetos ori­
ginarias do exterior a serem comercializados ou in­
dustrializados no pais. 

§ 1.0 A margem de cada registro, no livro referido 
no ítem II deste artigo, serão averbadas as transferências, 
cessões de direito e demais atos sucessivos, judiciais ou 
não, relativos ao ato jurídico transcrito. 

§ 2.° A margem do registro das autorizações previs­
tas no item fi deste artigo serão averbadas as autoriza­
ções para representação de entidades estrangeiras. 

§ 3.° O registro das obras caídas no domínio público 
mencionará a natureza de cada uma, data em que findou 
a proteção, seu autor ou titular, quando conhecido, e será 
atualizado anualmente. 

§ 4.° A escrituração dos livros, sua conservação e res­
ponsabilidade, a ordem de serviço, o cancelamento e a 
publicidade do registro serão feitos na forma determinada 
pelo CONDAC. 

CAPíTULO IV 

l\ledidas Cautelares 

Art. 152. Licença préVia - Nenhuma obra protegida 
poderá ser apresentada em público, direta ou indireta­
mente, sem aprovação do respectivo programa pelas auto­
ridades policiais, ou pelo Serviço de Censura e Diversões 
Públicas, ou repartição de funções equivalentes, onde hou­
ver. 

§ 1.° A aprovação, não será concedida se não for 
apresentada a autorização do titular do direito ou se não 
se referir expressamente à obra executada. 

§ 2.° Para este fim, o empresária, pessoa física ou 
jurídica, pÚblica ou privada, organismos de rádiodifusão, 
sonora ou visual, ou semelhantes, apresentará o progra­
ma, impresso ou datilografado, em duas vias, acompanha­
do da autorização dos titulares de direito e uma via do 
recibo da importância paga aos mesmos, sociedade de de­
fesa de direitos ou a quem os representa ou seja seu 
agente arrecadador. 

§ 3.0 Um dos programas aprovados será devolvido ao 
empresário, para ser afixado em local visivele pÚblico 
do seu estabelecimento, o outro arquivado pela autori­
dade juntamente com. a. via. do recibo. 

§ 4.0 O CONDAC determinará quais os requisitos que 
devam constar. do programa, necessários à obtenção da 
licença prévia, indicados os titulos, autores, intérpretes. 
executantes e produtor fonográfico, se o caso. 
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§ 5.° Sem prejuízo do programa prévio o empresário 
é obrigado a fornecer ao CONDAC,. ou a quem este deter­
minar, nos Estados, a relação das modificações introduzi­
das no programa prévio, em virtude da circunstância e 
motivos justificáveis, com as indicações referidas no § 4.0 
deste artigo. 

§ 6.0 Na apresentação pública, por qualquer meio, 
que forem ut1l1zadas obras musicais, ou !itero-musicais, 
deverão figurar, no mínimo, cincoenta por cento de obras 
de autores nacionais e não se podendo, fazer tal verifi­
cação, por circunstância relevante OU por emissão justi­
ficada das relações retificadoras do programa prévio, ses­
senta por cento da importância paga pela utilização, pelo 
menos, serão destinadas aos autores, intérpretes e exe­
cutantes nacionais, a serem distribuídos de acordo com os 
critérios estabelecidos nos Estatutos das sociedades de 
defesa. 

Art. 153. Interdição de espetáculo - O titular do 
direito de representação ou execução de uma. obra a ser 
utilizada em espetáculo público, por qualquer meio, além 
do interdito proibitório, poderá requerer à autoridade po­
licial competente, com antecedência de pelo menos duas 
horas do espetáculo, a interdição da apresentação pública, 
se não for previamente exibida pelo empresário ou orga­
nizador, a autorização escrita. 

§ 1.0 O requerimento, para esse fim, será instruido 
com o jornal em que se faz o anúncio, cartazes, avulsos 
ou outros meios de prova. 

§ 2.° Toda vez que as autoridades locais deixarem de 
cumprir o determinado no caput do presente artigo, o 
titular do direito levará o fato ao conhecimento do 
CONDAC, que determinará as providências necessárias 
para apurar e punir a omissão. 

Art. 154. Apresentação das receitas - No caso do 
artigo antecedente, poderá ainda o titular do direito, re­
querer a apreensão das receitas brutas ou dos ingressos 
obtidos em virtude de qualquer representação ou execução 
por qualquer meio, levada a efeito sem autorização do 
titular de direito. 

§ 1.0 A apreensão será decretada pela autoridade ju­
diciária e, nos casos urgentes, pela autoridade policial 
competente mediante as formalidades referidas no § 1.° 
do art. 153. 

§ 2.° No caso excepcional .de mudança de programa 
i:. última hora, a medida será determinada pela autoridade 
policial presente. 

Art. 155. Busca e apreensão - A pedido do titular de 
de direito, poderá ser determinada a busca e apreensão 
das obras e exemplares em que se materializam reprodu­
ções já fabricadas ou em vias de fabricação 1licita, bem 
como de todos os implementos necessários a sua fabrica­
ção, como moldes, planchas, litografia, "clichés", matrizes, 
negativos e semelhantes. 

Parágrafo único. A apreensão poderá ser requerida 
em qualquer comarca onde se encontrem, ou forem ex­
postos à venda, obras ou exemplares, objetos e proventos 
da violação e serã, sucessivamente, executada em qualquer 
outra comarca onde se tome necessária a diligência, me­
diante simples requisição do juiZ que tenha ordenado a 
primeira, preventa que fica a competência. 

Art. 156. Destruição de exemplares e medidas aná­
logas - O titular do. direito de autor e conexos prejudica­
do pode exigir Que todos os exemplares e reproduções 
llicitas, postos em circulação ou no comércio seja destrui­
dos, bem como exigir a Inutilização ou destruição de to­
dos os implementos, moldes, pIanchas, "clichés", matrizes, 
negativos e semelhantes destinados à fabricação dos mes­
mos. 

.' 1.° Quando for poss!vel eVitar-se a destruição, me­
diante providência adequada, o titularseretringlrá a 

esta exigência que será feita às expensas de quem tiver 
interesse em evitar a destruição ou supressão. 

§ 2.° As medidas previstas neste artigo só poderão 
ser exercidas após sentença transitada em julgado, ca­
bendo a quem de boa fé tenha adquirido exemplares ou 
implementos que venham a ser supressos ou destruidos, 
ação regressiva contra os autores de ato iliclto. 

§ 3.° A destruição ou apreensão não será deferida 
no último ano do prazo de proteção, podendo ser conce­
dido o seqüestro dos objetos e do produto da violação. 

§ 4.° Quando parte dos exemplares, das cópias ou 
dos implementos puder ser aproveitada, o interessado po­
derá, às suas expensas, solicitar a separação dela. 

§ 5.° Se os exemplares ou a cópia da obra ou do 
implemento tiver excepcional valor artístico ou científico, 
o Juiz poderá determinar "ex officio" o seu depósito num 
museu público ou semelhante. 

§ 6.° O infrator poderá solicitar lhe seja concedido, 
sem prejuízo das sanções civis, o direito de reparar as 
omissões ou adulterações em que haja incorrido de boa 
fé, assinando-se-lhe prazo peremptório para tanto, com 
fixação de multa, no caso do seu não cumprimento. 

Art. 157. Venda total ou parcial - A requerimento 
das partes do Ministério Público poderá o Juiz, com con­
sentimento do titular do direito, determinar a venda por 
meio de corretores públicos, pelo melhor preço alcançado, 
das obras, exemplares, moldes, "clichés", matrizes, e, em 
geral dos instrumentos e coisas objeto da utilização ili­
cita, na sua forma original, ou .com as modificações que 
forem· exigidas pela natureza da violação. 

Parágrafo único. Com o produto arrecadado serão, 
pagos, em primeiro lugar, o prejUdicado, em segundo, as 
multas a que tiver sido condenado o violador,. ficando, de­
pois de pagas as custas, o saudo, se houver, à disposição do 
mesmo, pelo prazo de três meses, vencidos os quais será 
recolhido ao FUNDAC. 

Art. 158. Cessação do ato ilícito - O prejudicado 
pode requerer a suspensão da utilização illcita, sem prezuí­
zo da indenização cabível e da entrega do lucro bruto 
obtido em virtude da violação. 

Art. 159. Pedido de .adjudicação - Em substituição 
às medidas de destruição ou de vendas, poderá a parte 
prejudicada solicitar que os exemplares, as rellroduções 
e os implementos sujeitos àquelas providências lhe sejam 
entregues, na totalidade ou em parte, por um preço equi­
tativo, descontado deste o ressarcimento dos danos. 

Parágrafo único. As medidas de supressão, destrui­
ção, venda e adjudicação não afetarão os exemplares ou 
cópias adquiridas de boa fé para uso pessoal. 

CAPíTULO V 
Das Sanções 

Violações - Crimes - Procedimentos '. 
Art. 160. Das violações ...,.. Constituem violações do 

direito de autor e conexos, da presente lei e das exigências 
explícita ou impliCitamente nela contempladas: 

I - Utilizar ou permitir a utilização de qualquer 
obra protegida com ou sem intuito de lucro direto ou 
indireto, sem autorização do titular do direito ou, 
quando exigida, do CONDAC; 
II - .Praticar ato contrário ao direito moral do au­
tor, do artista intérprete ou executante; 
m - DeiXar ou negar-se, aquele a quem incumbe 
a obrigação, de· efetuar ao autor, artista intérprete 
ou executante, a remuneração ou retribuição de­
vida, na forma e no prazo previsto na presente lei; 
IV - Obter ou receber o participante do produto de 
arrecadações conjuntas, na utilização do direito de 
interpretação, execução ou representação, quantia 



Sovembro de 1973 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 8 1765 

ou valor superior aos percentuais fixados em lei 
e regulamento; 
V - Deixar .de indicar ou omitir, quando obrigató­
rios, a fonte de origem, dados, indicações eu fina­
lidades da utilização; 
VI - Omitir nos exemplares reproduzidos a nume­
ração ou permitir que seja mesmo. repetida, ou 
lacunesa, ou excedente da contagem contratada; 
VII ~ Ut1llzar obras SUjeitas a prévia licença do 
CONDAC, sem a necessária autorização expressa; 
VIII - Deixar de cumprir as determinações de 
CONDAC ou as Obrigações legais para com aquele 
órgão, ou ebstar, por qualquer medo, e exercício 
das suas finalidades; 
IX - Reter, sem prestar contas, na qualidade. de 
representante, quaisquer proventos da utilização dos 
direitos de auror ou conexos, ou deixar de depesitá­
los em estabelecimento de crédito., no prazo fixado 
em lei; 
X - Deixar ou negar-se a cumprir, que o deva,.as 
obrigações previstas nesta lei ou obstar ou impedir 
sejam exercidos os direitos ou faculdades nela as­
segurados; 
XI - Dar causa a reselução ou rescisão do contra­
to prejudicando a parte centrária; 
XII - Associar-se ou vincular-se a mais de uma 
sociedade de defesa de direito de autor eu conexos, 
:l. não ser em decorrência da diversidade do gênero 
das obras ou da atividade exercida; 
XIII - Deixar ou dificultar os membros dos órgãos 
diretores e fiscais, funcionários das Sociedades de 
Defesa dos Direitos de Autor e COnexos ou qualquer 
servidor público. de cumprir as obrigações previstas 
nesta lei, nas normas estabelecidas pelo CONDAC 
e disposições complementares; 
XIV - Apresentar ou permitir que seja apresentada 
em público obra sem aprovação do programa préViO 
eu dele não. fazer constar ou não exigir. que constem 
os requisitos estabelecidos pela lei e regulamento; 
XV - Exercer atividade de compositor, artista in­
térprete ou executante, em prejuízo dosprofissio­
nais, na forma do que dispõe o art. 184, parágrafo 
único; 
XVI - Deixar de recolher a contribuição especifi­
cada. em lei destinada a órgãos profissionais, na 
forma do art. 192, §§ 1.0 e .2.°. 

Art. 161. Dos crimes sujeitos a detenção - Está 
sujeito à pena de 15 dias a 2 anos de detenção eu ao pa­
gamento de 20 a 60 dias-multa quem praticar ou pennitir 
que seja praticada viOlação à presente lei e aos direitos 
que assegura. 

§ 1.0 Na mesma pena incorre quem utilize, vende ou 
expõe à venda, adquire, oculta ou tem depósito, para fins 
de utilização ou venda, obra prodUZida com violação. à 
presente lei ou a direitos que ela assegura. 

§ 2.° Sea violação. é cometida centra interesse de 
menores ou incapazes, sucesseres de autor, a pena é agra­
vada de 1 a 2 terços. 

Art. 162. Dos crimes sujeitos a reclusão - Está su­
jeito à pena de reclusão de 1 a 3 anos e pagamento de 30 
a 100 dias-multas, quem: 

I - pratica ou permite que seja praticada violação 
à presente lei e aos direitos que assegura, mediante 
artificio, diss1mulação,falsificação, transformação 
grosseira, omissão, ou visando provocar confusão, 
obtenção de vantagens licitas, ou por meio de qual­
quer outra fraude, sem prejuizo de caracterização 
de crime de major gravidade prevista na lei comum; 

II - responsável por festas e promoções de caráter 
beneficente, quando. tenha obtido. redução. eu isen­
ção. de proventos que seriam destinados a titulares de 
direito de autor e conexos, deiXar de, no. prazo de 
30 dias após a sua realização e como devido com­
provante, informar a autoridade que as permitiu, 
haver encaminhado ao beneficiário o produto eco­
nômico da festividade a ele destinado; 

III - como diretor, funcionário representante, pro­
curador ou fiscal das sociedades de defesa, seja 
responsável por atos prejudiCiais àquelas entidades, 
aes direitos de autor ou conexos e aos utiliza dores 
desses direitos, sem prejuízo de caracterização de 
crime de maior gravidade previsto na legislação 
comum; 
IV - utilizar obras eu emissões ilicitas ou centrá­
rias à moral e ao bons costumes, assim julgados per 
sentença judicial, sem prejuízo de sanções de maior 
gravidade prevista em lei específica. 

Art. 163. Presunção do dolo - Não. se pune por cul­
pa os crimes previstos no artigo 161. 

Parágrafo único. Tem-se por caracterizado o dolo. 
quando aquele que, advertido ou cientificado pzlo autor, 
seu representante legal, CONDAC, ou autoridade, não faz 
cessar incontinenti, ou no prazo assinado, a violação, sem 
prejuízo das sanções civis e administrativas, decorrentes 
dos atos já praticades. 

Art. 164. Iniciativa da ação penal - Nos crimes pre­
vistos no art. 160 só se procede mediante queixa e nos 
previstos no art. 161 mediante representação, salvo quan­
do praticado em prejuizo de entidades de direito públiCO 
ou sociedades de defesa de direitos de autor e conexos 
ou contra interesses de menores ou incapazes, ou con­
comitantemente seja praticado crime mais grave, em que 
as violações desta lei e do direito de autor ou conexo~ 
sejam causa, fim ou elemento. 

§ 1.0 As ações penais a que se procede mediante quei­
xa ou representação poderão, também, ser iniciada pelOS 
representantes legais das sociedades de defesa, permitida, 
no último caso, a desistência, antes de ser a denúncia 
recebid3.. 

§ 2.° Caberá ao representante legal do CONDAC a 
iniciativa quando se tratar de crimes contra obras do 
domínio público. 

Art. 165. Reincidência - Implicará, além dos efei­
tos previstos na lei penal, no fechamento temporário ou 
definitivo dos estabelecimentos explorados pelos violados 
ou pelos co-autores. 

Parágrafo único. Determinada a medida, os empre­
gadOS deverão receber as indenizações previstas nas leis 
do Trabalho para o caso de despedida injusta. 

Art. 166. Dano moral - Será fixado no valor entre 
dez e cem salários mínimos vigorantes no Distrito Federal, 
independentemente das demais sa.nções aplicáveis. 

Art. 167. Limites mínimos da indenização - A inde­
nização não será nunca inferior a trinta por cento do 
preço da venda ao público de cada exemplar multipli­
cado pelo número de exemplares que tenham sido obti­
dos com a utilização ilicita. 

§ 1.° Não se conhecendo o número de exemplares, 
ou sendo reduzido, a reparação não será inferior ao valor 
de 2.000 exemplares, além dos apreendidos, ao preço de 
venda ao público. 

§ 2.° Sea obra estiver agrupada a outras, num mes­
mo exemplar, a indenização não será inferior ao valor 
de 3.000 exemplares, proporcionalmente calculado em re­
lação ao conjunto. 

§ 3.° Se se tra.tar de utilização fraudulenta por o~­
nlsmos de radiodifusão, sonera ou visual, e exiblderes de 
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obra Cinematográfica, a indenização será calculada em 
relação ao valor das obras e dos lucros advindos da vio­
lação, neste incluido o valor obtido com a eXJJ)loração 
publicitária comercial e a eXibição. 

§ 4.° A indenização, havendo tabela minima, sem 
prejuízo das demais cominações, não será inferior ao do­
bro do limite fixado. 

Art. 168. Multa administrativa - A multa, no caso 
de violação desta lei, dos regulamentos e normas. expedi­
das pelo CONDAC não será inferior ao valor de meio, 
nem superior a dez salários mínimos vigorantes no Dis­
trito Federal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 169. Graduação - As sanções e penalidades 
previstas serão aplicadas levando em conta a natureza 
da violação, sua gravidade, o intuito de quem a pratica, 
a condição social e econômica do infra.tor, o prejuízo oca­
sionado, a reincidência e () proveito econômico obtido, 
podendo agravar-se quando constituir-se em desobediên­
cia ou desacato à autoridade e aos fiscais da defesa dO 
direito de autor ou conexos, ou em relação a estes, quan­
do exorbitarem no exercício das suas funções. 

Art. 170. Competência - Compete às autoridades ju­
diciárias comuns a aplicação das sanções civis e crimi­
nais. 

§ 1.0 Se na mesma causa for discutida, concomitan­
temente, matéria relativa a locação de serviços, com-' 
petirá à Justiça comum o seu conhecimento e decisão. 

§ 2.° Para conhecer das dúvidas, litígios e providên­
cias relativos ao direito de autor e conexos, bem como 
para a aplicação das sanções, na esfera administrativa, 
é competente () CONDAC, e subsidariamente, as autorida­
des fiscalizadoras da defesa desses direitos, na forma dis­
posta nesta lei e seus regulamentos. 

Art .. 171. Obrigação de pagar - Em todos os casos 
de violação previstos na presente lei, sem prejuízo dai 
aplicação de sanções administrativas, civis ou criminais, 
a autoridade competente imporá ao violador o pagamen­
to dos direitos devidos ao autor e titulares de obras 
conexas. 

Art. 172. Subsídios técnicos - Tanto nos processos 
cíveis, como nos penais, o Juiz, sempre que considerar ne-, 
cessário, ou a pedido de qualquer das partes, poderá so­
licitar parecer sobre a controvérsia do direito, objeto da 
ação, sem poder vinculativo, ao CONDAC oua pessoa no­
toriamente conhecedora da matéria, fixando os honorá­
rios, que serão depositados previamente por ambas as par­
tes se a informação for solicitada de ofício, ou pela parte 
que a requereu. 

Parágrafo único. .Na ação cível ou penal, nesta se 
depender de representação antes de recebida a denúncia, 
de posse do parecer, o Juíz poderá determinar audiência 
de conciliação. 

Art. 173. Embargo preventivo de bens - No mesmo 
ato em que o Juiz determinar a imposição de qualquer 
penalidade ao infrator, decretará o embargo preventivo 
dos bens móveis e imóveis de propriedade do mesmo, em 
quantidade suficiente para o ressarcimento dos prejuízos 
facultando-se ao prejudicadO Indicar os que julgar con­
venientes e suficientes para a indenização. 

§ 1.0 Não será concedido perdão judicial, suspensão 
condicional da pena, ou qualquer outro favor legal, sem 
que tenha sido ressarcida a totalidade dos prejuízos civis. 

§ 2.° O pa.gamento da indenização dos prejuízos e 
multa terão preferência sobre as obrigações do conde­
nado assumidas depois de praticado o ato delituoso. 

Art. 174. Substituição de objetos - A certidão de 
sentença fundamentada que tornou definitiva a medida 
cautelar, juntamente com a certidão dos laudos periciais, 
quando for o caso, serão suficientes para, no Juizo cri-' 
minaI, substituir os objetos que para o mesmo deveriam 

ser encaminha.dos e servirão para instruir a ação penal, 
se o fato constituir viola.ção criminal. 

Art. 175. Pllblicação da sentença - A pedido da par­
te interessada, ou de ofício, e à outra da parte sucumben­
te, o Juiz mediante depóslto prévio, poderá determinar 
a publicação, em um ou dois jornais de grande circulação, 
da sentença ou do acórdão cível ou criminal, em resumo 
ou por extenso, dentro de seis meses da data de seu, 
trânsito em julgado. 

Art. 176. Independência das sanções - O processo 
e a aplicação das sanções administrativas, civis e crimi­
nais são independentes entre si e, além das sanções pe­
nais e administrativas, a violação dos direitos de autor 
e conexos dará lugar a reparação por perdas e daIlO.'i, 
nos termos da lei civil, sem prejuízo das sanções desta 
na tureza previstas nesta lei. 

Parágrafo único. No caso de condenação criminal 
transitada em julgado, a ação civil será limitada à li­
qüidação das sanções civis. 

Art. 177 .. Prescrição - O direito às perdas e danos 
prescreve no prazo de dois anos a partir do momento em 
que a parte prejudicada recebeu informação do prejuízo 
e do nome do responsável, e no de cinco anos a contall 
da data do ato, se não tiver obtido essa informação. 

Parágrafo único. Os direitos à inutilização de exem­
plares e aparelhos iliciros bem como à entrega dos :pro­
dutos, previstos nos arts. 156, 157, 158 e 159 e ao supri­
mento de emissões são impresCritíveis. 

CAPíTULO VI 
Disposições Finais e Transitórias 

Art. 178. Obra intelectual do advogado - Ao advo­
gado que, no exercício da sua atividade profissional ela­
borar obra intelectual em causa judicial, ou administra­
tiva, de relevante expressão jurídica, qualquer que seja 
o valor, e com sua criação contribuir para solução de 
questão submetida à Justiça ou autoridades administra­
tivas, é assegurado haver uma participação equitativa 
pela utilização total da sua obra, com intuito de lucro, 
por outros advogados ou terceiros, no mesmo procedimen­
to ou análogo, principalmente quando, como litisconsor­
tes ou assistentes, limitarem-se a reportar ou copiar a 
obra jurídica, ou requerer a extensão da decisão com fun­
damento na obra constante do processo. 

ParágrafO único; Ao Conselho da Seção da Ordem 
dos Advogados, a que pertencer o advogado, autor da. 
obra, caberá verificar a ocorrência dos requisitos do :pre­
sente artigo, fixar o valor da :participação, quem a deva 
prestar e tomar as providências para sua efetivação, sem 
prej uízo da ação do beneficiário. 

Art. 179. Impostos - Nenhum imposto gravará o li­
vro, os jornais, os periódicos e o papel destinado à sua. 
impressão, fabricados no pais, bem como as reproduções 
fonográficas de matriz~, fonogramas, fonovídeos e se­
melhantes, nele confeccionados. 

§ 1.0 Salvo o imposto de venda, nenhum gravame 
incidirá sobre direitos de autor e direitos conexos. 

§ 2.° Não sofrerá nova tributação no país o rendi­
mento relativo a direitos de autor e conexos :provenientes 
de países estrangeiros e neles já onerados. 

§ 3.° As sociedades de defesa de direitos de autor 
e conexos estão isentas de quaisquer impostos federais, 
estaduais e municipais, ficando, porém, obrigadas a reter 
o imposto de . renda devido na fonte e a recolhê-lo, dentro 
de trinta dias do. ato do pagamento do respectivo sóciO' 
ou representado, na forma da lei. 

Art. 180. Remessa de numerário - As sociedades 
de defesa de direitos de autor e conexos, editores gráficos, 
fonográfiCOS e semelhantes e demais pessoas fisicas ou 
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jurídicas que transfiram os proventos de direitos de autor 
e conexos arrecadados no Brasil, por qualquer forma de 
utilização, ficam subordinados à leg1.slação cambial e mo­
netária do pais, devendo seus contratos serem exibidos ao 
Banco Central. 

Parágrafo único. A transferência será autorizada 
após a prova do recolhimento do imposto de renda, do 
imposto sindical e de haver sido cumprido o disposto nu 
art. 138, XVI. 

Art. 181. Aplicação de sanções - O Conselho Nacio­
nal do DireIto de Autor e Conexos (CONDAC> comunica­
rá ao Conselho Nacional de Telecomunicações as provi­
dências que adotar em relação aos organismos por ele 
fiscalizados, cabendo a este, sem prejuízo da ação das 
demais autoridades competentes, executar as punições 
impostas pelo CONDAC. 

Art. 182. Recebimento de proventos - Nas cidades 
e municípios dos Estados e Territór:os, onde seja difícil 
e onerosa a manutenção de representantes das entidades 
áe defesa de direitos. as autorizações conjuntas e o rece­
bimento dos proventos, respeitadas as tabelas, desde que 
assim o desejem as sociedades, na forma que autorizar o 
CONDAC, poderão ser feitos por estabelecimentos bancá­
rios. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Direitos de 
Autor e Conexos,por ato normativo, determinará, ouvidas 
as sociedades interessadas, as instruções para efetivação 
da medida. 

Art. 183. Autoria de atos danosos - As disposições 
da presente lei não excluem o conceito de autoria, para 
fins de responsabilidade penal ou civil, previstos nas leis 
relativas a telecomunicações e à liberdade de manifesta­
ção do pensamento. e de informações, nem as sanções co­
minadas nestas leis especiais. 

Art. 184. Exercício profissional - O exercício de ati­
vidade de compositor, artista intérprete ou executante 
popular, não depende de nenhuma prova de suficiência. 
ou exame. 

Parágrafo único. Revogada a. disposição neste senti­
do constante da Lei n.O 3.857, de 22 de dezembro de 1960. 
não poderão os que exerçam estas atividades, fazê-lo 
gratuitamente, em prejuízo dos profissionais que a elas 
se dedicam, cumprindo-lhes obedecer as determinações e 
tabelas legais expedidas pela Ordem dos Músicos e as 
providências que visem a defesa, garantias e aperfeiçoa­
mento da profissão. 

Art. 85. Expropriação de obras - Quando se tratar 
de obra cuj a utilização será necessária à cultura e ao be­
nefício coletivo ou de obras publicadas já esgotadas, sem 
que seus titulares disponham a permitir novas utilizações, 
o Estado, por intermédio do CONDAC, poderá proceder à 
expropriação por utilidade pública, mediante indenização 
prévia, garantindo aos autores os direitos assegurados na 
presente lei. 

Art. 186. Ação popular - Cabe ação popular para a 
defesa de obra que se constitua em monumento da cultu­
ra artística, literária ou científica nacional 

Art. 187. Aposentadoria - Aos autores, artistas in­
térpretes e executantes como integrantes de categoria 
profissional liberal ou autônomo é assegurado o direito 
à aposentadoria, na forma que regular a autoridade com­
petente. 

Art; 188.. Dotação específica - O orçamento da União 
consignará, ao Fundo Nacional de Direito de Autor e Co­
nexos (F'UNDAC) , dotação especifica a ser fixada anual­
mente. 

Art. 189. Lertslação subsidiária - Apllcam-se, subsi­
diariamente a estalei, os preceitos da legislação civil, penal 
e dos Estatutos dos Funcionários Civis da União. 

Art. 190. Código Penal - O Capitulo I, do Títul,) 
III e os artigos 202, 203 e 204, do Decreto-lei n.O 1.004, 
d~ 21 de outubro de 1969 (Código Penal) passam a ter a 
seguinte redação: 

CAPíTULO I 

Dos crimes contra o direito de autor 

Art. 202. Violar direito de autor ou criador de 
obra literária, artística, científica, técnico-científi­
ca ou conexa, previsto na lei específica. 

Pena - 15 dias a 2 anos de detenção e pagamento 
de 20 a 60 dias-multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem 
utiliza., vende ou expõe à venda, adquire, oculta 
ou tem em depósito para os fins de utilização ou 
venda obra de autor ou conexa, nacional ou estran­
geira, prOduzida com Violação do direito de autor 
ou direito conexo. 
Art. 203. Utilizar, praticar ou permitir que seja 
praticada, por qualquer meio, modo ou sistema, a 
violação de direitos de autor ou conexos, previsro na 
lei específica, mediante artifício, dissimulação, fal­
sificação, transformação grosseria, omissão, substi­
tuição de nome, pseudônimo ou sinal, ou visando 
provocar confusão, ou obtenção de vantagens ilici­
tas, ou por meio de qualquer outra fraude, sem 
prejuízo da caracterização de crime de maior gra­
vidade. 
Pena: 1 a 3 anos de reclusão e pagamento de 30 a 
100 dias multa. 
Parágrafo único. Se a Violação é cometida contra 
interesse de menores ou incapazes, sucessores do 
autor, a pena é agravada de 1 a terços. 
Art. 204. Nos crimes previstos no art. 202, só se 
procede mediante queixa e nos previsros no art. 203, 
mediante representação, salvo quando praticado em 
prejuízo de entidades de direito públlco, sociedade.; 
de defesa de direito de autor e conexos ou interes­
ses de menores ou incapazes, ou concomitantemente 
seja praticado. crime mais grave, em que as viola­
ções do direito de autor ou conexos sejam causa, 
fim ou elemento. 
ParágrafO único. Tem-se por caracterizado o dolo 
quando aquele que, advertido ou cientificado pelo 
autor, seu representante legal, órgão ou autoridade 
competente não faz cessar, incontinente, ou no pra­
zo assinado, a violação,sem prejuízo das demais 
sanções de outra natureza. 

Art. 191. Direito de .Arena- As entidades, associa­
ções promotoras de quaisquer modalidades desportivas ca­
berá autorizar e receber os proventos decorrentes de trans­
missões, retransmissões ou fixações por qualquer processo, 
de competições atléticas, assegurando-se aos atletas par­
ticipantes figurantes do espetáculo e técnicos, uma parti­
cipação de 10% da importância recebida, a ser dividida 
proporcionalmente e igualmente, na forma em que for 
determinado pelo Conselho Nacional de Desportos. 

Disposições Transitórias 

Art. 192. . órgãos profissionais - O atual Sindicato 
dos Compositores do Rio de Janeiro, dada a sua peculia­
ridade, passa a constituir o Sindicato Nacional dos Com­
positores, com sede no Distrito F\!deral e Delegacla.s nos 
Estados e Territórios, na conformidade do que faculta 
o art. 517, do Decreto-lei n.0 5.425, de 1.0 de maio de 1943. 

§ 1.0 Qualquer autor ou titular de direitos conexos, 
estrangeiros, que tenha suas obras ut1l1zadas no pais é 
obrigado a contribuir para os órgãos profissionais da sua 
categoria econômica, nas mesmas condições dos autores 
e titulares de direitos conexos nacionais. 
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§ 2.0 Para esta finalidade as sociedades de defesa ou 
quem represente o autor ou titular de direitos conexos 
nacionais ou estrangeiros, são obrigados a proceder, anual­
mente, ao pagamento da importância devida, na forma da 
lei específica, descontando-a da que caberia àqueles. 

Art. 193. Presidência do CONDAC - Dentro de 30 
dias a contar da publicação desta lei o Presidente da Re­
pÚblica designará o Presidente do COnselho Nacional de 
Direitos de Autor e Conexos, cargo de provimento em co­
missão, símbolo l-C, a quem caberá indicar em lista trí­
plice os representantes e suplentes dos grupos das demais 
atividades, que terão exercício até a data em que regulari­
zadas, na conformidade desta lei, as sociedades de defesa 
de direitos, passem cumprir o que dispõe o art. 

Art. 194. Regulamentação - O Poder Executivo, me­
diante proposta do CONDAC, dentro de 120 dias após a sua 
inStalação dará regulamentação a esta lei. 

Art. 195. Adaptação de estatutos ~ Dentro de 90 
dias, após a instalação do Conselho Nacional de Direitos 
de Autor e Conexos, as associações arrecadadoras e de 
defesa dos direitos de autor, atualmente existentes, promo­
verão a adaptação dos seus estatutos e regimentos às nor­
mas dispostas na presente lei, prestando-lhes o CONDAC 
toda colaboração . e assistência visando esta finalidade. 

Parágrafo único. As Assembléias Gerais dessas so­
ciedades, convocadas na forma do art. 125 §, reunirão 
para a finalidade de aprovação dos novos estatutos e atos 

constitutivos todos os filiados, sem distinção de categorias, 
atribuindo-lhes previamente os votos, na forma do arti­
go 125 § 6.0 

Art. 196. Quadro de Pessoal - O quadro de pessoal 
da Secretaria Geral do CONDAC será aprovado por de­
creto do Presidente da RepÚblica e serão seus cargos pro­
vidos por concurso públiCO de provas e títulos. 

Parágrafo único. O Secretário Geral do Conselho 
Nacional de Direitos de Autor e Conexos, cargo de pro­
vimento em comissão, símbolo 2-C, será nomeado . pelo 
Presidente da República, mediante proposta do Presi­
dente do CONDAC ao Ministro da Justiça. 

Art. 197. Despesas de Execução da Lei - Fica o Po­
der Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da Jus­
tiça o crédito especial de Cr$ ..... ;. para atender às des­
pesas decorrentes da execução desta lei da instalação do 
Conselho Nacional de Direitos de Autor e Conexos 
(CONDAC) e do Fundo de Direito de Autor e Conexos 
(FUNDAC) e, para os fins do art. 339, no presente exercí-
cio, crédito de Cr$ ..... . 

Parágrafo único. Os créditos a que se referem este 
artigo serão registrados pelo Tribunal de Contas da União 
e, automaticamente, distribuídos ao Tesouro Nacional. 

Art. 198. A presente lei entrará em vigor 30 (trinta) 
dias após a sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Justificação 

O ordenamento jurídico nacional há muito vem se 
ressentindo da necessidade de consolidar toda a matéria 
le~al pertinente aos direitos autorais num único diploma. 

Encargo de tal magnitude não poderia prescindir da 
cobboração dos mais eminentes juristas pátrios quer pela 
complexidade da matéria em si, quer l?elo fato de se~ o 
Brasil signatário de inúmeras convençoes e tratados. m­
ternacionais aos quais a ordem interna deve ser aJus­
Lad:.!. 

Em 1966 o Senhor Ministro da Justiça designou o 
eminente Desembargador Milton Sebastião. Barbosa par~ 
estudar "a unificação dos dispositivos legaIs tendentes a 
nrote~ão da atividade autoral e à harmonização desta 
éom :i editorial e a dos usuários de obras artísticas, lite­
rárias e científicas". 

O resultado do profícuo trabalho do eminente magis­
tr ... dQ foi a apresentação de um anteprojeto de lei que 
rel~ula os direitos de autor e direitos conexos. Referido 
Ciplon13. é o mais completo até hOje elaboradO em nosso 
país c contempla em seus 15 títulos, 19 capítulos e 351 
artigos toda a matéria que deve ser regulamentada atra­
vés de lei no que tange os direitos autorais. 

Na exposição de motivos ao Sr. Ministro da Justiça, 
assim se expressou o Sr. Desembargador Milton Sebastião 
Barbosa: 

"1 - Pela sua complexidade, pela sua expansão, em 
\'irtude do progresso inusitado dos meios de comunicações, 
(;isciplinar a obra intelectual, o direito de autor e os di­
rdtos correlatos, surgidos em razão deste progresso, im­
;}ortou em uma reforma substancial e ampla das leis 
vigentes e da forma da sua aplicação. 

É que, dada a evolução das relações jurídicas a serem 
disciplinadas, oriundas da atividade intelectual, surgiu, 
não diremos um direito novo, mas um direito cuja ex­
j)~1.l1são e peculiaridade obriga o Estado a dar-lhe um tra­
Lmento específico. Podemos dizer que, o ocorrido com a 
locação de serviços, também acontece com o direito rela­
cionado com a produçio literária, científica, artística e 
demais, a ela correlatos. A evolução determinou o apare­
cimento das mais variadas leis disciplinando o trabalho. 
Estas leis foram consolidadas, em nosso país, e, mais do 
que isso, como ocorre em todo o mundo, preocupa-se o 
Governo, em dotar a nossa legislaçio de um novo Código 
do Trabalho, de um novo Código Judicial do Trabalho, 
visando dar solução às questões que o Código Civil, quan­
do elaborado, nem sequer previra. 

A evolução impõe, em face da natureza das relações 
jurídicas a serem por nós agora consideradas, que trans­
cendem de relações a serem previstas nos Códigos de Di­
reito privado, o aparecimento de uma disciplina de rele­
vante contorno: O Direito do Autor e, com ele relaciona­
dos, os direitos a que já, anteriormente, se denominou de 
"direitos conexos". 

rI - Síntese do que contém o anteprojeto, o trabalho 
ora concluído orientou-se no sentido de proteger a OBRA 
INTELECTUAL e, em decorrência, como é óbvio, a estender 
esta proteção a todos os seus criadores e aos que a divul­
gam. 

UI-Inovação revolucionária, a co~star da lei positiv3;, 
esculpiu-se no art. 1.°, ao dispor o proJeto - atendendo a 
evolução do direito moderno - ser a defesa dos direitos 
de autor dos seus atributos morais e pecuniários, res­
guardadaS por normas de ordem pública. Se ao Estado cabe 
o amparo à cultura, logicamente cabe ao ~tado, por via 
de conseqüência amparar àqueles que sao diretamente 
responsáveis por ela: os autores, os intérpretes, os artistas, 
os cientistas, enfim, todos os que a ela se dedicam. 

Por isso, a lei reguladora dos direitos de autor e d.9s 
que lhe são correlatos, há de constituir um sistema, nao 
só de disposições de proteção às atividades intelectuais, 

mas também, cuidar dos meios capazes de assegurar esta 
proteção. Ao mesmo tempo em que estende a sua ação 
protetora a estas atividades, atendendo as suas ressonân­
cias, a lei deverá estabelecer regras unificadoras, impera­
tivas, de fácil. fiscalização, resguardando, também, os in­
teresses dos usuários das obras intelectuais, dos que as 
divulgam, dos que nela buscam a lição ou o entreteni­
mento. 

André Hugnet, em estudos realizados sobre a lei fran-
cesa, de 11 de março de 1957, acentua: 

"n est à presumer que toutes les rêgles destinées à 
la defense dos autours sont dórdre public" (L'Ordre 
public et les contrats d'exploration du Droit d'auteur 
- página 9, Paris-1962). 

Prefaciando a obra do ilustre comentador da lei fran­
cesa, cuja segunda parte é inteiramente dedicada às re­
gras imperativas, protetoras dos interesses pecuniários dos 
autores. nos contratos de cessão, o insigne René Savatier 
acentua: 

"L'une des principales innovations de la loi de 11 -
mars 1957 - peut étre la plus important a done été 
d' enfermer les contrats relatifs à os droit explo­
ration de l'auteur en des regles d'ordre pUblico 

Et, i1 soligne comment le désir du legislateur, edio­
tent ess régles d'ordre pUblic, a étê d'assurer, par 
elles, une meilleure protection de l'auteur, à l'inté­
rieur d'arfaires ou il n'axiste pas d'equilibre quant 
à la experience des affaíres e au pouvoi economiques, 
entre les Muses e Mercure." 

IV -Ressalte-se o contido na justificação ao ante-
projeto: 

"Em matéria de e>..1)ressão caracteristicamente uni­
versal, indubitavelmente, tivemos de - contemplan­
do as necessidades nacionais - nos inspirar, muitas 
vezes, no que a experiência dos povos já positivara 
em suas leis. Mas, o trabalho não é obra de Simples 
mimetismo. Se reformular um Código ou a Conso­
lidação de Leis preexistentes demanda esforço, reu­
nir em um só corpo, através de uma unidade indis­
pensável, determinada matéria jurídica - contro­
vertida e ainda em ebulição e formação - procuran­
do incorporar a ela as soluções para peculiares pro­
blemas nacionais, sem prejUízo dos diversos acordos 
internacionais que a informam e regulam, não po­
deria deixar, também, de constituir um largo campo 
onde mister se tornava, não só inovar, com o já 
existente, mas, também, de certo modo criar." 

Aproveitando a experiência, o conhecimento daqueles 
fatos que nem as leis, nem a doutrina apontam e que a 
vida ensina, sugerimos, ao lado de medidas de ordem subs­
tantivas e processuais, peculiares, uma reformulação total 
na órbita administrativa, visando a real, efetiva proteção 
à obra intelectual. 

Buscando leis e decretos, portarias e semelhantes, che­
gamos à conclusão de que em nosso país são tantos os ór­
gãos são tantas as medidas que visam, direta ou indireta­
mente, proteger os autores, os artistas, a obra do espírito 
que, por extravagante irrisão, a p.ro~eção se t:orna ineficaz, 
se dilui no seio de tantas prOVldencias orlUndas, indis­
cutivelmente, das melhores intenções. A unificação do 
sistema estatal protetor e capaz de solucionar divergências 
é um imperativo de realidade brasileira. E leis, disposições 
de largo alcance social, são totalmente ineficazes quar:.do 
não se cuida de comunicar,com propriedade, as sançoes 
correspondentes aos interesses defendidos. Normas puni­
tivas em branco contribuem para que a lei nem sequer 
intimide. Com despesas menores, reunindo num só órgão 
todos aqueles que devam, nos diversos campos da admi­
nistração, cuidar da matéria versada no anteprojeto, po­
derá o Estado com maior realismo, enfrentar e, sem falso 
otimismo, solucionar problemas que há longos anos vêm 
perturbando largos setores da vida nacional, como para 
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exemplificar, o da cobrança de direitos de autor, r~la.tivos 
a execução pública, foco rotineiro de lncompreensoes en­
tre o autor e o usuário das obras utilizadas, com indisfar­
çáveis prejuízos para a cultura. 

Por outro lado, tendo em vista as relações internacio­
nais de que a matéria ê fertilissima, ctm;lpr~ planejar, 
cumpre unificar cumpre submeter a um orgao especia­
lizado o estudo é as conseqüências Jurídicas e econômicas 
dos acordos e das providências a_que o Brasil aderir, a 
fim de que, não só se evite a 3;desao a sist~mas contradi­
tórios, mas, também, se proteJa o patrimonio cultural e 
a obra intelectual nacional, objetivando uma reciprocida­
de necessária à nossa expansão. A arte, a ciência, as 
letras, não têm pátria. t indiscutivel o assert.o. Mas a arte, 
a ciência, as letra.s, - no mundo moderno -geram con­
seqüência de ordem econômica de relevante alcance, que 
não podem ser ignoradas por nenhum Estado Soberano. 
sob pena de se estabelecer sangrias de divisas prejudiciais 
ao próprio Estado. . 

Em benefício dos nossos autores. dos. nossos artistas, 
de todos os que contribu.em para a formação da nossa 
cultura. não desejamos mais do que receber o tratamento 
que, em nosso país, queremos dar a todo criador de obra 
mtelectual. advenha ela de onde for. l!: • a nosso ver. a 
melhor maneira de defender as nossas coisas. Para tanto. 
cumpre criar e aperfeiçoar órgãos de físcal.i.za:.ção e contro:­
le adequados, cumpre dispor sobre providenc~as qt:c: a 
primeira vista poderão aparentar entraves ao livre tra!.l­
sito das obras intelectuais. mas. que bem analisadas. nao 
terão outro escopo senão o de regular a ordenada expan­
são de tais obras,'para as quais não há de nunca existir 
fronteira que não a do mérito dos seus criadores. 

Saliente-se. na oportunidade, que não poderiam. s~r 
esquecidos os princípiOs orientad<;>res da ordem eco,?onu­
ca e social tão bem incorporados a nossa Constituiçao. Na 
disciplinação do Direito de Autor -:- em face do de.:>~nvol­
vimento dos meios de comunicaçao e as consequenc1as 
que gera- não se poderá nunca deiXar de atentar par:l 
os preceitos contidos na lei maior. 

V - Adotou-se a dicotomia hoje consagrada, que en­
contra no Direito do Autor atributos que se constituem 
no chamado "direito moral do autor", e atributos pecuniá­
rios aos quais se convencionou chamar de "direito pe­
cuniário do autor'. dicotomia. ao nosso ver, aplicável ao 
direito correlato do artista intérprete ou executante. 

Vale a pena, na oportunidade. transcrever o que a 
respeito sustentam Carlos Mouchet e S.A. Radaelli: 

"Conviene senalar que Ia distincion entre "derech::> 
moral" y "derecho pecuniario" es principalmente de 
naturaleza científica y didatica, ya que en la reali­
dad el derecbo intelectual es indivisible" (Los Dere­
chos deI Escritor y deI Artista - Apa4 Codigo de 
los Derechos de Autor de J. V. Fajardo - Lima -
pág. 47). 

E no projeto, como no anteprojeto. procurou-se usar 
de terminologia definida e uniforme, bem como usar da 
linguagem que nos parece a "mais clara. transparente. 
movendo-se com facilidade e na ocasião oportuna". como 
nos sugere Clóvis Bevilacqua. E. ainda, como aconselha­
ria o grande mestre, na impossibilidade de ser uma lei 
obra popular, .na sua expressão, pretendemos que a que 
nós propomos. seja. pelo menos. "alcançada pelo maio:" 
número. compreendida pelOS que a estudam, sentida pelos 
que lbe prestam obediência" (Em def. do Proj .de Código 
Civil Brasileiro, fls. 19/20 - Liv. F. Alves - 1906). 

VI - Isto posto. cumpre seja estabelecida uma visão 
sintética do projeto. sem necessidade de salientar as ino­
vações e modificações que consagra, eis que da leitura do 
texto Jllesmo ante a inexistên.cia de uma legislação orde­
nada' anterior. fácll será perceber a intenção alimentada 
de regular matérias que não haviam sido cuidadas neste 

relevante campo da vida nacional. Assim o projeto d!'5ci­
plinou a matéria em três partes. 

1. Na primeira cuida da OBRA. especlficando-se as 
protegidas. A inclusão. no art. 2.°. das obras do artiskJ. 
intérprete e executante, do produtor fonográfico. do orga­
nismo de radiodifusão. sonora ou visual, é imperativo das 
transformações geradas pelo progresso atual. Sem pre­
juizo do direito originário do autor. estritamente com­
preendido, a inovação tem longo alcance e abre um campo 
imenso ao aperfeiçoamento da cultura. Ao mesmo tempo 
consagra positivamente uma idéia de justiça há longos 
anos vislumbrada pelos doutrinadores. 

2. Caracteriza a autoria, disciplinando a co-auto:-ia. 
matéria complexa dadas as conseqüências práticas ad­
vindas. 

3. Distinguida a utilização pecuniária da obra, sob 
forma corpórea e incorpórea. orientação sugerida pelo 
Prof. Antônio Chaves, com facUidade. deu-se à matéria 
contornos capazes de efetiva compreensão e apliçação. 

4. Nessa parte I. são fiXados os limites do Direito 
de Autor e Conexos. Disciplinada a duração da proteção. 
Sem acolher o "domínio públiCO remunerado" tal como se 
inscreveu no anteprojeto, o trabalho revisto transige com 
o instituto. adotando um sistema benéfico à coletividaôe, 
propugnador da expansão dos impessoais interesses da 
cultura. afastando os caracter1.sticos que o pudessem tor­
nar prej udicial. 

VII - Na segunda parte, o projeto, cuida de Trans­
missão de Direito de Autor e Conexos e das suas diferentes 
espéCies. Disciplina a transmissão causa mortis e a inter 
vivos. Ao cuidar desta, destaca a cessão de direitos. Apro­
priado é transcrever o contido na justificação do ante­
projeto, para melhor entender-se o tratamento dispensa­
do ao instituto. no plano do direito de autor e. conexos: 

"É matéria das mais relevantes na disciplina do di­
reito de autor e direitos conexos para a qual toda a 
atenção se toma indispensável. O art. 667 do Código 
Civil. que tanta celeuma provocou. está inteiramen­
te revogado pelas normas estatuídas . nas diversas 
convenções internacionais. Cuida de um direito mo­
ral personalíssimo, insensível. 
Do conhecimento da nossa realidade, do longo con­
tato com o que realmente ocorre no campo edito­
rial, dos reclamos cotidianos dos nossos autores, nos 
adveio a certeza de que necessária seria uma solu­
ção bem nossa para atender às peculiaridades das 
nossas práticas. 
Sensível o direito pecuniário do autor, há de se 
cercar a transferência destes direitos de tais caute­
las e providências a fim de que a lei. eminentemente 
de ordem pública, de proteção ao autor de obras 
intelectuais. não se transforme. exclusivamente, em 
lei protetora dos adquirentes do direito de autor, dos 
terceiros que irão manipular a matéria-prima fcr­
necida pelo criador da obra. absorvendo totalmente 
o seu rendimento econômico. 
Existem por ai centratos pomposamente denomina­
dos de edição. mas, na. realidade, contratos de cessão 
de direitos, evidentemente prejudiciais aos autores. 
Ao se saber que o maior ou menor rendimento eco­
nômico de uma obra depende do seu maior ou me­
nor sucesso. o que na maioria das vezes é lmprevisi­
vel antes da publicação originária. causa espéCie 
ver-se o autor da obra intelectual pouco, ou quase 
nada dela. haver. em virtude de ter já estabeleci­
do, a.nteriormente à publicação. um contrato que lhe 
foi imposto, no qual os direitos pecuniários serão 
usufruídos por outrem. O nome do autor passa a 
figurar como uma bandeira. os lucros das obras vão 
pertencer a terceiros. 
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o anteprojeto que elaboramos tem eminente função 
social. Visa, imediatamente, à proteção aos criado­
res das obras do espírito e, mediatamente como de­
corrência dela, o amparo à cultura. É uma lei so­
cial - no conceito que lhe empresta Sanveririno -
(Corso de Diritto deI Lavare - págs. 7 e 11 - Ed. 
1937>, aplicado ao campo do direito do autor, obje­
tiva realizar à Justiça Social, o bem comum, a har­
monia dos interesses por acaso colidentes. 

O autor não é um assalariado, podendo ser, mas é 
indubitável que, individualmente, em geral, consti­
tui a parte fraca na relação contratual. Em última 
análise, o que se há de buscar sempre é dar a cada 
um o que é seu, avaliando-se o que de bom e útil, 
de construtivo e imperecível, cada um acrescente à 
harmonia da Vida em sociedade a todo instante so­
lapada por interesses egoísticos. Ensejar a todos 
oportunidades iguais para que o mérito encontre sua 
justa recompensa, eliminando-se as causas de desi­
gualdade, é princípio democrático e do mais puro 
cristianismo, em qualquer campo que seja aplicado. 
No que diz respeito às artes, à literatura, à ciênci~, 
enfim, à criação intelectual é, fundamentalmente, 
basilar. Ninguém é um grande autor porque o de­
seje. Ninguém é um grande artista porque o queira. 
Inegavelmente, o esforço, a tenacidade, a crença, 
contribuem com a sua parcela, mas, acima de tudo, 
está o talento, presente de Deus aos escolhidos. 

Seria doloroso que a falta de uma dl..sciplina ade­
quada de leis objetivas não favorecesse o cresci­
mento das grandes vocações, permitindo o desesti­
mulo, e pessimismo, o desencanto, em detrimento 
da cultura, que não será nunca patrimônio de um 
só povo, mas .de toda a humanidade. 

Por isSo, neste capítulo, a lei inova e procura as­
f.:egurar, por intermédio de normas positivas de re­
levante sentido social, os direitos dos criadores in­
telectuais, assegurando-lhes os meios para que, de­
pendendo do seu talento, possam ter a justa retri­
buição proporcional devida, sem prejuízo, é óbvio, 
dos justos interesses de todo aquele que, comercial 
Ou industrialmente, colabora para o florescimento 
da criação do espírito. 

Os limites - como os impostos no anteprojeto ao 
instituto da cessão de direitos autoriais, o critério 
que o disciplina, nos pareceram os mais justos e 
razoáveis. Se até agora não foram consubstanciados 
em lei, não foi devido a inexistência dos insistentes 
apelos de todos os que as dedicam à criação inte­
lectual" 
Na segunda parte, o projeto, cuida, ainda, separa­
damente das peculiaridades das várias obras pro­
tegidas, disciplinando, no seu capítulo final, a re­
solução e revogação dos contratos. 

IX _ .. A terceira parte do projeto é destinada à defesa 
do direito de autor e conexos. 

1. No capítulo.I dispõe a respeito das SOCIEDADES 
DE DEFESA DO DIREITO DE AUTOR E CONEXOS. ~ o 
nome mais apropriado às denominadas "sociedades de ar­
recadação" ou "arrecadadoras'. Como motivação, neste 
passo, cumpre assinalar o pronunciamento do autor do 
anteprojeto: 

.. ~ matéria que a todo instante conturba o largo 
campo de aplicação do direito de autor e reclama, 
com urgênCia, soluções definitivas. Não raro se ins­
tltuem Comissões Parlamentares de Inquérito - que, 
em regra, também não prosperam - tendo em mira 
as sociedades arrecadadoras. Na maioria das vezes 
só têm a finalidade de agitar o assunto, sem redun­
dar na disc1pl1nação .que se impõe. Série de proje­
tos foi apresentada ao Congresso, sem que nenhum, 

muitos deles radicais e desconhecedores da realida­
ele. se concretizasse em lei. 

O prohlema da arrecadação e da distribuição dos 
chamados direitos de apresentação pública ou, como 
é, gen:.lmente denominado, de "execução pública", 
~$sume os mais variados contornos e se presta às 
mais inverossímeis interpretações. Dentro deste lar­
go campo o que mais reclama atenção é o relativo 
fi. arrecadação dos proventos da obra musical e, ain­
da. neste setor, o relacionado cem a arrecadação e 
d!stricuição do vulgarmente chamado "pequeno di­
reito", ou "das composições não dramáticas", ou "das 
composições de curta duraç~o", geralmente, as po­
pulares. 

Com a incorporação recente à nossa legislação da 
prntecão aos direitos dos artistas intérpretes e exe­
cutantes, ao direito dos produtores fonográfiCOS, te­
merário não é prever - caso não se adote, de pronto, 
um sistema racional para solução das questões que 
fatalmente surgirão - o aparecimento de maiores 
dificuldades e incompreensões, principalmente em 
decorrência da ausência de critérios definidOS e da 
complexidade para obtenção da harmonia desejada 
neste assunto, que tanto interessa à tranqüilidade 
social. 

o crescimento enorme do produto econômico, re­
sult:mte da exploração pecuniária das obras auto­
nus, gerou, como é humano e natural, dissídios, de­
sentendimentos e litígios os mais variados. Se o 
mundo moderno deu margem a que, honestamente, 
se pudesse viver da criação artística, e, no campo 
da música popular, fez nascer nas legislações con­
temporâneas a figura do compositor musical profis­
sional (a Consolidação das Leis do Trabalho classi­
fica o autor musical na categoria profissional libe­
ral do quadro de atividades a que refere o art. 577 
daquele diploma), por outro lado, estimulou aam­
bição dos mais desavisados, a utilização de meios e 
métodos não muito recomendáveis, diante da quase 
impossib1lldade de realmente, se poder atribuir a 
quem deva, o produto econômico da obra utilizada. 
A atividade do editor gráfico de obras. musicaispo­
pul:lres sofreu transformação, tomou-se mais lucra­
tiva, não porque aumentasse a procura e o rendi­
mento das partes musicais impressas, mas em virtu­
de da participação do editor no produto da chamada 
execução pública. Esta partiCipação não raro se cons­
titui no pomo da discórdia, diante da dificuldade da 
p..:.rtill1~. Cem o florescimento e progresso das socie­
dades arrecadadoras de "pequeno direito", os con­
tratos autorais se revestiram de novas fórmulas, ex­
tinguiram-se os contratos de edição nos moldes tra­
dicionais e surgiram, baseados em preceitos legais, a 
que o anteprojeto procura dar nova configuração, os 
contratos de cessão de direitos peCuniários, fixadores 
de participações na execução pública, contratos estes 
não raras vezes leoninos, de adesão, em face da ru­
persuflciência. econômica do compositor musical. 

A discussão então e n s e j a d a, visando decidir a 
quem caberia fornecer a autorização para a exe­
cução pública da obra, a quem caberia receber os 
proventos correspondentes a esta autorização deu 
margem às grandes lutas, .aos entrechoques de inte­
resses e.a proliferação de entidades arrecadadoras, 
com real perplexidade para os usuários e, porque 
não dizê-lo, comprejuÍ2o à criação artística . 

As deformações nascidas dessas disputas se fi­
zeram sentir e geraram conseqüências. Numa auto­
defesa que, 1n1ludivelmente, acaba redundando em 
prejuízo à música popular, compositores se trans­
formaram em editores, não de suas obras apenas, 
mas dos seus companheiros, usando de processos e 
métodos que combatiam nos editores tradicionais. 
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E O comércio destas editoras se exercita, quase 
exclusivamente, por intermédio da sociedade arre~ 
cadadora. Pouco interesse causa o rendimento de 
uma partitura impressa: o objetivo maior é o lucro 
advindo dos proventos da execução pública, é a for~ 
Dla~ão de quotas econômicas na sociedade. O grupo 
controlador dificulta a formação. de outros grupos de 
compositores ou editores, limita a admissão de ou~ 
tros associados e, mercê de complicado sistema de 
,"otos pluritários, acaba sempre conservando o go~ 
vemo da sociedade. Editores tradicionais, perdendo 
() controle da direção social ou, pelo menos, a posi~ 
Çã!l do equilibrio desejado,acabam por formar.e or~ 
ganizar outra sociedade. Esta a realidade que o an~ 
teprojeto enfrenta. Cumpre criar-se condições para 
o florescimento da harmonia que tanto engrandece 
cs editores e só resulta no benefício público. 

Não é sem dificuldades que se vem implantando o 
reconhecimento prático, pecuniário, do direito de 
autor, em nosso pais. Em que pese às disposições 
legais de 1924 e 1928, de tão avançado sentido, foi 
através de um proselitismo cansativo, de árduas 
jornadas judiciais, de sacrifícios duros - verdade 
seja dita, devidos às sociedades de autores - que 
aos poucos, não ainda como se deseja, reconheci­
dos foram, em favor dos autores, direitos univer­
salmente aceitos, que não poucos procuram igno­
rar. Ainda hoje, há muita gente que não entende 
como possa um autor exigir retribuição pela uti­
lização da sua obra. Diversas as situações de on­
tem e de hoje. Evoluímos, embora se1a contrista­
dor observar-se, no quadro esboçado, que lutado­
res de há pouco, idealistas de um pretériro 
recente, estão esquecidos das refregas visando à 
conquista de obra duradoura. Na arte erudita ou 
popular, como em tudo na vida, há renovação cons­
tante. O processo de renovação de valores, com o 
aparecimento de novos autores, é, indubitavelmen­
te, uma das causas de continua agitação que se 
verifica no ambiente das sociedades arrecadadoras. 
Com o desenvolvimento da indústria fonográfica, 
cinematográfica, da radiodifusão, com o apareci­
mento de condições que propiciam melhores meios 
para o exercício da atividade autoral no campo da 
música, surgiram novos autores, e, como natural, 
em maior - número. A guisa - velho tema nos 
processos de renovação - de se considerar sempre 
melhores os antigos os controladores e criadores 
das sociedades se distanciaram do sentido real da 
retribuição econômica do direito de autor, prin­
cipalmente no campo da apresentação, da execução 
pública da música popular, composição que, por 
sua natureza, em regra, tem vida efêmera. Poucas 
as composições populares, diante do número das 
que são criadas, que atingem a esfera do chamado 
"clássico-popular". 

O atribuir-se, a esta ou àquela obra, maior ou me­
nor provento econômico, está no seu maior ou menor 
sucesso, na sua maior ou menor utilização, como 
é óbvio. Há músicas que, num ano, podem render 
muito e, nos. outros, nada arrecadam. Este concei­
to elementar está esquecido, ou sofre deformações 
no seio das entidades arrecadadoras. Não raro pre­
domina o sentido da quantidade, a teimosia de se 
ter, como de grande execução, obras que já caíram 
no ouvido. sendo a arrecadação feita por "forteit", 
pela autorização de todo o repertório social, come. 
é difícil saber, realmente, qua~ as músicas m~ 
executadas ou utilizadas - em que pese às tenta­
tivas de algumas das sociedades em acertar - não 
é desumano concluir-se que, aos controladores da 
sociedade, venham a ser atribui das maiores van­
tagens. Tanto assim que se chegou à ilÓgica situa­
ção das sociedades arrecadadoras não desejarem 
m~ sócios, de limitarem o seunÚIllero. Para que 
mais um, quando a arrecadação será a mesma? 

Para que partilhar com outros o que pode ser par­
tilhado com menos pessoas? Este o raciocínio ocul­
to gerado diante da situação reinante. Em função 
deste estado de espírito, as sociedades, não raro, 
reformularam seus estatutos socIaIs. Surgiram os 
mais estapafúrdios dispositivos e as criações esta­
tutárias mais exdrúxulas: categorias de sócios as 
mais variadas, diferenciação entre sócios com os 
mesmos deveres, votos de produção que rendem per­
centagens econômicas, votos de repertórios, sistema 
que dá a uma minoria o controle social, dispositivos 
totalitários que eliminam, praticamente, a fiscali­
zação desejada. Considerando-se que os organis­
mos de radiodifusão, os serviços de alto-falante, 
retribuem, englobadamente, a execução das obras 
utilizadas, é irrisória a retribuição dos autores 
consagrados da chamada música sertaneja, de tão 
larga utilização em São Paulo e no imenso interior 
brasileiro. 

As sociedades arrecadadoras nasceram da necessi­
dade de se poder fazer; soletivamente, o que indivi­
dualmente é impossível. A sua finalidade marcan­
te é a proteção ao direito de autor, principalmente 
no que diz respeito aos atributos pecuniários. No 
estudo que se fizesse da história internacional das 
sociedades deste gênero, não raro iríamos cons­
tatar a ocorrência de fatos como os que se deranl 
110 Brasil. Desde aquele agrupamento .a que se 
denominou na França, de "Bureau Dramatique", 
dirigido por Framery, desde o advento da "Société 
des Auteurs et Compositeurs Dramatique", funda­
da em 1829, por Eugéne Soribe, também na França 
- a pátria de tais sociedades - o que se tem visto, 
nos vários países, são períodos de tranqüilidade, d~ 
uniões de sociedades, a que se seguem outros d(~ 
lutas aCi.rradas, o aparecimento de novas entidade3, 
a influência de poderosas organizações internacio· 
nais, cujos repertórios são disputados. Nascid~ pa~a 
proteger inicialmente o direito de autor relatlvo as 
obras teatrais, dramáticas, com o decorrer do tem;;~ 
e evolução dos meios de comunicação, foram tendtl 
sua estrutura.e finalidades modif1cadas. Os desen· 
tendimento em tomo de interesses econômicos e 
as divergências oriundas dos processos naturais d.~ 
renovação de valores são causas constantes do ap:l­
recimen to de novas sociedades. 

Contrário à instituição de um organismo esta tal. 
um Instituto do Direito Autoral, que t:mtos preco· 
nizam propomos uma solução in termédia capaz de 
alcançar o objetivo col1mado, solução à qual nã·) 
há de faltar a supletiva e necessária colaboração dJ 
Governo ao Autor. 

A criação de .um organismo oficial arrecadador. es· 
tranho aos autores, só malefícios traria, agravandc, 
a situação existente. O custo d~ arreca?ação. o .dc.s­
caso a toda a série de inconveruentes, íaceis de lma­
ginar, liquidariam de vez com os direitos de autor, 
a duras penas hoje já implantados. 

ASsim entendendo, o anteprojeto propõe as nor­
mas obrigatórias para que as sociedades possam ter 
existência legal. A disciplinação do voto, sem ferir 
quaisquer interesses econômicos, a não limitação do 
número de sócios, a obrigatoriedade de adoção de 
critérios de arrecadação e distribuição, a cautela 
preconizada em relação aos herdeiros· e, principal­
mente, aos menores e incapazes, tudo contribuirá. 
para resguardá-las das invectivas, tão amiudadas, 
afastando os motivos que tornaram tais sociedades 
um campo aberto a lutas e incompreensões. Com as 
providências sugeridas, não será demasiado supor, 
como conseqüência mediata, que os integrantes das 
YlÍrias sociedades, espontaneamente acordem, se não 
em fundi-las, pelo menos em eliminar as desinteli­
géncias que tantos prejuizos trazem a eles e aos 
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usuários, perplexos diante da proliferação de tantas 
entidades arrecadadoras. 
Aos que se oponham à idéia, poderíamos dizer, co­
me Luther H. Evan "que o Estado, em matéria de 
direito de Autor, concedendo, originariamente, cer­
!.os privilégios sobre os quais repousa, hoje, o con­
junto de sistema, tem todo o interesse em conhecer 
os fatos e em zelar no sentido de que não se taça 
um mau uso dos direitos que ele outorgou", e con­
cluir com a exata observação de Hermano Duval: 
"Se as sociedades atualmente são sociedades cons­
tituidu:; para a "defesa moral e materi:ll de direitos 
autorais", é claro que nenhuma delas poderá recear 
ou recusar seu apoio a quaisquer providências que 
só aprimoram aquela finalidade, à qual, em suma, 
elas devem servir, menos em benefício própria do 
que dos dois grandes interessados para que foram 
reconhecidas de utilidade pública o autor e o pú­
bllco" (pág. 3~O). 

2. Acolhe o projeto a sugestão de ser criado o CON­
SELHO NACIONAL DE DIREITOS DE AUTOR E CONE­
XOS (CO~J)AC) e dos órgãos que o compõem. A idéia 
a principio foi realmente combatida. Felizmente, depois 
de melhor estudada, foi aceita pela grande maioria dos 
interessadús. destacando-se a contribuição da SBAT em 
subsídio valioso enviado à Comissão Revisora. Será um 
grande instrumento na defesa dos direitos de Autor e 
Conexos. F. válida a justificação do. anteprojeto; ao salien­
tar: 

S:>Jient~mos que dentro do sistema proposto, iríamos 
sugerir. ao lado da unificação da legislação substantiva 
e adJetiva, a implanta.ção de uma organização adminis­
trativa, unificada, plástica, capaz de tomar realidade os 
objetives da lei. E, observamos, ainda, que há tantos ór­
gãos que cuidam, Ulngencialmente, da matéria, que só a 
reuni~o deles, só a criação de um instrumento racional. 
será capaz de dar nova feição a este campo da atividade 
nacional. Observando como são tratadas nos países cul­
tos a~ fibras intelectuais. o carinho com que o Estado 
estimula e protege os direitos do autor e direitos conexos, 
não no~ }1areCeu temerário propor a criação de toda esta 
máquina governamental constante do projeto, visando 
cuidar de matéria de tão relevante alcance. 

Se considerarmos as implicações do direito de autor 
e direitos conexos no campo internacional: se conside­
rarmos os interesses, não só espirituais, mas econômicos, 
que em torno dele gravitam; se considerarmos o largo 
campo de atribuições que cabe ao Estado no assunto, a 
criação do que após meditado estudo estamos a propor 
e providência que não poderâ sofrer delongas. 

!. idéia não é original. Filadelfo de Azevedo, o grande 
espec:i<lli~ta, já elaborara, mesmo nesse sentido,. sucinto 
projeto, criando o que chamava Conselho de Direltos Au­
wrals (Arm. Duval - pág. 288 - Ob. citada). 

Ampliamos a idéia. O que constava de dois artigos 
nos ensejou a elaboração de todo um título, umbelical­
mente ligado a todo o anteprojeto. 

O.~ órgãos que o integram demonstram a amplitude 
que a SUf. ação comporta. 

O Conselho está subordinado ao Ministério da Justiça, 
embom trate de assuntos ligados a outros Ministérios. 
Originalmente, porém, cuida de direitos: direitos de aut~r 
e direitos conexos. Se lhe cabe, principalmente: a disCl­
plina e a harmonização de interesses colidentes; a defesa 
dos interesses do Brasil nos órgãos internacionais, inclu­
sive no Tribunal Internacional de Justiça: funcionar como 
Juízo Arbitral; constituir-se num órgão de consulta e 
informação quando solicitado pelO Poder Judiciário; or­
ganizar o registro do direito de autor e direitos conexos; 
propondo as medidas administrativas e judiciais necessá­
rias e tantas outras atribuições, não vemos como não 
fixá-lo ao Mln1stério da Justiça. 

" .... 0 setor a que se refere o art. 39 do Decreto-lei n.O 

200, de 25 de fevereiro de 1967, que trata das diretrizes 
para a reforma administrativa, como área de competên­
cia do Ministério da Justiça, está incluída a Ordem Jurí­
dica e Garantias Constitucionais. O direito de autor é 
garantia constitucional. 

Acrescenta ainda a justificação: 

"Nijl) se diga que o sugerido redundará no empre­
guismo ou em despesas, com as quais o Estado poderá, 
agora, arcar. Não, absolutamente não! Abstraindo o que 
significará o Conselho, como órgão diretor de toda a 
atividade relativa ao direito de autor e direitos conexos, 
e os selOS utilíssimos objetivos, a sua implantação em nada 
irá onerar a administração. 

Se considerarmos: 

- que todo seu funcionalismo pode ser recrutado nos 
diversos serviços existentes que têm finalidade transferi­
das p;;.r~ o Conselho; 

_. que toda despesa dispersivamente feita com órgãos, 
os mais variados, de proteção ao direito de autor e ao 
do artista, deverá ser unificada no órgão criado; 

-- que inúmeros serviços serão extintos em função 
da atividade do Conselho, nos vários setores da admi­
nistração; 

- que largos recursos de nenhuma forma inflacio­
nários, coru;tituirão o Fundo de Cultura, cujas finalida­
des tão profundamente elevadas, seru;ibillzarão a alma 
nacional; certeza guardamos de que a idéia há de ser 
acolhida, com o entusiasmo que o assunto comporta, e 
logo posta em prática, para honra de nossa cultura." 

O CONDAC será o instrumento capaz de propiciar, no 
camno tormentoso dO direito de execução pública, os meios 
necêssários il .instituição de um balcão único arrecadador, 
em funçãn das obras a serem utilizadas, de acordo com 
tabelas pr€.fixada, evitando-se disputas e prejuízos a au­
tores, artistas e utilizadores. 

O FUNDO DO D~TO DE OUTOR E CO~~OS 
(FUNDAC) pelas suas finalidades culturais, de estímulo, 
de previdimcia, será um marco objetivo a ser implantado 
pela nova. legislação. 

3. O pl'ojeto não acolheu a sugestão de reunir, na 
Secreta.ria Geral do CONDAC, o registro único da obra 
intelectual, mesmo não obrigatório. Deixa vigorar o sis­
tema existente. No entanto, adotou e incorporou, a obri­
gatoriedade do registro de todo e qualquer ato jurídico 
que importe em modificação, gravame, transferência, ces­
são ou extinção de direitos pecuniários de autor e conexos, 
na referida Secretaria. 

4. As medidas cautelares receberam carinhosa dis­
ciplinação, incorporando disposição já existentes e as 
sancíonad:Js pela jurisprudência, a par de inovações re­
sultantes da prática. 

5. Caracterizando, uma por uma, as violações dos 
direitos de autor e conexos e da lei protetora, o projeto 
abandun:J. o simplismo da atual legislação integrante do 
Código J\enal, onde a norma em branco é sempre pouco 
eficaz e lrloperante. Cautelosamente disciplina as sanções, 
em face da sua absoluta necessidade. Não basta assegu­
rar direitos, é necessário dar os instrumentos para sua 
real efetivação. 

6. Nas disposições finais e transitórias acolhe uma 
série de sugestões da mais alta valia para o aperfeiçoa­
mento do projeto. 

Disp;:ie sobre meios para ser obtida a unificação da 
disciplina, objeto do trabalho. Não é outro o seu escopo, 
ao transferir, para o CONDAC, o comando da aplicação, 
impluntação e fiscalização da lei e ao preconizar a atua­
lização das sanções administrativas. 
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Nos trabalhos realizados pela Comissão foram mi­
nuciosamente estudadas as centenas de sugestões, envia­
das no largo tem.po concedido aos interessados e, mesmo 
posteriormente, no curso das reuniões levadas a efeito. 
Muitas dessas contribuições, foram devidamente aprovei­
tadas, cumprindo, na oportunidade, agradecer aos que 
enviaram seus subsídios e, ressaltar, a alta valia dessa 
COlaboração. 

Conclusão 
Desnecessárias maiores explanações. Adotada a suges­

tão do Prof. Antônio Chaves de dar título a cada artigo 
do projeto, a .leitura do texto demonstra os altos objetivos 
propostos. Dentro da orientação de que ninguém deve lo­
cupletar-se indevidamente com o trabalho intelectual 
alheio; de que, quando a obra é utilizada por qualquer 
forma, com intuito de lucro, o seu criador deve receber 
justa participação; de que, na sua missão protetora o 
Estado deve eliminar a diluição de responsabilidades, a 
confusão de competência, o projeto reflete os anseios da 
nossa época, cada vez mais voltados para a conquista da 
justiça social, na sua mais alta expressão cristã. Visa o 
projeto eliminar os abusos da influência de interesses 
egoísticos e meramente econômicos no campo da atividade 
intelectual. Repudia as ,práticas condenáveis. Sem nacio­
nalismo exacerbado, incompreensões no campo cultural, 
visa, ainda, corrigir deformações e resguardar os altos 
interesses nacionais, sem prejudicar o livre trânsito da 
cultura. Tenta igualar - com a eliminação de causas por 
muito desconhecidas - a possibilidade de todas as obras 
intelectuais, sem a influência de fatores injustos e merce­
nários, terem a sua expansão natural e a sua consagração 
verdadeira, procedam de onde procederam, desde que ali­
cerçadas, fundamentalmente, nos seus próprios méritos e 
nos dos seus criadores". 

Convém salientar que o anteprojeto elaborado pelo 
Desembargador Milton Sebastião . Barbosa foi profunda­
mente estudado, revisto e atualizado por uma comissão 
de alto nível da qual fazi2.m parte dois outros eminentes 
juristas brasileiros: o Professor Cândido Motta Filho e o 
Professor Antônio Chaves. 

No momento em que o Congresso Nacional é chamado 
a dotar o país de uma legislação que venha sistematizar 
toda a matP.ria de direitos autorais, entendemos oportuno 
adotar um texto que, pela sua natureza e profundidade, 
estará mais capacitado a reger de modo satisfatório todo 
este complexo ramo do direito. 

Estas são as razões que nos levam a apresentar, como 
substitutivo ao Projeto de Lei n,o 13, de 1973, o presente 
anteprojeto elaborado por um dos mais profundos conhe­
cedores da matéria em questão. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 2 

Dê-se ao artigo 1.0 e respectivOs parágrafos a seguinte 
redação: 

"Art. 1.0 Esta lei, os acordos, tratados e demais 
atos internacionais ratificados pelo Brasil, regulam 
os direitos autorais, entendendo-se sob esta deno­
minação os direitos do autor e direitos que lhe são 
conexos. 
Parágrafo único. Os apátridas e as pessoas de dupla 
nacionalidade equiparam-se, para os efeitos desta 
lei, aos nacionais do pais em que tenham domicilio." 

Justificação 

A presente emenda tem dois objetivos. 
Em primeiro lugar, determinar a aplicação de todos 

os acordos, tratados e atos internacionais vigentes no 
território nacional, à solução dos litígios que possam surgir 
em matéria de direitos autorais. ~ hoje principio aceito 

por todos os juristas que o ato internacional, uma vez 
ratificado pelo país, passa automaticamente a integrar o 
seu ordenamento jurídiCO interno. Desta forma, toda vez 
que a lei brasileira for chamada a dirimir determinada 
controvérsia aplicar-se":á, no que coul:er, o disposto nos 
atos internacionais ratificados pelo Pais. Entretanto, a 
redação dada ao parágrafo primeiro do artigo 1.0

, do 
Projeto de Lei n.o 13, de 1973 - CN -, determina a apli­
cação de menci:m:ldos atos inte:nacionais somente aos 
estrangeiros domiciliados no exterior. A prevalecer esta 
norma estariam excluídas da proteção conferida pelos 
ajustes internacionais as seguintes pessoas: 

1 - os brasileiros, domiciliados no país ou no exte­
rior; e, 

2 - os estrangeiros domiciliados no país. 
Acreditamos que, neste particular, a orientação ado­

tada pelo atual projeto não é justa nem se coaduna com 
a melhor doutrina, razão pela qual apresentamos a pre­
>:ellte ~nodmcação. 

Em segundo lugar, a emenda em apreço determina a 
equiparação das pessoas que tenham dupla nacionalidade 
aos nacionais do país em que tenham domicílio. 

Quando chamado a solucionar problemas de direito 
internacional privado - conflito de leis no espaço -
muitas vezes, o magistrado nacional é obrigado a apiicar 
a lei da nacionalidade do indivíduo. A lei brasileira tem, 
até o presente, sido omissa quanto à solução a ser ado­
tada em relação aos apátridas e aos titulares de dupla 
nacionalidade. 

Em relação aos primeiros, a solução é difícil, senão 
impoSSível, pois os apátridas não têm nacionalidade. Em 
relação ~,os segundos, o problema é não menos complexo 
pois são titulare.. de duas nacionalidades. 

O presente projeto adotou solução a nosso ver justa 
e equitativa, com relação aos apátridas, ao determinar 
a sua equiparação "aos nacionais do país em que tenham 
domicílio". Somos de opinião que a mesma solução deverá 
ser adotada no que diz respeito às pessoas de dupla nacio­
nalidade. Neste particular a emenda visa, tão-somente, fi 
preencher uma lacuna do projeto. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.O 3 

Acrescente-se ao § 1.0 do artigo 1.0 o vocábulo mesmo. 
ficando o seu texto assim redigido: 

§ 1.° Os estrangeiros mesmo domiciliados no exte­
rior gozarão da proteção dos acordos, convenções e tra­
tados ratificados pelo Brasil. 

Justificação 

Dispensa-se a justificação da presente emenda em 
virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando­
se o l\'lt:Jl' defendê-In verbalmente perante a C:::mis.:::;':'l 
Especial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
::::cputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.O 4 

O § 1.0, do Art. 1.0 passa a ter a seguinte redação: 
Art. 1.0 

"§ 1.° Os estrangeiros domiciliados no exterior go­
zarão da proteção dos acordos, convenções e trata­
dos ratificados pelo Brasil e consolidados por legis­
lação de tratamento reciproco." 

Justificação 
O adendo "e consolidados por legislação de tratamento 

redproco", preconizada pela presente emenda, se impõe 
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porque assim determinam os próprios tratados e conven­
ções; particularmente a Convenção de Berna. 

Não é justo, pois, que o Brasil dê proteção a autores 
estrangeiros quando, em seus pa.ises, à falta de ~eg1sla­
ção de tratamento recíproco, o autor brasileiro nao goze 
da mesma prerrogativa. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 5 

Acrescente-se um parágrafO 3.° ao Art. 1.0 do Projeto: 
"§ 3.° A União disporá sobre a incorporação ao di­
reito interno dos principios e normas dos acordos. 
convenções e tratados ratificados pelo Brasil, que 
visem a efetiva proteção dos direitos de autor e 
direitos conexos, considerada a reciprocidade de tra­
tamento entre os naturais dos paises signatários 
daqueles instrumentos." 

Justificação 

e Congresso NaCional discute, neste momento, a rati­
ficação legislativa à Convenção de Berna, revista em 
Paris em julho de 1971. e documento apresenta diver­
::·as inovações, inclusive quanto à tradução de textos di­
dáticos, técnicos e científicos, púllcados nos países de­
sen volvidos, por parte dos chamados países em, via de de­
senvolvimento. 

Em ma:-ço de 1973, na mesma ocasião, já estavam em 
tramitação no Congresso Nacional, um Anteprojeto do 
Código Civil; outro, do Código de Processo Civil; e um 
terceiro, do Código de Direito de Autor, enquanto se 
ofe:'ccia ao exame e deliberação do legislador a revisão da 
Convenção de Berna, de 1971, sem a indispensável e con­
veniente articulação daqueles textos, sem a necessária 
rQ!1jugação de seus princípios e normas para adaptá-los. 
de imediato, aos da Convenção Internacional a que o 
Brasil acabara de aderir. 

e texto anterior da Convenção de Berna, revista em 
Bruxelas, foi promulgado em 1954 e, até hoje, as inova­
ções que a mesma continha não foram disciplinadas pela 
nossa lei interna. 

Observe-se, mais, que o Brasil participa, também, da 
Convenção Universal (UNESCQ) e do Acordo de Beirute. 
devendo filiar-se proximamente ao Acordo de Florença -
todos significando, direta ou indiretamente, instrumentos 
ele proteção dos direitos autorais em suas múltiplas mo­
dalidades. 

Justifica-se, pois, a inserção no Projeto de parágrafo 
que estabeleça a adequação da legislação interna às dis­
posições dos acordos, tratados e convenções de que o Bra­
sil seja signatário. 

Sal:l. das Comissões, em 27 de outubro de 1973. - Se­
!1::rlor Lourival Baptista. 

EMENDA N.06 

Substitua-se no art. 2.° o vocábulo "autorais" por "pa­
trimoniais de autor", ficando o seu texto assim redigido: 

Art. 2.° Os direitos patrimoniais de autor reputam­
se, para os efeitos legais, bens móveis. 

Justificação 

Dispensa-se a justificação da. presente emenda em 
vi:-tude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a CQm1ssão Es­
pecial 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 7 

Acrescente-se ao art. 2.° a expressão: 
" ... , de' natureza real". 

Justificação 

O art. 2.° do projeto, ao atribuir aos direitos autorais 
o caráter de bens móveis, deixou de classificá-los como 
direitos reais. Se bem que a presente lei deva ser promul­
gada na vigência do atual Código Civil, que inclui os di­
reitos intelectuais entre os direitos reais, a eventual revo­
gação deste, e sua substituição por texto que não conte­
nha dIspositivo idêntico, poderá suscitar a ocorrência de 
dúvidas indesejáveis. O reconhecimento de caráter real 
dos direitos intelectuais liga-se, indissoluvelmente, à me­
cânica da proteção destes direitos, que permite a seus tI­
tulares valerem-se dos interditos possessórios para a de­
fesa de suas prerrogativas. 

Sala das Comissões, em 28-10-73. - Deputado Nina 
Ribeiro. 

EMENDA N.o 8 

Substitua-se, no texto do art. 3.0, a expressão "restri­
tivamente" pela expressão "a favor do autor". 

Justificação 

É evidente que a "mens legis" se dirige no sentido de 
proteger os direitos do autor, mas o termo "restritivamen­
te" não condiz com a intenção da lei. 

Sala das Comissões, em 30-10-73. - Deputado José 
Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 9 

Acrescente-se ao art. 3.° um parágrafo único com a 
redação seguinte: 

"Art. 3.° ....................................... . 

Parágrafo único. São nulas de pleno direito quais­
quer cláusulas que visem a ilidir os objetivos da pre­
sente lei, nomeadamente as que impliquem renúncia 
dos direitos por ela tutelados." 

Justificação 

Esta lei precisa revestir o caráter de norma cogente, 
como, por exemplo, se fez, no Brasil, com a proteção do 
fundo de comércio, frente ao locador. 

Ora, se o comerciante e o industrial ,merecem o am­
paro da norma cogente, com maior razão também o merece 
o autor da obra literária, artística e científica, o qual, 
quase sempre, desatende aos seus direitos morais e patri­
moniais, qual verdadeira "cigarra". Os exemplos estão aí, 
gritantes. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. 
Deputado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 10 

Substitua-se a redação do inciso I do art. 4.° por: 
"I - publicação - distribuição ao públiCO de exem­
plares que reproduzatn a obra em quantidade sufi­
ciente"; 

Justificação 

e projeto atribui à "publicação" o conceito de "tornar 
público" por qualquer forma ou processo. 

Nos tratados internacionais, na doutrina e na legisla­
ção estrangeira "publicação" tem sentido de reprodução 
corpórea da obra. 

1; do texto da CQnvenção de Berna, adotado pelo 
Brasil: 

"Art. 4.° - 4) Por "obras publicadas", para os efeitos 
dos arts. 4.°, 5.0 e 6.°, devem entender-se as obras edi­
tadas, seja qual for o modo de fabricação dos exemplares, 
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os quais devem ser postos em quantidade suficiente à 
disposição do público. Não constituem publicação: a re­
presentação de obras dramáticas, dramático-musicais ou 
cinematográficas; a execução de obras musicais; etc." 

Diz a Convenção de Genebra, também promulgada 
pelo Brasil: 

"Art. 6.° Por "publicação", no sentido da presente 
Convenção, deve entender-se a reprodução, por forma ma­
terial e a comunicação ao público de exemplares da obra 
que permitem lê-la ou tomar dela conhecimento visual." 

Poder-se-ia mediante a fórmula "comunicação de 
exemplares" retirar o conceito discordante do entendimen­
to internacional, porém, não seria das mais usuais a ex­
pressão "comunicação de exemplares", donde preferível 
"distribuição de exemplares" que caracteriza um ato de 
economia. 

Sala de Sessões, 31 de outubro de 1973. - Deputado 
!\faurício Toledo. 

EMENDA N.o 11 

Substitua-se no inciso I do artigo 4.° o vocábulo pu­
blica.ção por divulgação. 

Justificação 
Dispensa-se a publicação da pre~ente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresenta-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão Es­
pecial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 12 

Substitua-se a redação do inciso li do artigo 4.0 por: 
"transmissão ou emissão de radiodifusão - a di­
fusão por meio de ondas radioelétricas ou por qual­
quer outro meio que sirva para difundir sem fios, 
sinais, sons ou imagens." 

Justificação 
O Projeto utiliza-se dos vocábulos "transmissão" e 

"emissão" que possuem acepções mais genéricas daquelas 
que a matéria objetiva. Haverá maior precisão se a lei 
falar em "transmissão" e "emissão" de radiodifusão, co­
mo é feita pela Convenção de Roma de 1961. 

O Projeto limitou-se a reproduzir o que consta na 
lei n.o 4.944, de 1966, e no seu decreto regulamentador. 

Tratando':'se de lei disciplinadora de direitos auto­
rais. melhor é acompanhar a conceituação da Convenção 
de Berna, . artigo ·ll-bis, fonte de emenda. 

Sala das COmissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 13 

Substitua-se a redação do inciso m do artigo 4.0 por: 
"m - retransmissão - a transmissão ou emissão 
de radiodifusão simultânea com aproveitamento de 
outra feita originariamente por organismo dife­
rente"; 

3ustificação 

O Texto do Projeto não se vincula nem ao da Con­
venção de Roma sobre direito de intér:prete,nem ao da 
Convenção de Berna sobre direito de autor. 

Pelo tratado de Roma, "retransmissão" é a emissão 
simultânea da emissão de um organismo de radiodifusão, 
efetuada por outro organismo de radiodifusão". Efetiva­
mente no consenso público há retransmissão quando pre­
sente a simultaneidade. 

A retransmissão posterior por outro organismo de ra­
diodifusão de uma determinada emissão de radiodifusão 
deve ser considerada como uma nova emissão, com utili­
zação de gravações. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Maurício Toledo. 

EMENDA N.o 14 

Substitua-se a redação do inciso IV do artigo 4.° por: 
"IV - reprodução - a cópia material de obra lite­
rária, artística ou científica ou de sua fixação em 
suporte de qualquer natureza." 

Justificação 
É aconselhável que seja observada a ordem do § 25 

do art. 153, da Constituição da República: "obra literá­
ria, artística ou científica". 

O Projeto conceitua "reprodução" não c{)mo ato de 
reproduzir, que seria o de copiar, mas sim o objeto re· 
sultante desse ato: "a cópia". Segundo esse texto,. um li­
vro impresso graficamente seria a reprOdução de uma 
obra, como seriam as obras complexas (obra cinemato­
gráfica, fonograma, espetáculo, etc.). 

Tanto pode ser fixada num suporte material a obra 
intelectualizada como a interpretação dessa obra (cine­
ma, fonografia, teatro, etc.!. Em qualquer caso há possi­
bilidade de vir a obra a ser reproduzida materialmente. 
O fonograma é uma espéCie de fixação, devendo, pois, 
ser estendido o conceito de "reprodução" a outras formas 
do mesmo gênero. 

O projeto teria se guiado pela lei de proteção do di­
reito de intérprete, para estabelecer tais conceitos, daí, o 
seu aspecto restritivo. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Maurício Toledo. 

EMENDA N.o 15 

O inciso V, do Art. 4.0 , passa a ter a seguite redação: 
"V - contrafação -:- a falcificação ou imitação fr:lU­
dulenta da obra alheia;" 

Justificação 
A definição jurídica de contrafação, no projeto, é 

falha e não condiz com a opinião dos maiores juristas do 
mundo que se dedicam ao estudo do Direito do Autor. 

Quem edita, representa ou executa obra alheia, pro­
tegida, sem autorização do autor, não comete contrafação, 
pois, não falsifica nem imita fraudulentamente obra 
alheia, que é apresentada sob o título e o nome do verda­
deiro autor. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 16 

Substitua-se na alínea "d" do inciso VI do artigo 4.° 
o vocábulo publicação por divulgação. 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão es:" 
pec1al. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

Emenda N.O 17 

Acrescente ao Art. 4.0 o seguinte inciso VI, renumeran­
do-se os seguintes: 

"VI - violação - a reprodução não autorizada;" 
3 ustificação 

Não se deve confundir, juridicamente, contrafação 
com violação, como o faz o projeto. 

A violação é o ato de inobservar a legislação perti­
nemte ao direito do autor, não constituindo furto, falsi-
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ficação, estelionato ou apropriação indébita, cabendo ao 
violador, simplesmente, a aplicação dos preceitos regula­
dos pelo Código Civil. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

Emenda N.o 18 

Acrescenta-se ao Art. 4.°, o seguinte ítem de n.o VII, 
renumerando-se os seguintes: 

"VII - video-fita- fixação de imagem e som em 
suporte material;" 

Justificação 
O fonograma, segundo o projeto, é a fixação, exclusi­

vamente sonora, em suporte material. Assim sendo, im­
põe-se a inclusão do vídeo-fita ou "tape", posto não se 
tratar de fonograma ou de processo análogo ao cinema­
tográfo e sim de fixação de imagem e som que o projeto 
omitiu. 

Sala das Comissões, em 28/10/1973. - Deputado Dias 
Menezes. 

EMENDA N.o 19 
Suprima-se do inciso VIII do art. 4.° o vocábulo -

exclusivo. 
Justificação 

Dispensa-se a justificação da presente emenda em vir­
tude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se o 
autor defendé-la verbalmente perante a Comissão espe­
cial. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 20 
No artigo 4.°, inciso vm, suprima-se a palavra "ex­

clusivo". 
Justificação 

O editor nem sempre é o detentor do "direito exclu­
sivo" de reprodução gráfica da obra. A circunstância, po­
rém, não lhe tira a condição de editor. 

Por exemplo, no caso das obras caídas em domínio 
público, quando dois ou mais editores podem publicar o 
mesmo texto, simultâneamente. 

Há, demais, disso, nas obras protegidas, casos em que 
um editor lança determinada obra em edição não popu­
lar, cedendo ele próprio, ou o autor, a outro editor o di­
reito de reproduzi-la como "livro de bolso". 

Veja-se uma terceira hipótese; o de um romance lan­
çado por um editor, como obra isolada, autônoma, enquan­
to outro editor, com a devida autorização, a reproduz co­
mo parte integrante da "obra completa" de seu autor. 

Impõe-se, dessa forma, para se evitar erro de defini­
ção, a supressão indicada. 

Sala das Comissões, em 27 outubro de 1973. - Senador 
Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 21 
No art. 4.°, acrescentar, no .item IX 

Produtor; 

. . . . . . . . . . . . . . . .. fonográfico ou videográfico - a 
pessoa física ou jurídica - que, pela primeira vez, 
produz o fonograma ou o videograma." 

As expressões acrescentadas são necessárias e aper­
feiçoa o projeto governamental, maximé quando, não 
existissem já os "vídeo-tapes", se anuncia e se produz 
os "video-gramas", ou seja, a fixação em suportes mate. 
riaIs não só de som, mas, também, da imagem, tudo para 
as mais variadas utilizaçõea. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Maurício Toledo. 

EMENDA N.o 22 

Dê-se a seguinte redação ao inciso X do artigo 4.0; 
"X - organismo de radiodifusão - a.s empresa.s que 
operam na transmissão, emissão ou retransmissão 
de radiodifusão, sem fios, ou por processos análo­
gos, com fiOS, destinadas à audiência pública.;" 

Justificação 
A redação do Projeto é imprecisa, pois, "empresa de 

rádio ou de televisão" não define adequadamente que se 
tratam de emissoras. A redação proposta é mais coerente 
e com o conceito de transmissão e emissão de radiodi­
fusão. 

Organismos de radiodifusão é a expressão usada na 
Convenção de Roma, de 1961. 

Sala. das Sessões, em 31 de outubro de 1973. -:- Depu­
tado Maurício Toledo. 

EMENDA N.o 23 
Dé-se a seguinte redação ao inciso XI do artigo 4.°; 

"XI - intérprete - o ator, cantor, músico, baila­
rino, locutor, narrador, declamador e outras pes­
soas que representem, cantem, recitem, declamem, 
interpretem ou executem, por qualquer forma, obras 
literárias ou artísticas;" 

Justificação 
Tratando-se de lei que regula o direito de autor e 

os que lhe são conexos, prescendivel é a definição de 
artista", ao mesmo tempo que é pouco a.ceitável atribuir 
a um "locutor" a qualificação de artista. 

A expressão usada pela "Convenção de Roma, de 
1961, é "artistas intérpretes", donde, preferível "intérpre­
tes", em lugar de "artistas", mesmo que já estã generali­
zado o uso da expressão "direito de intérprete"; podemos 
dizer que tanto um locutor como músico executante são 
intérpretes. 

A expressão de "obras científicas" do rol das obras 
interpretativeis é óbvia. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 24 

Acrescenta-se ao art. 4.°; 

- divulgação é o trabalho reiterado de levar a 
obra ao conhecimento do pÚblico por qualquer meio 
ou processo. 

Justificação 

Em matéria de direito de Autor a expressão divulga­
ção vai além do seu sentido comum. ExemplificandO -
um editor que adquire direitos patrimon.iais e apenas pú­
blica a obra e não a divulga, reiteradamente, deixa de 
cumprir a parte que lhe incumbe no contrato. 

Só após a diVUlgação ampla e razoável é que se po­
derá ver se aceita foi ou não a obra. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 25 

Suprima-se o parágrafO único do art. 5.° do Projeto 
de Lei n.O 13, de 1973. 

Justifi~ão 

Improfícuo. Desnecessário. Patrimônio algum poderá 
ser tombado, como próprio da União, Estado ou Município 
sem que se atenha às condições e normas constitucionais 
e jurídicas vigentes. 
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Os manuscritos dos arquivos públicos só se podem 
considerar de propriedade dos poderes públicos, cum­
pridas as leis e normas que regem a matéria. 

Se algum manuscrito de algum ou quaisquer autores 
for tombado como patrimônio da União, Estado ou Mun:­
cípio, sê-Io-á em observância aos dispositivos legais em 
vigor. 

LógiCO é que os manuscritos dos arquivos, bibliotecas 
ou repartições pertencerão ao poder público por determi­
nação legal, e, nunca, pelo simples fato de se "encontra­
rem" em qualquer dos arquivos citados. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 26 

O art. 5.°, do Projeto de Lei n.O 13/73, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 5.° Não caem no domínio da União, do Es­
tado, do Distrito Federal ou do MunicípiO, as obra:; 
simplesmente por eles subvencionadas. 
ParágrafO único. Pertencem à União, aos Estados. 
ao Distrito Federal ou aos Municípios, os manuscri­
tos de seus arquivos, bibliotecas ou repartições." 

Justificação 
Não se justifica a omissão do Distrito Federal no 

texto, uma vez que, sendo unidade intra-estatal "sui 
generis", não se confunde com Estado ou Município, mo­
tivo por que vem contemplado expressamente em todos 
os diplomas legais que se refiram a ditas unidades. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Deputado Juarez Bernardo 

EMENDA N.o 27 

Suprima-se o art. 6.° do Projeto. 
Justificação 

A desapropriação preVista nesse artigo fere direito 
inviolável do autor, a quem cabe livremente decidir da 
conveniência de reeditar sua própria obra, em face da 
evolução de suas idéias e de seu pessoal senso de escritor. 
Se o autor preferir mantê-la fora de circulação, cumpre 
respeitar-lhe a vontade. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Senador Gustavo Capanema. 

EMENDA N.o 28 

Dê-se ao art. 6.° do projeto a seguinte redação: 
"Art. 6.° A União e os Estados poderão desapro­
priar por utilidade pública, mediante indenização 
prévia, obra de qualquer autor cujo sucessor ou su­
cessores não a quiserem reeditar." 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. -
Deputado Passos Porto. 

EMENDA N.o 29 

O art. 6.° passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 6.° - A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios poderão desapropriar por utilidade 
pública, mediante indenização prévia, qUalquer obra 
CUjO autor não a quiser reeditar." 

Justificação 
O art. 6.° Estabelece que a União e os Estados poderão, 

em determinada situação, desapropriar obra cujo autor 
não a quiser reeditar. Não se justifica. a omissão do Dis­
trito Federal e dos Municípios que, a nosso ver, devem ter 
os mesmos poderes para desapropriação. A presente emen­
da visa corrigir a falhamenc1onada. 

Bala das Comissões, em 28-10-73. - Deputado Dlu 
Menezes. 

EMENDA N,o 30 
Dê-se .ao artigo 6.° a seguinte redação: 

"Artigo 6.° - A União e os Estados pOderão desapro­
priar por utilidade pública, mediante prévia inde­
nização em dinheiro, qualquer obra cujo autor não 
a quiser reeditar." 

Justificação 
A possibilidade da União e dos Estados desapropriarem 

obras intelectuais não constitui inovação. A medida já é 
prevista no artigo 660 do atual Código Civil. A norma jus­
tifica-se pOis o relevante interesse social que pode deter­
minar a reedição de certa obra não deve estar única e ex­
clusivamente subordinada ao interesse pessoal de seu 
autor. Há, entretanto, que se considerar que a obra in­
telectual representa um patrimônio de considerável va­
lor econômico e muitas vezes é a única fonte de renda 
do seu titular. A presente emenda visa a assegurar ao 
autor o direito à percepção de uma "prévia indenização 
em dinheiro". A emenda vem apenas consagrar um di­
reito que já foi reconhecido pela própria Constituição 
no seu parágrafo 22 do artigo 153. Desta forma, o obje­
tivo é adequar o princípio geral adotado pelo consti­
tuinte de 1967, em matéria de desapropriação, ao caso 
particular dos direitos autorais. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Senador Franco Mon'->ro. 

EMENDA N.o 31 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 6 o· 

"A União e os Estados poderão desapropriar por 
utilidade pública, me d i a n t e indenização prévia, 
qualquer obra literária, artística ou científica, 
quando houver conveniência na sua divulgação 
ou quando o titular do direito de propriedade so­
bre a obra não a quiser reeditar." 

Justificação 
O Decreto-lei n.O 3.365, de 1941, na alínea p, consi­

dera caso de utilidade pública para desapropriação a 
reedição de obra artistica ou literária. O Código de Pro­
cesso Civil, que antecedeu à lei das desapropriações, no 
art. 302, n,o X, estabelecia ação cominatória em favor 
da União ou Estado, para que o titular de direito de pro­
priedade literária, artística ou cientifica, reedite a obra 
sob pena de desapropriação. 

O texto do Código Judiciário é preferivel ao do Pro­
jeto, por referir-se ao titular do direito e não ao autor, 
pois, este no caso de ter firmado contrato de edição com 
terceiro não poderá ser a pessoa compelida a editar. 

Resta a opção em atribuir ao Poder Público o direito 
de desapropriar sempre que entender necessário ou se 
esse cl1reito· de desapropriar somente deve se verificar 
à falta de reedição. 

Pode haver casos nos quais a generalização de uti­
lização de uma obra se reveste de alta uti1idadepública, 
independentemente do fator "edição". Não é de ser des­
prezada a hipótese de desapropriar para representar ou 
executar. A justa e prévia indenização aplicável a qual­
quer direito de propriedade representada garantia su­
ficiente faz-se ao interesse do Poder Público. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973.­
Deputado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.O 32 

Dê-se ao artigo 6.° do projeto a seguinte redação: 
"A União, os Estados e os Municiplos poderão de­
sapropriar por ut1lldade pública, mediante indeni­
zação prévia, qualquer obra cujo autor a não qui­
ser reeditar." 

JusUticação 
A emenda visa incluir também os Municipios entre 

os que podem desapropriar por utUidade pública. A ex-
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clusão dos municípIos, a se conferir o maIs do projeto, 
em especial o inciso I do artigo 48, corre à conta de de­
satenção de quem datilografou o projeto que foi enviado 
ao Legislativo. 

Sala das Comissões, 1.° de novembro de 1973. -
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 33 
Modifique-se o artigo 6.°, in fine, para o seguinte: 

"Art. 6.° A União e os Estados puderão desapro­
priar por utilidade pública, mediante indenização 
prévia, qualquer obra cUjo autor, ou titular de direi­
to, não a queira reeditar." 

Justificação 
Substituem o autor, nos termos da Lei, seus sucessores 

c cessionários. 
Por isso que a emenda pretende deixar clara a posi­

ção desses outros detentores do direito, desde que estejam 
substituindo o autor no momento da desapropriação. 

Sala das COmissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 34 

Substitua-se, no texto do art. 6.°, a expressão final 
"a não quiser reeditar" pela expressão "não a quiser 
reeditar". 

Justificação 

A emenda é de redação. Além de não se coadunar com 
a. fraseologia do português no Brasil, não soa bem a 
junção "a não". 

Sala das Comissões, em 30 de outubro de 1973. -
Deputado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 35 

Acrescente-se ao final do artigo 6.° as expressões se­
guintes: "' ... cinco. anos após a última edição esgotada." 

Justificação 

Dispensa-se a publicação da presente emenda em vir­
tude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se o 
autor defendê-la verbalmente perante a Comissão especial. 

Sala das Comissões, em 3 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 36 

A. Excluam-se as seguintes expressões contidas na 
parte final do item vn do art. 7.°: 

". " desde que, pela escolha de seu objeto e pelas 
condições de sua execução, possam ser consIderadas 
criação artística"; 

B. Dê-se ao caput do artigo 31 e ao do art. 32 do 
Projeto a seguinte redação: 

por 

"Art. 3l. Cabe ao autor o direito de utilizar, fruir 
e dispor de obra intelectual, bem como o de auto­
rizar sua ut1llzação ou fruição por terceiros, no todo 
ou em parte. 
Art. 32. Depende de autorização do autor de obra 
intelectual, qualquer forma de sua utilização, assim 
como:" 

C. Substituam-se, no art. 41 as palavras: 
"obra de arte" 

"obra intelectual"; 
D. Eliminem-se do caput do art. 84 as seguintes ex­

pressões: 
. se de artes figurativas", 

Acrescentando-se-lhe os seguintes parágrafos: 
"§ 1.0 Toda fotografia deverá conter, na sua divul· 
gação, o nome do autor, de forma legível. 
§ 2.0 É vedada a reprodução total ou parcial de 
obra fotográfjca que não esteja em absoluta conso­
nância com o Original, salvo prévia autorização do 
autor." 

Justificação 
As modificações que a presente emenda determine 

sejam feitas no item Vil do art. 7.° e no caput do art. 84 
da proposição governamental objetivam eliminar restrições 
atinentes ao direito de autor de obra fotográfica, colocan­
do-se em igualdade de condições com as demais. 

Os parágrafOS que a emenda acrescenta ao art. 84 
do proj eto, por seu turno, tem a finalidade de suprimir a 
possibilidade de distorções na divulgação de obras fotográ­
ficas, bem assim assegurar, através da indicação do nome 
do autor, a paternidade do trabalho. 

As modificações previstas nos artigos 31, 32 e 41, obje­
tivam uniformizar a nomenclatura do próprio projeto, 
contida no artigo 7.°, que define as obras intelectuais, 
entre as quais se inclui a fotográfica. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Deputado 
Santilli Sobrinho. 

EMENDA N.o 37 
Inclua-se, no texto do inciso X do art. 7.0, entre as 

palavras "topografia" e "arquitetura" a palavra "enge­
nharia". 

Justificação 

A Lei n.o 5.194, de 24-12-66, refere-se ao "exercício das 
profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-_lI,.grô­
nomo", pelO que é de contemplar, aqui, os projetos, esto­
ços e estudos feitos por engenheiro, que é outro profissio­
nal, distinto do arquiteto. 

Sala das COmisSões, em 30-10-73. - Deputado losé 
Bonifácio Neto. 

EME-.'!IIDA N.o 38 

Inclua-se, no. texto do inciso XII do art. 7.°, entre as 
expressões "previamente autorizadas" e "e não lhes cau:" 
sando dano", a expressão "pelo autor". 

Justificação 
É de se deduzir que a autorização tenha de partir do 

aut{)r. Todavia, urge obviar os casos - que são comuns -
de pretensos titulares autorizarem o a que se refere o cita­
do item Xli. 

Sala das Comissões, em 30-10-73. - Deputado José 
Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 39 
Dê-se ao art. 9.° a seguinte redação: 

"Art. 9.° É titular dos direitos de autor o adapta­
dor ou tradutor, letrista, arranjádor ou orquestrador 
de obra já caída no domínio público; não pode, to­
davia, opor-se a nova adaptação, tradução, letra, 
arranjo ou orquestração, salvo se for reprodução da 
sua." 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. -
Deputada Passos Porto. 

EMENDA N.o 40 

"Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
"Art. 11. A proteção à obra intelectual abrange o 
seu titulo, se original e inconfundível com o de obra, 
do mesmo gênero, divulgada ou registrada anterior­
mente por outro autor." 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. -
Deputado Passos Porto . 
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EMENDA N.o 41 

Dê~se a seguinte redação ao art. 12: 

"A proteção patrimonial estabelecida por esta lei 
não se aplica aos textos de tratados ou convenções 
internacionais, leis, decretos, regulamentos; decisões 
Judiciais e demais atos oficiais." 

Justificação 
O texto do projeto exclui a publicação das disposições 

desta lei, ou sejam de todas as normas. 
l!: de se entender que a lei não deva Chegar a tanto, 

pois, o interesse social é o de excluir os diplomas legais 
qualquer proteção que lhes impeça a livre utilização e 
divulgação. 

Mas, não existe razão para privarmos dos atributos 
de direito moral o autor de uma decisão judicial ou de 
outros atos oficiais. 

Os próprios editores gráficos de tais obras devem 
observar fidelidade ao texto e estarem sujeitos à apreen­
são dos exemplares que o desrespeitam, com graves con­
seqüências para ordem pública. 

O projeto fala em "tratados ou convenções" deixando 
de especificar a internacionalidade de tais atos. 

Sala das Sessões, 31 de outubro de 1973. - Deputado 
l\lauricio Toledo. 

EMENDA N.o 42 

Inclua-se, no texto do art. 12, entre as expressões 
"decisões judiciais" e "e demais atos oficiais", a expres­
são "transitadas em julgado". 

Justificação 
A emenda visa a cortar, cerce, as dúvidas que pos­

sam advir, tendo em vista o disposto nos artigos 135 e 
3.0 (na redação do Projeto). 

Por outro lado, é fato públiCO e notório que é muito 
pobre nossa literatura jurídica sobre o assunto, o que 
se reflete em decisóes que estampam o completo· alhea­
mento do que seja Direito de Autor. Justo, assim, que 
a lei, ora em elaboração, possa ser invocada para corrigir 
distorções e erros judiciários, decorrentes do alheamento 
do assunto, hoje constituindo uma verdadeira colcha de 
retalhos na legislação. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro de 1973. -
Deputado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 43 

Acrescentar ao art. 13 os parágrafos 1.°, 2.0, 3.0 e 
4°' 

§ 1.0 - Se o nome civil, o pseudônimo ou outra de­
signação de autor, em obras autorais do mesmo gênero, 
forem idênticos ao de autor que, anteriormente, já o te­
nha usado em suas obras, poderá este impor-lhe a sua 
modificação ou a adoção de característica capaz de per­
mitir seja feita a distinação necessária. 

§ 2.° - Não será permitida a adoção, por qualquer 
autor, para fins intelectuais, de nomes, pseudônimos ou 
sinais de pessoas célebres na história das letras, artes 
e ciências em obras do gênero que distinguiram estas 
personalidades. 

§ 3.0 _ No caso precedente, se houver coincidência 
do nome civil com o do nome ou pseudônimo célebre, de­
verá o autor adotar caracteristica que o possa distInguir. 

§ 4.° - O autor não poderá, no entanto, ser impe­
dido de usar o seu nome civil em tudo o que não diga 
respeito à obra autoral. 

JusUficação 
A providência procura eliminar a confusão .intenclo­

nal ou não, a possível mistificação e o induzir o público 

ao erro. Resguarda sagrado direito moral do autor. l!: 
providência que sabiamente o Código de. Autor de Por­
tugal adotou com real proveito, e ele tendo o autor do 
anteprojeto citado recorrido. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 44 

"Suprima-se o parágrafo único do art. 14. 

Justificação 
A presunção pode .induzir em erro ou acerto. 
A utilização pública de uma obra intelectual é, de 

per si. um "anunciado", e grava o responsável não só pe­
los seus direitos, como, também, pelos seus deveres legais. 

Assim, é que a simples utillzação de uma obra inte­
lectual, faltando-lhe a indicação ou anúncio, dê a quem 
utilize publicamente, o direito de sua autoria. 

utilizá-la publicamente já é, intrinsecamente. uma 
indicação ou anúncio, uma publicação, (Art. 4.°, 1); é a. 
arte,a artimanha, a válvula de escape ou de penetração 
de que se utilizam os autores ou pseUdo-autores, aqueles 
por encontrarem neste meio, a condição de publicarem a 
sua obra, e estes a "maneira", o "jeito" de solaparem os 
verdadeiros autores que, por ignorância ou incapacidade. 
não conseguiram, sequer, utilizar, publicamente, a sua 
obra. 

Ademais, o art. 22 legaliza, juridicamente. a autoria. 
em tais casos. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 45 

Suprima-se o parágrafO único do artigo 14. 

Justificação 
A utilização indiscriminadamente considerada não 

deve se constituir em elemento caracterizante de auto­
ria de obra intelectual. 

O uso não pode atribuir qUalidade de criador. 

Talvez o objetivo do projeto tenha sido o de conside­
rar o usuário o titular do direito de propriedade e não o 
autor. 

Com alguma similaridade há o caso do editor gráfiCO 
de obra de autor anônimo, no qual o editor gráfico é tido 
como proprietário da obra, mas não o autor. 

Esse dispositivo pOderia ganhar alguma razão de ser 
se complementado: "que a tiver utillzado. publicamente. 
pela primeira vez", Mesmo assim teria aceltab1lldade re­
lativa. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Maurício Toledo. 

EMENDA N.o 46 

Modificar o art. 16; dando-lhe a seguinte redação: 
"Quando se tratar de obra realizada por diferen­

tes pessoas, mas organizada por empresa singular 
ou coletiva e em seu nome utilizada, a esta caberá 
o exercício da autoria, sem prejuizo dos direitos 
individuais de cada um. dos colaboradores." 

Justificação 

J;: prOVidência necessária à valorização da atividade 
intelectual e decorrente da Orientação seguida pelas con­
venções a que o Brasil aderiu. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toledo. 
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EMENDA N.o 47 
No Artigo 16, substitua-se a palavra "autoria" por 

"exploração", no final do texto. 
Justificação 

Ao que nos parece, uma obra não pode ter como autor 
uma empresa, seja de natureza singular ou coletiva. A 
rigor, pertence a autoria de trabalho intelectual realiza­
do por diferentes pessoas, a essas mesmas pessoas, em 
última análise co-autores e que detêm o direito moral 
e patrimonial sobre a referida obra intelectual produ­
zida. A empresa responsável pela organização da obra 
caberia, apenas, o direito de exploração. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Nina Ribeiro. 

EMENDA N.o 48 

Acrescente-se ao final do artigo 16, as expressões: 
..... ressalvado o direito de autor sobre cada uma das 
partes componentes". 

Justificação 
. Dispensa-~e a justificação da presente emenda em 

VIrtude do eXlguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão es­
pecial. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 49 
Suprima-se o Artigo 17 do Projeto. 

Justificação 
Ao fonograma não tem sido concedido o "status" de 

obra artistica. A tendência da doutrina é contemplar um 
direito conexo, vizinho ao de autor. Esta, aliás, a tese 
esposada pelo presente projeto. Embora o fonograma in,.. 
corpore, em geral, uma obra artistica ou literária, esta 
lhe é pre-eXistente, e goza de proteção autônoma, poden­
do, ademais, ser incluida em fonogramas diferentes, por 
diferentes produtores fonográficos, e com intérpretes di­
ferentes. Cada um destes fonogramas terá identidade dis­
tinta, e proteção individual Impossível, .pois, atribuir-se 
a autoria do fonograma ao autor de um de seus múlti­
plos elementos, ou seja, a "quem compõe a letra ou a 
música registrada ou gravada". E o produtor, que na sis­
temática da lei exerce a titularidade dos direitos sobre 
o fonograma? E os artistas? E quando o fonograma não 
contiver qualquer obra pre-existente, tal como os que re­
sultam da fixação de cantos de pássaros, ruídos ou ou­
tros sons de natureza puramente sonoplástica? Aplican­
do-se o mesmo raciocínio, "mutatis mutandis", à obra ra­
diofônica, sugere-se a supressão do artigo 17 do Projeto. 

Sala de Comissões,em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Henrique de La Rocque. 

EMENDA N.o 50 

Substitua-se no inciso I, artigo 17, "registrada" por 
"fixada". 

Justificação 
No idioma francês os correspondentes portugueses a 

registro (substantivo) e registrar (verbo), têm o sentido 
técnico dentro do direito de autor de "gravar" utilizado 
quanto às gravações em discos fonográficos e fitas mag­
néticas. 

Não é usual em nosso pais d!?er-se. "Roberto Carlos 
registrou uma canção" e tal forma leva a confundir com 
a ação mais comum de "registrar", como sendo a de ins­
crever em repartição púbUca a f1m. de serem feitos assen­
tamentos em livros ou fichas. 

"Música gravada" leva ao imediato entendimento de 
uma obra m.usIcal fixada em fonograma. 

"Música Registrada" é comumente indicativa de que 
a obra foi registrada na Escola de Música, nos termos 
do registro previsto pelo Código Civil pelo Decreto-lei 
n.o l.000 de 1969, ou pelo art. 19 a 21, do Projeto. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.051 

Acrescentar ao art. 17 o seguinte parágrafo único: 
"Este direito será exercido sem prejuizo do que 
assiste ao produtor da obra fonográfica, videográ­
fica, radiofônica ou radiovisual quando nesta fo­
rem incluídas obras de diversos autores." 

A emenda se torna necessária face a adesão do Brasil 
à Convenção de Roma e ao reconhecimento dos direitos 
conexos que assistem ao Produtor fonográfico organismo 
de radiodifusão. É o caso da produção de um "long-pla.y", 
onde, em regra, figuram várias obras de autores diversos, 
escolhidas por aqueles que o produziu. Esta emenda re­
sulta da apresentada em relação ao art. 16. 

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Maurício Toledo. 

EMENDA N.o 52 

Dê-se o art. 18 a seguinte redação: 
Art. 18. São co-autores de obra cinematográfica: 
I - o autor do assunto ou argumento literário, mu­
sical ou lítero-musical. 
n - o diretor da película, quando responder, tam­
bém, por seus efeitos morais. 
III - o produtor. quando regido por contrato de 
partiCipação nos. direitos morais e patrimoniais da 
obra cinematográfica. 

Justificação 

Há um triplice direito no enunciado original do 
art. 18: 

a) o direito moral do autor do assunto literário; mu­
sical ou lítero - é o inalienável e irrenunciável. 

b) o direito do produtor, que é o iniciador, coordena­
dor e responsável pela feitura da obra de projeção em 
tela cinematográfica. 

e) o direIto do diretor, não especlticado nesta lei, 
mas que, com referência à obra, diz respeito, e tão so­
mente, à sua interpretação, à sua encenação e aos seus 
efeitos morais. 

Embora exista o tríplice direito, não há que se fala:.­
em direitos iguais. 

Podem eles, perfeitamente, ser exercidos fora do âm­
bito doca-autoria, mediante pacto ou contrato previa­
mente firmado. 

É óbvio que, numa obra cinematográfica baseada em 
assunto ou argumento literário, e ou musical ou litero 
musical de outro autor, que não. o produtor de película. 
temos dois autores distintos: um, o da trilha sonora, lite­
rário ou litero-musical, e outro da pelicula em sí, come 
obra artística. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 53 

O Capítulo m do Título n que cuida do Registro. das 
Obras Intelectuais passa a ter a seguinte redação, man­
tidos os artigos 20 e 22 .. 

Art. .. , O autor e tltularea de d.1reIt.oa conexos, para 
fi. segUrança dos seus direitos, poderão promover o registro 
das suas obras. 
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Art. '" Todo e qualquer registro relativo ao direito de 
autor e direitos conexos, e às obras dêles decorrentes, será 
feito na Secretaria do Conselho Nacional de Direitos de 
Autor e Conexos (CONDAC). 

Art ... , Todo e qualquer ato jurídico, que importe em 
transferência ou cessão de qualquer direito de autor ou 
conexo, só terá validade quandO atender aos requisitos 
legais e regulamentares e for obrigatoriamente, registrado 
e arquivado, esteja ou não registrada a obra a que se 
refira. 

Art. '" Estão sujeitos ao registro e arquivamento 
obrigatórios sucessivos todos os atos juridicos geradores 
de obrigações que tenham por objeto qualquer utlllza­
ção do direito de autor e conexos, com duração superior 
a 180 (cento e oitenta) dias, celebrados entre titulares 
dêstes direitos, nacionais ou estrangeiros, estejam ou não 
registradas as obras a que se refiram. 

Art. .., Dependerá da prévia autorização do Conse· 
lho Nacional de Direitos de Autor e Conexos, (CONDACJ, 
a utilização de fonogramas. fixação em fitas magnéticas. 
matrizes, negativos de filmes, trilhas sonoras, moldes, 
planchas, litografias, clichês e semelhantes, originários 
do exterior e destinados à impressão, à. transmiSSão ou a 
serem comercializados ou industrializados no território 
nacional. 

§ 1.° '" O pedido de autorização deverá ser ins­
truído: 

- com a comprovação de haver sido recolhida. à 
Tesouraria do Conselho Nacional de Direitos de Autor e 
Conexos (CONDAC), destinada ao FUNDAC, a impor­
tância relativa ao percentual sobre o valor que seria ne­
cessário empregar. se o processo 1n1cial da utllização fosse 
realizado no país; 

§2.0 .,. Nos exemplares das obras desta natureza, 
postos no comércio, é obrigatória a menção do número 
da autorização. 

§ 3.° '" O percentual mencionado no item. In do 
§ 1.° será fixado pelo Conselho Nacional de Direitos de 
Autor e Conexos (CONDAC). tendo em consideração (; 
valor cultural da obra. 

§ 4.° .,. As obras caldas no domínio público estão 
sujeitas às disposições dêste artigo. 

Art .... Entende-se por obra nacional a que tenho. 
sido criada por autor brasileiro ou estrangeiro, e seja 
reproduzida ou fixada, originariamente, no Brasil, em­
bora apresentda publicamente no estrangeiro; entende­
se por obra estrangeira aquela ainda que crIada por 
autor brasüeiro, haja sido reproduzida ou fixada no es­
trangeiro originariamente, mesmo com a. interpretação 
de artiStas e executantes brasileiros, não importando ha­
ver sido, anteriormente, apresentada ao públiCO no BrasU. 

Art. '" O autor e seus sucessores hereditários nada 
pagarão pelo registro inicial da obra e a certidão corres­
pondente, mas as transferências, transcrições, averbações 
arquivamento e demais atos, estão sujeitos às taxas deter­
minadas pelo COnselho Nacional de Direitos de Autor e 
Conexos (CONDAC). 

Art. '" Nenhuma obra literária, artisticaou cien­
tífica, nacional ou estrangeira, .editada ou reproduzida 
por qualquer processo grãflco, fonográfiCO, ou sistemas que 
importem .na produção múltipla de exemplares, esteja ou 
não a obra registrada; poderá circular no pais sem que 
seja depositada no Conselho Nacional um exemplar da 
mesma destinado à Biblioteca ou à Rádio daquele Parla­
mento. 

§ 1.0 '" A remessa, por via postal, aérea ou terrestre, 
far-se-á gratuitamente, sem qualquer õnus para o re­
metente. 

I 2.° '" Quando se tratar de obra cinematográfica, 
o depósltoserá feito por intermédio ena forma determi­
nada pelo Instituto Nacional do Cinema, 

Art. ... O Poder Executivo, mediante decreto organi­
zará e regulamentará os serviços de Registro a que .se 
refere este Capítul:>. 

Sala das Sessões, em 31 d'e outubro de 1973. - Depu­
tado Maurício Toledo. 

Justificação 
É a que acompanha o Anteprojeto publicado em 

16-6-67 (DO) nos termos seguintes: 
"O art. 673 do Código Civil, o . Oecreto-Lei n.O 4.857, 
de 1938. e as leis subseqüentes regulam o registro, 
no direito de autor. O registro não Obrigatório da 
obra, que firma presunção juris tantum. do direito, 
é feito, atualmente, na Biblioteca Nacional, no Ins­
tituto Nacional de Música ou na Escola Nacional de 
Belas-Artes. 
A emenda propõe profunda e radical modificação 
no que existe. Sem entrar na discussão, tanta vez 
acalorada sôbre as vantagens da obrigatoriedade ou 
não do registro da obra, admintido, de acôrdo com 
a atual legislação, não ser compulsóriO o registro, 
por parte do autor, para tutela dos seus direitos, 
o trabalho, no entanto, toma Obrigatório .0 registro 
de todo e qualquer ato jurídico que importe em 
transferência de direitos de autor e conexos, bem 
assim todos os a.tos jurídicos, ou papéis a êles re­
ferentes, que tenham por objeto qualquer .utilização 
do direito de autor e direitos conexos, celebrados 
entre titulares dêstes direitos, nacionais ou estran­
geiros e terceiros; com duração superior a 180 dias, 
estejam ou não as obras registradas. 
Indubltàvelmente é a melhor forma de atender à 
finalidade da lei, de tutelar o que pretende ela pro­
teger. Extinguindo a pluralidade de estabelecimento 
capazes de promover o registro não compulsório das 
obras, pelo autor, mas, obrlgatório dos papéis a elas 
referentes, unificando êste registro no órgão único 
e exclusivo que indica, fácil é perceber as vantagens 
indiscutíveis resultantes para a perfeita ordenação 
da matéria. Na ausência da unificação, na n5.o­
obrigatoriedade do registro de documentos relativos 
à transferência, a qualquer título, de obras intelec­
tuais, na dispersão das nossas leis em que pese a 
seu avanço. residem fatôres que muito têm tumul­
tuado a proteção que sempre se quis imprimir à 
produção intelectual. 
Se percorridas as várias legislações, depara-se que, 
na generalidade, nos diversos países, o registro é 
efetuado num estabelecimento único. Seja no Re­
gistro Nacional de Propriedade Intelectual, como na 
Argentina; no Registro de Autor, com depósito obri­
gatório na Biblioteca do Parlamento, como no Ca­
nadá; com. depósito na Biblioteca do Congresso 
Nacional, como nos Estados Unidos; no Registro de 
Propriedade Científica,Literária e Artística, como 
em COsta Rica, ou em estabelecimentos com deno­
minações diferentes, cuja longa relação será desne­
cessário mencionar, a verdade é: só unificando o 
registro se poderá colhêr, na prática, resultados 
positivos. 
O Anteprojeto cuida do assuntv com a profundi­
dade merecida: diSCiplinando os vários casos de ar­
quivamento, transcrição, averbação, autenticação de 
livros e regulandO a forma.e o processo do registro. 
Atualizando. ampliando o que já é disposto na nos­
sa legislação, mns, infelizmente, não regularmente 
observado (Decreto 0.° 1.825. de 20 de dezembro de 
1907), estabelece o depósito ObrigatóriO das obras 
que menciona. destinando-se exemplares à. Biblio­
teca ou à Rádio do Congresso Nacional. Fácil de pre­
ver o largo alcance da medida e o beneficio que tra­
rá à. cultura .. Dentro de algum tempo. o povo terá 
no Parlamento brasileiro. para seu uso, consulta e 
pesquisa, os melhores e mais úteis elementos à. for-
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m~ção intelectual, sem dizer do que significa a me­
dida para uma real disciplina da complexa matéria 
versada. 
A inovação e criação do anteprojeto, visam de ma­
neira perceptível, a resguardar os interêsses do au­
tor, do editor e do intérprete de obras considerada') 
nacionais e a impedir sangrias de divisas tão ne­
cesárias ao desenvolvimento. pátrio. 
Ninguém, medianamente afeito ao assunto, ignora 
que os. objetos mencionados no art. 222 têm tido, 
por assim dizer, livre entrada no País. Exemplifi­
quemos com o fonograma musical: 
- o seu preço, em regra, é elevado: nêle se inclui 

o preço do estúdio, dos executantes, dos intér­
pretes, dos cortes etc.; 

- da. utilização do fonograma, da sua reprodução 
decorrem percentagens em dinheiro que deverão 
ser pagas: 
- ao autor da obra; 
- aos seus intérpretes e executantes; 
- ao fabricante dêle, não sÓ como produtor em 

decorrência do direito nôvo consagrado mas 
também, em virtude do custo industrial d~ 
mesmo. 

Assim, um fo~ograma fixado no estrangeiro, que 
nenhum controle tem para ser reproduzido no Bra­
sil, que nada, em regra, recolhe para os cofres pú­
blicos, que concorre para a sensível diminuição do 
campo de atividade dos nossos autores artistas 
produtores e editôres, gera, permanenteménte obri~ 
gações de ~e enviar ao país de origem do fo~ogra­
ma impo:tãncias em moeda estrangeira, que, soma­
das, ao fIm de certo tempo, influem no próprio or­
denamentoeconômico e ifnanceiro do Pais. Aval1e­
se, por alto, o número imenso de fonogramas que 
indiscriminadamente, entram no País para servir ~ 
reproduções de milhares de exemplares e suas con­
seqüências no campo das finanças e ter-se-á uma 
am?Stra da relevância da providência, do seu sig­
nifIcado para o desenvolvimento e estimulo das cria­
ções brasileiras. li: ordenamento, é estabelecer con­
dições iguais para que - no mundo sem fronteiras 
da produção intelectual -, sub-repticiamente, não 
sejam criados privilégios às produções - muitas vê­
zes de duVidoso valor artístico - capazes de COn­
correr, com vantagens õbviamcnte injustas, no mer­
cado brasileiro, com as criações da nossa própria 
gente. Não há, no proposto, nacionalismo execer­
bado, tão prejUdicial ao desenvolvimento da cultura. 
O que existe é o propósito de eliminar - ante a 
inequívoca influência do interêsse egoístico econô­
mico, no campo da atividade intelectual, - o pre­
domínio de obras que têm a alicerçá-las, mais do 
que o seu valor espiritual, altos interêsses de ordem 
patrimonial. 
E, neste campo, tão a descoberto andam os editôres 
e as emprêsas realmente nacIonais que não poucos 
autores, de reais méritos, preferem _ seduzidos por 
promessas e propostas econômicas de maior valia 
- estabelecer contratos originários de edição, ces­
são de direitos e semelhantes, com entidades es­
trangeiras. Não deixa de ser constrangedor ver o 
nosso povo, na sua ingenuidade, consagrar, às vê­
zes por um sentimento nacionalista compreensível, 
números musicais criados por brasileiros, com o 
ritmo da raça e que, no entanto - mercê do que 
ocorre. na luta subterrânea e incessante por lucros 
cada vez maiores -, são obras patrimonalmente, 
cconômicamente, controladas por organismos alle­
nigenas, a levar parte substancial do produto em 
dinheiro, arrecadado no mercado nacional. 

Sala das ~s, 31 de outubro de 1973. - Deputado 
l\lauriclo Toledo. 

EMENDA N.o 54 
No art. l:l, "caput", substitua-se a expressão "poderá" 

por "deverá". 
Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. -

Deputado Passos Põrto. 
EMENDA N.o 55 

Substitua-se no art. 19: "Instituto NaCional de Músi­
ca" por "Escola de Música". 

Justificação 

Nos termos do Decreto n.o 60.455-A, de 1967, nova 
denominação foi dada a esse estabelecimento de ensino 
e como efetivamente é aonde vem se processando tais 
registros, impõe-se a retificação. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 56 
Acrescente-se ao 'final do § 1.° do artigo 19 o se-

guinte: 
"e, se não se enquadrar nas entidades nomeadas nes­
te artigo, poderá ser registrada. no Conselho Nacio­
nal. de 'Direito Autoral". 

Justificação 

O desenvolvimento da técnica tem ensejado o surgi­
mento de inúmeras formas novas de expressão. Aí estão, 
por exemplo, os aparelhos audiv1suais, cujo ordenamen­
to jurídico é até agora objeto de acérrima discussão. Uma 
Lei é feita para perdurar no tempo, e há que se prever 
a possibilidade de aparecerem novas formas de expressão. 
Assim, para salvaguarda dos direitos 'autorais, há que 
se atribuir ao COnselho Nacional de Direito. Autoral o 
caráter de órgão de registro para as manifestações artís­
ticas atípicas. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Nina Ribeiro, 

te: 

'EMENDA N.o 57 
Acrescente-se ao texto do art. 22 a expressão seguin-

"ou conste do pedido 'de licenciamento para a obra 
de engenharia ou arquitetura". 

Justificação 
Como é pÚblico e notório, o engenheiro e o arquiteto 

não se preocupam em geral, em. registrar seus projetos. 
li: muito comum mesmo o proprietário da obra desistir, 
momentaneamente, .da execução do projeto, c, passadOS 
tempos, entregá-lo a outro profissional para executar a 
obra, sem pagar os direitos autorais, imateriais, do pro­
jeto, tirando cópia do projeto arquivado na Repartição 
com:petente~ Por alheamento do assunto, ·há. decisões am­
parando-se na posse da cópia heliográfica do projeto, 
obtida na Repartição l1cenciadora, como prova da cessão 
dos direitos autorais ao dono da obra. Aliás, o art. 58 do 
Projeto dá ensejo a essa presunção, embora se referindo 
ao negativo da fotografia. 

Em suma, em se tratando de uma lei de AMPARO ao 
autor, bom é que se dissipem dúvidas e sofismas. 

Sala das COmissões, em 30 de outubro de 1973. -
Deputado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 53 
Suprima-se o art. 24 do Projeto. 

J'ustitieaçio 
A redação do artigo 'não deixa claro se o exercício 

do direito de autor, de que se priva seu titular, alcança 
apenas. a obra retirada de circulação por ordem de auto­
ridade competente ou se ·abrange também quaisquer ou­
tras obras de sua autoria. 
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Em uma ou outra hipótese é desaconselhável a me­
dida. No primeiro caso, fere a liberdade de convenção 
entre autor e editor, e, no segundo, priva o autor de 
viver de sua atividade profissional. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Senador Gustavo Capanema. 

EMENDA N.o 59 

Suprima-se o artigo 24 do Projeto. 
Justificação 

O exercício dos direitos de autor, notadamente quan­
do tais direitos, além de patrimoniais, são também mo­
rais, "e estes inalienáveis e irrenunciáveis (art. 30>, não 
podem ficar na dependência de apreensões de obras, ori­
undas quase sempre de avaliações ou julgamentos subje­
tivos e transitórios. 

O conceito de obra, por outro lado, pode abranger, 
no caso do livro, um título apenas ou todos os títulos de 
um mesmo autor, o que, face ao disJ)Ositivo em exame, 
é imP<lssível de 'definir. 

Quanto ao aspecto econômico, impõe-se, do mesmo 
passo, a supressão, tendo em vista que a cassação do 
exercício dos direitos autorais cercearia a liberdade da 
operação editorial, com vultosos prejuízos para autores 
e editores. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

EMENDA N.G 60 

Substitua-se pela seguinte a redação do parágrafo 
único do artigo 25 do Projeto: 

"Em caso de divergência decidirá a maioria e, em 
havendo empate, o Conselho Nacional de Direito 
Autoral, a requerimento de qualquer dos co-auto­
res". 

Justificação 
A emenda visa a adequar a rupótese às normas ge­

rais que regem a co-propriedade. 
Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -

Deputado Nina Ribeiro. 
EMENDA N.o 61 

Dê-se ao inciso IV do art. 27 a seguinte redação: 
"Art. 27. . ................•...................... 

IV - o de assegurar-lhe a integridade, opondo-se 
a quaisquer modificações, ou à prática de atos que, 
de qualquer forma, possam prejudicá-lo, ou atin­
gi-lo, como autor, em sua honra". 

Justificação 
A expressão "reputação" é, no caso, redundante. 
Reputação não é algo diferente· da honra. Sinônimo 

de respeito, consideração, boa fama ou conceito social, 
a 'reputação é a honra Objetivamente considerada. Com a 
honra subjetiva (auto-apreço, auto-estima, . sentimento 
da própria dignidade), a honra objetiva, ou reputação, 
são espéCies de um mesmo gênero. 

Suprimam-se, pois, as palavras "reputação ou". 
Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. 

Senador Lourival Baptista. 
EMENDA "N.o 62 

Acrescente-se ao final do § 1.° do inciso VI do artigo 
27, as expressões: "... respeitada a última vontade do 
de eujus". 

.Justificação 
Dispensa-se a publicação da presente emenda em 

virtude do exígüo prazo para apresentá-la., reservando-

se o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão 
especial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 63 

Suprima-se no § 3.° do Artigo 27 do projeto as pala­
vras "e VI" e acrescente-se-lhe um § 4.° nos seguintes 
termos: 

"§ 4.° O exercício da faculdade a que se refere o 
inciso VI deste artigo fica condicionado ao trânsito 
em julgado de decisão judicial." 

Justificação 
A exemplo do diretor de obra cinematográfica, que 

nos termos do artigo 28 do Projeto tem sua faculdade de 
impedir a utll1zação da película subordinada a decisão 
judicial. os demais titulares de direito de autor devem 
ter o exercício do direito. de arrependimento dependente 
da mesma condição. Isto dados os graves prejuízos que 
o espírito de emulação P<lderia causar, freqüentemente 
impossíveis de serem ressarcidos, por insuficiência finan­
ceira do responsável. 

Sala das Comissões. em 28 de outubro de 1973. -
Deputado .Nina Ribeiro. 

EMENDA N.G 64 

Dê-se a seguinte redação ao Art. "27, § 3 .. : 

"Art. 27. . ..............•...•..•.................. 

"§ 3.° Nos casos dois incisos V e VI deste artigo, 
ressalvam-se as indenizações préVias a terceiro." 

Justificação 
A faculdade do artigo 27. VI, que implica na possibi­

lidade da ruptura unilateral do contrato. de cessão ou 
de edição, retira a segurança e a proteção que a lei deve 
dar ao negócio jurídico .formalizado pelas partes, geran­
do a incerteza e a .precariedade nas transações editoriais. 

Mesmo que as indenizações sejam completas no que 
se refere a despesas e lucros cessantes, subsistirão gra­
ves inconvenientes para o editor no seu planejamento, 
redundando em outros prejuízos de duvidosa reparação. 
Cabe, pois, a indenização acertada 'Previamente como 
meio de se fazerem respeitar os direitos de terceiros. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

Justificação 
EMENDA N.o 65 

Suprima-se o artigo 29, renumerando-se os artigos se­
guintes 

Justificação 
"Não é fácil definir, para fIns de proteção ao direito 

do autor, o que seja a obra arquitetônica. 
Serão os esboços, os "croquis", os desenhos da obra a 

ser ulteriormente elaborada? Será, ao contrário, sua rea­
llza.ção em caráter, definitivo?" 

Estas são palavras do .inSigne professor de Direito Com­
parado e emérito jurista, Dr. Antônio Chaves, que, diz 
ainda: 

"Até que ponto vai o direito do cliente. de pleitear ou 
introduzir modificações? Até que ponto podem o arquiteto, 
o engenheiro, o paisagista. oporem-se a essas alterações no 
plano previamente traçado? Pode um terceiro, sem come­
ter violação, inspirar-se na obra arquitetônica alheia?" 

Essas as considerações iniciais que levantamos contra 
o artigo 2g do projeto . 

Os arquitetos brasileiros reconhecem o valor de sua 
profissão e tudo têm feito para. soerguer a arquitetura bra.-
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sileira ao mais alto píncaro. Esperançosos estavam num 
avanço da legislação, porquanto já vigoravam, com maior 
interesse para a classe, os artigos 17 a 22, com seus res­
pectivos parágrafos, da Lei n.o 5.194, de 24 de dezembro 
de 1964. 

Entre a legislação em vigor e a proposta na proposição, 
os profissionais de arquitetura preferem ficar com a pri­
meira, mais objetiva, mais real, já que não permite a viola­
ção. por terceiros, do projeto elaborado. 

Esta a emenda que julgamos, por dever de justiça, 
apresentar ao Projeto de Lei n.o 13/73. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Marco Maciel. 

EMENDA N.D 66 
Dê-se ao artigo 29 a seguinte redação: 

"Art. 29. Sem anuência de seu autor, ná<> pode o 
proprietário da obra introduzir modificações no pro­
jeto por ele aprovado, ainda que a execução seja 
confiada a terceiros, a não ser que por motivos su­
pervenientes Ou razões de ordem técnica fique com­
provada a inconveniência ou a excessiva onerosidade 
da execuçá<> do projeto em sua forma originária. 
Parágrafo único. A proibição deste artigo não 
abrange alterações de pouca monta, ressalvada sem­
pre a unidade estética da obra projetada." 

Justificação 
A esperança dos profissionais. de arquitetura quanto 

a uma legislação mais condizente com a realidade de nos­
sos dias, entrou, de certa forma, em penumbra, quando 
veio a lume a redação do artigo 29 do projeto que esta 
emenda pretende modificar. 

Como qualquer criador, o arquiteto sentir-se-ia frus­
trado, se mãos estranhas intentassem modificar aquilo que 
elaborou do fundo de sua sensibilidade. E outro não é o 
espírito da redação do artigo 29, citado. 

Que seria do pintor, se se permitissem a terceiros 
dar algumas pinceladas em sua criatividade? E do com­
positor, se a outros fosse dado o direito de introduzir no­
vos sons naquUo que concebeu? O que não dizer do poeta 
se outros modificassem a perfeita sonorização de suas ima­
gens? E do próprio Criador se houvessem interferências 
estranhas nas magníficas coisas que nos legou? 

Violar a concepção artística de qualquer obra de arte é 
cercear o próprio direito de criar. 

Sabemos ser a intenção do Sr. Ministro da Justiça lou­
vável, do ponto de vista jurídico, todavia não encontra 
amparo na visão do artista. Arte é extravazamento espiri­
tual, ela sintetiza e extrapola a própria razão de viver, 
seja suavizando, seja esclarecendo, seja mostrando um 
ângulo não devidamente explorado pelo sentido emotivo 
do homem. 

Permitir-se a maculação das intenções plásticas ou 
funcionais de uma obra arquitetõnica, embora com o con­
solo do repúdio da paternidade do trabalho, significa para 
o autor a própria destruição da obra. 

Pelo que se verifica, a mOdificação pretendida é neces­
sidade imperiosa, pais· o artigo 29 em sua redação origi­
nal tende a evitar que obras arquitetônicas de concepções 
artisticas originais jamais sejam criadas no Pais, porquan­
to os proprietárias poderão - quando o desejarem - in­
troduzir tolas modificações - e afastar o profissional cria­
dor de quaisquer direitos ou vantagens, e da própria pa­
ternidade daquUo que elaborou. 

Os ideallzadores de obras artisticas, como são os arqui­
tetos, têm interesse em que os projetos por eles elaborados 
sejam. executados fielmente, e não que se facilitem as suas 
deformações, mesmo que se lhes garanta o direito de repu­
diá-los. 

Esta a justificativa que apresentamos, de vez que a 
nova redação do artigo 29 está mais consentânea com a 
realidade desenvolvimentista que o País atravessa. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Prisco Viana. 

EMENDA N.o 67 

Acrescente-se ao art. 29 um parágrafO único, com a re-
dação seguinte: 

"Art. 29. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o dono da 
construção ficará Obrigado a pagar ao autor do pro­
jeto, por inteiro, os direitos autorais, contratados, 
ou arbitrados de acordo com as tabelas dos órgãos 
de classe." 

.Justificação 
Urge_ ficar bem clara a obrigação do dono da obra ou 

construçao, para que o art. 29, "caput", como está redi­
gido, não dê margem a sofismas e enseje modos de o 
dono da construção livrar-se do pagamento dos direitos 
autorais. 

Sala das Comissões, em 30-10-73. - Deputado .José 
Bonifácio Neto. 

EMENDA N.D 68 

Acrescentar ao art. 30. 
"e sua violação obriga a justa indenização". 

.Justificação 
É pacífico no direito atual que o dano moral é indeni­

zável. Sobre a matéria o saudoso Ministro Filadelfo de Oli­
veira, em obra clássica esgotou, em nosso paiS a temática. 
O chamado CÓdigo das Telecomunicações, em vigor, a lei 
de imprensa são leis nas quais se fixa a forma de avaliar­
se o valor chamado dano moral. E não raras vezes a ofensa 
a este direito moral do autor é mais grave do que a ofen­
sa ao seu direito patrimOnial. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Deputado 
l\laurício Toledo. 

EMENDA NP 69 
1. Modifique-se a redação do art. 31 para: 

·'Art. 31. Cabe ao autor o direito de utilizar, fruir e 
dispor de obra literária, artística, dIdática, técnica 
ou científica, bem como o de autorizar sua utiliza­
ção ou fruição por terceiros, no todo ou em parte." 

2. Idem, do caput do art. 32 para: 
"Art. 32. Depende de autorização do autor de obra 
literária, artística, didática, técnica ou científica, 
qualquer forma de sua utilização, assim como:" 

Justificação 
As obras didáticas e técnicas devem ser expressamente 

mencionadas nos textos transcritos. 
Os livros-de-texto utilizados largamente no Ensino, de 

caráter didático, não podem ficar sem referência explicita, 
assim como as obras técnicas (que, em grande parte,não 
se podem confundir com as científicas>, quando se trata 
de estabelecer a proteção de que devem gozar os seus au­
tores. 

É precisamente no campo das obras didáticas, técni­
cas e científicas que hoje se verificam as malores lesões 
aos direitos de autor, mediante contratações, reproduções 
não-autorizadas e apostilas, estas últimas se constituindo 
em verdadeiro roubo e desservindo, na maior parte dos ca­
sos, os interesses do próprio Ensino. 

Há, pois, conveniência imperiosa de mencionar-se no 
texto dos dispositivos citados as obras didáticas e técnicas. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. - Se­
nador Lourival Baptista. 
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EMENDA N.O 70 

Substitua-se no "caput" do art. 32 "assim. como" por 
"tais como" 

Justificação 

A .expressão "tais como" indica rol exemplificativo, en­
quanto que "assim. como" indica rol supletivo, donde re­
sultar do texto do Projeto que as formas exempl1flcadas 
nos incisos não senam "formas de utilização". 

Sala das Comissões, 31 de ou~bro de 1973. - Depu­
tado Maurício Toleclo. 

EMENDA N.o 71 
Substitua-se no inciso I do art. 32 "edição" por "re­

produção". 
Justificação 

O Projeto prefenu estabelecer conceitos legais no seu 
artigo 4.°, donde ser conveniente que dos mesmos seja 
feito uso. 

A reprodução por processos mecânicos ou seja, a mul­
tiplicação de cópias de uma obra, tanto pode ser feita 
através de uma edição gráfica ou fonográfica, como atra­
vés de outros processos de estampagem. 

Tanto é justa a dependência de autorização para que 
terceiro faça reproduçÕes gráficas como o é para qualquer 
outra natureza, inclusive as plásticas. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 72 

Substitua-se a redação dos incisos n e segs. do art. 
32 pela seguinte: 

"n - a adaptação, arranjo, tradução ou outra 
transformação 

m - a adaptação ou inclusão em pelicula cinema­
tográfica ou suporte análogo e a sua exibi­
ção ou execução públicas das obras assim 
adaptadas; 

IV - gravação em fonograma, a reprodução deste 
e a execução pública das obras contidas nos 
exemplares fonográficos; 

V - representação, execução, recitação ou decla­
mação públicas; 

VI - radiodifusão sonora ou audiovisual; 
vn - retransmIssão; 

vm - comunicação pÚblica através de aparelhOS re-· 
ceptores de radiodifusão, sem fio, ou de tele­
fonia, com fio ou sem fio, ou por alto-falan­
tes ou sistemas análogos, de obras radiodi­
fundidas ou retransmitidas por organismo 
diferente daquele que for responsável pelo 
local aonde se venfica a comunicação." 

Justificação 

O Projeto assemelha adaptação à inclusão e fonogra­
ma à obra cinematográfica, donde poder gerar implica­
ções não previstas ou não desejadas. 

A Convenção de Berna, diploma basilar do direito de 
autor, distingue e contempla especificamente, as utiliza­
ções: 

a) representação e execução pÚblicas - artigo 11; 
b) radiodifusão, retransmissão e comunicação da 

obra radiodifundida - artigo ll-bis; 
c) arranjos, adaptações e outras transformações -

artigo 12 
d) gravações em instrumentos que sirvam para re­

produzi-las mecanicamente e a execução pública de tais 
instrumentos - art. 13 

e) a adaptação e reprodução cinematográfica e a 
exibição ou execução pública das obras assim adaptadas 
- art. 14; 

Não há razões para que nossa legislação interna se 
afaste das normas aceitas no campo internacional e pelo 
país ratificadas. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 73 
Acrescente-se ao item IV do art. 32 as alíneas: 

d) videografia; 
e) reprografia. 

Justificação 
Ainda que a videografia seja pouco conhecida no Bra­

sil há contudo nece2isidade de menção, pois o desenvolvi­
mento tecnológico, notadamente no setor da eletrônica, 
tem indicado, como já acontece em alguns países, a ne­
cessidade do cuidado que ora se sugere no que se refere a 
este processo de reprodução. 

No que tange a menção sobre a reprografia, visa acau­
telar .os dlreitos do autor quanto à reprodução através dos 
fac-simile, fotocópias, xerox, termo-fax. 

Sala das COmissões, 1.° de novembro de 1973 -
Deputado Vasco Neto. 

EMENDA N.o 74 

Acrescente-se ao art. 32 um inciso com a redação se­
guinte: 

"Art. 32. 

V - n. utilização, execução ou adaptação de proje­
to de engenhana ou arquitetura, seja por quem for, 
ainda que por outro profissional" 

Justificação 
O Projeto esquece, por vezes, que o engenheiro. o ar­

quiteto, o desenhista, o projetista, enfim todos esses que 
criam intelectualmente são, também, autores. Urge, pois, 
ficar bem clara a segurança dos outros autores, que não, 
apenas, os literatos e artistas, compositores e músicos. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado José Bonifácio Neto. 

te: 

EMENDA N.eI 75 

Substitua-se a redação ao § 1.0 do art. 32. pela seguin-

"Não havendo convenção em contrárto, a autori­
zação para uma espéCie de utilização não compreen­
de a de utilização de qualquer outro tipo." 

Justificação 
A regra estabelecida no dispositivo do Projeto não 

abrange todos os casos, é apenas parcial, donde a emenda 
proposta que é mais consentánea com o princípio estabe-' 
lecido no artigo 3.° do Projeto. 

Salas das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu-
tado Mauricio Toledo. . 

EMENDA NP 76 
Acrescente-se ao art. 32 o 2ieguinte parágrafO: 

Art. 32 ........................................•• 

§ 3.° Pode o autor de obra individual, não alie­
nada, sem colaboração de terceiros, repudiá-la, ae 
assim. o entender, por instrumento público, sendo 
defesa a sua desapropnação, representação ou edi­
ção, salvo depois de ter caido em dominlo público, 
mas sempre com a declaração de "repudiada pelo 
autor." 
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Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. -
Deputado Passos Pôrto. 

EMENDA N.o 77 

Dê-se ao art. 34 a redação seguinte: 
"Art. 34. Ninguém pode reproduzir, utilizar ou 
executar obra, ou projeto de engenharia ou arqui­
tetura. que não pertença ao domínio público, a 
pretexto de anotação, comentário ou aprimoramen­
to, sem permIssão do autor." 

J ustilicaçã.o 

1:: conveniente evitar sofismas e paralogismos, pelos 
quais são frustrados e fraudados os direitos autorais, mor­
mente dos engenheiros e arquitetos. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 78 

Dé-se ao art. 35 a seguinte redação: 
Art. 35. As cartas missivas não podem ser publica­

das sem permissão do autor, mas podem ser juntadas 
como documento, em autos oficiais. 

Justificação 

A modificação, se impõe, tão-somente, para aprimorar 
o est1lo e a condIção do texto, substituindo-se o vocábulo 
"junt:!.s" por "juntadas". 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco !\[ontoro. 

EMENDA N.o 79 

Suprima-se, no texto do art. 35, a expressão final: 
"mas podem ser juntas como documento em autos 
oficiais". 

Justificação 
A permissão para juntar cartas "como documentos 

em autos oficiais" deve ser deixada a critério do Juiz, a 
fim de não ser violado o sigilo da correspondência. 

Sala das Comissões, em 30/10/73. - Deputado José 
Bonifácio Neto. 

pretexto de anotação, comentário ou aprimoramen­
to, sem permissão do autor." 

EMENDA N.o 80 

Dê-se ao art. 38 a seguinte redação: 
"Art. 38. Os direitos patrimonIais da obra intelec­
tual realizada por encomenda pertencerão ao comi­
tente, podendo o autor impedir alterações oumodi­
!icações da obra. 

§ 1.° Será também considerada obra encomendada, 
aquela que for realizada em cumprimento de dever 
funcional, ou em razão de relação empregatícia, 
cujo contrato de trabalho preveja essa atividade. 
§ 2.° Se a obra de encomenda destinar-se a órgão 
de circulação periódica, o autor recobrará os direi­
tos patrimoniais após três (3) anos de sua publica­
ção; se a pUblicação não for periódica, o autor 
recobrará aqueles direitos a.pós cinco (5) anos; se 
o prazo não for estipuladO no contrato de trabalho. 
§ 3.° O autor terá direito de reunir em um livro, 
ou em suas obras completas, a obra encomendada, 
após um ano da primeira publicação. 

§ 4.° O autor recobrará os direitos patrimoniais 
sobre a obra encomendada, se esta não for publicada 
dentro de um ano após a entrega dos originais, rece­
bidos sem ressalvas pelo comitente." 

Justlfi~ão 

ll: mantida na emenda, o espírito do artigo, com a 
redação que se nos afigura mais adequada, assegurando, 
ao mesmo tempo, ao autor a integridade da obra. 

Os parágrafOS propostos visam assegurar ao autor 
melhores perspectivas, no tempo, para o usufruto do seu 
trabalho. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Vasco .Neto. 

EMENDA N.o 81 

Dê-se ao artigo 38 a seguinte redação: 
·'Art. 38. Se a obra intelectual for produzida em 
cumprimento a dever funcional ou a contrato de 
trabalho ou de prestação de serviços, os direitos 
patrimoniais do autor serão de propriedade comum 
de ambas as partes, salvo convenção em contrário." 

Justificação 
A presente emenda visa a estabelecer co-propriedade 

dos direitos patrimoniais de obras produzidas "em cumpri­
mento a dever funcional ou contrato de trabalho ou de 
prestação de serviços". 

O artigo 38, na sua atual redação, atribui ao empre­
gador ou contratante todos os direitos patrimoniais sobre 
a obra produzida. 

A solução adotada não nos parece justa nem equita­
tiva do ponto de vista social. 

O valor de uma obra intelectual não pode ser medida 
simplesmente em termos de salário ou contraprestação 
pecuniária. O fruto da lavra intelectual geralmente rende 
àquele que a adqUire e explora vultosos dividendos. Não 
seria justo excluir, justamente a pessoa que mais contri­
buiu para o sucesso financeiro, de uma participação equi­
tativa nos lucros auferidos. 

Acreditamos que a melhor solução, em tais hipóteses, 
é atribuir-se a copropriedade da obra produzida. em função 
de contrato ou pacto laboral. Aliás, esta é a regra geral 
adotada pela Consolidação das Leis do Trabalho, em seu 
artigo 454, no tocante às "invenções" do empregado. Não 
há razão que possa justíficar a inversão do principio, já 
tradicional no direito brasileiro, quando se trata de obra 
artística. 

Acrescente:-se que a parte final da emenda faculta às 
partes contratantes, através de cláusula expressa em con­
trato, derrogar o princípiO geral adotado. 

A emenda tem um conteúdo eminentemente social e 
visa, sobretudo, a· salvaguardar os interesses daqueles que, 
na relação contratual, são geralmente a parte mais fraca. 

Sala das Comissões, em. 1.° de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 82 
Dê-se ao. art. 38 a seguinte redação: 

"O fato de a obra ter sido feita por encomenda,em 
cumprimento do dever funcional ou em virtude de 
contrato de Trabalho não exclui o direito moral do 
autor, assegurando-se-lhe equitativa participação no 
produto do direito patrimonial conforme for esta­
belecido pelo Conselho Nacional de Direito de 
Autor." 

Justificação 
O Constante do projeto em discussão é contrário a 

todas as conquistas relativas a uma real proteção aos 
direitos de autor. Desnecessário salientar a oportunidade 
e necessidade da orientação contida na emenda cUjo enun­
ciado é claro. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Mauricio Toledo. 
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EMENDA N.o 83 

Acrescente-se ao final do art. 38, as expressões: 
.... , ressalvado o direIto de. autor sobre cada uma 
das partes componentes." 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exiguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a COmissão Espe­
cIal. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENUDA N.o 84 

Suprima-se, no artigo 41 do Projeto, a expressão: 
"ou direitos patrimoniais sobre obra intelectual." 

Justificação 

O direito de seqüência incide, unicamente, sobre a 
obra de arte, original, e os manuscritos raros, em que o 
"corpus mechanicus" possui valor intrinseco. Por isso,. a 
expressão "direitos patrimoniais sobre obra intelectual" 
deve ser eliminada. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Henrique de La Rocqae. 

EMENDA N.o 85 

Suprima-se o art. 42. 

Justificação 

O pressuposto para· a incomunicabilidade dos direitos 
patrimoniais do autor, "in casu", é o pacto antenupcial 
que, hodiernamente, não tem mais razão de ser, pois, 
praticamente, jã está exclido do nosso Código Civil o 
regime universal de comunhão de bens". 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA NP 86 

Suprima-se o art. 42. 

Justificação 
A incomunicabUidade dos ·direitos patrimoniais do 

autor gera as seguintes hipóteses: 
a) o autor ao obter a separação de bens, através do 

desquite, teria os seus bens autorais sujeitos à partilha, 
no que tange aos rendimentos resultantes de sua explo­
ração, conforme o Projeto; 

b) morto o autor, o cõnjuge supérstite não terã a 
parte correspondente à meação, quanto à titularidade 
dos direitos patrimoniais, mas a terã no que se refere à 
titularidade dos direitos sobre rendimentos resultantes 
de exploração. 

Se os direitos patrimoniais dizem respeito a resultados 
financeiros, a obtenção de frutos, a recepção de pecúnia, 
torna-se difícil separar os "Direitos Patrimoniais" de uma 
obra dos "Direitos de Rendimentos Resultantes da Explo­
ração dessa Obra". 

O objetivo do preceito da proposição seria ode atri­
buir a livre administração do autor (seja ele cabeça do 
casal ou não)? 

É de se entender preferível remeter o assunto para 
as regras gerais da administração de bens. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado .Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 87 

Dê-se ao parãgrafo primeiro do artigo 44 a seguinte 
redação: 

"§ 1.0 Os descendentes, os ascendentes e o cônjuge 
gozarão vitaliciamente dos direitos patrimoniais de 

auror que lhes forem transmitidas por sucessão 
causa mortis." 

Justificação 

A presente emenda tem por objetivo facultar aos 
ascendentes e descendentes, do titular de direitos autorais 
de gozar vitaliciamente dos direitos que lhes forem trans~ 
mitidos em virtude de sucessão "causa mortis". 

O parágrafO primeiro do artigo 44, tal como se encon­
tra redigido no projeto, restringe aquela possibilidade aos 
filhos, pais e cônjuge do autor. 

Acreditamos que a faculdade deva ser estendida a 
todos os herdeiros, em linha reta, do titular de direitos 
autorais. Acrescente-se que a emenda se ajusta melhor à 
sistemática adotada pelo Código Civil, em seu artigo 1.603, 
no que tange à ordem de vocação hereditária. 

Sala das COmissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 88 

Suprima-se o inciso. II do art. 48 do projeto, incorpo­
rando-se o texto do inCISO I ao capat do artigo. 

Justificação 

O art. 48, em seu inciso II, refere-se a "idéias temas 
projetos e frases, musicadas ou não". Data venia, 'o obje~ 
to d~ ~roteção legal é a exteriorização da idéia, ou seja, 
a cnaçao de nOVa forma de expressá-la. Idéias e temas 
em geral, são inapropriáveis, por serem fruto do 1ncons~ 
ciente coletivo, e pertencerem ao patrimônio comum da 
humanidade. Propomos, pois, a supressão do inciso II do 
art. 48, incorporando-se o I ao caPllt do referido artigo. 
Ademais, "projetos", e "frases musicadas", caso hajam 
adquirido forma, serão obras cobertas pela proteção gené­
rica que a lei concede. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Henrique de La Rocque. 

EMENDA N.o 89 

Modifique-se a redação do inciso II, do art. 48, para 
a seguinte: 

"Art. 48. 

II - a partir de 1.0 de janeiro do ano seguinte ao 
seu registro, os direitos patrimoniais sobre idéia.~ 
temas, projetos e frases, musicados, desde que ori~ 
ginais e suscetíveis de utilização econômica." 

Justificação 

A emenda pretende circunscrever a proteção ao ter­
reno da música, nas várias formas de sua utilização em 
TV, Rádio, Cinema e Teatro. 

. . Nem é possível compreender-se de outro modo o prin­
CIpIO expresso no inciso em causa. 

Proteger idéias, temas, projetos e frases musicadas em 
obras gráfiCas corresponde a conferir-lhes âmbito de tal 
modo vasto, amplo, extenso, que, certamente, isso acaba­
ria por toL.'ler e prejudicar a publicação de obras novas 
cercearia a criatividade e asseguraria aos que fizessem taIS 
registros verdadeiros privilégios sobre coisas inexistentes. 

Por outro lado, a redação do projeto, a nosso ver, colide 
como espírito do novo Código da Propriedade Industrial 
que busca precisamente rever e eliminar esses privilégios. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. - Se­
nador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 90 

Ao art. 50, do Projeto de Lei n.o 13, de 1973: 

Substituir o artigo definido feminino plural, "as" pelo 
artigo definido "os" 
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Justific~ão 

A substituição se impõe para que não se confundam 
"direitos" com "obras". 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 91 
Dê-se ao item m do art. 50 a seguinte redação: 

"III - as publicidades em países que não partici­
pem de tratados a que tenha aderido o Brasil, e 
Que não confiram aos autores de obras aqui publica­
das o mesmo tratamenÍ() que dispensam aos autores 
sob sua jurisdição. " 

Justificação 

O art. 50 ao enumerar as obras que "pertencem ao 
àominio público" determina, em seu item III, que sejam 
incluídos nesta categoria: 

"as publicadas em países que não participem de tra­
tados a que tenha aderido o Brasil, e que não con­
firam aos autores de obras aqui pUblicadas o tra­
tamento que dispensam aos autores sob sUa jurisdi­
ção." 

O objetivo da norma é louvável, qual seja o de esta­
belecer a reciprocidade de tratamento em relação às obras 
publicadas no estrangeiro. Para que a obra publicada no 
exterior - num país que não tenha firmado tratado com 
o Brasil - mereça proteção legal em nossa Pátria, exige­
se tão-somente que o pais em questão conceda às ~bras 
aqui publicadas o mesmo tratamento que dispensa aque­
las publicadas sob sua jurisdição. 

A emenda apresentada· visa a aprimorar a redação do 
texto incluindo a palavra "mesmo" na quinta linha entre 
as expressões "o" e "tratamento". 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 92 
Inclua-se onde couber no Capitulo m do projeto 

Artigo .,. - A1; sociedades autorais não podem exi­
gir do usuário brasileiro pagamento de cUreitos au­
torais de músicas de autores estrangeiros, cujos paí­
ses não mantenham com o Brasil tratado de reci­
procidade. 

Justificação 
Não é justo o que sucede em nossos dias~ Segundo 

experts do assunto, os usuários estrangeiros, notadamente 
os norte-americanos, não recolhem taxas de direItos au­
torais pela utilização da música brasileira nos EE.UU. Se 
isto acontece lá, igual tratamento há que se dar em nosso 
País, em relação às músicas oriundas de autores de países 
que não mantenham a reciprocidade, por tratado. 

Sala das Comissões, 1.0 de novembro de 1973. -
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 93 
Suprima-se do inciso II, do art. 51, a expressão: " 

em um só exemplar ... " . 
Justificação 

Dispensa-se a justificação da presente emenda em vir­
tude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se o 
autor defendê-la verbalmente perante a Comissão Espe­
cial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 94 
No inciso V do art. 51 do projeto, suprima-se in fine 

a expressão "para demonstração à clientela", substituin-

do-se-a por "dedicados à venda de aparelhos de repro­
dução". 

Justificação 
A limitação ao direito de autor contida nó inciso V 

do art. 51 nos parece muito ampla, constituindo flagran­
te artifício a execução musical com intuito de lucro a re­
ferida "demonstração à clientela", quando feita por es­
tabelecimentos comerciais estranhos ao ramo de apare­
lhos sonoros. 

Sala das Comissões, em 27-10-73. - Senador José 
Sarney. 

EMENDA N.o 95 

Dê-se item VI do art. 51 a seguinte redação: 
Art. 51. . ....................................... . 

VI - a representação teatral e a execução musical, 
quando realizadas no recesso familiar ou para fins 
exclusivamente didáticos, nos locais de ensino, não 
havendo, em qualquer caso, intuito de lucro. 

Justificação 

Não se pode conceber que, num país em pleno desen­
volvimento, cujo progresso muito depende da educação e 
da cultura do seu povo, se restringe o ensino gratuito ex­
clusivamente aos "estabelecimentos" de ensino. Desde que 
não haja o intuito de "lucro" não importa que a represen­
tação ou execução de peças teatrais e musicais se minis­
trem em .qualquer lugar e por quaisquer meios de comuni­
cação. O autor não terá seus direitos ofendidos, antes 06 
terá divulgados, projetados e, "ipso facto", aumentadas 
suas fontes de riquezas. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. 
Senador Franco .Montoro. 

EMENDA N.O 96 

Dê-se ao Capítulo V, do Título m, que cuida da Ces­
são dos Direitos de Autor a seguinte redação, mantidos 
dispositivos que não os contrariar. 

Da Cessão de Direitos - Peculiaridades 
Art .. ,. Pode o autor ceder a outrem a utilização 
de uma, algumas ou todas as faculdades inerentes 
ao seu direito patrimonial de autor, desde que lhe 
seja ressalvada, em determinados casos, a partici­
pação proporcional, na conformidade da natureza 
da obra, conforme prevê a presente lei. 
Parágrafo único. A cessão de qualquer direito de 
autor presume-se sempre feita a titulo oneroso. 
Art .... Em relação às obras de desenho, de pintu­
ra, de arquitetura, de escultura, de gravura, de.li­
tografia, de artes aplicadas, ilustrações, cartas geo­
gráficas, plantas, projetos, fotografias, esboços, obras 
plásticas relacionadas à geografia, à topografia, à 
arquitetura, às ciências e obras assemelhadas, a 
cessão do direito de autor, ressalvados os seus atri­
butos morais e direitos de seqüência, pode ser feita 
por quantia fixa ou global, ou em decorrência de 
contrato de trabalho. 
Art. •. .Na cessão de direitos de autor que tenha 
po: objeto algum, alguns ou todos os atributos 
patrimoniais de obras teatrais, dramáticas, dra­
má.tico-musicais, coreográfiCas, pantominas, com­
posições musicais, com palavras ou sem elas, de 
literatura em geral, cientificas ou técnico-cienti­
ficas, de obras destinadas à cinematografia, da 
idéia para programas de organismos de radiodifu­
são e das demais obras assemelhadas, mesmo fei­
tas, mediante preço fixo ou global, a prazo, em 
parcelas ou não, ou por contrato de tra.balho,é 
assegurada ao autor, durante todo o prazo de pro­
teção da. obra uma. participação proporcional no 
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produto obtido com as várias formas da sua uti­
lização. 
Parágrafo único. O Conselho Nacional de Direitos 
de Autor e Conexos (CONDAC) elaborará, por ato 
normativo, a relação minuciosa dessas obras e es­
tabelecerá, para cada forma de utilização compa­
tível com a natureza da obra, o nível mínimo da 
participação proporcional que caberá ao autor ou 
seu sucessor, hereditário ou por testamento. 

Art. .., Todo e qualquer ato jurídico, que tenha 
por objeto a cessão de utilização de direitos pa­
trimoniais do autor, entende-se restrito à modali­
dade discriminada e expressamente mencionada. 

Art. .., É nula, de pleno direito, a estipulação que 
tenha por objeto a cessão de todos os direitos 
sobre todas as produções futuras. 

Art. .., É permitido ao autor obrigar-se a ceder 
os direitos sobre obras a serem criadas, discrimi­
nadas em gênero e tipos, em número não superior 
a 5 (cinco) por ano, desde que o contrato não ul­
trapasse o prazo de 4 (quatro) anos, a partir da. 
data do seu registro. 

Art. ... O autor, mesmo cedendo a outrem a uti­
lização de alguns ou todos os seus direitos patri­
moniais de utilização, quando ocorra o previsto na 
presente Lei, conserva o direito de exigir contas 
daquele a. qUem foi feita a cessão. 
Art. .., Destinando-se a. obra cedida a ser tam­
bém editada, por qualquer processo, o autor con­
serva, no que for aplicável, os direitos que lhe 
asseguram as dispOSições relativas ao contrato de 
edição. 
Art .. ,. No instrumento de cessão de direitos pa­
trimoniais devem constar, obrigatoriamente: 
I _. a natureza dos direitos cedidos; 
n - o preço da cessão, sem prejuízo das partici­
pações a que se refere esta lei; 
m - a utilização que o cessionário fará da obra, 
o prazo . para sua publicação e reprodução, por 
qualquer processo; 
IV - o prazo de duração da cessão; 
V - o modo pelo qual será divulgada a obra ce­
dida. 
Art .... Revertem ao autor todos os direitos ce­
didos: 
I - se o cessionário não tiver feito da obra o uso 
convencionado durante o prazo de 2 (dois) anos, 
a partir da data da lavratura. do instrumento, se 
menor prazo não decorrer deste; 
TI - se o cessionário, a tanto Obrigado, não tiver 
prestado contas ao autor na época devida; 
m - se esgotado o prazo de duração da cessão 
dos direitos; 
IV - se for declarada a falência do cessionário; 
V - se, obrigando-se a editar a. obra ou fazê-la 
editar por qualquer processo, o cessionário, esgo­
tada. a última tiragem, outra não editar depois de 
5 (cinco) anos. 
Art. .., Considera-se esgotada a tiragem da obra 
quando, solicitados ao edit<>r exemplares para com­
pra, por qualquer pessoa, não for a solicitação 
atendida no prazo de 120 (cento e vinte) dias, ou, 
ainda, quando, solicitados exemplares pelo autor, 
por intermédio da Secretaria do Conselho Nacio­
nal de Direitos de Autor e Conexos (CONDAC), 
deixar a solicitação de ser atendida no prazo de 
90 dias. 

Art. ... O autor deve garantir, a quem se utilizar 
da obra, o exercício pacífico de todos os direitos 
decorrentes de atos jurídicos ou contratos que a 
tenham por objeto. 
Art. ... A cessão de um objeto de arte figurativa 
não implica na transferência do direito de repro­
dução, não podendo, porem, o autor confeccionar 
cópias sem a declaração de que se trata de obra 
não original. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
·tado Maurício Toledo. 

Justificação 

Justificação - Adotamos a que apresentar o autor 
do anteprojeto pUblicado no D.O. de 16-6-67, cujos ter­
mos são os seguin tes; 

É matéria das mais relevantes na disciplina do di­
reito de autor e diremos conexos para a qual toda a 
atenção se toma indispensável. O art. 657 do Código 
Civil, que tanta celeuma provocou, está inteiramente 
revogado pelas normas estatuídas nas diversas conven­
ções internacionais. Cuida de um direito moral persona­
líssimo, iucessível. 

Do conhecimento da nossa realidade. do longo con­
tacto com o que realmente ocorre no campo editorial, 
da experiência que adquirimos no exercício da advoca­
cia especializada, dos reclamos cotidianos dos nossos au­
tores. nos adveio a ·certeza de que necessária seria uma 
solução bem nossa para atender às peculiaridades das 
nossas práticas. 

Cessível o direito patrimonial do autor. há de se 
cercar a transferência destes direitos de tais cautelas e 
prOVidências, a fim de que a lei, eminentemente de or­
dem púLlica, de proteção ao autor de obras intelectuais, 
não se transforme, exclusivamente, em lei protetora dos 
adquirentes do direito de autor, dos . terceiros que irão 
manipular a matéria-prima fornecida pelo criador da 
obra, absorvendo totalmente o seu rendimento econô­
mico. 

Existem por ai contratos pomposamente denomina­
dos de edição, mas, na realidade, contratos de cessão de 
direitos, evidentemente prejudiCiais aos autores. 

Ao se saber que o maior ou menor rendimento eco­
nômIco de uma obra depende do seu maior ou menor 
sucesso, o que na maioria das vezes é imprevisível antes 
da publicação originária, causa espéCie ver-se o autor 
da obra intelectual pouco ou quase nada dela haver, em 
virtude de ter já estabelecido, anteriormente à publica­
ção, um contrato que lhe foi .imposto, no qual os direitos 
patrimoniais serão usufruídos por outrem. O nome do 
autor passa a figurar como uma bandeira, os lucros das 
obras vão pertencer a terceiros. 

O anteprojeto que elaboramos tem eminente função 
social. Visa, imediatamente, à proteção aoo criadores 
das obras do espírito e, imediatamente, como decorrên­
cia dela, ao amparo à cultura. É uma lei social, no con~ 
celto que lhe empresta Sanseverino (Corso de Diritto 
dei Lavoro - págs. 7 e lI, ed. de 1937). Aplicado ao cam­
po do direito de autor, Objetiva realizar a justiça social, 
o bem comum e a harmonia dos interesses por acaso 
colidentes. 

O autor não éum assalariado, podendo ser, mas é 
indubitável que, individualmente, em geral, constitui a 
parte fraca na relação contratual. .Em última análise, o 
que se há de buscar sempre e dar a cada um o que é seu, 
avaliando-se o que de bom e útil. de construtivo e im., 
perecível cada um ac.rescente à harmonia da vida em 
sociedade a todo instante solapada por interesses egois­
ticos. Ensejar a todos oportunidades iguais para que o 
mérito encontre sua justa recompensa, eliminando-se as 
causas de desigualdade, é principio democrático e do 
mais puro cristianismo, em qualquer campo que. seja 
aplicado. No que diz respeito às artes, à literatura, à 
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ciência, enfim, à criação intelectual é, fundamentalmen­
te, basilar. Ninguém é um grande autor porque o deseje. 
Ninguém e um grande artista porque o queira. Inega­
velmente, o esforço, a termicidade, a crença contribuem 
com a sua parcela., mas, acima de tudo,está o talento, 
presente de Deus aos escolhidos. 

Seria doloroso que a falta de uma disciplina ade­
quada de leis objetivas não favorecesse o crescimento 
das grandes vocações, permitindo o desestimulo, o pessi­
mismo, o desencanto, em detrimento da cultura, que 
não será nunca patrimônio de um só povo, mas de toda 
a humanidade. 

Por isso, neste Capitulo, a lei inova e procura asse­
gurar, por intermédio de normas positivas de relevante 
sentido social, os direitos dos criadores intelectuais, as­
segurando-lhes os meios para que, dependendo do seu 
talento, possam ter a justa retribuição proporcional de­
vida, sem prejuízo, é óbvio, dos justos interesses de todo 
aquele que, comercial ou industrialmente, colabora para 
o florescimento da criação do espírito. 

Os limites - como os impostos no anteprojeto -
ao instituto da cessão de direitos autorais, o critério 
que o disciplina, nos pareceram os mais justos e razoá­
veis. Se até agora não foram consubstanciados em lei, 
não foi devido a inexistência dos insistentes apelos de 
todos os que se dedicam à criação intelectual. 

A reversão prevista é reivindicação constante de 
útil subsidio apresentado ao exame do Grupo de Traba­
lho, já tantas vezes aludido. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toleclo. 

EME..~A N,o 97 

Acrescente-se no artigo 54, após "Os direitos" a pa­
lavra ''patrimoniais''. 

3 ustifieação 

A especificação visa não deixar dúvidas quanto a não 
possibilidade de cessão de direitos morais ao autor, pre­
vista no artigo 30. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 98 

Suprima-se o Parágrafo Único do artigo 54. 

~ustificação 

Melhor será, sem dúvida, eliminar a restrição im­
posta pelo parágrafO cuja supressão se pretende. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 99 

Acrescente-se ao § 1.0 do artigo 55 do Projeto o tex-
to seguinte: 

"Inexistindo registro, o instrumento de cessão de­
verá ser apresentado ao C<lnselho Nacional de Di­
reito Autoral, para anotação". 

.Justificação 

O Projeto, repetindo o espírito 'do Código Civil e da 
jurisprudência, dispõe que o registro não é obrigatório 
e se destina à "segurança do direito". Assim, nem uma 
por mil das obras musicais brasileiras "foram levadas a 
registro, o que torna impossível a averbação de que trata 
este n.rtigo. 

Sala du Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador José Sarney. 

Art. 55, § 1.0 

Onde se lê: 

EMENDA N.o 100 

"§ 1.0 Para valer perante terceiros, deverá a ces­
são ser averbada à margem do registro a que se 
refere o artigo 19. 

Leia-se: 
"§ 1.0 Para valer perante terceiros, deverá a ces­
são ser registrada nos órgãos a que se refere o ar­
tigo 19". 

Justificação 
Diz o artigo 19: "Para 'segurança de seus direitos, o 

autor de obra intelectual poderá. registrá-la, conforme 
sua natureza, na Biblioteca Nacional de Música, na Es­
cola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, ou no Instituto Nacional do Cinema. 

§ 1.0 Se a obra for de natureza que comporte re­
gistro em mais de um desses órgãos, deverá ser registra­
da naquele com que tiver maior afinidade. 

§ 2.° O Poder Executivo, mediante Decreto, poderá, 
a qualquer tempo, reorganizar os serviços de registro, 
conferindo a outros órgãos "as atribuições a que se refe­
re este artigo". (O grifo não é do Projeto). 

O registro é, pois, facultativo, já que o autor "poderá" 
fazê-lo. 

Portanto, quando não houver o registro, como aver­
bar a cessão dos direitos do autor, se o § 1.0 do artigo 
55, acima transcrito, impõe o ato da averbação, e, ao 
mesmo tempo, o condiciona ao registro? 

A emenda, assim, desvincula um do outro e permite 
que a averbação possa efetivar-se 'nos mesmos órgãos 
previstos no artigo 19. 

Sala das C<lmissóes, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 101 

Dê-se ao art. 57 a seguinte redação: 
Art. 57. Até prova em contrário, presume-se que os 

colaboradores reais omitidos na divulgação da obra, man­
têm seus direitos em relação àqueles em cujo nome toi 
ela publicada. 

Justifi~ 

Provada a condição de colaborador não se pode ad­
mitir, apenas por presunção, tenha ele cedido seus direi­
tos àqueles em cujo nome foi a obra publicada. 

E, estes, sim, deverão provar sua qualidade de 'cessio­
nários ckls direitos daquele. 

Patente está, no original do texto, a inversão dos di­
reitos referidos. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 102 

Suprima-se o artigo 58. 

Justificação 
Determina o. artigo 58 que a "tradição de negativo, 

ou de meio de reprodução análogo, induz à presunção 
de que foram cedidos os direitos do autor sobre a foto­
grafia". 

A norma é perigosa e atenta 'contra os legitimas in­
teresses dos titulares de direitos autorais. Uma das fina­
lidades primordiais de todo dispositivo legal é assegurar 
uma efetiva proteção a todo .interesse legitimo. Em ma.­
téria de direitos autorais devemos ter sempre em mente 
que .a parte fraca na relação jurídica, aquela m.ais &Us-
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cetível de ver lesados os seus direitos, é precisamente o 
criador da obra. Desta forma, não há razão que possa 
justificar a inclusão de uma norma que, pela sua natu­
reza, coloca os direitos autorais, em matéria de reprodu­
ção fotográfica, em posição altamente vulnerável e que 
pode ensejar todo tipo de burla, fraude ou apropriação 
indébita. 

Neste particular, a regra geral em matéria de ces­
são de direitos deve ser mantida, qual seja, de que a pro­
va da transferência de direitos se faça através de 
documenta hábil. 

Sala das COmissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA 'N.o 103 

Dê-se ao art. 58 a redação seguinte: 

"A tradição do negativo, ou de meio de reprodução 
análogo, depende de autorização, por escrito, do 
titular". 

Justificação 

Insustentável a redação do art. 58 como está no 
Projeto, pois o negativo pode ser cedido por quem haja 
manipulado o filme, alegando inutillzação, ou extravio, 
ao titular. Da mesma forma, qualquer um pode pedir 
certidão heliográfica de projeto 'constante de pedido de 
licença para construção. Se a posse do negativo, ou de 
outro meio de reprodução, induzir à presunção de cessão 
dos direitos autorais, nenhum autor estará seguro! 

Sala das COmissões, em 30 de outubro de 1973. -
.Deputado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 104 

Inclua-se, onde couber, no capítulo V (Da cessão 
dos direitos de autor), o seguinte artigo e respectivos pa­
rágrafos: 

"Art. A obra intelectual, seja qual for sua forma 
de exteriorização e sua origem, cujos direitos pa­
trimoniais tenham sido doados ou cedidos gratui­
tamente a entidade religiosa ou beneficente, ainda 
que condicionando a aplicação total ou parcial de 
seus rendimentos, pode ser suspensa a qualquer 
época a doação ou cessão, desde que o doador de­
clare existir motivos de 10ro íntimo, sem obriga­
ção, assim, de externá-los. 

§ 1.0 A revogação de que trata este artigo, em ne­
nhuma hipótese, pode prejudicar o editor que não 
será obrigado a recolher do mercado os volumes 
editados ou as reproduções existentes à época da 
revogação. 
§ 2.° No caso de revogação, o doador não pode 
pretender o recolhimento dos volumes já editados 
nem lhe cabe qualquer direito patrimonial sobre o 
que vier a ser arrecadado com tais volumes pelo 
editor. 

§ 3.° A revogação da doação ou cessão dos direitos 
autorais só se efetivará se o doador formalizar no­
va doação ou cessão a outra entidade religiosa ou 
beneficente, obedecidas as mesmas cláusulas do 
contrato de doação ou cessão original". 

Justificação 

Dispensa-se a publicação da presente emenda em vir­
tude do exiguo prazo para apresentá-la, reservando-se o 
autor defendê-la verbalmente perante a Comissão espe­
cial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 105 

O Título IV - Capo I passa a ter a redação seguinte: 

Da Edição 

Art. Edição é reprodução da obra autoral em 
exemplares corpóreos,múltiplos e iguais, por qualquer 
meio ou processo, seja ele gráfico, litográfiCO, reto e fo­
tográfiCO, fonográfico, magnetofónico, em filmes, micro­
filmes ou objetos semelhantes, existentes ou que venham 
a existir. 

Art. COntrato de edição é aquele pelo qual o autor 
da obra autoral confere a uma pessoa, física ou jurídica, 
denominada editor, mediante a condição de divulgá-la, 
o exercício do direito de reproduzi-la pelo processo con­
vencionado e de explorar, comercialmente, os exemplares 
produzidos, conservando o criador da obra o exercício dos 
demais elementos e atributos constitutivos do seu direito 
de autor. 

Art. Pode o autor, isoladamente ou com outrem, 
obrigar-se à elaboração de obra em cuja reprodução se 
empenhe o editor. 

§ 1.0 O autor deve entregar a obra ou a sua contri­
buição no prazo ajustado ou, judicialmente. fixado pelo 
editor. 

§ 2.° Se a obra ou a contribuição não for entregue 
no prazo fixado, o autor responderá pelos prejuízos cau­
sado.!. 

§ 3.° O editor poderá recusar. os originais se não es­
tiverem conformes ao ajustadO. 

Art. O contrato de edição, obrigatoriamente, além 
dos necessários ou usuais requisitos, deve conter: 

I - o número exato dos exemplares gráficos, fono­
gráficos ou de qualquer outra natureza, a serem produ­
zidos; 

n - se o contrato tiver por objeto mais de uma tira­
gem, o número dos exemplares das subseqüentes, presu­
mindo-se ser apenas uma, na falta de estipulação; 

In - o número de exemplares destinados ao autor 
e à distribUição gratuita, em cada tiragem; 

IV - o prazo para cõlocação dos exemplares no co­
mércio e os relativos às tiragens sucessivas, se objeto 
de contrato; 

V - a remuneração do autor, a. forma e a época do 
pagamento, respeitado o disposto nesta lei e o preço por 
que, ao público, sendo vendidos os exemplares da obra; 

VI - a cláusula de exclusividade do direito de re­
produção, presumindo-se sua inexistência, quando não 
mencionada ou quando não fixada a sua extensão; 

VII - dependendo da. natureza da edição, o intérpre­
te ou intérpretes da obra; 

vm - a duração do contrato, esgotada ou não a 
tiargem. 

§ 1.0 O contrato deve, obrigatoriamente, ser instruí­
do com o original da obra, devidamente autenticado pelos 
contratantes, . qualquer que seja a sua. natureza, consis­
tindo na melodia. o texto literário, quando se tratar de 
composição lítero-musical. 

§ 2.° No caso de contrato celebrado nas condições do 
disposto no artigo deverão ser assinaladOS a natureza 
e a característica da obra e o prazo para sua entrega 
ao editor. 

Art. O editor não poderá reter, sem solução e por 
mais de 120 dias, a contar da data em que for notificadO, 
por iniciativa do autor e intermédio da Secretaria do COn­
selho Nacional de Direitos de Autor e COnexos (CONDAC), 
OS originais de obras que lhe forem confiadas para estudo. 
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Art. Os exemplares de cada tiragem devem ser 
numerados sucessivamente, inclusive os destinados ao 
autor ou à divulgação da obra, cabendo, alnda, àquele 
a faculdade de rubricar ou autenticar cada exemplar. 

Parágrafo único. A simples verificação de que no 
comércio há exemplares sem numeração ou com números 
repetidos, numa mesma tiragem, bem como a ausência 
da rubrica Ou sinal do autor, quando este fez uso desta 
faculdade, importa em violação do direito de autor. 

Art. O consentimento para editar obras em sepa-
rado não constitui autorização para editá-las reunidas, o 
mesmo ocorrendo no caso inverso. 

Art. O editor não pode produzir exemplares em 
número inferior ou superior à tiragem contratada. 

Parágrafo único. No primeiro caso, poderá o autor 
contratar, com outrem, às eXpensas do editor, a produ­
ção dos exemplares não confeccionados, se este não su­
prir, de imediato, a falta; no segundo caso, pOderá o 
autor apreender os exemplares a mais e deles apropriar­
se, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. O editor que se obrigar a fazer tiragens su-
cessivas da obra deverá executá-las sem interrupção, de 
forma que não ,Tenham a faltar no comércio exemplares 
da obra editada. 

Parágrafo úniCO. O número de exemplares de cada 
tiragem não pode, dependendo da natureza da mesma, 
ser tão reduzido que resulte em prejuízo da divulgação 
e da própria obra. 

Art. A remuneração do autor, quando fixada em 
quantia global, só poderá ser relativa à primeira tiragem, 
não pOdendo esta exceder de 10. OGO exemplares, mesmo 
que haja autorização para outras subseqüentes. 

§ 1.0 Esgotada uma tiragem, previamente ao lança,;. 
menta da que se lhe seguir, deve ser convencionada a 
remuneração do autor e, assim, sucessivamente, nas de­
mais. 

§ 2.° A remuneração fixa global, não havendo con­
venção especial, é exigível logo após a colocação de qual­
quer exemplar da tiragem no comércio. 

Art. Quando a remuneração do autor consistir 
nu111a participação sobre o preço da. venda ao público 
de cada exemplar, na falta de acordo entre as partes, 
não poderá ela ser inferior. 

I - a 15% nas edições gráfiCas e semelhantes; 
II - a 8% nas edições fonográficas. 
§ 1.0 Se se tratar de edição que reúna diversas obras 

em cada exemplar, a percentagem será, proporcional­
mente, dividida entre os autores, na conformidade da con­
tribuição de cada um. 

§ 2.° O editor é obrigado a prestar contas ao autor, 
pelo menos de três em três meses, facultando-lhe o exame 
de todos os elementos da sua escrita necessários a dissi­
par qualquer dúvida. 

Art. No caso de esgotado o prazo, sem que o editor 
tenha colocado no comércio os exemplares da edição con­
tratada, pode o autor, considerando a natureza, complexi­
dade e demais circunstâncias inesperadas, fixar-lhe, me­
diante notificação, por intermédio da Secretaria do Con­
selho Nacional de Direitos de Autor e Conexos (CONDAC), 
novo têrmo, com a cominação de resolver o contrato e 
sem prej uízo das demais sanções. 

Art. Ao autor é facultado exigir que figure em 
cada exemplar da obra o preço para venda ao público. 

§ 1.0 Este preço deverá ser fixado pelo editor, com 
préVia audiência do autor. 

§ 2.° Se, decorrido prazo superior a um (1) ano, a 
contar da data do lançamento da obra no comércIo, para 

a mesma não hou'ver procura, ou sendo esta insuficiente, 
o editor poderá, ouvido prêviamente o autor, reduzir o 
preço do exemplar, ou vender, em saldo, os exemplares 
existentes. 

§ 3.0 Assiste ao autor e, sucessivamente, ao intérpre­
te ou executante, no caso de edi~ão fonográfica, o direito 
de preferência para a aquisição dos exemplares ainda 
existentes e da matriz da obra fonográfica. 

Art. O editor é obrigado, antes de determinar a 
impressão em série, qualquer que seja o processo adotado 
para reprodução, a facultar ao autor as provas da obra a 
ser editada, inclusive da capa, dele obtendo a autorização 
para a impressão. 

Parágrafo único. Se o autor introduzir, no conteúdo 
da obra editada gràfic~mente, modificações c;,ue não sejam 
simples correções de erros tipográficos ou defluentes da 
não observância do texto original ou, quando se tratar de 
obras foncgráficas, pretender modificações que não decor­
ram da não-observância da melodia e da letra original, 
correr:>", por sua conta o acréscimo de despesa conseqüen­
te das modificações introduzidas. 

Art. Não se considera modificação da obra a atua-
lizaç:i.o ortográfica do texto, em harmonia com as regras 
oficiais Vigentes, no tempo em que a obra fõr editada ou 
reeditada. 

Parágrafo único. O editor de dicionários, enciclopé­
dias e outras obras didáticas, depois da morte do autor, 
com a autOrização de quem lhe suceder, poderá atualizar 
a obra, mediante notas elucidativas e complementares 
necessárias. 

Art. Esgotadas as tiragens convencionadas, finda 
o contrato, ainda que o prazo de duração não esteja 
vencido. 

Parágrafo único. Cumprido o prazo de duração do 
contrato, o mesmo se extingue, podendo, no entanto, o 
editor promover a venda dos exemplares, pelo seu preço 
real, se não esgotada a tiragem levada a efeito. 

Art. Não perde o autor direito à remuneração con-
tratada se a obra perecer depois de entregue ao editor. 

Parágrafo único. No caso de não se poder fixar o 
valor, com base no contrato, por haver este, também, 
perecido, a remuneração será fixada tendo em conside­
ração a natureza da obra e a. dificuldade ou impossibili­
dade da sua reconstituição. 

Art. O editor não pode transferir, para terceiros, 
os direitos decorrentes do contrato, neles compreendido, na 
edição foncgráfica, o direito à matriz da obra editada, 
sem o consentimento expresso, por escrito, do auto.r. 

Parágrafo único. Não se considera transferência a 
adjudicação destes direitos a alguns dos sócios da empresa 
editora, em virtude da liquidação judicial ou extrajudicial 
da mesma. 

Art. O contrato de edição, além do já previsto 
rescinde-se: 

I - no caso de falência do editor, salvo quando, decla­
rada a falência, o síndico, havendo condições para tanto, 
resolver cumprir integralmente o contrato celebrado pelo 
falido; 

n - no caso de morte do editor, quando o estabeleci­
mento não continuar com algum ou alguns dos seus her­
deiros. 

§ 1.° Quando a obra. deva ser criada à medida em Que 
fôr sendo editada, por Qualquer processo, dar-se-á a res­
cisão se houver demora por parte do autor, devidamente 
notificado pela autoridade competente, em cumprir, den­
tro do prazo fixado, a sua obrigação, sem prejuizo do 
que prevê o art. 91. 

§ 2.° Ainda no caso do parágrafO anterior, se du­
rante a vigência do contrato o autor morrer ou impossi-
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bilitar-se de concluir a obra, considera-se o contrato res­
cindido, cabendo. aos herdeiros do autor o recebimento 
da remuneração devida a êste, se considerável parte da 
obm já tiver sido utilizado. 

Art. .,. No caso de falência do editor, se, para li­
quidação do ativo, restar em depósito grande número de 
exemplares da obra e a matriz, na edição fonográfica, 
que devam ser vendidos por baixo preço,. a venda depen­
derá do consentimento do aute·r, do intérprete ou exe­
cutante, cabendo-lhes, ainda, o direito de preferência su­
cessiva para aquisição, em igualdade de condições com 
terceiros. 

Art .... Tanto o editor como o autor podem impedir 
a circulação, pela apreensão ou outras medidas cautela­
res, de obras editadas com violação dos direitos decor­
rentes de contrato de edição, sem prejuízo das demais 
sanções. 

Art. ... A aquisição de um exemplar de obra editada 
fonogràficamente, por qualquer sistema, não atribui ao 
adquirente o direito de .utilizá-Ia, para apresent:lção pú­
blica ou reprodução, com intuito de lucro direto ou indi­
reto. 

Art. ..' Quando alguém contrata com o autor a utili­
zação de sua obra, obrigando-se a reproduzir determi­
nado número. de exemplares, distribuí-los, vendê-los e 
divulgar a obra para, ao final, dividir os lucros ou pre­
juízos do empreendimento, o contrato, assim estabelecido, 
será regidO pelas cláusulas nêle estipuladas e, subsidiá­
riamente, pelas disposições relativas à sociedade em conta 
de participação (C. Comercial, art. 325) e pelos usos 
comercias. 

Art .... Quando alguém contrata com o autor, obri­
gando-se a reproduzir um determinado número de exem­
plares mediante o pagamento de quantia certa. parce­
lada ou não, assumindo ou não, ainda, o encargo de tê-los 
em depó&ito, distribuí-los, vendê-los, e divulgar a obra, 
correndo os riscos por conta do autor o contrato assim 
estabelecido será regido pelas cláusulas nêle estipuladas, 
pelas disposições relativas ao contrato de trabalho e pelOS 
usos comerciais. 

Art .... Aquêle que, por anúncio público, promete re­
compensa ou prêmio a autor, mediante concurso ou seme­
lhantes, é obrigado a cumpri-lo, mesmo que o candidato 
não tenha agido pelO eXClusivo interesse da promessa. 

§ 1.° Nesse caso, é essencial a . fixação do prazo. 
§ 2.° O direito de autor só se transfere ao promitente 

se assim constar do anúncio, mas sempre com a ressalva 
dos direitos previstos nesta lei. 

Justificação 

O título contempla a edição, regulada atualmente pelo 
Código Civil (arts. 1.316 a 1.358) e pelo projeto do Código 
de Obrigações, nos arts. 684 a 700. Definindo a edição, 
conforme nos sugeriu uma das contribuições ao Grupo de 
Trabalho já aludido, e conceituando o que se deva enten­
der por contrato de edição, o anteprojeto conforma-se a:> 
desenvolvimento da técnica e dos meios de comunicação 
tão bem assinalado por Gordon Cumings, no artigo A 
Le~ão Britânica sobre a Exclusividade (Correio da 
Manhã de 8 de março de 1953). 

A conceituação abrange as várias formas de edição: 
a gráfica, a fonográfica, a fotográfica, a cinematográfIca, 
deixando para noutra parte considerar as peculiaridades 
de cada uma delas. 

Declarando os requisitos essenciais que do contrato 
devem constar, nada mais faz o anteprojeto senão assi­
nalar o sentido de relevante ordem pública elas dispo­
sições acolhIdas. Aquêles motivos todos que deram ao 
contrato de trabalho, na legiSlação especifica, uma nova 
configuração ante a hipossuficlênc1a dO trabalhador, como 
\SSinala Cesartno Júnior, fundamentam a necessidade de, 

para proteger o criador de obras intelectuais, dispor a 
lei de preceitos imperativos, essenciais à proteção visada. 

O que o anteprojet'J inova, nesta Seção tem sido por 
demais reclamado pcr nossos autores, em congressos e 
reuniões, e tem,o por diversas vêzes. sido objeto dos mais 
variados projetos de leis apresentados à consideração do 
Congres&o Nacional. 

Disciplinando amplamente a edição, mediante dispo· 
sições que serão, posteriormente, aplicáveis a outras ma­
térias, constantes da sistematizaç;;,o levada a "feito, e~~· 
seja-se um avanço proveitoso da nossa legislação. em qUe 
possam pe3ar os l".:clam:s CO.> que não tem uma visih.l 
geral, mas personalista, do relevante assunto. Neste passo. 
como em muitos outros, estão presentes as lições de Geor­
ge Rippert, segundo .as quais a auton:llnia da vontade 
desaparece em face dos imperativos do direito social,i) 
Estado não há de ser apenas mero ass-egurador de direitos. 
tem, também, a função de proteger os fracos ante os mais 
fortes, para a realização má)~ima. que é o bem comum. 
(Le Régime Democratique et le Droit Civil !\Ioderne -
Edição de 1536'> 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.O 106 

os arts. 59 e 60 passarão a ter a seguinte redação: 
"Art. 59. Mediante contrato de edição. o editor. 
obrigando-se a reproduzir mecanicamente e a di­
vulgar a obra literária, artistica, didática, técnica, 
ou científica, que o autor lhe confia, adquire o di­
reito exclusivo a publicá-la, e explorá-Ia. 

"Art. 60. Pelo mesmo contrato pode o autor obri­
gar-se à feitura de obra literária, artística, didá­
tica, técnica, ou científica, em cuja publicação c 
divulgação se empenha o editor". 

Justificação 

A inclusão expressa das obras didáticas e técnicas, pe­
la sua crescente produção para atender às exigênCias da 
Educação, torna-se indispensável e conveniente pelas ra­
zões já expostas na justificativa oferecida para emenda 
igual relativa aos artigos 31 e 32 do Projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. - Se­
nador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 107 

Substitua-se no § 2.° do artigo 60 o vocábulo "resol­
vido" por "rescindido". 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão es­
pecial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 108 

Ao final do artigo 63 acrescente-se: 

.. . .. se não for possivel provar o total de volumes 
editados". 

Justificação 

Dispensa-se a justificação da presente emenda em 
virtude do exiguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a COQÚSSão es­
peCial 

Sala das COmissões, em 31 de outubro de 19'13. -
Deputado Freitas Nobre. 
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EMENDA N.o 109 

Dê-se a seguinte redação ao art. 64: 
"Art. 64. Se os originais foram entregues em de­
sacordo com o ajustado, e o editor não os recusar 
nos noventa dias seguintes ao do recebimento, têm­
se por aceitas as alterações introduzidas pelo autor, 
salvo se outra convenção existir entre partes." 

.Justificação 
O prazo de trinta dias orginalmente fixado pelo Pro­

jeto é extremamente exíguo para o detido e cuidadoso 
exame de originais, por parte do editor, particularmente 
na hipótese de obra didática, técnica ou científica, em que 
o seu conteúdo deve demandar as maiores atenções e ve­
rificações. 

O processo de edição de livros adquiriu complexidade 
técnica, deixando, de há muito, de ser uma ativid2de 
amadoristica ou improvisável Criou-se, afinal, uma es­
trutura em toda empresa editora que trabalha com ra­
cionalidade. O editor não é mais, como dantes, um mero 
encaminhador de originais às oficinas gráficas. 

Além disso, na maioria dos paises que contam com 
uma indústria editorial significativa, o prazo de noventa 
dias é consagrado pelos usos e costumes em todos os con­
tratos entre autores e editores, que, na maioria das vezes, 
ao lado disso, se acautelam mutuamente na questão de 
prazos estabelecendo alternativas e convencionando meios 
de contornar dificuldades disso decorrentes. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 110 

Substitua-se a redação do artigo 66 do Projeto e se 
lhe acrescente um parágrafo único: 

"Art. 66. Salvo disposição contratual em contrá­
rio, dispensar-se-á a numeração dos exemplares de 
cada edição. 
Parágrafo único. Obrigando-se contratualmente à 
numeração, considere-se contratação, sujeitando-se 
o editor ao pagamento de perdas e danos, a exis­
tência de exemplar não numerado, com numeração 
repetida ou com numeração excedente da contrata­
da." 

.Justificação 
O art. 66 e seu parágrafo único estabelecem a com­

pulsoriedade da numeração dos exemplares da edição, ao 
tempo em que considera contrafação a não observância 
dessa exigência. 

Conquanto repita, no particular, o art. 4.° da Lei n.o 
4.790, de 1924, que visava o resguardo do autor contra a 
má-fé do editor ou de ambos em relação ao impressor, a 
obrigatoriedade da providência é inócua e, presentemente, 
injustificável Inócua em face da extensão do território 
nacional, que cria condições à prática da fraude por par­
te de editores e impressores inescrupulosos; injustificá­
vel diante dos modernos processos de impressão (off set, 
roto gravura etc.), que tomam onerosa e pouco prática a 
numeração. Melhor será que o problema seja deixado ao 
arbítrio das partes, por ocasião dos contratos que vierem 
a firmar. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 111 
O Parágrafo único do art. 66 passa a ter a seguinte 

redação: 

"Art. 66. 

Parágrafo único. Considera-se violação, sujeitando-se 
o editor ao pagamento de perdas e danos, qualquer 
repetiçao de número, e a edição de exemplar não 
numerado ou que apresente número excedente da 
edição contratada." 

.Justificação 
O redator do projeto voltou a confundir, neste passo, 

contrafação e violação. A contrafação implicaria não ape­
nas no pagamento de perdas e danos, mas, também, em 
processo criminal. 

Sala das Comissões, em 28-10-73. - Deputado Dias 
Menezes. 

EMENDA N.o 112 

Substitua-se o art. 68 pela seguinte redação: 
"Art. 68. Se a retribuição do autor ficar dependen­
do do êxito da venda, será obrigado o editor a lhe 
prestar contas semestralmente". 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão es­
pecial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Sobre. 

EMENDA N.o 113 

Dê-se ao artigo 70 do Projeto a seguinte redação: 
"Art. 70. No silêncio do contrato de edição, resol­
ve-se este se, a partir do momento em que foi cele­
brado, decorrente cinco anos sem que o editor pu­
blique a obra". 

Justificação 
O Anteprojeto do CÓdigo CiVil elaborado pelo Poder 

Executivo <Comissão de Estudos Legislativos, do Minis­
tério àa Justiça), a propósito deste aspecto do Direito Au­
toral, dispunha: 

"Art. 778. 

Parágrafo único. O direito do editor caducará. em 
cinco anos, a partir da celebração do contrato, se, 
decorrido esse prazo, não houver publicado a obra". 
(Os grifos são nossos). 

Compreende-se a cautela. desse dispositivo quanto ao 
prazo de caducidade do direito do editor, s~ se atender 
para as peculiaridades que cercam a produçao dos livros 
modernamente. 

Por exemplo, o processo editorial, no caso de obras 
didáticas, técnicas e científicas, compreende, desde a as­
sinatura do contrato da edição: a) tempo para que o au­
tor ou autores elaborem e entreguem os originais comple­
tos da obra ao editor; b) tempo para avaliação do lan­
çamento face ao mercado potencial existente; c) tempo 
para revisão de conteúdo e atualização de conceitos, in­
formações e conclusões do texto e estudo comparativo com 
os dados disponíveis e, inclusive, obras similares publi­
cadas; d) revisão estatística, ortográfica e gramatical de 
conteúdo; e) criação e confecção de capas e ilustrações; 
f) datilografia dos originais reVistos; g) diagramação, 
marcação tipográfica, do texto limpo; h) contrato de aqui­
sição e cronograma de fornecimento de papel; i) contra­
to de serviço de produção gráfica e duração de sua exe­
cução; j) revisão tipográfica; 1) cronograma financeiro do 
projeto; m) estudo do plano de distribuição e comerciali­
zação; n) estudo da promoção. etc. 

Esse conjunto de fases de qualquer projeto editorial 
constitui o ciclo produtivo da mercadoria livro e sem cum-
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pri-Io corretamente o editor se expõe, quase certamente, 
a fracassos irrecuperáveis. 

Pode-se dizer que o ciclo da produção de um livro 
varia de 2 a 6 anos e, às vezes, dependendo da natureza 
da obra a ser editada. 

Daí ter sido bem avisada a redação dada ao artigo 
778 do Anteprojeto do Código Civil, ao fixar o prazo mí­
nimo de 5 anos. 

A emenda, por isso, encontra cabal justificação no. 
realidade, não só ao restabelecer o prazo de 5 anos, mas, 
também, ao induzir a que autores e editores evitem o 
siléncio do contrato em . aspecto tão importante, levando­
os ao encontro de um prazo contratual condizente com a 
natureza da obra objeto do pacto. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 114 

Substitua-se no artigo 70 o "Resolve-se" por "Res­
cinde-se". 

Justificação 

Dispensa-se a justificação da presente emenda em 
virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão espe­
cial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 115 

Dê-se ao art. 71 a redação seguinte: 
"Enquanto não se esgotarem as edições a que tiver 
direito o editor, em prazo razoável, ouvido o Con­
selho Nacional de Direito Autoral, não poderá o au­
tor dispor de sua obra". 

Justificação 

Há que ser dado um prazo razoável, pois, do contrá­
rio, o editor poderá reter alguns exemplares, para frus­
trar ao autor o direito de dispor de .sua obra. 

Sala das Comissões, em 30-10-73. - Deputado José 
Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 116 

Acrescente-se no artigo 71, após "obra": 
u, se o contrato assegurar o direito de exclusividade 
ao editor." e no seu parágrafo único acrescente-se 
após "edição" a expressão ", com exclusividade," 

Justificação 
A disposição proposta. acomoda-se à possibilidade de 

edição não exclusiva, por se entender que inexiste razão 
de retirar ao autor e ao editor a viabilidade de assim 
contratarem. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 19.73. - Depu­
tado 1\laurício Toledo. 

EMENDA N.o 117 

Ao artigo 72 do Projeto dê-se a redação seguinte: 
"Art. 72. Se, esgotada a última edição, o editor, 
com direito a outra, a não levar a efeito, poderá o 
autor intimidá-lo judicialmente a que o faça em 
certo prazo, sob pena de perder aquele direito." 

Justificação 

A emenda é reprodução, ipsis Htteris, do artigo 1.352 
do Código Civil em vigor, dispositivo esse que regulou 
satisfatoriamente o caso em exame até a presente data. 

)'[::'0 nos parece aconselhável modificar-se, nestas cir­
cunst;:!ilcias, a regra. do jogo sem motivo ponderável. 

Snh das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -­
Senador Lourival Baptista. 

ElmNDA N.o 118 

Acrescente-se, entre "publicar" e "poderá" do artigo 
72, a e~;pressão: "dentro do prazo de três anos". 

Justitic:l.çio 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la. reservando­
se o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão 
espec.úl. 

Sala dus Comissões, em 31 de outubro de 1,,73. -
Deputado Freitas Nobre. 

E~!ENDJI. N.o 119 

Suprima-se do texto do art. 73, a parte final. assim 
redip;ida: 

"mas, se ebs impuserem gas:os extracrdinárics ao 
editor. a este caberá indenização." 

Justificação 
É mais conveniente que o assunto fique ao critério 

das partes. ou do Judiciário (em Que haverá conciliacão 
prévia, na forma dos arts. 447 a 449 do novo Código' de 
Processo Civil), Como está no Projeto, haverá abusos e 
cerceio de diretio de melhor::.r ou atualizar, o autor a 
sua {'obra. ' 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado José Bonifácio Neto. 

EME:t-.'rOA N.o 120 

E:x:clu:l-se do § 1.0 do art. 75 a expressão "meios de 
transporte coletivo terrestre". 

Justificação 

Os wxis estão incluídos entre os mesmos. Já se en­
saiou, em Porto Alegre, incluí-los para efeitos de co­
brança dos direitos autorais, uma vez que em seus vei­
culos ti'lessem instalados aparelhos de rádio. Absurdo 
evidente, mas, a prevalecer a redação proposta, dará mar­
gem a que assim se o pretenda. Por isto, parece-nos pre­
ferivel a exclusão que pretendemos. 

Sala das Comissões, em 24 de outubro de 1973. -­
Deputado Norberto Schmidt. 

EMENDA N.o 121 

Insira-se no § 1.° do artigo 75 do Projeto, entre as 
palavras "clubes" e "restaurantes", a expressão "de qual­
quer natureza, lojas comerciais e industriais". 

Justificação 

Ocerre-nos que entre os estabelecimentos relaciona­
dos no § 1.0 do artigo 75 não se especifiCOU a natureza 
das várias espécies de clubes existentes, nem se mencio­
naram os estabelecimentos comerciais e industriais onde 
se excute música, os quais não podem furtar-se ao cum­
primento da lei, competindo-lhes, como aos demais, obter 
as licenças e pagar pelo uso. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Hcnrique de La Rocque. 

EMENDA N.o 122 

Dê-se aos H 1.0 e 2.° do art. 75 a seguinte redação: 
Art. 75. . ...........................•............. 

§ l.0 Consideram-se espetáculos públlcos, para os 
efeitos legais, as representações ou execuções em 
locais ou estabelecimentos, como teatros, cinemas, 
salões de baile oueoncerto, boates, bares. clubes, 
estádios, eircos, restaurantes, hotéts, meios de trans-
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porte coletivo terrestre, marítimo, fluvial 0".1 aéreo, 
ou onde quer que se representem, executem, recitem, 
illterpretem ou transmitam obras intelectuais. com 
a r.JJrticipação de ~rtist::.s remunerados. 0".1 mediante 
quaisquer processes fonomecânicos, eletrônicos ou 
o.udiovisuais. 

~ 2.° Ao requerer a aprovacão do esnetáculo ou da 
transmissão, o empresário deverá apresentar à au~ 
tcrld~.de polícinl, observando o disposto na legis­
):).r:i'lo em vigor, o programa, acompanhando da au­
torIzação do autor, intérprete ou executante, bem 
como do recibo de recolhimento em agência ban­
c:1ria. a favor do Escritório Central de Arrecadacão 
de que trata o artigo 116, do valor dos direitos áu­
tornis dns obras programadas, salvo quando sc tra­
t·ar de representl'.ções teatrais c semelhantes mu­
sicais ou não, com direitos cobrados à base' per­
centual, mediante contrato. 

Justificação 
O prt. 7:; c seus parágrafos envolve representação e 

exeCllçao na mesma imposição normativa, o que não é 
possÍ\'cl na prática, nem é a intenção ao legislador, con­
forme o atesta o próprio Exm.o Sr. Ministro da Justica 
na e:\.)losição encaminhada ao Exm.o Sr .. Presidente da 
República, u página 3, in tine: 

"A arrecadação, porém, do produto dos direitos au­
tor:üs. quanto a execução pública, inclusive através 
d'!. radiodifusão e da exibição Cinematográfica. d:J.s 
COD1)IOsições musicais ou litero musicais e de fono­
r,Tamas, seri feita mediante a coordenacão da au­
toridade competente para aprovar o espetáculo ou 
a transmissão (art., § 2.°, e 119) e o Escritório Cen­
trol d_l' Arrecadação. órgão que aquelas associações 
(1C' ... ·crao organizar, dentro do prazo e consoante as 
Illlrmas estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Direito Autoral." 

Há. portanto. que dar ao DIREITO DE REPRESEN-
TAÇAO TEATRAL um capítulo próprio. 

E llem poderia ser de outro modo: 
1) Por que não é outra a idéia do autor do projeto; 
~) Por que o direito de representação teatral é pes­

soal, cobrado em nome de determinado autor, e só para 
ele, independendo de qualquer critério de distribuição ou 
partilha, ,9u de posterior avaliação no programa de re­
presE:ntaça., teatral autorizado; 

_:0 Por que, tradicionalmente, o direito de represen­
taçao teatral é cobrado, no Brasil e no estrangeiro, à 
b!lSe de percentugem sobre a renda bruta de cada espe­
tacul9. apurado no "bordereau" do teatro ao fim de cada 
espetaculo, sendo assim impossível o depÓsito prévio. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. _ 
Deputado Passos pôrto. 

EMENDA N.o 123 

Acrescente-se no artigo 75 e seus U 1.0 e 2.o aJ)Ós "es­
petáculos pÚbl1cos"a expressão "e aud1çóes públIcas". 

Justificação 

A palavra espetáculo envolve uma presuposição de 
pc.znpa ou suntuo5idade, que cumpre retira.rdas dis­
posições enfocadas. 

Seria um espetáculo a execução de uma música por 
uma rádioem1ssora? Seria um espetáculo uma radiono­
vela? 

A expressão "audição" toma mais adequado o· texto 
ao e$pírlto da regra. 

Sala das ConUss6e6, 31-10-73. - Deputado Mauricio 
Toledo. 

EMENDA N.o 124 

No parágrafo 2.° do artigo 75 do Projeto, suprima-se 
:l. expressão "recibo de recolhimento em agência bancá­
ria" sut::;titt)indo-a por "recibo de pagamento". 

Justificação 
A fiscalização da atividade das sociedades de titu­

lares de direitos de autores e dos que lhes são conexos 
já é suficientemente contemplada no Projeto. A impo­
sição da cobrança bancária, com exclusão de qualquer 
outra, t.al como consta do dispositivo em exame, longe 
de beneficiar pode consistir em óbice ao recolhimento 0.0S 
direitos. A rede bancária não cobre, nem de lor.ge, a to­
talidade do território nacional, e a figura do agente co~ 
hrador das sociedades ou, futuramente, do Escritório 
Central de Arrecadação, é e continuará a ser absoluta­
mente illdispensável. Trata-se de matéria que cabe me­
lhor dentro da competência do Conselho Nacion:?J de 
Direito Autoral. 

Sa)". das Comissões, em 31 de outubro de 1973. 
Deputano lIenrique de La Rocque. 

EMENDA N.o 125 

Acrescente-se ao § 2.° do artigo 75 do Projeto, após a 
palavra "executante" a expressão: 

"e do produtor de fonogramas." 
Justificação 

Parece ter havido um lapso na redacão do § 2.0 do 
artigo 75, já que o produtor fonográfico, detentor do 
direito exclusivo de autorizar a execução do fonograma 
(Cf. Artigo 99), não foi relacionado, junto com o autor e o 
artista, entre aqueles cuja autorização é indispensável 
para a legitimidade da execução pública. Conquanto pare­
ça pequena esta omissão, é ela relevante para a perfeita 
harmonia dos diversos dispositivos da lei e, sobretudo 
para evitar o surgimento .de dúvidas. ' 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Henrique de La Rocque. 

EMENDA N.o 126 
Acrescente-se no § 2.° do art. 75, após "empresário" 

a expressão, "promotor, organizador ou responsável pelo 
evento". 

Justificação 
A obrigatoriedade de apresentação de programa não 

incide apenas com relação ao "empresário" que como tal 
deve ser entend1do quem está regularmente inscrito no 
registro de comércio confirma que tenha tal propósIto 
mercantil. 

Sala das COmissões. em 31 de outubro de 1973. -
Depu tado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 127 

O § 2.0 do art. 75 passa a ter a seguinte redação: 
"§ 2.0 Ao requerer a aprovação do espetáculo ou 
da transmissão, o empresárIo deverá. apresentar à 
autoridade competente, observando o disposto na 
legislação em vigor. o programa, acompanhado da 
autorização do autor, intérprete ou executante, que 
será. expedida gratuitamente pelas entidades pró­
prias, bem como do recibo de recolhimento em 
agência bancária, a favor do Escritório Central de 
Distribuição de que trata o art. 116, do valor dos 
direitos autorais das obras programadas." 

Justificação 
O acrescentado na emenda proposta se toma impres­

cindivel, particularmente no caso do fornecimento gratuito 
da aut:()r1zação do autor, visto que esse fornecimento pode­
ria, com a redação original, dar ensejo a abusos,. como 
cobrança de outras taxas para a sua expedição que não a 
alusiva ao direito do autor. Também o nome do Escritório 
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Central deve ser de Distribuição e não de Arrecadação, 
porquanto, na verdade, de acordo com o pr{)jeto, quem 
arrecada é a rede bancária e o escritório é que vai distri­
buir o que a rede bancária arrecadar. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 128 

Substitua-se no § 2.0 do artigo 75 e artIgo 116 e pará­
grafos a denominação lá constante de Escritório Central 
de Arrecadação para Escritório Central de Distribuição. 

Justificação 
A arrecadação, com êxito, tem sido feita pela rede 

bancária e, dessa maneira, melhor será, sem dúvida subs­
tituir a expressão Arrecadação para Distribuição. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Deputado Francisco Amaral. 

EMENDA N.o 129 
Acrescente-se ao art. 75 o seguinte § 3.°: 

"§ 3.° Nas localidades em que não houver agência 
bancária, o recolhimento referido no parágrafo an­
terior poderá ser feito pela Agência do correio, me­
diante remessa por Vale Postal." 

Justificação 
Em muitas localidades brasileiras ainda não existem 

agências bancárias, o que trará dificuldades no recolhi­
mento referido. Parece-nos que a solução será a que apre­
sentamos. 

Sala das Comissões, em 24 de outubro de 1973. -
Deputado Norberto Schm.idt. 

EMENDA N.o 130 
Acrescente-se ao artigo 75 do Projeto, um § 3.° com a 

seguinte redação: 
"§ 3.0 Incluem-se entre as entidades de que trata 
este artigo as emissoras de rádiodifusão pertencen­
tes à União Federal, Estados e Municípios." 

Justificação 
As razões que levam à redação desta emenda, com a 

inclusão deste parágrafo, se fundamentam em consenso 
de ordem jurídica internacional consoante o qual, toda e 
qualquer empresa de rádio difusão, de propriedade estatal, 
está sujeita ao regime da obtenção de licença para utili­
zação de obras artísticas ou literárias. 

Sala das Comissões, .em 27 de outubro de 1973. -
Senador José Sarney. 

EMENDA N.o 131 

O art. 77 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 77. Ao autor assiste o direito de opcr-se à 
representação ou execução que comprometam fla­
grantemente a sua obra, o que fará mediante repre­
sentação à autoridade judicial competente." 

Justificação 

A redação deste artigo care.ce ser mais simples e 
eficiente, conforme a emenda proposta. Em primeiro lugar, 
impõe-se substituir a expressão "que não esteja suftcien­
temente ensaiada "por" que comprometam flagrante­
mente a sua obra"; dada a maior abrangêncIa desta últi­
ma. Em segundo lugar, é desnecessária a alusão ao direito 
de fiscalização, que já está implicIto no de oposição ao 
comprometimento da obra. Por outro lado, não se justi­
fica, e até mesmo constitui abuso, atribuir ao autor o 
direito de ingressar gratuitamente na sala de espetáculo. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 132 
Substitua-se, no texto do art. 77, a palavra "delegado" 

pela palavra "representante". 

Justificação 
O termo "representante" é mais amplo e adequado, 

pois compreende o procurador, o delegado e outras formas 
de represen tação. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado JOsé Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 133 
Substitua-se no artigo 79 a expressão: "comunicar a" 

por: ..... dar conhecimento do". 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda 

em virtude do exíguo prazo para apresentá-la. reservan­
do-se o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão 
especial. 

Sala das Comissões. em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 134 
Dê-se ao art. 82 a redação seguinte: 

"Art. 82. A reprodução de obra plástica, ::m sua 
exposição em público, depende de autorização ex­
pressa do autor que haja alienado o objeto em que 
ela se materializa.. OI 

Justificação 
A redação do proj eto não foi inspirada, dando ensejo 

a abusos e fraudes. Daí, impor-se sua correção. 
Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­

tado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.O 135 
Suprima-se o § 2.° do art. 85 do projeto. convertendo­

se em parágrafo. único o .atual § 1.0 

Justificação 

Do contrato de edição não resulta obra nova. Apenas 
a reprodução de obra preexistente. Parece-nos inconve­
niente estenderem-se regras atinentes ao contrato de edi­
ção, como tal, à criação da obra cinematográfica, gerada 
pelo talento de seus co-autores. A película se destina à 
exibição, enquanto a edição consiste na mera reprodução. 

Sala das Comissões, em 27-10-73. - Senador José Sar­
ney. 

EMEt-."'DA N.O 136 

No art. 87, substitua-se a palavra "colaboradores~' por 
"co-autores" . 

Sala das Comissóes, em 26 de outubro de 1973. -
Deputado Passos. Pôrto. 

EMENDA N.O 137 

Dê'-se ao art. 88 a seguinte redação: 

"Art. 88. Além da remuneração estipulada, têm os 
demais co-autores da obra cinematográfica o direi­
to de receber do produtor cinco por cento, para se­
rem entre eles repartidos, dos rendimentos da uti­
lização econômica da pelicula que excederem ao 
quintuplo do valor do custo bruto da produção, e 
5% (cinco por cento) dos prêmiOS em dinheirocon­
cedidos aO filme pelo Instituto Nacional do Cu:."!ma 
ou qUaisquer outras entidades." 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. -
Deputado Passos Pôrto. 
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EMENDA N.o 138 

O art. 90 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 90. Os direitos autorais relativos a obras 
musicais, lítero-musicais e fonogramas incluídos em 
filmes, bem como os direitos artísticos e conexos dos 
co-autores da obra cinematográfica, serão devidos 
aos seus titulares pelo produtor do filme. 
Parágrafo único. A licença de exibição de filme em 
todo o território nacional somente será concedida à 
vista de contrato de cessão de direitos ou mediante 
prova de haver o produtor satisfeito as obrigações 
decorrentes da utilização da obra." 

Justificaçã.o 

O que se passa hoje, cobrando-se taxas de direitos 
autorais aos exibi dores, . representa indiscutível injustiça. 
Em todo o mundo, inclusive no Brasil, a obra cinematográ:.. 
fica. constituindo um todo, cujo titular moral é o diretor, 
tem como titular patrimonial o produtor, sem o qual não 
seria possível a atividade cinematográfica. Por isso, este 
último, para realizar a sua empresa, tem que adquirir, por 
contratos de cessão, os direitos pertinentes a todos os 
tr:lbalhos artísticos .que devam ser incorporados à obra ci­
nematográfica. Assim, torna-se ele o titular de todos os 
direitos relativos à película. E, quandO entrega o filme 
para exibição, fá-lo livre e desembaraçado de quaisquer 
obrigações. 

Impõe-se, dessa forma, seguir, na edição da lei, a tra­
dição consagrada na prática, inerente e adequada à pró­
pria natureza das relações jurídicas engendradas e que 
se constitui na justa solução para a hipótese em foco. 

Certamente. não se justifica atribuir ao exibidor o 
gravame decorrente de um negócio realizado pelo produtor, 
em seu benefício. 

Sala das Comissões, em 28-10-73. - Deputado Dias 
!\Ienezes. 

EMENDA N.o 139 
Acrescentem-se ao art. 91 as expressões seguintes: 

"ou de seu meeiro, ou herdeiros, se falecida for." 
Justificação 

O projeto não previu que a pessoa operada possa mor­
rer, na própria mesa da Cirurgia, ou logo após, mas o caso 
tenha interesse médico. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 140 
Substitua-se o art. 93 e seu § 1,0 pelo seguinte: 

"Art. 93. O direito de utilização econômica do jor­
nal ou revista em seu conjunto, pertence à pessoa 
física ou jurídica que os edita, cabendo ao autor o 
direito correspondente a cada uma das partes com­
ponentes. 
Parágrafo único. O direito do autor à parte com­
ponente que lhe corresponde só pode ser exercida 
por este, 30 dias após a publicação." 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em vir­

tude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se o 
autor defendê-la perante a Comissão Especial. 

Sala das ComisBões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 141 
Suprima-se o art. 94, e seu parágrafo único, do pro­

jeto. 

Justificação 
No art. 94 o projeto acolhe o instituto do chamado 

"domínio público remunerado", Como justificativa de tal 
acolhimento, o Exm.o Sr. Ministro da Justiça, na Exposi­
ção de Motivos GMf414-B, de 15-10-73, página 3, escla­
rece, textualmente: 

"Com isso não só se protege de forma indireta, o 
autor novo, afastando-se a possibilidade de edições 
para as quais não se paguem direitos, mas também 
se obtêm meios para o Fundo de Direito Autoral, de 
que trata o art. 121." (Os grifos são nossos). 

Trata-se de matéria altamente controvertida e susce­
tível de produzir efeitos negativos e danosos não suspeita­
dos pelos elabora dores do projeto. 

Na verdade, a idéia de proteção à Cultura e ao escri­
tor jovem, ou novo, degenera em um ·tributo, que, oneran­
do a empresa editorial, redundará, forçosamente, em uma 
retratação à reedição de obras em dominio público, com o 
que a coletividade será a maior prejudicada. 

Com efeito, instituído o domínio públiCO remunerado, o 
Conselho Nacional de Direito Autoral (Título vn, arts. 117 
a 119) passaria a ter o monopólio da edição dessas obras, 
nos termos do próprio art. 94; por sua vez qualquer editor 
poderia sofrer a concorrência dirigida, de vetos ou nega­
tivas de autorização do mesmo órgão; logo, a taxa de 
remuneração do Fundo de Direito Autoral (art. 121, n, 
entrando no custo editorial (art. 94, parágrafo único), se­
ria paga, afinal; pelo público, que, assim, ficaria onerado 
pela criação do domínio públiCO remunerado. 

E. assim, o próprio Poder Executivo, tão preocupado 
nos últimos tempos com o preço dos livros, patrocinaria, 
ele próprio, o surgimento de mais um. fator de encareci­
mento e elevação de custos e preços. 

Neste passo, o parágrafO único do art. 94 estabelece 
percentuais sobre a importância "que caberia ao autor da 
obra". Qual seria essa importância? Quem afixaria? 50 % 
sobre o que ? 10% sobre o que? A remuneração hipotética 
do autor da obra em domínio público seria de 10%, de 20% 
sobre o preço de capa do livro? 

Depois. não se esclarece se tal incidência atinge só as 
obras caídas em domínio público apõs a vigência da nova 
lei ou se alcança também as anteriores. 

Seria possível - sem ferir as convenções internacio­
nais - estendê-la também às obras estrangeiras? 

Hoje, a taxa pode ser baixa, mas, amanhã, pode não 
ser; poderá mesmo transformar-se em verdadeiro imposto. 
Demais disso, tudo ficaria na dependência da autoriZação 
do Conselho Nacional de Direito Autoral. 

No simpósio. de Madri, em 1966, o Delegado da Ar­
gentina, Dr. Carlos Mouchet, informou que, âquela data, 
o domínio público remunerado estava reduzido a cinco paí­
ses.: Uruguai, Bulgária, Itália, Romênia e Iugoslávia, sen­
do que estes dois últimos já o revogaram, mas foram subs­
tituídos pelo México e a Argentina, que o adotaram em 
1967. E nenhum outro pais, até hoje, o adotou. O número 
demonstra sua ínfima aceitação. 

Ainda outro aspecto, de suma importância, cumpre le­
var em conta diante do "do.minio pÚblico remunerado": 
não há restrições para entrada, no Brasil, de obras im­
pressas em português, no exterior. O que no passado era 
reservado a Portugal e moderadamente aos paises compo­
nentes da ALALC, foi estendido pela nova legislação al­
fandegária (Decreto-lei n.O 63, de 21-11-66) a todos os de­
mais países. Em razão disto, com custo mais baixo e sem 
o gravame do "domínio público remunerado", conquista­
rão facilmente o mercado, criando uma. situação de desi­
gualdade, de conseqüências imagináVeis, para 08 editores 
brasileiros. Estes, inegavelmente, não poderão concorrer 
com . os estrangeiros, e sem nenhU11la vantagem para o 
País. Ao contrário, ou não competirão, liberando o merca-
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do para as obras impressas no Exterior, com sacrifício da 
mão-de-obra e do parque gráfico nacionais, ou limitar-se­
ão apenas às edições de autores cujas obras não caíram no 
domínio público, com sensível diminuição das traduções. 

Assim, consideramos o "domínio público remunerado" 
como verdadeira ameaça ao Livro no Pais, por envolver 
majoração no preçO de venda e ensejar afluxo de obras 
similares impressas no Exterior, pondo em risco a sobre­
vivência de inúmeras editoras nacionais. 

Por todos esses motivos, o art. 94 e seu parágrafo de­
vem ser suprimidos. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. - Se:­
nador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 142 

Dê-se ao art. 94 e seu parágrafo único a redação se­
guinte: 

"Art. 94. A utilização, por qualquer forma ou 
processo, das obras intelectuais que hajam caído no 
domínio público, independe de autorização do Conse­
lho Nacional de Direito Autoral, cabendo ao Insti:' 
tuto Nacional do Livro, sem suas publicações, man­
ter e preservar a integridade. 

Parágrafo únlco. Se a utilização visar a lucro, de­
verá .ser recolhida ao Conselho Nacional de Direito 
Autoral importância correspondente a vinte por 
cento da que caberia· ao autor da obra, salvo se se 
destinar a fins didáticos, caso em que não haverá 
recolhimento de qualquer percentagem." 

Justificação 
Não se justifica a prévia autorização, cerceando a li­

berdade. 
Muito elevada a porcentagem de cinqüenta por cen­

to estipulada no Projeto, o que desestimula a utilização 
da obra caída em domínio público. 

Aliás, é de se ressaltar, com a devida vênia, ser inade­
quada a expresão utilizada pelo Projeto para dar nome 
a esse Capítulo Vil - "pertencentes ao dominlo público." 

Por outro lado, é injusta a taxa de dez por cento em 
se tratando de obras para fins didáticos, pois isso encare­
cerá o ensino, já .de si tão oneroso. 

Sala das Comissões em, 31 de outubro de 1973. -
Deputado José Bonifácio Neto 

EMENDA N.o 143 

Acrescente-se ao final do Artigo 94, após .uma vírgula, 
o seguinte: 

"que deverá. ser processada através do Escritório 
Central de Arrecadação." 

Justificação 
O domínio público não é de constatação automática, 

principalmente por parte de quem utiliza a obra. É pre­
ciso verificar: a data em que morreu o autor; se há her­
deiros diretos ainda vivos; se o prazo não goza das pror­
rogações previstas pelas duas grandes guerras; se a repre­
sentação ou a execução se fazem na forma original ou 
em tradução. ou arranjo de co-autor protegido. Exemplo: 
Bach é domínio público, mas quase todas as suas obras 
são executadas em arranjos de BUZZONI (Itália), e este 
é protegido. Shakespeare, em língua inglesa, é de domínio 
público, mas traduzido para nossa língua. pode ser. prote­
gido na tradução. "Meu limão, meullmoeiro" é folclore, 
mas na conhecida de José Carlos Burle, é protegido. 

Em beneficio, portanto, dos próprios usuários, deve o 
Escritório Central de Arrecadação coordenar estas autori­
zações. 

Sala das COmissões, em 27/10/73. - Senador José 
Sarney. 

EMENDA N.o 144 
Substitua-se no art. 97 a expressão " ... ficando obri­

gadas, porém a destruí-las imediatamente após a última 
transmissão autorizada", pela expressão: " ... facultada 
sua conservação em arquivo público ou da empresa." 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la. verbalmente perante a Comissão espe­
Cial. 

Sala d::s Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre 

EMENDA N.o 145 

Após o artigo 99, acrescente-se o seguinte artigo: 
"Artigo ... , Cabe ao prOdutor fonográfico, mandatá­
rio tácito do artista, perceber do usuário os proven­
tos pecuniários resultantes da execução pública dos 
fOl1ogram:lS, e reparti-los com os artistas, na for­
ma estabelecida nos parágrafos 1.0 e 2.0 deste arti­
go. 

§ 1.° Deduzidas as despesas de cobrança, na fal­
ta de convenção entre as partes, a metade do liquido 
apurado caberá aos artistas que hajam participado 
d::t fixação do fonograma, e a outra metade ao pro­
dutor fonográfico. 

§ 2.° Quando hajam participado da gravação 
mais de um artista, e não exista convenção entre 
eles, distribuir-se-á a parte que lhes corresponde de 
acordo com as seguintes normas: 
I - dois terços creditar-se-ão ao intérprete, en­
tendendo-se como talo cantor, conjunto vocal ou 
artist:J. que figure em primeiro plano na etiqueta do 
fonograma, ou ainda, quandO a gravação for orques­
tr:;.l, o diretor da orquestra ou conjunto instrumen­
mental: 

n - um terço creditar":'se-á, em partes iguais, aos 
músicos acompanhantes e membros do coro; 

In - quando o intérprete for conjunto vocal, a 
parte a ele devida será entregue ao diretor, que 
a dividirá entre os componentes, em partes iguais." 

Justificação 
Os quatro artigos que compõem o. Capitulo II do Tí­

tulo V sobre os Direitos Conexos dos artistas e prOdutores 
fonográfiCOS, são impecáveis em sua forma e essência. 
Pensamos, no entanto, que este Capítulo deveria abarcar, 
também, a regulamentação prevista no Artigo 12. in fine, 
da Convenção. de Roma, que transfere à legislação nacio­
nal as normas para repartição dos proventos decorrentes 
da execução pública dos fonogramas. Esta condição foi 
obedecida pela Lei n.O 4.944/66, que estipulou, em seu ar­
tigo 6.0, as proporções da divisão, à falta de convenção 
entre as partes. Seja dito, de passagem, que a existência 
desta regulamentação tem propiciado a produtores e ar­
tistas um::. convivência harmoniosa que se estende desde 
a implantação deste direito no pais. 

Sala das Comissões, em 31/10/73. - Deputado Hen­
rique de Lu Rocque. 

EMENDA N.o 146 
No Capítulo TI do Titulo V, acrescentar 

"Art .. ,. Nem o direito de artista, intérprete ou 
cutante, nem a obra de interpretação, nem qualquer 
outro direito conexo se confundem com o direito de 
autor, do qual são resultantes, ou derivados, em vir­
tude de sua destinação comum. 

Parágrafo único. Na utilização pública de obra 
em que sejam inteerssados o Autor, o artista; intér­
prete ou executante, o. produtor de fonogramas e 
videogramas, o primeiro suprirá a autorização dos 
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titulares dos demais direitos conexos, assegurando­
-se a estes participação equitativa fixada pelo Con­
selho Nacional de Direitos Autorais." 

Justiricação 
Protegendo os chamados direitos conexos mister se 

torna que na lei bem claro fiquem os limites entre o di­
reito do autor e estes outros dele decorrentes. 

Somo somente do sdemais direitos conseqüentes, a fim 
de evitar que o acessório destrua o principal, no caso de 
utilização pública de uma obra, mister se toma que se dê 
o comando ao autor, sem prejuízo dos demais direitos. 

A disposição concilia os entrechoques e que possam 
existir entre o direito de autor e os direitos conexos. 

Supondo que um intérprete ou um produtor de fono­
grama não autorize a sua utilização, deverá o Autor, o 
principal criador da obra, ver a sua criação relegada ao 
anonimato? A disposição é salutar e evitará litígios. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
t:ldo !\laurício Toledo 

EMENDA N.o 147 

No capítulo n do Tit. V, acrescentar: 
"Nos contratos de trabalho, firmados entre os 

intérpretes e executantes e produtores fonográficos, 
organismos de radiodifusão e semelhantes deverá 
constar o que for acordado relativamente à percep­
ção da retribuição derivada da proteção autorizada 
por esta lei ao direito conexo do interprete e exe­
cutante e a forma de sua arrecadação." 

Justificação 
Relação de trabalho, proventos do trabalho não se 

confundem com retribuição pela proteção dada ao direito 
conexo do artista. Destarte, deve ficar bem claro na 
lei este limite para evitar-se abusos e não seja sua fina­
lidade deturpada. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Maurício Toledo 

EMENDA N.o 148 

O ParágrafO único do art. 101 passa a ter a seguinte 
redação: 

·'Art. 101 ...................................... . 

Parágrafo único - Salvo convenção em contrário, 
Cinqüenta por cento do preço da autorização serão 
distribuídos, em partes iguais, aos atletas partici­
pantes do espetáculO." 

Justificação 
Impõe-se aumentar de 20 para 50% a quota destinada 

aos atletas, na arrecadação da chamada - "taxa de TV" 
ou de qualquer transmissão ou retransmissão de espetá­
culos esportivos. Arinal, são eles que fazem o espetáculo, 
que realizam o trabalho de fundo, o mais importante. O 
emprego da força física ou mental, caracterizador da ati­
vidade laborativa, precisa ser valorizado, como fonte de 
criatividade,e, via de conseqüência, de riqueza, de molde 
a prevalecer, quanto ao reconhecimento econômico, contra 
as atividades simplesmente intermediárias entre o espe­
táculo e o público. 

Sala das Comissões, em 28/10/73. - Deputado Dias 
Menezes. 

EMENDA N.o 149 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 103: 

"Parágrafo único. A utilização de fonogramas e de 
emissões de organismos de radiOdifusão que forem 
do domínio público depende de autorização do Con­
selho Nacional do Direito Autoral. 

J ustificaç.ão 
O artigo 103 do Projeto da Lei de Direitos Autorais 

prevê uma duração em favor dos intérpretes e das fá­
bricas de discos de 60 anos após a publicação de um 
disco ou fita magnética. 

Esse é o maior prazo do mundo, nessa matéria. 
A Convenção de Roma de 1961 que trata do assunto, 

no seu artigo 14, estabelece uma proteção mínima de 20 
anos. 

O projeto adotou nada mais do que três vezes o pra­
zo mínimo, protegendo desmedidamente as empresas gra­
vadoras de discos a quem é atribuído 50% dos direitos 
de intérprete. 

Quando os fonogramas caírem para o domínio pú­
blico, além daqueles que já se encontram nessa situação, 
a arrecadação deverá favorecer o Conselho Nacional do 
Direito Autoral. 

Esse é o sentido da emenda. 
Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -

Deputado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 150 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 103: 
"§ 3.° As associações e as organizações de que trata 
este Título são isentas de tributos cujos cálculos 
têm por base o rendimento ou o preço dos serviços." 

Justificação 
Considerando que as associações não têm fito lucra­

tivo é de se entender que sobre as suas operações não 
devem incidir nem o imposto de renda, nem o imposto 
sobre serviço de qualquer natureza. 

É oportuno figurar expressamente essa condição, em 
razão da possibilidade de inúmeros contribuintes do di­
reito de autor poderem entender que devam descontar 
o imposto de renda na fonte e que muitos Municípios 
entendam ser devidO o imposto sobre serviço, mesmo tra­
tando-se de organização que nada. cobra pelos serviços 
prestados, sob a idéia equívoca que o valor do "custo" 
se presta para substituir o valor do "preço". 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Maurício Toledo. 

EMENDA N.o 151 
No art. 104, "Caput", substitua-se a palavra "podem" 

pela expressão "devem". 

Justificação 
No relatório com que o Exm.o Sr. Ministro da Justiça 

encaminhou ao Exm.o Sr. Presidente da República o pro­
jeto de lei em causa, à página 3, no último período, afír­
mou Sua Excelência: 

"Do exame desses títulos, verifica-se que o proje­
to considera imprescindíveis para a defesa dos di­
reitos dos autores a existência de associações por 
eles integradas traçando-lhes os princípios básicos 
indispensáveis ao seu funcionamento para alcançar 
os objetivos a que se destinam. A arrecadação, po­
rém, do produto dos direitos autorais, quanto à exe­
cução pÚblica, inclusive através da radiodifusão e 
da exibição cinematográfica, das composições mu­
sicais ou lítero-musicais e de fonograma.,· será feita 
mediante a coordenação da autoridade competente 
para aprovar o espetáculo ou a transmiS'iáo (arts. 
73, § 2.° e 119) e o Escritório Central de Arrecada­
ção, órgão que aquelas associações deverão orpnl­
zar, dentro do prazo e. consoante as normas esta­
belecidas pelo Conselho NaciOnal de Direito Au­
toral." 
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Todas as dúvidas surgidas até hoje, nas relações so­
ciedade-autores, se situam no campo do direito de exe­
cução musical. 

Não há dúvida, no que se refere à representação tea­
tral, onde: 

1) Sobram os testemunhos de autores, de plena satis­
fação com os serviços que lhes presta a Sua sociedade 
especializada; 

2) O direito de representação teatral é pessoal, co­
brado em nome de determinado autor - e só para ele 
- independendo de qualquer critério de distribuição ou 
partilha do direito autoral arrecadado; 

3) .porque cabe ao autor, soberanamente, fixar o pre­
ço para o seu trabalho, não intervindo a Sua sociedade 
senão para. assegurar-lhe um preço mínimo e realizar na 
prática as condições que ele estabeleça. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. -
Deputado Passos Porto. 

EMENDA N.o 152 
Substitua-se a parte final do art. 104: "sem intuito 

de lucro" por "em entidade sem intuito. de lucro". 
Justificação 

A associação dos autores em entidades é feita com 
intuito de obter proteção ao direito patrimonial de autor 
dos membros que a integram. Assim, os associados têm 
fito lucrativo individual. Quem não. tem objetivo de lu­
cro é a entidade. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 153 
Suprima-se o § 1.° do artigo 104. 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão Es-
pecial. . 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 154 
Dê-se ao § 1:° do art. 104 a seguinte redação: 

"Art. 104 ........................................ . 
§ 1.° 1:: vedado pertencer a mais de uma associa­
ção da mesma natureza." 

Justificação 
Acreditando que o dispositivo não se refira a autor 

teatral, ainda assim ocorre com muita freqüência que 
um compositor conheeido seja também um intérprete 
apreciado. Exemplo: Roberto· Carlos, Erasmo CarlOS, Jor­
ge Ben, Baden Powell, Luiz Bonfá, Edu Lobo e mil outros. 
Para usufruírem seus direitos de autor, deverão abdicar 
de seus direitos de intérprete? 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. -
Deputado Passos Porto. 

EMENDA N.o 155 
Substitua-se, no § 1.0 do artigo 104. do Projeto, a 

expressão "dessa natureza" por "da. mesma natureza". 
Justificação 

Possivelmente por um equivoco, o artigo 104 veda a. 
filiação a "mais de uma associação desta natureza", quan­
do deveria estar escrito" '" a mais de uma. associação 
da mesma natureza", já que, por exemplo, alguém pOde 
ser autor e ao mesmo tempo intérprete, filiando-se, legi-

tim::.mente, a duas sociedades que cuidam de direitos dis­
tintos, conquanto assemelhados. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador José Sarney. 

EMENDA N.o 156 
Suprima-se a seguinte expressão final do § 2.° do 

artigo 104: 
" ... mas lhes é defesa a qualidade de associado". 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-:se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão Es­
pecial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 157 
O artigo 105 passa a. ter a seguinte redação: 

"Art. 105. As associações só se tornam mandatá­
rias de seus associados para a prática de todos os 
atos necessários à defesa jucUcial ou extrajudicial 
de seus direitos autorais, bem como para sua co­
brança, se estes, no ato de filiação ou posterior­
mente, o declararem expressamente, mecUante pro­
curação na qual deverá constar a relação das obras 
sujeitas ao controle da entidade. 
§ 1.° Cada obra nova do autor, para efeito de re­
cepção do direito autoral, deverá, mediante reque­
rimento; ser .incluida no repertório de que é titular 
e cujo controle entregou à associação de que faz 
parte. 
§ 2.0 Os titulares de direitos autora~ poderão pra­
ticar pessoalmente os atos referidos neste artigo, 
devendo, contudo, comunicar à. entidade associativa 
a que pertence." 

Justificação 
A nova redação proposta se justifica porque, como sa­

bem os juristas, o simples fato de alguém ingressar numa 
associação, mesmo de autores, não significa que ela pas­
se a ser mandatária de seus cUreitos. ~ preciso que o 
mandato seja expresso, através de procuração propria, 
citando toda a. obra de que é titular o seu filiado. Isso 
porque pode acontecer, por exemplo, que um autor, em­
bora sendo titular moral de uma obra, ceda a sua parte 
patrimonial através de contrato próprio. Assim, a asso­
ciação não pode ser mandatária dessaproduçâo cedida 
por contrato, pois o seu filiado, embora autor da obra, 
não é o seu titular. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EME~"DA N.o 153 
Excluam-se do artigo 105 do projeto as expressões 

finais "bem como para sua cobrança~'. 
Justificação 

Quer-se dar uma amplitude desmesurada ao ato de 
filiação. Já se acentuou pela imprensa, autoridade no 
a~sunto, "que o fato de um .autor pertencer a uma de­
terminada entidade não significa que esta assuma ne­
cessariamente a titulariedade das obras do seu filiado. 
O filiado pode não ser o titular dos direitos autorais de 
toda a sua produção e, conseqüentemente, não o sendo, 
pelo simples fato de ser 'filiado a uma sociedade ou as­
sociaç~o, anule. a cessão de direltcs que poderá ter feito 
a terceiros, editores, herdeiros, amigos, etc. . .. " 

Dai o cabimento do reparo pretendido pela emenda. 
Sala das COmissões, 1.° de novembro de 1973. -

Fr.:ncisco Amaral. 
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EMENDA N.o 159 

Suprima-se. no artigo 106 do Projeto. a expressão 
interp::.rentética "quer nacionais, quer estrangeiras", 
ac:-escentando-se-lhe um pará.grafo único com a seguin­
te redação: 

"Parágrafo único .. As associações com sede no ex:" 
t°ri'Jr f:lr-se-:lo representar, no país, por associa­
ções nacionais constituídas na forma prevista nes­
ta Lei". 

Justificação 

No mundo inteiro. a administração do chamado "pe­
queno cireito", do direito de execução pública de obras 
Etero-musicais do gênero popular, e de fonogramas, cabe 
a entidades nacionais. O mesmo principiQ se aplica, aliás, 
às demais sociedades que representam outros direitos au­
torais. Esta emenda, assim. harmoniza-se não só com o 
CAJ,sLume internacional. como com a tradição brasileira e. 
especialmente. com a norma do § 2.° do artigo 104 do 
Projeto. 

Sala das ~missões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador José Sarney. 

EMENDA N,o 160 

Acrescentem-se os seguintes pará.grafos ao art. 106: 
"§ 1.0 A autorização para funcionamento de asSQ­
ciação, nos termos deste artigo, será concedida a 
titulo precária àquelas associações cujos associa­
dos, por seu intermédio. não perceberam, em con­
junto, mais de dez mil vezes o maior salário-míni­
mo vigente no País. durante um periQdo de doze 
meses". 
"§ 2.° As associações que funcionarem em .caráter 
precário não terão representantes no Escritório 
Central de Arrecadação ou no ~nselho Nacional 
do Direito Autoral". 

Justificação 

A medida se prende a evitar que um sem número de 
pequenas associações venham a se constituir e. via de 
conseqüência, tornar extremamente complexa a adm1n1s­
tração centralizada dos direitos autorais. 

Sala das ~missões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 161 

Acrescente-se ao inciso n do artigo 107 do Projeto, 
após vírgula, a seguinte expressão: 

"inclusive editores, produtores fonográflcos,cessio. 
nários e sucessores". 

Justificação 

A expressão "de direitos autorais e dos que lhe são 
conexos", usada no Título VI (Artigo 104) do Projeto, 
poderá ser interpretada restritivamente, como abrangen­
do apenas autores e intérpretes. E os editores, que nas 
obras musicais adquirem por cessão o "título" ouo "copy­
right" das mesmas, e. os produtores de fonogramas que, 
de acordo com o próprio projeto, detêm a prerrogativa 
de autorizar o uso dos fonogramas? Todas as associa­
ções estrangeiras admitem o editor como associado, no 
Que foram seguidas por quase todas as nacionais. Na Itá­
lia, por exemplo, a entidade oficial é denominada "80-
eietá degli Autori, ed Editori"; na França, "Societé des 
Auteurs, Compositeurs et Editeurs de Musique", nos 'Es­
tados Unidos "Americao Society of Composers, Authors 
ao publlshers". 

Sala das ~missões, em 27 âe outubro de 1973. -
Senador José Sarney. 

EMENDA N.o 162 

Acrescentem-se os seguintes parágra.fos ao artigo 107: 
"§ 1.0 Cada associação deverá dedicar-se exclusi-

vamente a uma só espéCie de direito de autor, co­
mo: 
a) dos direitos de representação teatral, em defe­
sa dos dramaturgos; 
b) dos direitos de execução pÚblica de obras mu­
sicais, em defesa dos compositores e autores musi­
cais; 
c) dos direitos sobre adaptações fonográficas ou 
cinematogrMicas, chamados direitos fonomecâni­
cos e de inclusão, inclusive em propaganda comer­
cial sonora ou escrita; 
d) dos direitos conexos. 
"§ 2.° O diretor ou membro do conselho fiscal de 
uma associação não poderá ser, concomitantemen­
te, diretor ou membro do conselho fiscal de outra 
asSQciação, mesmo que de espéCies distintas. 
"§ 3.° É vedado às associações qualquer tipo de 
prestação de serviços ou de exploração comercial 
ou industrial, ainda que correlata às suas finali­
dades". 

Justificação 
Não existe razão para que uma associação participe 

de várias modalidades de defesa 'do direito de autor. 

Atualmente existem exemplos 'de sociedades de di­
reitos autorais que atuam tanto no campo das obras dra­
máticas, como das obras musicais. 

A:i; associações devem ser tipicamente defensoras de 
um só dos ramos do direito de autor. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. 
Deputado Malll'Ício Toledo. 

EMENDA N.o 163 

No art. 108, acrescente-se, entre os órgãos da asso­
ciação, o· "Conselho Deliberativo", que deverá figurar no 
item ro, passando o "~nselho Fiscal" a item IV. 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. 
Deputado Passos Porto. 

EMENDA N.o 164 

No art. 109, "caput", acrescente-se "do ~nselho De­
liberativo" entre as expressões "da Diretoria" e "ou do 
Conselho Fiscal". 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. 
Deputado Passos Porto. 

EMENDA N.o '165 

Dê-se ao § 2.° ao art. 109 a seguinte redação: 
"Art. 109. . ............•.......................... 

§ 2.° Por solicitação de qualquer dos órgãos men­
cionados no art. 108, ou de um terço dos associa­
dos, o Conselho Nacional de Direito Autoral desig­
nará um representante para acompanhar e fisca­
lizar os trabalhos da Assembléia Geral. 

Sala das ~missões, em 26 de outubro de 1973. -
Deputado Passos Porto. 

EMENDA N.o 166 

Acrescente-se ao final do § 3.° do artigo 109, ..... do 
quadro associativo". 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em vir­

tude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se o 
autor defendê-la verbalmente perante a Comissão espe-
cial. ' 

Sala das~m1ssões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputa.do Preltas Nobre. 
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EMENDA N.o 167 

Suprima-se o parágrafo 4.° do art. 109. 

Justificação 
Sendo as entidades de autores de âmbito nacional e 

existindo hoje importantes centros de atividade musical 
no País (São Paulo - Rio - Porto Alegre - Recife), 
julgamos que deveria ser facilitada a votação nos locais 
mais importantes, apurando-se ali mesmo o resultado. 

Sala das Cómissões, em 26 de outubro de 1973. -
Deputado Passos Porto. 

EMENDA N.o 168 

O § 4.° do artigo 109 do Projeto passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"O associado poderá representar outros associados, 
quando residentes fora da localidade da sede da 
associação, até um número máximo de dez 'deles". 

Justificação 
O princípio da representação é norma em nosso di­

reito. Não parece razoável exigir-se, em um pais de mais 
de oito milhões de quilômetros quadrados, que um autor 
se desloque por milhares de quilômetros para comparecer 
a uma Assembléia. Julgamos, assim, de Justiça a manu­
tenção do princípio, temperando-o com a restrição de a 
representação se limitar àqueles que residam fora da sede 
da associação e a de um associado não poder represen­
tar mais de dez outros, de acordo, aliás, com a tradição 
de nosso direito positivo, segundo o que 'preceitua opa­
rágrafo único do artigo 24 do Decreto-Lei n.o 2.063, de 
7 de março de 1940. 

Sala das Comissões, 'em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Henrique de La Rocque. 

EMENDA N.o 169 

Suprima-se do § 5.0 do artigo 109 as expressões fi-
nais: 

"o estatuto poderá entretanto atribuir a cada as­
sociado até seis votos, observado o critério estabe­
leCido pelo Conselho Nacional de Direito Autoral." 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando­
se o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão 
especial 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 170 

No § 5.° do artigo 109 do projeto, substitua-se a pa­
lavra "seis" por "cem". 

Justificação 
Estabelecer normas contrárias às que vêm nortean­

do a atribuição do poder decisório nas entidades auto­
rais brasileiras, dentro das quais o voto sempre foi fun­
ção do volume das obras criadas e editadas por autores 
eeditore~, bem como de valor de sua contribuição para 
o patrimônio moral e material da coletividade, é anular 
as conquistas dos associados, alcançadas em décadas de 
existéncia, através de repertórios mundialmente consa­
grados e que constituem, hoje, patrimônio da cultura 
brasileira. 

Não constitui Justiça tratar igualmente coisas he­
terogêneas, As decisões de uma associação autoral afe­
tam desigualmente seus membros, ou seja, atingem e 
alcançam mais profundamente aqueles que maiores in­
teresses tém sob sua administração. Justo, pois, que se 
lhes atribua maior responsab1l1dade e, conseqüentemen­
te, maior poder de decisão. A .redação primitiva do pro':' 
jeto, acolhendo o principiO, praticamente anulou-o, po­
rém, restringindo a seis o número máximo de votos. 

Sala das Comissões, em 31-10-73. - Deputado Hen­
rique de La Rocque. 

EMENDA N.O 171 

Acrescenta-se ao art. 110 o seguinte parágrafo 
único: 

Parágrafo único. Do Conselho Fiscal participará, 
obrigatoriamente, pela menos, um técnico de Con­
tabilidade ou equivalente legal, responsável pelos 
pareceres técnicos-contábeis. 

Justificação 
Não só a ética como o próprio Direito Comercial 

vêm se batendo pela obrigatoriedade da inclusão de um 
Técnico em Contabilidade nos Conselhos Fiscais, res­
ponsável pela parte contábil. 

É retrógrada e incompatível com suas próprias fina­
lidades a constituição do Conselho Fiscal de membros 
"apadrinhados" ou subservientes da Diretoria. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Senador Franco Montom. 

EMENDA N.o 172 

Acrescente-se ao final do artigo 111 do Projeto, após 
vírgula. o seguinte texto: 

"com votação mínima. de um terço do quorum. 
Justificação 

Não são incomuns as votações em que o consenso 
geral permite eleições por unanimidade, até mesmo por 
aclamação, num reconhecimento à contribuição de cer­
tas pessoas para o desenvolvimento da coletividade. Tal 
como está. redigido, o artigo ensejaria a apresentação de 
uma ou duas pessoas que, com um ou dois votos so­
mente, converter-se-iam em diretores sem, efetivamente, 
representar uma corrente expressiva de pensamento. A 
idéia é de dar representação à oposição, à divergência, 
mas somente quando ela tenha alguma Significação. 

Sala das Comissões, em .27-10-73. - Senador José 
Sarney. 

EMENDA N.O 173 

Dê-se ao artigo 112 do Projeto a seguinte redação: 
"O .. mandatos dos membros da Diretoria e do. Con­
selho Fiscal serão de dois anos, sendo vedada a 
reeleição de qualquer deles, por mais de dois pe­
ríodos consecutivos." 

Justificação 
Allmitação dos mandatos a dois anos, com um in­

terregno mínimo obrigatório de quatro anos. contraria 
todos os princípiOS da boa adminIstração, importando 
em total descontinuidade na vida da associação. Além 
do mais trata-se de uma classe em que não abundam 
as pessoas com formação cultural e profissIonal sufi­
ciente para o exercício de cargos de direção, sendo las­
timável a .necesssidade de se dispensar uma pessoa exa­
tamente quando mais entrosada está com a vida socie­
tária. A nova redação, respeitando o princípio da ro­
tatividade. enseja, porém, um mínimo de continuidade 
administrativa. 

Sala das Comissões, em 31-10-73. - Deputado Hen­
rique De La Roeque. 

EMENDA N.o 174 

Inclua-se no artigo 112 o seguinte parágrafo: 
§, São inelegíveis para os cargos da Diretoria e 
do conselho fiscal de associações titulares de di­
reitos autorais, os editores e empresários. 

3ustlficação 
A Confederação Internacional de Sociedades de Au­

tores e ComposItores (CISAC) proibe em seus Estatutos, 
que autores-editores ou editores e empresários, tenham 
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cargos eletivos, por defenderem posições diferentes e in­
teresses antagônicos. O princípio é válido, pois evita in­
teresses conflitantes em uma mesma instituição. 

Pontes de Miranda ensina que a "SOciedade para 
defesa dos direitos dos autores são sociedades de auto­
res. Pode-se pensar em sociedade mista de autores e 
artistas executores, para defesa dos direitos autorais, 
porém nunca em sociedades de autores e editores ou 
casa de execução ou diversões". 

A emenda visa, justamente, a eliminar a possibili­
dade de burla ao texto e aos objetiVOS da lei. 

Sala õas Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Deputado Passos pôrto. 

EMENDA N.o 175 

O artigo 113 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 113. Os membros da Diretoria e os do Con­
selho Fiscal não poderão perceber remuneração 
mensal superior, respectivamente, a 5 e a 3 salá­
rios-mínimos da Região onde a Associação tiver 
sua sede." 

Justificação 

Vinte salários-mínimos para os membros da Direto­
ria, que o projeto fixa em 7, constituirá severa sangria 
aos cofres das Associações, que afinal não tendo caráter 
de lucro não podem se constituírem em fontes de em­
prego, mas de profissionais interessados na dignifica­
ção da classe. Diga-se o mesmo em relação aos membros 
do Conselho Fiscal. 

Sala da Comissão, .em 31 de outubro de 1973. -
DeputadO) Dias Menezes. 

EMENDA N.o 176 

Substitua-se no artigo 113 o vocábulo "vinte" por 
"dez". 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando­
se o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão 
especial. 

Sala das Comissões, em 31. de outubro de 1973. -
Deputadn Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 177 

O artigo 116 e seus parágrafos passam a ter a se-
guinte redação: 

"Art. 116, As associações organizarão. dentro do 
prazo e consoante as normas estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Direito Autoral, um Escritó­
rio Central de DistribUição dos direitos relativos a 
obras intelectuais. 
§ 1.0 O Escritório Central de Distribuição, que 
não tem finalidade de lucro, rege-se por estatuto 
aprovado pelO Conselho NaCional de Direito Auto­
ral. 
§ 2.° Mensalmente o Escritório Central de Dis­
tribuição encaminhará ao Conselho Nacional de 
Direito Autoral relatório de suas atividades e ba­
lancete, observadas as normas que este fixar. 
§ 3.0 Aplicam-se ao Escritório Central de Distri­
buição, no que couber, os artigos 114 e 115." 

Justificação 
Aqui, uma vez mais, cumpre corrigir o nome do 

Escritório Central proposto pelo projeto, que deve ser 
de distribuição e não de arrecadação, que é feita, como 
assinala0 projeto. pela rede bancária. Suprimiu-se a 
parte final do artigo em virtude das emendas propostas 
nos artigos anteriores, particularmente no que diz res-

peito aos direitos autorais relativos à obra cinematográ­
fica. 

Sala das Comissões, em 28-10-73. - Deputado Dias 
Menezes. 

EMENDA N.o 178 

No artigo 116 do Projeto suprima-se a expressão "a 
obras intelectuais, bem como", colocada entre as palavras 
"direitos relatjvos" e "à execução pública". 

Justificação 
O Escritório Central de Arrecadação é, segundo os 

prôprios termos da Exposição de Motivos do Excelentis­
simo Senhor Ministro da Justiça, destinado a "arreca­
dação do produto dos direitos autorais, quanto à exe­
cução públlcu". Sua !unção é específica e especializada, 
sendo contra-indicado atribuir-se-lhe de maneira ge­
nérica a gestão de direitos relativos a quaisquer "obra,.<; 
intelectuais", vale dizer, praticamente, toda e qualquer 
produção susceptível de proteção legal. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Henrique De La Rocque. 

EMENDA N.o 179 

Substitua-se a parte final do artigo 116, a partir de 
·'bem como à execução pública" por: 

··inclusive aos direitos fonomecânicos, direitos de 
representação e execução públicas, seja através da 
radiodifusão, da exíbição cinematográfica e da co­
municação por meio de aparelhos, das obras musi­
cais ou litero-musicais e de fonogramas." 

Justificação 
Toma-se recomendável dar maior clareza aos casos 

de competência arrecadacional do Escritório Central, evi­
tando-se dúvidas, principalmente com relação aos cha­
mados direitos fonomecânicos que são pagos pelas grava­
doras de discos e de fitas magnéticas. Estes direitos são 
calculados sobre a vendagem de exemplares. O autor iso­
ladamente não dispõe de recursos para verificar a exa­
tidão de obter pontualidade nas prestações de contas. 
Os editores, também, quando independentes não conse­
guem melhores resultados. A tranquilade· no setor existe 
apenas quando se tratam de empresas que possuem gra­
vadora e editora, casos em que a prestação de contas é 
puramente interna. 

A ação das organizações emissoras de música ambien­
tal que anunciam quitação do direito autoral, assim, com0, 
a viabilidade de implantação de sistemas de locação de 
aparelhos e titas comunicadores de música ambiental, 
aconselham a emenda. 

Sala das Comissões, 31, de outubro de 1973. - Depu­
tado. Maurício Toledo. 

EMENDA N.o 180 

O artigo 116 e seu § 1.0 passam a ter a seguinte re-
dação: 

"Art. 116. O Conselho de Direito Autoral orga­
nizará, mediante normas que estabelecerá e dentro 
do prazo que fixará, Escritório Central de distri­
buição dos Direitos Autorais relativos a obras inte­
lectuais e a execução pública. inclusive através da 
radiodifusão, das composições musicais ou lltero­
musicais e de fonogramas. 
§ 1.0 O Escritório Central de distribuição, que não 
tem finalidade de lucro, rege-se por Estatuto apro .. 
vado pelo Conselho Nacional de Direito Autoral e 
seu funcionamento é de responsabilidade de Audi­
toria especial do Ministério da Fazenda." 

~ustificaçã.o 

A emenda tem sentido moralizador. Objetiva evitar 
a manipulação do produto arrecadado relativo aos Direi­
tos Autorais e conexos por elementos não credenciados 
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a fazê-lo, senão o próprio autor ou que ele próprio auto­
rizar. A manipulação do produto do direito do autor, feita 
por meios contábeis insuspeitos da administração pública 
fazendária, evitará, em definitivo, os escândalos que sem­
pre cercaram as Sociedades de autores, acusadas de pro­
cedilnento incorreto pelos seus próprios associados. 

Sala da Comissão, em 3Ide outubro de 1973. - Depu­
tado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 181 

No § 2.° do art. 116 substitua-se a expressão "mensal­
mente"· por "trimestralmente". 

Sala das Comissões, em 26 de outubro de 1973. ~ 
Deputado Passos Pôrto. 

EMENDA N.O 182 

Acrescentem-se ao artigo 116 os seguintes pará-
grafos: 

"§ 4.° O Escritório Central de Arrecadação con­
tabilizará separadamente a receita e a despesa rela­
tiva a cada espécie de direito de autor que, para 
esses fins e para os de administração, será objeto de 
departamento autônomo. 

§ 5.0 Todas as transferências de pagamento oriun­
das do Exterior de direitos autorais das eS11écies, 
cuja arrecadacão, no Brasil, está a cargo do Escri­
tório Central de Arrecadação, dev-erão ser feitas por 
meio deste, que para tal fim é considerado manda­
tário de todos os autores, compositores, editores e 
produtores de fonogramas domiciliad'Js no Brasil. 

Justificação 

A separação de contas é medida de meridiana eqüi­
dade. 

Não se justifica que despesas do Escritório Central 
de Arrecadação, por exemplo, destinadas a preservar di­
reltos conexos, sejam compartilhadas com os composi­
tores e as destes com os dramaturgos. 

Por outro lado, cada espécie de direito não deve ficar 
sujeita a interferên~ia de associação que se dedicam a 
defesa de outra espécte. 

As transferências relativas ao Exterior devem. ex­
pressamente, ficar a cargo do Escritório, como medida de 
efetiva centralização. Com isso seriam evitadas liqui­
dações diretas com autores, editores e sociedades. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toledo. 

EMENDA N.o 183 

Inclua-se no art. 116 o seguinte parágrafo: 
§ 4.° A função do Escritório Central de Arreca­
dação é arrecadar e distribuir o dinheiro das exe­
cuções e apresentações através das planilhas e pro­
gramas, na forma prevista em convenções e tra­
tados internacionais .subscritos pelo nosso governo, 
extinguindo-se a obrigatoriedade de os autores mu­
sicais e teatrals pertencerem a outras sociedades 
arrecadadoras. 

Justificação 
As "sociedades arrecadadoras" e as associações titu­

lares de direitos autorais não são instituições apenas d~ 
autores. Nelas interferem também as sociedades de edi­
tores. Se a Lei prevê o Escritório Central de Arrecadação, 
desnecessário se torna o funcionamento de outras enti­
dades. com o mesmo fim. 

Sala das Comissões em 1.° de novembro de 1973. -
Deputado Passos PôrtG. 

EMENDA N.o 184 

O Artigo 117 passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 117. O Conselho Nacional de Direito Autoral 
é o órgão de fiscaliza~ão, consulta e assistência, no 
que diz respeito a. direitos do autor e direitos que 
lhe são conexos, mantidos pelo Governo Federal 
junto ao Ministério da Fazenda." 

Justificação 

A emenda por si mesma se justifica, pois esse Con­
selho terá que estar ligado e mantido por algum órgão 
superior do Governo Federal. sendo o Ministério da Fa­
zenda o órgão mais indicado. 

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 185 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao artig,l 
117: 

"Art. 117. 

Parágrafo único. Não poderão fazer parte do Can·· 
selho Nacional de Direito Autoral aqueles que per­
tenceram ou pertençam às diretorias e conselhos de 
quaisquer entidades autorais e escritórios de are­
cadação, ou que a eles estiveram ligados direta ou 
indiretamente. " 

Justificação 
A emenda proposta é, antes d·e tudo e de mais nada. 

de caráter preventivo. Como o Conselho Nacional de Di­
reito Autoral dever:i. ser o órgão que ditará a polltica 
nacional da espéCie, não convém seja integrado por ele­
mentos que, de há muito, manobram o direito do autor 
no pais e, assim, sujeitos as mais severas criticas e res­
trições. Além disso, carregam toda uma gama de vício.;; 
que cumpre se previna a fim de que não atinja o Conse­
lho. Trata-se, sobretudo, como se parece, de emenda mo­
ralizadora. 

Bala das Comissões, em 28 de outubro de 1973 -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 186 

Acrescente-se ao artigo 117 do Projeto um parágrafo 
com a seguinte redação: 

"§ In t'e grarão , também, necessariamente, o Con­
selho Nacional de Direito Autoral, com direito a 
vot.o, os representantes das Entidades que congre­
gam as partes interessadas no Direito de Autor e 
Direitos Conexos." 

J usti.fi.cação 
Não se compreende que, de um órgão com tantas (! 

tão vastas atribuições, não façam parte das Entidades de 
autores, editores, executantes, artistas, etc. 

A emenda. visa assegurar sua presença no C.N.D.A., 
já que o Projeto silencia inteiramente a respeito dos cri­
térios que presidirão a constituição desse Colegiado. 

Devem ter cadeira cativa, nele, os interessadOS direto;:; 
em sua Política e atuação futura. as quais devem refletir 
e considerar os pontos de vista de todos os setores envol­
vidos em sua vasta esfera de atribuições. 

sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

EMENDA H.o 187 

Insira-se, entre os artigos 117 .e 118 do Projeto, um 
artigo com a seguinte redação: 

"Art. Os membros do Conselho Nacional de Di­
reito Autoral serão nomeados pelo Poder Executivo 
entre pessoas de notório conhecimento de questões 
autorais, sendo um terço deles escolhidos entre re· 
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presentantcs indicado.s pelus soci·edades de que tra­
ta o Artigo 104." 

Justificação 
O Conselho Naci,mal de Direito Autoral. a despeito 

da relevância da.s funções que lhe são cometidas, recebeu 
muito poucas roeferencias no Projeto. Não parece raz<>á­
vel deixarem ·se tão jX;ucas indicações para o Poder Exe· 
C:UtiV0, que delas necessitará ao regulamentar o Conselho. 
Nada mais justo, assim, que instituir-se a obrigatoriedade 
de ao menos uma minoria do Conselho ser formada POl" 
representantes dos maiores intere'lsados, ou seja, por pes­
>;0:13 Indicadas pelas associações autorais. 

S:.la das C.;.missões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Henrique de La Rocque. 

EMENDA N.o 188 

No caput do a:tigo 18 do Projeto suprimam-se os se­
guintes trechos: 

"além de outras atribuições que o Poder Executivo, 
mediante Decreto, poderá outorgar-lhe." 

Justificação 
Que amplitude terão e de que natureza serão essas 

"outras atribuições", outorgadas no futuro por simples 
Decreto? 

Desconhecem-se, hoje, inteiramente, quais poderiam 
vir a ser,nem o Pr<Jjeto as quer enunciadas desde já. 

O C.N.D.A., assim, além ce guardar mistério quanto 
à composição que deverá ter, e aos critérios que presidirão 
a escolha de seus membros, não quer que se saiba que 
outras áreas de intervenção, além das extensíssimas que 
o Projeto lhe defere, ganhará mais tarde. 

Não é possível, no escuro, aprovar dispositivo tão 
inquietante, daí por que se torna imperiosa e procedente a 
aceitação desta Emenda supressiva. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival· Baptista. 

EMENDA N.o 189 

Suprima-se no inciso IV do artigo 118 do projeto a 
expressão "e distribuição", acrescentando-se-lhe um. outro 
inciso, imediatamente após o IV, com a seguinte redação: 

.. - fixar normas de distribuição de direitos auto­
rais. de forma a que o Escritório Central de Arreca­
dação partilhe o total arrecadado entre as socieda­
des que o compõem, segundo o critêrio de efetiva 
execução dos respectivos repertórios, e que estas, 
por sua vez, façam a distribuição a seus associados 
segundo os mesmos critérios." 

Justificação 
Um mínimo de referência há que se dar ao Poder 

Executivo, para sua tarefa de regulamentação do Con­
selho Nacional de Direito Autoral. A distribuição das 
quantias arrecadadas pelo Escritório Central, entre as 
sociedades que o compõem, e a dest~ entre seus associa­
dos, deve ser vinculada, basicamente, ao critério da exe­
cução efetivamente verificada, base que esta é, inclusive, 
da. própria cobrança. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Henrique de La Rocque. 

EMENDA N.o 190 

Ao inciso IV do artigo 118 dé-se a redação seguinte: 
"Art. 118. . ...................................... . 

rv - fixar normas ao Escritório Central de Arreca­
dação para aplicação de sistemas de cobrança e 
distribuição de direitos autorais." 

Justificação 
A redação original desse dispositivo deferia ao C.N.D.A. 

competência para "fi~ar n::>rmas para a unificação de 
preços e sistema de cobrança", etc. (Os grifas são nossos,) 

Ora, as normas não devem descer ao detalhe de preços 
de cobrança, mas ficar no estabelecimento de princípios 
gerais. Por outro lado, a redação primitiva poderia pres­
tar-se a interpretações confusas ou inexatas, e ensejar, por 
exemplo, atos do C.N.D.A. na área dos preços (remunera­
ção) dos próprios direitos autorais ou das próprias obras 
repr,:)duzidas, assim exorbitando e tomando o papel do 
Conselho !nterministerial de Preços (C.I.P.). 

A redação proposta na emenda elimina a poSSibilidade 
de tais riscos. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Sena.dor Lourival Baptista. 

EMENDA N,o 191 

O inciso IV do artigo 118 passa a ter a seguinte re-
dação: 

"IV - gerir o Fundo de Direito Autoral, apl1cando­
lhe os recursos segundo as normas que estabelecer, 
sendo-lhe vedado deduzir, para sua manutenção ou 
sob quaisquer justificativas, percentagens sobre os 
recursos do Fundo do Direito Autoral." 

Justificação 
A emenda se impõe, porque, constituindo o FUndo do 

Direito Autoral prOduto do trabalho do autor e, portanto, 
dinheiro de sua propriedade, não nos parece licito que o 
legislador autorize a alguém subtrair percentagens sobre 
prOduto de trabalho alheio. "Mutatis mutandis" é o mes­
mo que autorizar uma pessoa a enfiar as mãos no bolso de 
outra e subtrair-lhe uma percentagem do dinheiro que ali 
se encontra ... 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Dias Menezes_ 

EMENDA N.o 192 

Acrescen te-se: 
TíTULO vn 

Art. 118. 

Ao item IV 

(após as palavras distribuição de direitos autorias ... 
visando a eVitar abusos na confecção de Tabelas de 
Preços, defendendo, assim, os interesses culturais, 
educativos e recreativos da coletividade.) 

Justificação 
A presente emenda baseia-se ao Anteprojeto elabora­

do pelO Prot. Milton Sebastião Barbosa, que nos artigos 81, 
parágrafo único e 82, § 2.°, do supramencionado dipl"ma, 
visou a evitar que a coletividade fosse onerada com Tabe­
las de Preços que não representam a real fixação do pro­
vento devido ao autor. A mencionada Tabela deverá ser 
a mais minuciosa possível, principalmente no que respeita 
às obras musicais e litero-musicais de curta duração, 
considerando primordialmente o pagamento em função do 
salário-mínimo vigorante na região onde a obra é utili­
zada ou executada. 

Sala das Comissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Deputado OUvir Gabardo. 

EMENDA N. ° 193 

Substitua-se no inciso VI do art. 113 a expressão 
final ..... no máximo vinte por cento anualmente". 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
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o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão es­
pecial. 

Sala das ComIssões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N,o 194 
Acrescentem-se dois incisos, de n.OS VIII e IX, ao arti­

go 118, com a seguinte redação: 
"Art. 118. . ...................................... . 
••••••••••••• 0. 0 ................................... . 

VIII - Manifestar-se sobre os pedidos de licenças 
compulsórias previstos na Convenção de Berna, re­
vista em Paris, em julho de 1971, e outras Conven­
ções internacionais, fixando a remuneração eqüi­
tativa que o editor brasileiro deverá pagar ao autor 
estrangeiro no caso de traduções por ele feitas no 
Brasil, de obras didáticas, técnicas e cientificas es­
trangeiras, aqui publicadas sob o amparo das men­
cionadas Convenções; 
IX - Organizar e manter um Centro Brasileiro de 
Informações sobre Direitos Autorais, nos moldes do 
Centro de Informações sobre Direito do Autor, orga­
nizado e instalado em Paris pela Organização das 
Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
(UNESCO)." 

Justificação 

Quanto ao inciso vm-
O chamado "Protocolo de Estocolmo", fruto de reunião 

diplomática dos países-membros das duas Convenções In­
ternacionais sobre Direitos de Autor, a de Berna e a Uni­
versal (UNESCO), realizada na capital sueca em 1968, 
consagrou o princípio de que os países desenvolvidos. deve­
riam ceder aos chamados países em via de desenvolvimen­
to, mediante facilidades e condições excepcionais, o direito 
de estes últimos poderem traduzir e utilizar em seus terri­
tórios, obras didáticas, técnicas e científicas de grande 
interesse ou conveniência ao seu progresso e desenvolvi­
mento econômico e social. 

Essencialmente, o Protocolo de Estocolmo estabelecia 
que tais obras poderiam ser traduzidas ainda que o deten­
tor do direito autoral respectivo, no país de origem, a isso 
se opusesse. Em qualquer caso, a tradução só poderia ser 
feita três anos após o lançamento da obra no pais de 
origem. Na hipótese de oposição do detentor do direito, 
na origem, deveria existir no país em desenvolvimento um 
departamento ou agência governamental que ficasse in­
cumbido de arbitrar uma remuneração "équitable" que 

~ seria paga pelo editor responsável pela tradução e trans­
'" ferida ao titular do direito no país de origem da obra. 

Posteriormente, em 5 e 12 de julho de 1971, em paris, 
duas Conferências Diplomáticas reunindo países-membros 
das Convenções de Berna e Universal, respectivamente, 
promoveram a revisão de ambas as Convenções para o 
fim de adequá-las aos princípios enunciados na Reunião 
de Estocolmo, que foram ratificados, tendo já o Brasil 
formulado sua adesão à citada revisão, dependendo, ago­
ra,. a promulgação desse ato, de Decreto Legislativo do 
Congresso Nacional, onde a matéria se encontra em exame 
desde março de 1973. 

Nada mais oportuno, portanto, do que assegurar ao 
Brasil, através do conselho Nacional de Direito Autoral, 
o instrumento de que carece o país para usufruir os bene­
fícios daqueles Acordos Internacionais, em termos de 
transferência de Tecnologia, Ciência e Cultura especia­
lizada. 

Deferida ao C.N.D.A. a condição estabelecida nesta 
Emenda e uma vez concedida ratificação legislativa à 
adesão do Brasil ao texto . revisto da Convenção de Berna, 
em julho de 1971 em Paris, o editor brasileiro disporá de 
todas as condições legais que lhe permitirão lançar-se à 
tradução e edição de importantes obras, essenciais ao 

nosso progresso econômico e social e à formação de nossa 
gente. 

Quanto ao inciso IX -

São óbvias as vantagens da existência de um Centro 
Brasileiro de Informações de Direito Autoral para a efetiva 
proteção que o Projeto de lei pretende alcançar. 

_ A ign?râ;ncia e o desconhecimento a respeito da situa­
çao dos direItos de determinada obra; a quem pertencem 
na atualidade; a localização de herdeiros sucessores ou 
cessionários aos quais se devam endereçar os pedidos de 
licenças; a relação de obras caídas em domínio público 
etc., - eis alguns dos aspectos das dificuldades e daS 
causas de grande número de litígiOS. demandas judiciais, 
lesões e contrafações que se multiplicam na história con­
temporánea do direito autoral no Brasil. 

Grande parte dos problemas seria removido com a só 
existência de um Centro ao qual os interessados pudessem 
dirigir suas consultas e seus pedidos de informação. 

A UNESCO, em conseqüência da revisão das Con­
venções de Berna e Universal (Paris, julho de 1971). mon­
tou e pôs em funcionamento na capital francesa um 
Centro Internacional, apto a esclarecer todas as dúvidas 
em especial quanto aos autores nacionais dos países euro~ 
peus. 

O Conselho Nacional de Direito Autoral justificaria 
plenamente sua existência e prestaria inestimável serviço 
a causa dos autores, da Cultura, da indústria editorial, e, 
sobretudo, ao Brasil, se se lançasse com determinação a 
esse projeto. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

EMENDA N.O 195 

Substitua-se a redação do art. 119 pela seguinte: 
"Art. 119. A autoridade policial ou fiscal, federal 
estadual ou municipal, encarregada da censura ou 
da expedição de alvará necessário para funções de 
apresentação de espetáculos, repreesntações, exe­
cuções ou comunicações públiCas de obras literárias 
musicais ou litero-musicais ou para as transmissõeS 
ou retransmissões pelo rádio ou televisão, encami­
nhará ao Conselho Nacional do Direito Autoral, có­
pia das programações, autorizações e recibos bancá­
rios a ela apresentadas em conformidade com o § 
2.° do art. 75, e a legislação vigente". 

JustiJicação 
O controle auxiliar com que o órgão oficial, Conselho 

Nacional do Direito Autoral, deve contar para \~ma mais 
eficiente fiscalização da arrecadação e distribuição dos di­
reitos autorais não pode ficar limitado à colaboração da 
Divisão de Censura de Diversões Públicas do Departamen­
to de Polícia Federal. 

A competênCia federal sobre censura com relação aos 
Estados surgiu apenas após a Revolução de 1964. Antes, o 
Serviço de Censura de Diversões Públicas do Departamento 
Federal de Segurança Pública limitava-se ao Distrito Fe­
deral. 

O tempo passado, desde a ampliação territorial dada 
a essa repartição federal, foi insuficiente para que ela se 
organizasse em todo o território nacional. A sua atuação 
verifica-se quase que somente nas capitais e em algumas 
cidades de malor importància.Em grande número de mu­
nicípios o controle dos espetáculos é ainda feito apesar 
da discutivel competência, por autoridades pClliciáis esta­
duais. Os próprios Municípios ao cobrarem seus tributos 
relativos a divertimentos públicos, também, teriamcon­
dições para cooperar com o Conselho Nacional do Direito 
Autoral, através dos seus órgãos fiscais. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toledo. 
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EMENDA N.o 196 

Suprimam-se os incisos I e lU do art. 120. 
Sala das Comissões, em 24 de outubro de 1973. -

Deputado Passos Porto. 
EMENDA N.o 197 

No inciso I do art. 120, 
Suprima-se a palavra "inclusive" e substitua-se "es­

tudo" por "pesquisa". 
Justiric~ão 

O estímulo à criação de obras intelectuais, através do 
Fundo de Direito Aútoral, deve exercer-se básica e prin­
cipalmente pelo concurso público, com premiação, meio 
mais democrático de se assegurar maior participação e 
iguais condições de competição aos talentos e valores que 
desej am revelar-se. 

Por isso, no contexto, o VOCábulo "inclusive" torna a 
instituição de prêmios não a forma pricipal de incentivo. 
mas apenas um, dentre outros tantos meios de incentivo. 

Quanto às "bolsas de estudo" parece-nos que deve­
riam ser "bolsas de pesquisa". Aqui não se trata de ensi­
nar alguém a tomar-se um autor, mas, muito mais que 
isso, deve-se cuidar de propiciar condições, através da 
pesquisa financiada pelo Fundo, a professores universitá­
rios, técnicos, especialistas, peritos e mesmo pesquisado­
res, para que criem obras essenciais à Cultura brasUeira e 
ao desenvolvimento econõmico e social do pais. 

Cremos, assim, justificada plenamente a emenda. 
Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. - Se­

nador Lourival Baptista. 
EMENDA N.o 198 

Suprima-se o inciso II do art. 120. 
Justificação 

ll: inaceitável o dispositivo porque os autores já têm a 
sua situação perfeitamente definida junto à Previdência 
Social. Não só autores, como artista,intérpretes, executan­
tes, tradutores, etc. 

A nova Lei da Previdência Social modificou, tomando 
bastante simples e fácil, a fU1ação dessas classes aoINP8. 

Por outro lado, todo o escopo de racionalização da 
Administração Pública (Direta e Indireta), cujo principal 
instrumento é o Decreto-lei n,o 200, de 1967, objetiva. en­
tre outras coisas, evitar duplicação de serviços e órgãos e 
pulverização de recursos aplicados em múltiplas iniciati­
vas iguais, similares ou paralelas. 

Impõe-se, pois, a supressão proposta, mesmo porque 
o F. D.A. não deve ter caráter assiStencial, caritativo ou 
p:ltemalista . 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. - Se­
nador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 199 
Substitua-se a redação do inciso m do artigo 120 para 

a seguinte: 
"Art. 120. . ..................................... . 

III - estimular a pUblicação de obras inéditas de 
autores novos, mediante financiamento às editoras 
privadas;" 

Justificação 
A Constituição (Emenda n.o I, de 17-10-69) estabelece: 

"Título m - Da Ordem Econômica e Social. 
Art. 160. A ordem econõmica e. social tem por 
fim realizar o desenvolvimento nacional e a justiça 
social, com base nOli seguintes princípios: 
I - liberdade de iniciativa;" 

"Art. 170. As empresas privadas compete, prefe­
rencialmente, com o estímulo e o apoio do Estado, 
orga1'lizar e explorar as atividades econômicas. 
§ 1.0 Apenas em. caráter suplementar da iniciativa 
privada o Estado organizará e explorará diretamen­
te a atividade econÕmica. 
§ 2.° Na exploração, pelo Estado, da atividade eco­
nômica, as empresas pÚblicas e as sociedades de 
economia mista reger-se-ão pelas normas aplicáveis 
às empresas privadas, inclusive quanto ao. direito do 
trabalho e ao das obrigações. 
§ 3.° A empresa pública que explorar atividade não 
monopolizada ficará sujeita ao mesmo regime tri­
butário aplicável às empresas priv.adas." 

Por outro lado, o Decreto-lei n.o 200, de 25-2-67, que 
'"dispõe sobre a organização da Administração Federal, es­
tabelece diretrizes para a Reforma Administrativa e dá 
outras providências", reza em seu art. lO, § 7.0: 

"§ 7.° Para melhor desincumbir-se das tarefas de 
planejamento, coordenação, supervisão e controle 
e com o objetivo de impedir o crescimento desme­
surado da máquina administrativa, a Administra­
ção procurará desobrigar-se da realização material 
de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possí­
vel, à execução indireta, mediante contrato, desde 
que exista, na área, iniciativa privada suficiente­
mente desenvolvida e capacitada a desempenhar os 
encargos de execução." 

Os órgãos governamentais, assim, não devem ocupar o 
lugar da empresa editora privada fazendo-lhe concorrên­
cia desleal e injusta. 

Aliás, na área do Ministério da Educação e Cultura, a 
experiência colhida nos últimos anos pelo Instituto Nacio­
nal do Livro, aconselha, sem sombra de dúvida,. que o Es­
tado não publique, ele mesmo, edições destinadas ao co­
mércio, ao mercado. Deve, ao contrário, financiar, através 
de co-edições Ou outros sistemas, os lançamentos que de­
vem ser feitos pelas editoras privadas. Parece-nos que o 
Fundo não deve editar nem co-editar, mas aplicar recur­
sos que retornem, mediante convênios de financiamentos. 

A redação sugerida pela emenda permite que, na re­
gulamentação posterior, o assunto seja adequadamente 
viabilizado. 

O estímulo que se pretende não. pode nem deve com­
templar obra já publicada, pois isso diminuiria a chance 
dos autores de valor, cuja obra, por falta de condições fi­
nanceiras, ainda se mantém inédita. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. - Se­
nador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 200 

Acrescente-se ao inciso IV, in fine, do art. 120: 
"e as do Centro Brasileiro de Informações sobre Di­
reito Autoral". 

Justificação 

A emenda é conseqüência lógica de outra, ao art. 118, 
inciso IX, que define como incumbência do Conselho Na­
cional de Direito Autoral "organizar e manter 1llll Centro 
Brasileiro de Informações sobre Direitos de Autor". 

É, assim, óbvia a procedência do que se propõe nesta 
emenda. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. - Se­
nador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 201 
Suprima-se o inciso I do art. 121. 
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lustlficaçio 
Como decorrência da emenda. supresslva do chamado 

. dominio público remunerado", previsto no art. 94 do 
projeto, não pode subsistir o inciso supra-referido. 

Dai a necessidade e conveniência de sua supressão. 
Sala das COIll1:;sóes, em 27 de outubro de 1973. - Se­

nador Lourival Baptista. 
EMENDA N.o 202 

O inciso IV do art. 121 passa a ter a. seguinte redação: 
·'Art. 121. 

I - ............................................. . 
1I- ............................................. . 
III - ............................................ . 
IV ~ as quantias que, distribuídas pelo Escritório 
Central de Distribuição às associações, não forem 
reclamadas por seus associados, decorridos o prazo 
de cinco anos; 
IV - ............................................ " 

lustificação 
Uma vez mais, coerente com outras emendas apre­

sentadas por este Deputado, a· correção do nome do Escri­
tório Central, que é órgão de distribuição e não se arre­
cadação. 

Sala das COmisaões, em 28-10-73. - Deputado Dias 
Menezes. 

EMENDA N.o 203 

Acrescente ao art. 121, onde couber 
Integrarão o Fundo de Direito Autoral e Conexos: 
•.. 20% do imposto de renda arrecadado em virtude 
de atividade literária, artística, cientitica interpre­
tativa e conexas~ bem como 1% sobre o imposto de 
renda pago por toda a pessoa, física ou juridica que 
explore, industrial ou comercialmente, obra autoral 
ou conexa; 
... o produto liquidO das quantias arrecadadas pela 
Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Direito­
Autoral e Conexos, relativo a registro de atos por 
esta lei considerados obrigatórios. 

Justificação 
Se não se assegurar ao Fundo do Direito Autoral meios 

econômicos de cumprir a sua alta finalidade, tal como se 
encontra no projeto, ele seri uma utopia. 

A providência é, pois, do mais alto alcance, sendo cons­
titucional e juridicamente perfeita. 

Sala das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Maurício Toledo. 

EMENDA N.o 204 
Substitui-se o Título VIII pelo que consta do Título 

XV - Capo l. n e ID- do Anteproleto do Desembarga­
dor Milton Sebastião Barbosa. 

Da$ Violação - Sanções Fiscaf8 
Administrativas, Civis e Criminais 

Art. Todo aquele que violar direito de autor de 
obra literária, científica, artística, técnico-científica, di­
reito de intérprete executante, direito de produtor e edi­
tor, gráfico ou fonográfico, de organismo de radiodifusão 
ou deixar de cumprir asdeterminaçães desta lei, por ação 
ou omissão, está. sujeito às sanções administrativas, civis 
e crimlnals, aplicadas pelas autoridades competentes. 

Art. As sanções administrativas, aplicadas isolada 
ou cumulativamente, consistirão: 

I - na multa fiscal administrativa; 
TI - na suspensão de profissão ou ativIdade, cujo 

exercício depende de licença ou autorização do poder 
público, ou seja por êste fiscalizada; 

m - na proibição permanente das atividades acima 
mencionadas; 

IV - nas punições funcionais de: 
a.) repreensão; 
b) multa disciplinar; 
c) suspensão de função; 
d) destituIçãb de função; 
e) demissão. 
Art. As sanções civis, apllcadas isolada ou cumula-

tivamente, consistirão: 
I -- na multa civil; 
Ir _. na reparação do dano, causado por ação ou 

omissão; 
TIl - na. perda do ilicitamente obtido; 
IV - na publicação da sentença civil. 
Art. As sanções criminais aplicadas isolada ou 

cumulativamente, consistirão: 
I -- na detenção de três (3) meses a dois (2) anos e 

dez (lO) a Cem (100) dias multa. 
I! - na interdição de direitos; 

m - na publicação da sentença; 
Art. 288. Aquêle que, advertido ou notificado pela 

autoridade competente de oficio ou por notificação de 
qualquer interessado, nos casos em que é permitida. a 
providência, persistir na mesma. Sujeita-se a sanção co­
minada f: ao seu agravamento. 

Art. 289. Constitui violação da presente lei e dos 
direitos que ampara: 

1) Grupo A: 

1. Utilizar, por qualquer meio, modo ou sistema, a 
obra autoral ou conexa, sem a necessária autorização do 
titular do direito. 

2. Utilizar, por qualquer meio, modo. ou sistema, obra 
autoral ou conexa, sem a necessária autorização do Con­
selho Nacional de Direitos de Autor e Conexos (CONDAC), 
quando exigida. 

3. Utilizar, por qualquer meio, modo ou sistema, a 
obra autoral ou conexa, ou impedir a sua utilização au­
torizada, atribuindo falsamente a si, ou a alguém; exis­
tente ou não, mediante uso do nome, pseudônimo ou 
sinal. ;:;. autoria ou a criação da obra. 

4. Utilizar, por qualquer meio, modo ou sistema, a 
obra autoral ou conexa, no todo ou em parte, atribuindo 
a si, ou a alguém, mediante artifício, dissimulação ou 
transformação grosseira, a autoria ou a criação de obra 
alheia. 

5. Utilizar títulos de obra autoral ou conexa, ou alte­
rá-los, sem permisSão do titular do direito. 

6. Usar denominação de conjuntos de intérpretes e 
executantes devidamente registrada, de modo a provo­
car cOllfusão e prejuízo aos mesmos. 

7. Falsificar a relação referida no art. 84, omitindo 
o qUI: dela deveria constar, oU incluindo .o que nela não 
deveria figurar, se o fato não constituir violação mais 
grave. 

8. Inserir nos contratos e documentos relativos à 
obra autoral ou conexa, nos exemplares reprOduzidos e 
onde, por imposição legal, devam figurar indicações ine­
xistentes ou falsas, relativas aos atos do registro, se o 
fato não constituir crime de maior gravidade. ..; ...... . 
...................... , ... " lativaos à apresentação, aos 
órgãos competentes, de informações, livros, relatórios, ba­
lanços. modificações estatutãrias e demais deveres. 

9. Omitir, no exemplar da obra reproduzida, a indi­
cação do preço para venda ao público, .ou reduzi-lo, sem 
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a audiência, por escrito, do titular do direito, de auror ou 
conexos. 

10. Dificultar o funcionamento do Escritório Oentral 
de Arrecadação. 

11. Interromper, no contrato de apresentação públi­
ca, exclusivo, a comunicação ao público por mais de qua­
tro (4) meses consecutIvos. 

12. Obstar o autor, ao produtor c~nematográfico, o 
exercício dos direitos legais a ......................... . 

23. Deixar o autor de entregar, no prazo fixado, a 
obra a que se obrigou. 

]3. Deixar, quem o deva, de colocar no comércio, no 
prazo fixado no contrato ou na ....................... . 
de contrato legalmente registrado. 

14. Produzir exemplares em número inferior ou su­
perior à tiragem contratada. 

15. Obstar, por qualquer artifício, ao representante 
de herdeiros ou cônjuge, o exercícIo dos direItos de autor 
e conexos que lhe incumbe. 

lo. Fraudar, na qualidade de representante, manda­
tário legal, contratante, direito de autor, cujo exercido 
foi, em virtude da lei, transmitido a menores e Incapazes, 
se o fato não constituir crime de maior gravidade. 

17. Prejudicar ou alterar direito de autor a pretexto 
de exercer qualquer direito conexo, ou assim, agir inver­
samente. 

18. Fraudar qualquer direito assegurado ao produtor 
fonográfico, os organismos de radiodifusão, previstos na 
presente lei. 

19. Deixar de cumprir promessa de recompensa ou 
prêmio em concurso público ou semelhante. 

20. Conceder a autoridade ou o servidor público, fe­
deral. estadual ou municipal, responsável por elas, licen­
ças pata realização de espetáculos pÚblicos ou para fun­
cionamento das entidades e· organismos referidos nesta 
lei permitir que continuem funcionando, sem a compro­
vação prévia do consentimento do titular do direito, ne­
cessário b. utilização da obra autoral ou conexa e do paga­
mento da devida retribuição, quando fôr o caso. 

21. Concorrer, por ação ou omissão, a autoridade po­
llc1al ou qualquer servidor público que, por determinação 
legal, deva prestar serviços à proteção e. fiscallzação do 
direito de autor e conexos, para o prejUlzo da fiel exe­
cnção da presente lei e das determinações do Conselho 
Nacional de Autor e Conexos (CONDACl, notadamente 
quanto à aplicação das tabelas mínimas relativas aos 
proventos devidos pela utilização de obras autorais e co­
nexas. 

22. Deixar o responsável pelas festas e promoções de 
caráter beneficente de informar, a quem a lei determina, 
com a devida comprovação. haver encaminhado ao bene­
ficiário o produto econômico da festividade, quando te­
nha obtido a redução ou isenção de proventos que seriam 
destinado!> a titulares de direito de autor e conexos. 

23. Praticar, na Qualidade de agente, representante, 
procurador, fiscal ou funcionário das sociedades arreca­
dadoras ou do Escritório Central de Arrecadação (ECA), 
atosprejudicia1s àqueles organismos, ao direito de autor 
e conexos e aos usuários déssesdireitos, sem prejuízo da 
caracterização de Violação mal:! grave, prevista na legis­
lação comum. 

24, Praticar, no exercício de cargo ou função que 
Integre a direção de sociedade arrecadadora. ou do Escri­
tório Central de Arrecadação (ECA), atos prejudiciais a 
êsses organismos, ou ao direito de autor e conexos, ou 
aos usuários désses direitos, sem prejuizo da caracteriza­
ção de violação mais grave, prevista na legislação comum. 

25. Vender, ou expor à venda, adqu1r1r, ocultar e 
ter em depõsito para fins de utilização e venda, obra au­
toral, nacional ou estrangeira, produzida com u viola-

ções dêste item, sem prejuízo da responsabilidade soli­
dária de quem a tenha reproduzido. 

ll) Grupo B: 
1. Exceder os limites, legal e contratualmente per­

mitidos, na utilização de obras autorais ou conexas. 
2. Deixar, quem se utilize de obra autoral ou conexa, 

de inclicar a fonte de origem. 
3. Deixar de numerar os exemplares editados ou 

reprOduzidOS, ou impedir que sejam rubricados por quem 
o deva. 

4. Impedir ou dificultar, quem utiliza a obra autoral 
ou conexa o exame da sua escrita, pelo autor, intérprete 
ou executante. 

5. Deixar o· autor, intérprete ou executante, a quem 
caiba ut.ilizar a obra autoral ou conexa, de assegurar o 
exer(!Ício pllcífico dos clireitos, objeto do contrato. 

6.. peixar, quem o deva, de efetuar, no prazo legal, 
o depOSIto do provento que couber a menores e incapazes, 
titulares, por herança, de direitos de autor e conexos. 

7. Deixar, quem o deva, de utilizar ou fazer cessar 
a utilização da obra ou de corrigi-la, quando para tanto 
já tenha obtido justa e prévia indenização. 

8. Permitir a utilização da obra Interpretativa com 
defeItos graves, causando prejuízo à reputação artística 
do intérprete ou executante. 

3. Deixar, quem o deva, de prestar, no prazo assi­
nalado, informação relativa à data em que se esgotou a 
tiragem de obra, autoral ou conexa, e o número de exem­
plares reproduzidos. 

10. Figurar ou permitir que alguém figure, como pes­
soa Vinculada a mais de uma sociedade arrecadadora. 

11. Recusar, a sociedade arrecadadora, a vinculação 
de t1tulares de direitos de autor e conexos, sem motivo 
de ordem legal. 

l~. Deixar de promover o registro de papéis e quais­
quer documentos exigidos pela presente lei; deixar de 
mencioná-los quando obrigatório, ou utilizar obra autoral 
ou conexa, por qualquer meio, modo ou processo, sem ha­
ver procedidO ao registro da transferência ou cessão. 

13. Deixar, quem o deva, de fornecer as relações 
relativas a obras executadas, na conformidade do disposto 
no artigo 84 e com a periodiCidade determinada pelo Es­
critório Central de Arrecadação (ECA). 

14. Impedir, por qualquer modo,que sejam. exer­
cidos os direitos nesta lei assegurados aos associadas, 
mandatários e filiados das sociedades arrecadadoras, ou 
deixnrem est:lS de cumprir as determinações legais re~ 
lativas à apresentação, aos órgãos competentes, de infor­
mações, livros, relatórios, balanços, modificações estatu­
tárias e demais deveres. 

15. Deixar, quem o deva, de prestar contas ou clifi­
cultar o po.gamento, ao autor, dos proventos decorrentes 
da utlllzação da obra, não o satisfazendo na época de­
terminada, ou efetuando-o em desacõrdo com os per­
centuais estabelecidos na lei. 

lô. Omitir, no exemplar da obra reproduzida, a indi­
cação. do preço para venda ao público, ou reduzi-lo, sem 
a audiência, por escrito, do titular do direito, de autor ou 
conexos. 

17. Dificultar o funcionamento do Escritório Central 
de Arrecada.ção. 

l~. Interromper, no contrato de apresentação pd­
bUca. exclusivo, a comunicação ao público por mais de 
quatro (4) meses consecutivos. 

19. Obst.ar o autor, ao produtor cinematográfico, o 
exereic10 doa d1re1tos legais. 

20. DeiXar o autor de entregar, no prazo fixado, a 
obra a que ae obrigou. 
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21. Deixar, quem o deva, de colocar no comércio, 
no prazo fixado no contrato ou no lei, os exemplares da 
obra reproduzida. 

22. Deixar, culposamente, que obra exposta seja 
destruída ou mutilada. 

Art .. ,. As violações do item l, Grupo A, aplicam":se 
as sançõe-s criminais sem prejuízo das sanções adminis­
trativas fiscais e civis. 

Art. '" As violações previstas no item n, Grupo B, 
aplicam-se as sanções administrativas sem prejuízo das 
sanções civis. 

Pará(!:rafoúnico. O pagamento relativo à utilização 
dos direitos de autor e das multas, não efetuado na épo­
ca fixada em lei pelo contrato ou pela autoridade com­
petente, será acrescido da importância relativa à desva­
lorizt'.çã.:> da moeda,· aplicando-se, no que couber, o dis­
posto no Decreto-lei n.O 75, de 21 de novembro de 1968. 

Art. A multa fiscal-administrativa não será nunca 
inferior à metade do salário-mínimo, nem superior a 20 
salirios da região onde ocorreu a violação, aplicável, 
quando se tratar de violações continuadas, a cada. uma 
delas. 

Parágrafo único. Ao Fundo Nacional do Direito. de 
Autor e Conexos caberão 90% da multa, e 10% ao servidor 
pÚblico que tenha assinado ou visado o auto da violação 
administrativa. 

Art. A multa civil será a. contratual. 
§ 1.0 Variará de 5 a. 100 salários-minimos da reglao 

onde ('correr a violação, se não prevista no contrato e, 
se prevista, fôr inferior a esta cominação. 

§ 2.0 Será sempre aplicada em favor do vencedor da 
causa. 

Art. As multas de que tratam o presente capítulo 
serão aplicadas, tendo em vista a natureza da violação, 
sua gravidade, bem como o intuito de. quem as praticou 
e sua condição· social e econômica, podendo ser agrava­
das quando se verificar emprêgo de artifício, ou simula­
ção par~ fraudar o sistema de proteção aos direitos de 
autor e conexos, para opor-se à fiscalização ou constituir 
desobediência ou desacato à autoridade. 

Parágrafo único. As multas criminais previstas na 
preesnte lei serão atualizadas anualmente com base nos 
indices de corerção monetária aplicáveis às obrigações 
reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. A reparação do dano será fixada de acôrdo 
com a gravidade do mesmo consideradas as suas circuns­
tâncias, e terá como finalidade restituir o prejudicado ao 
estado anterior, levando-se em conta a desvalorização da 
moeda durante o litígio, quando ocorrer, nela incluindo­
se hOl1orários de advogado. 

Parágrafo único. O dano ao direito moral, se reco­
nhecido, será fixado entre 10 a 100 salário-mínimos vi­
gorantes no Distrito Federal, independentemente das de­
mais sanções aplicáveis. 

Art. Na edição gráfica e fonográfica, não se co-
nhecendo o número de exemplares ilicitamente utilizados, 
ou sendo o número reduzido, a indenização arbitrada não 
será inferior ao valor de 3.000 exemplares, além dos apre­
endidos, ao preço que estiverem sendo vendidos ao pú­
blico. 

§ 1.0 Se se. tratar de obra fonográfica, na qual se 
reúnam várias obras num exemplar, não será inferior ao 
valor de 1.000 exemplares, correspondente ao preço que, 
no seu conjunto, cada exemplar é vendido ao público. 

§ 2.0 Se se. tratar de utilização fraudulenta, por or­
ganismos da radiodifusão e exibidores de obras cinema­
tográfiCas, o cálculo da indenização se fará, tendo em 
vista o valor da obra e os lucros advindos da violação, 
inclusive o valor obtido com a exploração da publiCidade 

comercial, não podendo ser inferior ao valor atribuído ao 
dano moral. 

Art. A autoridade competente, sem prejuízo da in-
denização, poderá impor, ao violador, a obrigação de re­
parar as omissões ou adulterações, quando possível, assi­
nando-lhe o prazo e cominando-lhe multa sucessiva, por 
dia em que aquêle fõr ultrapassado. 

Art, A pUblicação da sentença, civil ou criminal, 
na íntegra, será decretada pela autoridade competente, a 
pedido da parte prejudicada, em jornal de grande e real 
circulação, às expensas da parte vencida ou condenada. 

Art. No caso de reincidência genérica, a multa 
administrativa será agravada de um a dois terços e, no 
caso de reincidência. específica, será fixada acima da me­
tade da soma do mínimo com o .máximo, sem prejuízo da 
aplicação de sanções mais graves. 

Art. A suspensão referida no artigo 235, n, será de 
8 dias a 3 meses. 

Art. Prescreve em cinco anos a ação civil decor-
rente da violação do direito patrimonial do autor, a par­
tir do momento em que é conhecido o dano e quem o pra­
ticou. 

Parágrafo úoico.O direito de exigir a in utilização 
ou destruição de reproduções ilicitas e implementos a ela 
destinados, de suprir omissões, de requerer a adjudicação 
de obras violadas, é imprescritível 

Justificação 
Disposições legais imperativas, de ordem pública, de­

sacompanhadas das sanções correspondentes, é elemen­
tar, se tornam inoperantes. 

O simplismo da solução adotada no Código Penal tor­
nou a disposição pouco eficaz, pelas argumentações indi­
retas que facilita, o que acentuam 05 especialistas. é po,,: 
rigoso e pouco correto no Direito Penal. O anteprojeto 
corrige éste defeito. 

Além do preceito geral do art. 284, tipificando as vio­
lações, inclusive em relação ao que inova, o anteprojeto 
cauteloso, elimina, não bastassem tôdas as suas disposi­
ções, a ultrapassada discussão em tôrno de se considerar 
delitos. de ordem. patrimonial os crimes contra o direito 
de autor. Neste sentido, o legislador pátrio, ao cuidar da 
matéria, já fêz inscrever na parte especial do Código Pe­
nal a rubrica "Dos Crimes contra a Propriedade Intelec­
tual", demonstrando que, no elemento da lesão à persona­
lidade, melhor fundamenta a repressão às violações dJ 
direito de autor. 

Agrupando as violações, o anteprojeto as distingue, na 
conformidade das sanções a serem aplicadas. 

No que diz respeito às sanções fiscal-administrativas, 
depois de enumerá-las a emenda fixa o valor das 
multas, dentro do sistema geral, ora adotado no País, de 
torná-las proporcionais ao salário-mínimo vigorante, in­
corporando ao texto, também sanções aplicáveis aos ser­
vidores públicos incumbidos da proteção e fiscalização do 
direito de autor e conexos. 

Em relaç.ão às sanções de ordem civil, delimitando, 
também, de acôrdo com o mesmo critério, o valor da mul­
ta, relaciona as demais fixando os limites em reparação 
do dano moral na forma já adotada pelo Código de Te­
lecomunicações, bem como determina a aplicação da cor­
reção monetária, durante o litígio, ao ser estabelecido o 
valor da indenização. 

Dispõe, ainda, sôbre os critérios de avaliação da le­
são civil quando se tratar de long-playings e na utiliza­
ção fraudulenta por organismos de radiodifusão e 
exibi dores Cinematográficos, na conformidade da mais 
atualizada jurisprudência. Inclui, como sanção, a publi­
cação da sentença de alta rele"ância, principalmente no 
que tange à. defesa de atributos do direito moral do autor. 

Sala. das Comissões, 31 de outubro de 1973. - Depu­
tado Mauricio Toledo. 
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EMENDA N.o 205 

Acrescente-se, no texto do art. 123, depois da expres­
são "Quem imprimir", a expressão "ou utilizar". 

Justificação 
Mais uma vez, esqueceu o Projeto os casos de utili­

zação de projetos desenhos, esboços, etc., atendo-se ape­
nas, à impressão de livros ou músicas. Urge generalizar, 
para evitar sofismas. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado losé Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 208 
Ao artigo 123 do Projeto: 
Onde se lê: 

"Art. 123. Quem imprimir obra literária, artística 
ou científica. . ................................... " 

Leia-se: 
"Art. 123. Quem imprimir ou reproduzir obra lite­
rária, artística, didática, técnica ou científica .... " 

Justificação 
O espírito da sanção prevista deve alcançar todas as 

formas de reprodução não autorizada. A impressão é ape­
nas uma dessas formas. Os modernos processos de re­
prografia (xerografia. heliografia, fotocópia, etc.) estão 
sendo já utilizados em larga escala e com o. emprego de 
equipamentos cada vez mais velozes, sofisticados e de 
grande capacidade de produção. 

O fato ocorre em Universidades, Bibliotecas e Esco­
las, em todo o mundo. 

Daí, também, a procedência de se fazer menção ex­
pressa às obras didáticas e técnicas. 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador LOurival Baptista. 

EMENDA N.o 207 
Substitua-se no parágrafo único do artigo 123 a ex­

pressão .... de mil exemplares" por "três mil exemplares". 
Justificação 

Dispensa-se a justificação da presente emenda em 
virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão es­
pecial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 208 
O artigo 124 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 124. O autor, ou o titular do direito autoral, 
cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, di­
vulgada ou de qualquer forma utilizada sem a au­
torização de que trata o artigo 75, poderá, tanto 
que o saiba, requerer à autoridade judiciária COm­
petente a apreensão dos exemplares reproduzidos, 
ou a suspensão da divulgação ou utilização da obra, 
sem prejuízo do direito à indenização de perdas e 
danos." 

Justificação 
A nova redação especifica a quem deve o autor re­

querer a apreensão da obra utilizada sem sua autoriza­
ção. Terá que ser, evidentemente, ao Poder Judiciário, 
jamais à autoridade policial, como habitualmente se tem 
feito, em prejuizo do próprio autor. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 209 
Substitua-se pela seguinte a redação do artigo 125 

do projeto: 
"Artigo 125. Será solidariamente responsável com 
o contrafator, quem vender ou expuser à venda, 

obra nacional ou estrangeira contrafeita, salvo se 
a adquirir de boa fé em mercado, leilão, ou de pes­
soa que, habitualmente, faça comércio de objetos 
do mesmo gênero". 

Justificação 
É necessário abrandar o rigorismo punitivo do Pro­

jeto em relação aos Ilue, sem conhecimento prévio da 
nature~afraudulenta da reprodução e sem o ânimo de 
colaborar com a contrafação, importam ou adquirem de 
boa fé, em comerciantes tradicionais e do livro, estran­
geiros ou nacionais, as obras contrafeitas, ou, ainda, em 
leilões. 

Portanto, a ressalva se impõe, até que prova em eon­
trário configure também a associação consciente do com­
prador com a fraude em questão. 

Sala das ComiSSões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourival Baptista. 

EMENDA N.o 210 
No artigo 127, substitua-se a expressão "além de res­

ponder por danos morais" por "além de responder per 
eventuais danos patrimoniais". 

Justificação 
Considerando que as providências enumeradas nas 

letras a a c do artigo 127 constituem exatamente a re­
paração do dano moral .resultante da falta de menção 
do nome do autor (direito à paternidade), temos como 
equivocada a expressão "danos morais". O redator do 
projeto terá querido referir-se a "danos patrimoniais". 

Sala das Comissões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador losé Sarney. 

EMENDA N.o 211 

Inclua-se, no texto do art. 127, entre as expressões 
"além de responder por danos morais" e "está Obrigado 
a divulgar-lhe a identidade" a expressão seguinte: 

"correspondentes à multa que o ofendido fizer". 
Justificação 

Urge materializar o ressarcimento dos danos morais, 
pois nosso Direito tem aversão à indenização dos danos 
morais, entendendo-o inestimável, .ao contrário do direito 
norte-americano, por exemplo. Dai, os incontáveis e ino­
mináveis abusos. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado José Bonifácio Neto. 

EMENDA N.o 212 
Substitua-se a expressão final da aUnea "b" do art1~ 

go 127·"... do domicilio do editor .ou produtor" pela 
" ... do domicilio do autor, do editor ou do produtor". 

Justificação 
Dispensa-se a justificação da presente emenda. em 

virtude do exíguo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão es­
pecial. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA N.o 213 

Suprima-se o artigo 128, renumerando-se. os demais. 
Justificação 

A eliminação deste artigo se impõe por se tratar de 
redundância, pois os artigos 124 e 131 -'- também objeto 
de emendas oferecidas por este Deputado - já tratam 
das providências a serem tomadas em caso de uso inde-
vido da obra artística. . 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 
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EMENDA N.o 214 
O artigo 129 terá a seguinte redação: 

"Art. 129. Pela violação de direitos autorais nas 
representações ou execuções realizadas nos lOcais 
e estabelecimentos a que alude o § 1.°, do art. 75, 
os chefes de orquestra ou conjuntos musicais, bem 
cOmo empresários, gerentes e diretores organiza­
dores de espetáCUlOS e arrendatários, respondem so­
lidariamente." 

Justificação 
A emenda ora proposta se impõe porquanto não é 

admissível que pessoas que desconheçam a legislação re­
lativa a direitos autorais - como o caso específiCO de 
estudantes ao promoverem festas de f{lrmatura -, res­
pondem pelas multas decorrentes da falta de recolhimen­
to da taxa cabível, quand{l é sabido que {lS responsáveis 
por essa providência devem ser, "in casu", os chefes de 
orquestra, empresários, diretores, etc., e nunca o usuário, 
que {lbjetiva apenas divertir·se ou obter cultura musical, 
sem qualquer intuito de lucro. 

Sala das COmissões, em 28 de outubro de 1973. -
Depu tado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 215 
O artigo 131 passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 131. A requerimento do titular dos direitos 
autorais, e desde que comprovada essa titularidade, 
a autoridade policial competente, no caso de infra­
ção ao disposto no § 2.°, do art. 75, determinará a 
suspensão do espetáculo por vinte e quatro horas, 
da primeira vez, e p<lr quarenta e {llto horas, em 
cada. reincidência". 

Justific~ão 

A comprovação datitulariedade a ser juntada no re­
querimento dirigido à autoridade poliCial competente é 
medida que se impõe, eis que pode ocorrer que a obra 
seja da autoria do requerente, o qual seria seu titular 
intelectual, porém não titular patrimonial. Com efeito, 
para a adoção de uma providência dessa natureza deve 
o autor estar no gozo integral da titularIedade, devendo 
ser resguardado o interesse empresarial e. fundamental­
mem.te, o público, no caso do espetáCUlo. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N,o 216 
Dê-se ao art. 133 a seguinte redação: 

Art. '" "O Poder Executivo mediante Decreto or­
ganizará o COnselho Nacional de Direito Autoral 
e Conexos, cuja sede será na ClIiPital da República. 
lievendo, 'na sua constituição, ser integrado por re­
presentante de autores e pelo menos 2 bacharéis 
em direito de notório conhecimento do Direito de 
Autor e Conexos. 

Justificação 
A providência é necessária para que o C<lnselho real­

mente atinja a alta finalidade a que se propõe. Será o 
Conselho o responsável pelo sucesso ou não da lei e da 
sua alta finalidade. A obrigatoriedade de nele figurar pes­
soas que notoriamente conheçam a matéria é imposiç.ão 
da mais salutar providência. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Maurício Toleclo. 

EMENDA N.o 217 

Acrescente-se o seguinte pará.grafo ao art. 133: 
"Parágrafo único. O Grupo Organizador do Escri­
tório Central 'de Arrecadação será. constItuido, em 
igua.ldade . de condições e de número, por repre­
sentantes das atua.is sociedades arrecadadoras de 

direito de autor, registradas na Divisão deCensu· 
ra de Diversões Públicas, com mais de cem as.1Io­
ciados e que alcançaram pelo balanço de 1972 uma 
arrecadação superior a dez mil vezes o maiorsa· 
lário:"mínimo vigente no' País. 

J ustilicação 
O simples fato de ter sido anunciada a reforma' 

legislativa sobre direito de autor levou muitos autores 
a organizarem pequenas sociedades, de âmbito local óu 
regional, chegando a uma inexpressiva quantidade de 
sócios e obras controladas. 

Recentemente, duas sociedades, pela maneira pouco 
regular 'como atuavam, tiveram o seu funcionamento in­
terrompido pela cassação de registro na Divisão de Cen­
sura de Diversões Públicas. Foram a DAMSA e a SADAM. 

Até que seja promulgada a lei e que entre em fun· 
clcnamento o Conselho NacIonal do Direito Autoral, é 
bem provável que outras sociedades de última hora ve­
nllam. a ser formadas cam o objetivo de proporcionarem 
cJndições pessoais de participação no Escritório Central 
de Arrecadação. 

A· emenda visa elim.inar tais riscos, dando condições 
de partiCipação direta apenas 'às sociedades já consolida­
das. Os direitos de qualquer outra associação ou de qual­
quer autor, sem ass:>ciação, certamente não ficarão sem 
o amparo do Conselho Nacional do Direito Autoral. 

Sala das COmissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado :tlaurício Toledo. 

EMENDA N.o 218 
O artigo 134 passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 134. Dentro de cento e vinte dias a partir 
da instalação do Conselho Nacional de Direito Au­
toral, as sociedades, os escritórios e as associações 
de autores e de titulares de direitos autorais e co­
nexos, atualmente existentes, adaptar·se·ão às 
exigências desta lei. li 

Justifi~ão 

Pela emenda ora proposta, inseriu·se no texto legal 
as expressões "escritórios" e "sociedades", porquanto 
além das associações, há escritórios e sociedades de arre· 
ca.dação para autores e titulares de direitos autorais e 
conexos, os quais não mais poderão alegar que "associa­
ç5,o" não significa "sociedade" ou "escritório", a fim de 
não se enquadrarem neste diploma. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 219 
Dê-se a seguinte redação ao artigo 135 do Projeto: 

"Esta Lei entrará em vigor a 1.0 de janeiro de 1974, 
revogadas todas as disposições que versem a maté­
ria nela contemplada, à exceção dos Decretos Le­
gislativos e Executivos que, respectivamente, rati­
ficaram e promulgaram as C<lnvençóes Intemacio· 
nais subscritas pelo Brasil, e os Decretos Regula­
mentadores nOs. 1.023, de 17 de maio de 1962, e 
61.123, de 1.0 de agosto de 1967." 

Justificação 
Não se compreende uma lei que pretende e que deve 

esgotar uma matéria, deixar vagamente estabelecido que 
a. legislação especial com ela compatível permanece em 
vigor. Uma das razões que . motivaram esta lei foi exata­
mente a dispersão da legislação brasileira relativa a di­
reito autoral. Assim, à. exceção das Convenções Interna­
cionais e de dois decretos executivos que cuidam, respec­
tivamente, da execução musical e da execução de fono­
gramas, que são perfeita e inteiramente compativeis com 
as normas da nova Lei, todos os dem.a1.s d.1spositivos de­
vem ser taxativamente revogados. 

Sala das C<lmissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Henrique· de La Rocque. 
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EMENDA N.\'> 220 
O artigo 135 passará a ter 8. seguinte redaçãtl: 

"Art. 135. Esta lei entrará em vigor a 1.° de ja­
neiro de 1974, revogadas as dísposiçôe$ em contrá.­
rio." 

lustificação 
Impõe-se a redação ora. proposta, eiS que o texto ()ri~ 

ginal dará. azo a interpretações diversas, tornando ain­
da mals confusa a situaçoo dos direitos autorais no país, 
porquanto é seguro que interessados irão ardilosamente 
tentar valer-se da legislação revogada. Efetivamente, 
muites 1roo alegar que dispositivos lega11 antigos seriam 
c<ltIl'pativeis com a nova lei, 'inclusive os flagrantemente 
incompativeJs, mas sujeitos à exegese de interessados. 

Sala das COmissões, em 28 de outubro de 1973. 
Deputado Dias Men~es. 

EMENDA N.o 221 
Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. O Poder Executivo, no 'prazo de 15 días, pro­
m<lver{l. a denúncia de rodos os tratados, conven­
ções e atos internacionais que contiverem dispo­
sições incompative1s com a presente Lei." 

Justificação 
O BrasU é 'signatário de inúmeros tratados, conven­

ções e atos internacionais que visam a proteger os direi­
tos autorais no âmbito mundiaL Esses acordos interna­
cionais devem sempre conter normas que não sejam in­
compatíveis com os dispositivos legais vigentes interna­
mente pois, caso contrário, cnar-se-ia um sistema legal 
instável e dúbio, com nonn.a.s contraditórias. 

Para citar apenas um exemplo, podemos .mencionar 
a norma contida no artigo V da COnvenção Universal so­
bre Direito dQAutor (s.ptovada pelo Decreto Legislativo 
12, de 3(L09 .59, e promulgada pelO Decreto Presidencial 
48.458, de 4.7.8G), que prevê a possibIlidade de ser con­
cedida uma. licença para tradução de determinada obra. 
independentemente da expressa anuência do autor. 

Supramencionado dispositivo conruta· abertamente 
com o disposto no item lI, do artigo 32 do atual projeto 
de lei, verbis: 

·'Artigo 32. Depende de autortzação do autor de 
obra literária, artística ou cientitica, qualquer for­
ma de utUlzaçãc, ass3J:n como: 
........... ~ .. " ... " ~ .. " • ., ................................ lO .......................... . 

n - a tradução para. qaulquer idioma;" 
C<lnvém salientar que, ao contrário do que ocorre 

com as normas legislativas de origem interna, aqu~las 
que passam a integrar o ordenamento jurídico nacional 
por via de tratado, convenç.ão ou ajuste internacional, 
não são revogadas com a .mera promulgação de um novo 
texto. A norma <lr1unda de tratado sõ pode ser revogada 
com um a.to: a denúncia. 

Desta fonna, no momento em que se adota uma lei 
que regulará toda a matéria pertinente a d1reitos auto~ 
nus. é necessário prever a denúncia de todos os atos in­
ternacionais que contennam. normas incompatíveis com 
a nova legislação. 

Sala das COmissões, em 1.° de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA RO 222 
Acrescente--se no Título IX do Projeto um Artigo com 

a seguinte redação: 
'Até que o Conselho Nacional de Direito Autoral 
fixe as normas· a que se refere o inciso IV do Ar­
tigo 118, continuarão em vigor os critérios adota­
dos pelas associações a que se refere o artigo 104". 

Justificação 
Parece multodificll que o· Conselho Nacional de Di­

reito Autoral possa, antes. de alguns meses, há. que se ter 
uma previsão. que assegure a continuidade da vida. das 
associações, a.té que todas as providêneias possam ser to­
madas. 

Sala das Comissões, em 31110/73. - Deputado Hen­
rique de La Bocque 

EMENDA N.«> 223 
Acrescente-se ao Título IX do Projeto um Artigo com 

a seguinte redação: 
"Nã.o incidem quaisquer impostos federais, esta~ 

duaíse muniCipais sobre a produção e comerciali­
zação de cõPias de fonogramas obtidas através de 
processo de reprodução realizado no território na~ 
donal". 

Justificação 
Veiculo de cultura ta.nto quando o livro, não se com­

preende se neguem ao fonograma os estimulos de que 
aquele goza. A providência é um estimulo à. difusão e cir­
culação da cultura., sem prej\Ú2;O da proteção, qu.e tOn­
tetnpla. ao processo industrial realizado em terrltór10 bra­
sileiro. 

Sala das Comissões, em 3l/1G/73. -Deputado Henri­
que de La R6eque. 

EMENDA N.O 224 
Acrescente-se ao Título IX do Projeto um Artigo com 

n redação seguínte: 
"Artigo. Não incJ.dil'á o imposto sobre Sernç06 

sobre as atiVidades do COnselhO Nacional de Direi­
to Autoral, do Escritório Central de Arrecadação e 
das sociedades a que se refere o artigo 104". 

Justificação 
As entidades a que .se refere o artigo cuja inserção no 

texto ora se propõe são todas voltadas, em suas ativida­
des para a defesa dos interesses dos membros que as 
compõem. Não prestando serviços a terceiros,. nem tendo 
fínalidade de lucro, até mesmo por def1n1ção legal. não há 
como cogitar de se lhes impor o Imposto sobre Serviços. 

Sala das ConUssões, em 31/10/73. - Deputado Henrl~ 
tue de La Bocque 

EMENDA N.o 225 
Acrescentar nas disposições gerais - os seguintes ar-

tigos 
Art. Ao advogado que, no exercicto de. su.a. ati­
vidade profissional, elaborar obta intelectual em 
questão judicial de relevante e'Xpressão jurídica, 
qualquer que seja o valor da. causa e, com a sua 
criação, contribuir para a . solução de questão sub~ 
metida à Justiça, é assegurado haver uma partlci~ 
pação eqüitativa pela utiliZação total da sua obra, 
com intuito de lucro, por outros advogados ou ter­
ceiros, no mesma procedimento judicial, pr1ncipal~ 
mente quando, como transportes ou assistentes, se 
limitarem. a ressa.lta.r ou copiar a obra jurídica, ou 
requerer a. extensão da decisão com 1undamento na 
obra constante do processo. 
§ l.C) Ao COnselho da Seção da. Ordem dos Advo­
gados do BrasU a que pertencer o advogado, autor 
da. obra, cabel'áveriflcar a ocorrência dos requisitos 
do presente artigo e fixar o valor da particlpa.ção e 
quem a deva prestar. 
§ 2.0 ~á. sujeito à multa em beneficio da seção 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB>, prelato­
ra da dec!.são, sem prejuizo das demais sanções pre­
vistas na leg1sJ.a(;áo ord1nâ.na, quem a deva cumprif 
se, notificado, nioo fizer no prato que lhe fôr assi­
nado. 
Art. Qualquer cidadão será parte legitima. para 
defesa contra atos lesivos ao patr1mônio artístico, 
literirio e cientifico da União, assim também. con~ 
siderado o d1relto moral dos autores, intérpretes e 
executantes que enalteceram a cultura nacional ou 
universal, aplicando-se, no que couber, o disposto na 
Lei n.o 4.7l7, de 29 de julho de 1965. 
Art. Dada a peculiaridade da proflssão, o atual 
Sindicato dos Compositores do &to de Janeiro, que 
reüne compositores de todas as unidades da Federa­
ção, passa a constituir o Slndiea.to Nacional dos 
Composit.ores. com sede no Distrito Federal e Dele~ 
gaclas nos Estados e Territórios, na confonnidade 
do que faculta o artIgo 517 do Decreto-Lei n.o 5.425. 
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de 1.0 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho.) 
Parágrafo único. Qualquer autor ou titular de di­
reitos conexos, estrangeiro, que tenha suas obras 
utilizadas no país, é obrigado a contribuir para os 
órgão profissionais da sua categoria econômica, nas 
mesmas condições dos autores e titulares de direitos 
conexos nacionais. 
Art. As EmbaiXadas, consulados, Escritórios e 
demais órgãos representativos do Brasil no estran­
geiro darão todo apoio e auxilio à obra autoral e 
conexa, seus autores e criadores, na forma e para 
os fins regulados pela Conselho Nacional de Direitos 
de Autor e Conexos (CONDACJ 
Art. No caso de surgirem novos meios de comu­
nicação e de utiliza.ção da obra autoral ou conexa, 
nas omissões da presente lei e das demais aplicáveis, 
caberá ao Conselho Nacional de Direitos de Autor 
e Conexos <CONDAC) supri-las, dentro das diretri­
zes da presente Lei e na conformidade dos usos in­
ternacionais. 
Parágrafo único. Não sofrerá nova tributação 
no país, os rendimentos relativos a direitos de au­
tor de obras nacionais, provenientes de países es­
trangeiros e nêles j á onerados. 
Art. Além do previsto no artigo 29 da Lel n.o 
4.117 de 27 de agôsto de 1962 (Código Brasileiro de 
Teleéomunicações), compete também ao Conselho 
Nacional de Telecomunicações (CONTEL) a fisca­
lização da presente lei, . que aplicará, de ofício ou por 
solicitação do Conselho Nacional de Direitos de Au­
tor e Conexos (CONDAC), sem prejuízO das atribui­
ções deste, as penas cominadas na mencionada Lei 
n.o 4.117, de 27 de agôsto de 1962, e Decreto-Lei n.o 
236, de 26-2-67, quando caracterizada a violação de 
direitos de autor e.conexos. 
Art. As COOperativas de Autores, Intérpretes ou 
Executantes, destinadas a reproduzir obras autorais 
e conexas, ou a utilizá-las por outro meio, serão re­
gistradas na Secretaria do Conselho Nacional de 
Direitos de Autor e Conexos <CONDAC) e por este 
fiscalizadas, revogadas as disposições contrarias. 
Art. Ao Poder Judiciário caberá decidir da con­
veniencia, ou não, da transmissão, retrall.lllJlisSão, por 
organismos de radiodifusão, dos julgamentos por êle 
procedidos, fiXando seus limites. 
Art. O orçamento. da· União cons1gnará ao Fundo 
Nacional de Cultura dotação específica a ser fixada 
anualmente. 
Art. Os llvros, arquivos, obras e demais papeis 

relacionados com o registro de obra autoral eXisten­
tes na Biblloteca Nacional, Instituto Nacional de 
Música, Escola Nacional de Belas Artes, serão trans­
feridos para a Secretaria-Geral do Conselho Nacio-' 
nal de Direitos de Autor e Conexos. 

Justificação 
O texto de cada um dos artigos por si só é uma jus­

tificação da sua necessidade. Em relação ao art. 337 
basta verificar que pela atual legislação as Cooperativas 
de Editores ou Autores são registradas no Ministério da 
Agricultura. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Depu tado Mauricio· Toleclo. 

EMENDA N.o 226 
Art. .,. O autor que estipular - mesmo existindo 
relação de trabalho - com editor de obra jornalís­
tica - ou agente de informações. pe5!Oa física Ou 
jurídica, a cessão, ou a exclusividade que importe 
em cessão, atribuindo-lhe o direito de autorizar· a 
utilização da obra autoral por outros editores, or­
ganismos de radiodifusão e semelhantes, conserva o 
direito de perceber uma participação sôbre a quan­
tia resultante da ut1llzação da obra }>Or terceiro, 
Independentemente do que lhe couber pelo contra­
to de trabalho. 

§ 1.° E asssegurado às agências de informações o 
direito de obter equitativa remuneração daquele que 
utilizadas no país, é obrigado a contrlbUlr para os 
viços por eles obtidos ou realizados. 
§ 2.° Ao Conselho Nacional de Direitos de Auto:­
e Conexes (CONDAC) caberá regular a forma da 
aplicação do presente dispositivo e fixar, com au­
diência dos interessados, o valor da participação, 
organizando as tabelas necessárias. 

Justificação 
Ninguém ignora neste pais como o trabalhO jornalíS­

t100 dos profissionais da imprensa e a todo instante 
utilizad.o por outrem, sem qualquer partiCipação do seu 
criador. 

Além do que recebe pelo seu trabalho - regido por 
normas empregaticias - é indiscutível que autor - o 
jornalista - tem direito a uma participação da sua cria­
ção, quando est é utilizada com intuito de lucro evidente, 

A utilização por terceiros desta.s obras se assemelha 
e muito. a utilizacão de obras musicais - é um direito 
de execução "sui ~neris". 

A prOVidênCia visa dar a proteção reclamada há tanto 
tempo pelos profissionais da imprensa e nada melhor qUI> 
figurar numa lei que proteje os direitos do fruto da inte­
ligência. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -­
Deputado l\lauricio Toledo. 

EMENDA N.o 228 
Inclua-se onde couber: 

"Art .. ,. Ficam obrigados os produtores de progra­
mas radiofônicos ou televisados, programadores e 
responsáveis por espetáculos públicos, compreendi­
dos cemo taL". os "shows" "representações", "bOates". 
"bailes", c:mcertos e festividades de caráter recrea­
tivo, onde se executem obras musicais, lítero-musi­
cals ou teatrais, a confecção de uma "planilha" que 
conterá a programação do espetáculo." 

ParágrafO único. A planilha a que se refere o pre­
sente artigo terá, como modelo, um "fac-slmlle" a ser 
projetadO pelo Conselho Nacional de Direito Autoral, onde 
se relacionará: 

a) o nome da obra 
b) o nome do autor e co-autores 
c) o nome do executante 
d) o nome do cantor ou intérprete 
e) o número de vezes da execução de cada obra. 

Justificação 
t a planilha um meio universalmente COnhecido para 

que os autores não sejam ludibriados, e que pen.lite fácc 
fiscalização do direito autoral, razão porque se impõe 
como medida acauteladora, preventiva, fiscalizadora. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco Montoro. 

EMENDA N.o 227 
Inclua-se onde couber: 

"Art. '" A importação, a reprodução e a utilização 
pública de obras fonomecânicas estrangeiras serão 
permitidas mediante cumprimento de normas le­
gais a serem regulamentadas dentro de noventa 
dias da publicação desta Lei. 

Justificação 
A invasão de, principalmente, músicas estrangeiras, 

executadas por quaisquer meios, publicamente, tem acar­
retado, não só aos autores nacionais como, especificamen­
te, ao erário público, prejuízos de monta. 

Aos autores nacionais, por serem relegados a um se­
gundo plano, e terem suas obras repudiadas em razão 
do ônus tributário o dos direitos autorais que ter1am. 
se as editoras, gravadoras e transmissoraa lhes dessem, 
como deveriam dar, a preferênCia.. 
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o erário público, tributariamente, deixa de melho­
rar a sua receita e, mesmo, perde a arrecadação a que 
teria direito, se normalizada a matéria. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novem.ro de 1973. 
Senador Franco l\-lonwro. 

EMENDA N.o 229 

Acrescenta-se o seguinte artigo: 

"Art .... Nenhuma obra a ser publicada. por pro­
cesso fonomecânico, poderá ser editada sem nume­
ração progress~va, de todos os exemplares produzi­
dos, vedada seriação. 

Parágrafo único. A numeração das obras a que se 
refere o presente artigo, será comunicada. expres­
samente ao Conselho Nacional de Direito Autoral, 
dentro de 30 dias da edição da obra, que manterá 
um registro próprio para este fim." 

J ustirlcação 

Impõe-se a numeração dos exemplares fenomecâ­
nicos de qualquer obra, vedada a seriação, não só em 
respeito a esta disposição do nosso Código Civil, e, prin­
cIpalmente, por se constituir no elemento. básico de que 
dispõe o autor e o próprio Governo para aferirem e fisca­
lizarem .seus direitos. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Senador Franco l\lontoro. 

EMENDA NP230 
Acrescente-se onde couber: 

"Art .... Serão excluídas de todo benefício oriundo 
de entidades de caráter público, inclusive subsidios 
financeiros e co-edições, as empresas editores que 
deixarem de. comprovar haver editado, durante o 
ano anterior ao da solicitação do benefício referido, 
pelo menos um título de autor. brasUeiro para cada 
título de autor estrangeiro publicado no mesmo 
período." 

Justificação 

Dispensa-se a justificação da presente emenda em 
virtude do exigüo prazo para apresentá-la, reservando-se 
o autor defendê-la verbalmente perante a Comissão espe­
cIal. 

Sala das Comissões, em 31 de outubro de 1973. -
Deputado Freitas Nobre. 

EMENDA NP 231 
Acrescente-se onde couber: 

"Art .... O Conselho Nacional de Direito Autoral 
estabelecerá o percentual que deverá incidir, a título 
de pagamento de direitos autorais e conexos, sobre 
o faturamento bruto de estabelecimentos de diver­
são e recreação, incluindo-se teatros, "boites", bares 
musicais, e dançantes, salões de baile, clubes sociais 
e recreativos, auditórios, "grill-rooms" de hotéis, 
empresas de diversões em geral e congêneres. bem 
como cinemas que façam uso de música nos inter­
valos de sessões e em suas salas de espera." 
"Parágrafo único. O recolhimento das iInportân­
elas referentes aos direitos autorais e conexos de 
que trata este artigo, far-se-á em consonância com 
as normas estabelecidas nesta lel." 

JusWicação 

A emenda ora proposta é absolutamente imperativa, 
porquanto o sistema percentual é o mais justo para a 
cobrança de direItos autorais e conexos, a qual absoluta­
mente não pode ficar ao sabor dos desejos das associações 

de autores, tendo em vista os muitos abusos já constatados 
que têm causado reclamações em todo o País. 

Sala das Comissões, em 1.0 de novembro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 232 
Acrescente-se onde couber: 

"Art. ... As empresas de rádio e televisão recolherão, 
mensalmente, pela rede bancária, a título de paga­
mento de direitos autorais, 3% (três por cento) so­
bre o seu faturamento bruto e 2% (dois por cento) 
a título. de direitos conexos, também sobre o seu 
faturamento bruto. 
§ 1.° Do recolhimento em questão. as empresas de 
que trata este artigo farão prova, na primeira sema­
na do mês subseqüente, à autoridade policial com­
petente, encarregada da aprovação de suas progra­
mações. 
§ 2.0 A falta de recolhimento das importâncias de 
que cuida este artigo, dentro do prazo estabelecido 
no parágrafo anterior, SUjeitará o responsável às 
penalidades civis e criminais cabíveis, e as emisso­
ras de rádio e televisão às penalidades administra­
tivas previstas em lei. 
§ 3.0 O funcionário que aprovar programação de 
rádio e televisão sem a comprovação do recolhimen­
to das importâncias de que trata este artigo, respon­
derá administrativamente pelo aro, sem prejuízo de 
sanções de outra natureza que a lei prever. 

Justificação 

A emenda ora proposta se impõe, eis que o projeto 
()riginal, na forma em que foi redigidO, não prevê o 
"quantum" devido a título de direitos autorais e conexos, 
por parte das emissoras de rádio e televisão, que, como é 
de conhecimento geral, subsistem em. função da música 
e de outras manifestações criativas. 

Sala das Comissões, em 28 de outubro de 1973. -
Deputado Dias Menezes. 

EMENDA N.o 233 
Acrescente-se, onde couber: 

"Art. ... É vedado aos proprietários, operadores e/ou 
locatáriOs de equipamentos de. reprografia - foto­
gráficos, heliográficos, fotoelétricos ou fotoeletrôn!­
cos -'- produzir cõpias de obras impressas, literárias, 
artísticas, didáticas, técnicas, ou científicas, na ínte­
gra ou parcialmente, em uma só cõpia ou em múlti­
plas cópias. com intuito de lucro, exceto se tiverem 
autorização formal do detentor do direito. Neste 
caso, ser-lhe-á defeso cobrar qualquer sobretaxa ao 
adquirente das cÓpias, além do valor de tabela do 
serviço de reprografla que explore. 

Justificação 

O dispositivo proéura incorporar à Lei brasUeira um 
principio já em estudo em vários outros países, que visa a 
coibir o abuso. da reprodução não autoriza.da de textos de 
obras por fotocópia, xerox, etc. 

Reconhecemos difícil estabelecer um meio prático de 
fiscalização e controle da utilização fraudulenta desses 
equipamentos modernos, todavia, de outra parte, é tam­
bém verdade que se deve obstaculizar ao máximo, por 
todos os meios, esse procedimento abusivo. 

Nesse sentido, havendo vedação legal expressa, os que 
não desejarem transgredi-la, e acreditamos que sejam 
maioria, .abster-se-ão de tal prática, a não ser que consi­
gam localizar e obter a competente licença do titular do 
direito. 

Sala das COJnlSSões, em 27 de outubro de 1973. -
Senador Lourlval Baptista. 
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PARECER 
N.o 60, DE 1973 (CN) 

Da Comissão Mista, sobre o Projeto de Lei do 
Congresso Nacional, n.0 14, de 1973 (Mensagem n.o 
362, de 1972, na Presidência da República), que au­
toriza o Poder Executivo a abrir crédito suplemen­
tar utilizando como recurso o definido no § 3.° do 
art. 43 da Lei n. o 4.320, de 17 de março de 1964, e 
dá outras providências. 

Relator: Senador João Cleofas 
O projeto, ora submetido ao exame desta Comissão 

Mista, autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suple­
mentar ao Orçamento da União, para o Exercício Finan­
ceirode 1973 - aprovado pela Lei n.O 5.847, de 6 de 
dezembro de 1972 -, até o limite de Cr$ 4.162 milhões. 
Esta importância, inicialmente, será consignada ao 
subanexo 28.00 - Encargos Gerais da União - conforme 
a especificação que segue: 

Cr$ 
28.00· - ENCARGOS GERAIS DA 

UNlAO ...... '" ....... 1,00 
28.02 - Recursos sob Supervi­

são do Ministério do 
Planejamento e Coorde­
nação Geral 

2802.1800.2029 - Reserva de Contingência 
3.2.6. O - Reserva de Contingência 4.162.000.000 

A distribuição dos recursos indicados se fará, nos ter­
mos do art. 2.0 e seu parágrafo único, mediante. créditos 
suplementares às unidades orçamentárias, na forma do 
item I do art. 6.° da Lei n.O 5.847, de 1972, acrescido da 
autorização constante do art. 6.0 do mesmo texto de lei. 

o crédito de que trata o projeto é previsto no art. 43, 
§ 1.°, item lI, da Lei n.o 4.320/64. Destina-se, portanto, 
à aplicação de recursos não comprometidos, oriundos do 
excesso de arrecadação, entendido como tal (§ 3.° do art. 
43 da Lei n.O 4.320, de 1964) o saldo positivo das dife­
renças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação pre­
vista e a realizada, considerando-se, ainda, a . tendência 
do exercício. 

A proposição foi submetida à deliberação do Con­
gresso Nacional nos termos do § 2.0 do art. 51 da Consti­
tuição, e está acompanhada de Exposição de Motivos, em 
que o Ministro do Planejamento mostra a necessidade de 
suplementação dos recursos previstos na· Lei dos Meios 
de 1973, para o cumprimento de programas econômicos e 
sociais e, ainda, para atender aos compromissos financei­
ros decorrentes do aumento de vencimentos do funciona­
lismo federal. 

o ritual exigido pela lei que estatui normas de Di­
reito Financeiro (a precitada 4.320, de 1964) foi cumpri­
do. Os estudos do comportamento da Receita, realizados 
pela Autoridade competente, conduziram à evidência da 
"possibilidade efetiva de o Tesouro vir a obter arrecadação 
superior à prevista na Lei Orçamentária, sem necessidade 
de qualquer elevação de alíquota ou diminuição dos fa­
vores fiscais em vigor". A reestimativa inicial da Receita, 
para o exercício corrente, situou o excesso de arrecadação 
em torno de Cr$ 4,9 bilhões, incluindo as receitas. Vincula­
das. A previsão fundamentou-se na evolução da Receita 
do primeiro trimestre, indicativo do sucesso da atividade 
econômica do País. Agora, o Ministério do Planejamento 
reafirma o excesso de arrecadação já demonstrado ante­
riormente, e que pode ser compreendido no quadro se­
guinte: 

Comparativo Entre a Arrecadação Prevista e a Realizada, Até Setembro173 

Tributo 

Imposto sobre Produtos Industrializados ............... . 
Imposto sobre a Renda .: .............................. . 
Inlposto sobre a Importação ........................... . 

Subtotal da Receita Tributária ................... . 

Verifica-se que a Receita, em relação aos três tribu­
tes - Imposto sobre Produtos Industrializados, Imposto 
sobre a Renda e Imposte sobre a Importação - propor­
cionará excesso de arrecadação da ordem de. Cr$ 4.728,9 
milhões, assim compreendidos: 

TRIBUTO 

Imposto sobre Produtos IndustrializadOS 
Imposto sobre a Renda ............... . 
Imposto sobre a. Importação ~ .......... . 

~cesso esperado 
Cr$ milhões 

1.632,3 
2.443,6 

653,0 

TOTAL ........................ 4.728,9 
Acontece que 12% da arrecadação dos Impostos sobre 

a Renda e sobre Produtos Industrializados são· destinados, 
pela Constituição (art. 25, itens I, II e m) aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios, assim compreendidos: 

I _. cinco por cento ao Fundo de Participação dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
Ir. - cinco por cento ao Fundo .de Participação dos 
Municípios; e 
m - dois por cento a Fundo Especial que terá sua 
aplicação regulada em lei. 

(Em Cr$ 1 milhão) 

Previsão na Lei Arrecadação Reestima-
Orçamentária até setembro tiva 

17.215,7 12.563,7 18.848,0 
9.906,4 8.421,1 12.350,0 
2.895,6 2.349,5 3.548,6 

30.017,7 23.334,3 34.746,6 

Diante disso, devem ser deduzidos do total de 
Cr$ 4.728,9 milhões a quantia de. Cr$ 489,1 milhões, além 
da .redução de arrecadação em outros itens da Lei Orça­
mentária, no montante de Cr$ 77,8 milhões. Ora, dimi­
nuindo-se os valores inferiores aos previstos (Cr$ 566,9 
milhões) sobram recursos da ordem de Cr$ 4.162 mIlhões 
que, de acordo com o Ministro. do Planejamento, "poderão, 
na. forma prevista no item II do § 1.° do art. 43 da Lei 
n.O 4.320, de 17 de março de 1964, ser utilizados para a 
abertura de créditos suplementares, se para isto o Poder 
Executivo for autorizado pelo COngresso Nacional". 

A matéria trazida a análise toma eVidente que aexe­
cução orçamentária se realiza, no Brasil de hoje, sob con­
trole da Autoridade Monetária, dos responsáveis pela po­
lítica financeira da União. Aliás, a evolução controlada do 
Orçamento é praticada a partir da nova ordem institu­
cional instalada no Pais, apresentando, de ano para ano, 
perspectivas que conduzem ao otimismo. Assim, a execução 
financeira do Tesouro, em 1972, apresentou deficit de 
caixa da ordem de Cr$ 516 milhões, inferior ao previsto 
e integralmente· financiado com recursos oriundos da co­
locação de titulos públicos. Este quadro mostra a relação 
trimestral do que se passou, nos dois últimos anos: 
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Tesouro Nacional 

Execução financeira 
-----------

Trimestre Receita Despesa "Deficit" 
ou "Superavit" 

1971 1972 1&71 1972 1971 1972 

I 
n 

In 
IV 

6.053,1 
5.118,6 
6.384,2 
9.424,4 

7.688,5 
9.564,0 
9.177,4 

4.818,9 
6.279,1 
6.348,6 

6.238.5 
9.359,5 
8.795,4 

1.234,2 1.450,0 
-1.160,5 204,5 

35,6 382,0 
11.308,4 10.206,0 13.861,0 781,6 -2.551,6 

TOTAL 26.980,3 37.738,3 27.652,6 

Thnte: Banco Central 

o deficit correspondeu a. 1,35% da despesa efetiva e 
o. 0,17% do Produto Interno Bruto, o que traduz evolução 
favorável, em comparação com o ocorrido em 1971. 

Os três Impostos, que agora apresentam excesso de 
arrecadação, ficaram,em 1971 e 1972, com as seguintes 
posições: 

Discriminação 

Produtos Industrializados 
Sobre a Renda 
De Importação 

Impostos 

1971 

10.949,2 
6.461,4 
1.861,4 

(Em Cr$ milhões) 

1972 

14.626,2 
9.680,2 

2.778,8 

38.254,4 672,3 - 516,1 

É conveniente salientar que, em 1972, a legislação do 
Imposto sobre a Renda sofreu· alteração, no pertinente aos 
abatimentos permitidos para as pessoas físicas. O Banco 
Central informa que as deduções destinadas aos fundos 
fiscais foram majoradas, "dentro de uma tabela progres­
siva, em função dos rendimentos brutos auferidos, de 12 
para até 24% sobre o imposto devido, beneficiando as clas:­
ses de renda mais baixa e ampliandO a disponibilldade de 
recursos aplicáveis no mercado de ações". Isso permitiu 
a estabilidade dapolitica dos incentivos fiscais, como se 
pode avaliar pelo seguinte quadro: 

Incentivos Fiscais do Imposto de. Renda 

Pessoa Jurídica Valores das opções 
1971 1972 

% s/Imposto de % s/Imposto de 
Cr$ Renda Cr$ Renda 

Total arrecadado Total arrecadado 

SUDENE 745,1 
SUDAM 332,6 
SUDEPE 159,2 
EMl3RAER 65,5 
Reflorestamento 291,5 
EMl3RATUR 30,1 
Espirito Santo 8,6 
PIS (l) 95,1 
MOBRAL (2) 28,8 
PIN 683,1 
PROTERRA 

TOTAL 2.439,6 

A. redução para o Programa de Integração Social -
PIS - é obrigatória. (Lei Complementar n.O 7, de 7 de 
setembro de 1970), e a redução pertinente ao MOBRAL é 
optativa (Decreto-lei n.o 1.124, de 8 de setembro de 1970). 

Na comparação dos componentes da Receita, veritl­
ca-se que aumenta a participação do Imposto de Renda 

11,6 794,1 8,2 
5,1 297,7 3,1 
2,5 108,6 1,1 
1,0 76,8 0,8 
4,5 395,6 4,1 
0,5 46,6 0,5 
0,1 10,3 0,1 
1,5 205,3 2,1 
0,4 44,1 0,5 

10,6 1.003,6 10,3 
616,7 6,4 

37,8 3.599,4 37,2 

(24% em 1971 e 25,6% em 1972), enquanto d1m1nul a 
parcela dos Produtos Industrializados (40,6%, em 1971, e 
38,7%, em 1972). O Imposto sobre a Importação, que em 
1971 constituiu 6,9% da Receita, apareceu, em 1972, com 
7,4%. No rocante ao Imposto sobre a Renda, há. mais o 
seguinte detallle: 
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Arrecadação do Imposto s/a Renda 
1971 

Pessoa Física 
Pessoa Jurídica 
Na Fonte 

TOTAL 

858 
2.160 
3.443 

6.461 

Cr$ milhões 
1972 

1.807 
3.129 
•. 744 

9.680 

O Projeto em exame segue orientação adotada em 
anos anteriores e o crédito suplementar pretendido for­
mará a Reserva de Contingência, para redistribuição, 
quando forem concluídos os estudos que estão sendo rea­
lizados. 

Apenas uma Emenda foi apresentada ao Projeto. É 
de autoria do eminente Deputado Passos Porto, que propõe 
a substituição da Ementa. Justificando o procedimento, 
diz o autor que o faz com o objetivo de "manter a boa 

técnica legislativa". Cabe-lhe, sob este aspecto, fundada 
razão. A emenda é a seguinte: 

Emenda n.o 1 
Autor: Deputado Passos Porto 
- Substitua-se a ementa do Projeto pela seguinte: 
Autoriza o Poder Executivo a abrir credito suplemen­

tar para o fim que esped!ica. 
Parecer: favorável. 
Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Pro­

jeto de Lei n.O 14, de 1973 (CN), com a alteração cons­
tante da Emenda n.O 1. 

Sala das Comissões, em 7 de novembro de 1973. -
Deputado Josias Leite, Presidente - Senador João Cleofas. 
Relator - Senador Luís de Barros - Senador Leurival 
Baptista - Senador Alexandre Costa - Deputado Joa­
quim Macedo - Senador Fernando Corrêa - Deputado 
Furtado Leite - Deputado .l\lanoel Novaes - Senador Ben­
jamim Farah - Senador Magalhães Pinto - Senador 
Lcnoir Vargas - Senador Wilson Gonçalves - Deputado 
IIcitor Cavalcanti - Senador Heitor Dias - Deputado 
Athiê Coury - Senador José Lindoso. 

SUMARIO 

1 - ATA DA 87.a SESSAO CONJUNTA, EM 7 DE 
NOVEMBRO DE 1973 

1.1 - ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENTE 

1.2. 1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLIN - Editorial publi­
cado no "Correio do Povo" de 6 do corrente, intitulado 
Fim para a devastação. 

DEPUTADO SIQUEIRA CAMPOS - Providências do 
Governo goiano para a recuperação de menores delin­
qüentes. 

DEPUTADO FLORIM COUTINHO - Democracia no 
Brasil. 

DEPUTADO CÉLIO MARQUES FERNANDES - Esco­
lha de Deputados para a constituição da CP! dos tóxicos. 

DEPUTADO ARNALDO BUSATO - Visita que o Pre­
sidente MédiCi fará ao Estado do Paraná na próxima 
semana. 

DEPUTADO JERONIMO SANTANA - Aumento dos 
impostos municipais em Rondônia. 

DEPUTADO PEIXOTO FILHO - 809 aniversário nata­
lício do advogado Sobral Pinto. 

DEPUTADO CARDOSO DE ALMEIDA - Situação dos 
beneficiadores nacionais de algodão do Nordec;te, face à 
limitação das quotas de exportação pela CACEX. 

DEPUTADO FREITAS DINIZ - Considerações sobre 
ofício do Governador do Estado do Maranhão, solicitando 
ao Senado Federal autorização para alienar, â. Companhia 
Maranhense de Colonizacão - COMARCa. duas áreas de 
terras públicas tendo em" vista o que dispõe a Constituição 
sobre a matéria. 

1 .2.2 - Comunicação da Presidência 
Prazo para apresentação do requerimento previsto no 

§ 39 do art. 66 da Constituição, referentes a subanexos 
orçamentários. 

1. 3 - ORDEM DO DIA 
Veto presIdencial total aposto ao ProJeto de Lei da 

Câmara n9 47/73 (n9 678-C/73, na origem),. que dá nova 
redação aos arts. 23 e 2. do .Decreto-Iei n9 3.365, de 21 
de junho de 1941, que dispõe sobre desapropriações por 
utilidade pública. Rejeitado o projeto, ficando mantido 

o veto, após usarem da palavra os Srs. Deputados Dias 
Menezes, Antônio Annibelli, Aldo Fagundes e Clóvis Sten­
zel. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

ATA DA 87.1 SESslO CONJUNTA, 
EM 7 DE NOVEMBRO DE 1973 

3.a SESSAO LEGISLATIVAORDINARIA, 
DA 7.a LEGISLATURA 

PREsmtNCIA DOS SRS. ANTONIO CARLOS 
E ADALBERTO SENA 

As 21 horas, acham-se presentes os Srs. Senador~: 
Adalberto Sena - José Guiomard - Geraldo Mes­

quita - Flávio Britto - José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade - Alexandre Costa 
- Clodomir Milet - José Sarney - Fausto Castelo-Bran­
co - Petrónio Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara - Wilson Gonçalves -
Dinarte. Mariz - Luiz de Barros - Jossé Freire - Domí­
cio Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Luiz Cavalcante - Teotônio 
Vilela - Augusto Franco - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista -Antônio Fernandes - Heitor Dias -'- Ruy 
Santos - Carlos Lindenberg - Eurico Rezende. - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Vasconcelos Torres - Ben­
jamin Farah - Nelson Carneiro - Gustavo Capanema 
- José Augusto - Magalhães Pinto - Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Orlando Zancaner - Benedito 
Ferreira - Emival Caiado - Osires Teixeira - Fernando 
Correa - Italivio Coelho - Accioly Filho - Mattos Leão 
- Ney Braga - AntônIo Carlos - Celso Ramos - LenoIr 
Vargas - Daniel Krieger - Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

E os Srs. Deputados: 
Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser AlmeIda - ARE­
NA. 

Amazonas 

Leopoldo Peres - ARENA; RaImundo Parente - ARE­
NA; Vinicius Câmara - ARENA. 
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Pará 
Américc, Brasil - ARENA; Edison Banna - ARENA; 

Gabliel Hermes - ARENA; João Menezes - MDB; Júlio 
Viveiros -- MDB; Juvéncio Dias - ARENA; Sebastião An­
drade - ARENA. 

Maranhão 

Américo de Souza - ARENA; Eurico Ribeiro - ARENA; 
Freitas Diniz- MDB: Henrique de La Rocque - ARENA; 
João Cast.elo - ARENA. 

Piauí 
Correia Lima - ARENA; Heitor Cavalcanti - ARE­

NA; Milton Brandão - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 
Edilson Melo Távora - ARENA; Flávio Marcílio -

ARENA: Furtado Leite - ARENA; Hildebrando Guima­
rães - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; losias Gomes -
ARENA (SE); Leão Sampaio - ARENA; Manoel.Rodrigues 
- ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Parsifal Barroso 
- ARENA; 

Rio Grande do Sorte 
Antônio Florêncio - ARENA; Djalma Marinho -

ARENA; Henrique Eduardo Alves - MDB; Pedro Lucena 
MOB; Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 
Antúnio Mariz - ARENA; Cláudio Leite - ARENA' 

Janduhy Carneiro - MOB; Marcondes Gadelha - MOB: 
Petrônio Figueiredo - MOB; Teotônio Neto - ARENA: 
Wilson Braga - ARENA. ' 

Pernambuco 
Aderbal Jurema - ARENA; Alron Rios - ARENA' 

Carlos Alberto Oliveira - ARENA; Etelvino Lins - ARE~ 
NA; Z,'ernando Lyra - MOB; Gonzaga Vasconcelos -
ARENA; Joaquim Coutinho - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Magalhães Melo - ARENA; Marco Maciel -
ARENA; Marcos Freire - MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José Sampaio - ARENA' 
Aceano Carleial - ARENA; Vinicius Cansanção - MDB.' 

Sergipe 

E:-alco Lemos - ARENA; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo Flôres - ARENA' 
Fernando Magalhães - ARENA; Francisco Pinto - MOB; 
Hanequim Dantas - ARENA; Ivo Braga - ARENA' João 
Alves-- ARENA; João Borges - MOB; José Pen~o -
ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Luiz Braga - ARE­
NA; Manoel Novaes - ARENA; Ney Ferreira - MOS' 
Odulfo Domingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA'· 
Rogério Rêgo - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; Theó~ 
dulo de Albuquerque - ARENA; Tourinho Dantas - ARE­
NA; Vasco Neto - ARENA; Wilson Falcão -ARENA. 

Espírito Santo 

Argllano Dario - MOS; lUcio Alvares - ARENA; Jo­
sé Carlos Fonsêca - ARENA; José Tasso de Andrade -
ARENA, P~rente Frota - ARENA. 

Rio de laneiro 
Alair Ferreira - ARENA; Alberto Lavinas - MDB; 

Arfo Theodoro - MOB; Brigido Tinoco ~ MOB; Dayl de 
Almeida -- ARENA; Daso Coimbra - ARENA; HamUton 
xavier - MOB; José da Silva Barros - ARENA; José 
Haddad-- ARENA; José Sally - ARENA; Luiz Braz -
ARENA; Márcio Paes - ARENA; Moaclr Ch1esse - ARE-

NA; Osmar Leitão - ARENA; Peixoto Filho - MOB; Ro­
zendo de Souza - ARENA; Walter Silva - MOB. 

Guanabara 
Alcir Pimenta - MDB; Amaral Netto - ARENA; Be­

zerra de Norões - MOB; Célio Borja - ARENA; Eurípi­
des Cardoso de Menezes - ARENA; Flexa Ribeiro - ARE­
NA; Florim Coutinho - MDB; Francisco Studart - MOB; 
José B011ifácio Neto - MOB; JG de Araújo Jorge - MOB; 
Léo Simões - MOB; Lisãneas Maciel - MDB; Marcelo 
Medeiros - MOB; Miro Teixeira - MOB; Nina Ribeiro -
ARENA; Osnelll Martinelli - ARENA; Pedro Faria -
MOB; Reynaldo Santana - MDB. 

Minas Gerais 

Altair Chagas - ARENA; Athos de Andrade - ARE­
NA; Aureliano Chaves - ARENA; Bento Gonçalves -
ARENA; Bias Fortes - ARENA; Carlos Cotta - MOB; 
Delson Scarano - ARENA; Elias Carmo - ARENA; Fábio 
Fonsêc~ - MDB; Fernando Fagundes Netto - ARENA; 
Francelmo Pereira - ARENA; Geraldo Freire - ARENA; 
Homero Santos - ARENA; Hugo Aguiar - ARENA; Jairo 
Magalhães - ARENA; João Guido - ARENA; Jorge Fer­
raz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; José Machado -
ARENA; Manoel de Almeida - ARENA; Manoel Taveira 
- ARENA; Murilo Badaró - ARENA; Navarro Vieira -
ARENA; Nogueira de Rezende - ARENA; Ozanan Coêlho 
- ARENA; Padre Nobre - MOB; paullno Cícero - ARE­
NA; Renato Azeredo - MOB; Sinval Boaventura - ARE­
NA; Tancredo Neves - MOB. 

São Paulo 
Adalberto Camargo - MOB; Aldo Lupo - ARENA­

Alfeu Gasparini - ARENA; Amaral Furlan - ARENA: 
Arthur Fonsêca - ARENA; Athiê Coury - MOB; Bezerr~ 
de Mello - ARENA; Braz Nogueira - ARENA; Cantídio 
Sampaio - ARENA; Cardoso de Almeida - ARENA; Cha­
ves Amarante - ARENA; Dias Menezes - MOB; Diogo 
Nomura - ARENA; Faria Lima - ARENA; Francisco 
Amaral - MOB; Freitas Nobre - MOB; Herbert Levy 
- ARENA; Ddélio Martins - ARENA; ttaloFittipaldi -
ARENA; José Camargo - MDB; Mário Telles - ARENA­
Mauricio Toledo - ARENA; Monteiro de Barros - ARE: 
NA; Pacheco Chaves - MOB; Paulo Abreu - ARENA; 
Paulo Alberto - ARENA; PUnio Salgado - ARENA; Ro­
berto Gebara - ARENA; Ruydalmeida Barbosa - ARE­
NA; Salles Filho - ARENA; Santilll Sobrinho - MOB' 
Sílvio Lopes - ARENA; Sylv10 Venturolll - ARENA; Sus: 
sumu Hirata -ARENA; Ulysses Guimarães - MOB. 

Goiás 

Anapollno de Faria.- MOB; A:ry Valadão - ARENA; 
Brasillo Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOS; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jarmund Nasser - ARE­
NA; José Freire - MOB. Juarez Bernardes - MOB; Re­
zende Monteiro - ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 
Emanuel Pinheiro - ARENA; Garcia Netto - ARE­

NA; Gastão Müller - ARENA; Marcrno Lima - ARENA; 
Ubaldo Barém - ARENA. 

Paraná 
Agostinho Rodrigues- ARENA; Alencar Furtado -

MOB; Alipio Carvalho - ARENA; Antônio Annibelli -
MOB; Antônio Ueno - ARENA; A:ry de Lima -"' ARENA; 
Arnaldo Busato -:- ARENA; Arthur Santos - ARENA; 
Braga Ramos - ARENA (SE); Fernando· Gama - MOB; 
Flávio Giovine - ARENA; .Hermes Macêdo - ARENA; 
ítalo Cont1 -:- ARENA; João Vargas - ARENA; José Car­
los Leprevost - ARENA; Luiz Losso - ARENA (SE) ;Ma1a 
Netto - ARENA; Mário Stamm - ARENA; OUvir Gabar­
do - MOB; Roberto Galvanl - ARENA; Túlio Vargas -
ARENA. 
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Santa Catarina 

Abel Avila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Al­
bino Zeni - ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; Cesar 
Nascimento - MDB; Dib Cherem - ARENA; Francisco 
Grillo - ARENA; Francisco Libardoni - MDB; João Li­
nhares - ARENA; Pedro Colln - ARENA; Wilmar Dal1a­
nhol - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - .ARENA; Alceu COl1ares - MDB; 
Aldo Fagundes - MDB; Amaury Müller - MDB; Antônio 
Bresolin - MDB; Arnaldo Prieto - ARENA; Célio Mar­
ques Fernandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Cló­
vis Stenzel - ARENA; Daniel Faraco - ARENA; Eloy 
Lenzi - MDB; Harry Sauer - MDB; Helbert dos Santos 
- ARENA; José Mandelll - MDB; Lauro Leitão - ARE­
NA; Lauro Rodrigues - MDB; Mário Mondino - ARENA; 
Nadyr Rossetti - MDB; Vasco Amaro -ARENA; Victor 
Issler - MDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Rorainla 
Sílvio Botelho - ARENA. 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - As listas 

de presença acusam o comparecimento de 60 Srs. Sena­
dores e 259 Srs. Deputados. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao periodo destinado a breves comuni­
cações, concedo a palavra ao nobre Deputado Antônio 
Bresolln, primeiro orador inscrito. 

O SR. ANTõNIO BRESOLIN - (Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente e Srs. 
Congressistas : 

Não tem conta as vezes que já ocupei esta tribuna 
para tratar do problema da devastação, doflorestamento 
e reflorestamento das matas da nOSSa Pátria. E a despeito 
de todos os meus pronunciamentos e de outros parla­
mentares, a despeito das advertências das associações que 
cuidam especificamente desse problema, a devastação das 
florestas no Brasil se processa de man.eira violen.ta e 
irracional. Chega-se ao ponto de não se ter uma idéia 
do que será o Brasil de amanhã. 

O Correio do Povo, o maior jornal do meu Estado e 
um dos órgãos de mais alto prestigio do Brasil, })ublicou, 
em sua edição de 6 do corrente, magnífico editorial choeiv 
de confiança na iniciativa governamental. O editorial 
está assim redigido: 

"FIM PARA A DEVASTAÇAO 
Através de um decreto-lei assinado pelo Presidente 
da Roepública na reunião ministerial realizada por 
ocasião do transcurso do quarto aniversário do seu 
Governo, criou Sua Excelência a Secretaria Espe­
cial do Meio Ambiente, órgão autônomo do Ministé­
rio do Interior, a cujo titular fica diretamente su­
bordinado. 

A finalidade do novo órgão federal está implíCita. 
em sua própria denominação: conservar o meio am­
biente e garantir o uso racional dos recursos naturais 
do País, pois que - segundo reza a respectiva ex­
posição de motivos - administrar corretamente o 
potencial de ar, água, solo, subsolo, fauna. e flora 
significa assegurar, para a atual geração e nossos 
descendentes, padrões de qualidade de vida condi­
zentes com os altos objetivos nacionais. 

Evidentemente, a tarefa de estabelecer tais condi­
ções somente poderá ser desenvolvida e levada a 
cabo a longo prazo, pois complexa é a teia dos as­
pectos que abrange e dos múltiplos fatores a pon­
derar, modificar ou, quandO preciso, simplesmente 
extinguir. Uma coisa, porém, reveste caráter ur­
gentissimo e não pode tolerar os mesmos métodos 
protelatórios, inspirados no comodismo do "laisser 
aller" e responsáveis pela estagnação em que afun­
daram e se estiolam tantos projetos de interesse e 
utilidade para a comunidade brasileira. Referimo­
nos à imediata, drástica e inapelável determinação 
de por termo ao processo de devastação que crimi­
nosamente se desenvolve no Brasil, impedindo-v, 
mesmo através de medidas radicais. Porque, sem 
exageros de retórica e excessos de "fanatismo pela 
natureza", se trata de um caso de sobrevivência. 
Não de determinada área. de determinada região ou 
Estado, mas do Pais em sua amplitude global Um 
fato basta para mostrar os extremos atingidos pela 
insânia devastadora: Todos os anos, neste País que 
é o nosso País, são derrubados 300 milhxes de árvo­
res. E o replantiO não vai além de 50 milhões. Um 
sexto apenas do que seria e é necessário ser feito. 

Coincidindo com o decreto presidencial, e para me· 
lhor ilustrar o que acima ficou dito, aqui deixamos 
repetidos estes dados cujo conhecimento vai estar­
recer muita gente, .enquanto sua autenticidade não 
deve ser posta em dúvida, pois é fácil obter sua 
confirmação e, ainda, por terem sido eles veicula­
dos por um órgão tradicional da Imprensa brasilei­
ra. Veja-se isto: Um buldozer em operação na es­
trada Rio-Santos destrói em um minuto o que a 
Natureza levou milênios para formar. Ao longo da 
rodovia Belém-Brasília, o desmatamento indiscri:.. 
minado já alterou o equilíbrio eCOlógico da região. 

A Lagoa ROdrigo de F'reitas cobre-se periodicamente 
de milhares de peiXes mortos pela poluição. No lito­
ral sul de São Paulo, a fauna nativa praticamente 
desapareceu. O rio Jaguaribe, hoje o maior rio seco 
do mundo, com 550 quilômetros, já foi na:~gável 
em toda a sua extensão, mas a derrubada das matas 
ao longo de suas margens tornou-o um rio sazonal, 
Que corre no inverno e seca no verão. 

Isso, em outros lugares. Mas, e aqui no Rio Grande 
do Sul, serão. por acaso, diferentes a situação e o 
descalabro? Não se precisa ir muito longe, nem se 
quer deixar a cidade ou as regiões que lhe são mais 
próximas, para ver o que está sucedendo em matéria 
de destruição. Basta olhar para o cinto de morros 
que outrora enfeitavam. a provincial Porto Alegre 
e hoje minados pela exploração consentida de pe­
dreiras, cujas explosões cotidianamente repetidas 
destróem, sem apelO, aquilo "que a Natureza levo.l 
milênios para formar". E o que dizer do Horto FIo­
restal de São Leopoldo, do Parque Saint Hilaire, do 
Parque Farroupilha, que além. de mutilado se trans­
formou em roteiro de centenas de ônibus poluidores 
do grande "pulmão verde" da cidade? 
Para impedir que tudo isso continue e aumente, é 
que o Chefe da N~ão acaba de criar um órgão 
especializado, para cuja atuação se voltam, cheios 
de esperança,os olhos dos "lunáticos" e dos idealis­
tas (sem deixarem de ser realistas), que amam a 
sua terra e não querem vê-la destruída, devastada, 
morta enflm." 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas,a despeito de todas 
as medidas governamentais que conheço nesse setor, a 
despeito da minha descrença em relação a essa iniciativa, 
considero-a da mais alta importância. E faço coro com 
o Correio do Povo: também gostaria que aquilO que pensa 
esse grande jornal efetivamente se realizasse dentro da 
nossa· Pátria. 
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Sr. Presidente e Srs. Congressistas, é necessário o fim 
da devastação em nossa Pátria. Se não o fizermos, nós. 
e sobretudo o G<lverno, seremos responsáveis pelo que 
acontecerá ao Brasil de amanhã. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Siqueira Campos. 

O SR. SIQUEmA CAMPOS - (Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Todos os estudiosos do problema são únânlmes em 
afirmar que a delinqüência infantil é a sementeira da 
criminalidade dos adultos. 

De certo modo, esta é a verdade. Amparados pela lei 
de um lado. e desassistidos de ajuda correta do Estado 
de outro, os menores que se desviam (e são milhares e 
milhares deles) para os caminhos da marginalização cri­
minosa muito dificilmente podem ser reeducados e, con­
seqüentemente, recuperados para a. vida útil da socie­
dade. 

Quase inexistem, em todo o Brasil, condições físicas 
e científicas que permitam à Magistratura e à polícia 
um eficaz tratamento preventivo-repressivo realmente ca­
pacitado a não só diminuir a faixa de incidência de me­
nores na prática do crime como, e ainda, a encaminhá.-los 
para o bom caminho. promovendo asua recuperação inte­
gral e em tempo útil. 

O menino ou o adolescente criminoso. pois, e muito 
largamente, está condenado a se transformar no adulto 
criminoso irrecuperável, que tão caro custa à sociedade 
e tão cneradlo se transforma para o Estado. 

Daí porque, jubiloso e feliz, quero registrar a inaugu­
ração de um novo empreendimento do Governo de Goiás 
e através do qual o Governador Leonino Caiado presta 
mais um inestimável serviço ao nosso Estado e ao Brasil. 

Pondo a Secretaria dos Serviços Sociais do Estado, 
superiormente dirigida pelo abnegado e competente Solon 
do Rego Mala, em contacto com a Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor, dirigida pelo Sr. Mário Altenfeld, 
um entusiasta do problema, o Governador Leonino Caiado, 
pela via de um excelente convênio, pode agora entregar 
ao serviço da sociedade o quarto estabelecimento especia­
lizado em orientação e recuperação de delinqüentes ju­
venis, em todo o Brasil. 

O Centro de Observação e Orientação Juvenil recêm­
inaugurado em Goiânia, consolida a posição do Estado 
como um dos pioneiros nesse setor especializado de assis­
tência social, cujos frutos tanto dizem respeito ao pre­
sente quanto interessam ao futuro. 

O novo Centro de Observação e Orientação Juvenil, 
que se dedicará à recuperação de deliqüentes na faixa 
etária dos 14 aos 18 anos, não só está, fisicamente, muito 
bem instalado como, e ainda, dispõe de equipamentos os 
mais modernos e adequados para poder atingir suas altas 
finalidades. Ademais, cc·mo seria de desejar-se, pessoal 
técnico foi especialmente treinado para missão de tama­
nha importância, sendo justo prever-se que os frutos de 
tal iniciativa serão os melhores possível, retirando-se da 
tortuosa estrada do crime tantos jovens, do mesmo passo 
que, assistindo-os cientificamente, poder-se-á reintegrá­
los ao meio social como verdadeiros cidadãos prestantes. 

Sr, Presidente, é com justo orgulho de brasileiro, de 
chefe de família, de deputado e de homem que registro 
mais essa iniciativa do Governo de Goiás, e que vem 
situar o meu Estado como um dos vanguardeiros na po­
lítica da recuperação do menor delinqüente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - ConcedO a 
palavra ao nobre Sr. Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO - (Pronuncia o seguinte 
discurso,) Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A Democracia é um sistema de Governo que se ro­
busteceu ideali~tica e pragmaticamente na Revolução 
Francesa, está consubstanciada no slogan: Igualdade 
Fraternidade e Liberdade. Caiu nessa êpoca o absclutism~ 
e venceu o liberalismo. Foi o fim dos impérios e dos reina­
dos. Desaparecia a diferença das classes sociais e nascia 
o conceito de que todos os homens são livres e iguais, com 
direito à vida, à liberdade, dentro da ordem e da lei. 

A Democracia passou a ser a pregação das gerações 
que nos antecederam como forma de organização politica 
econômica e social, em que o governo é exercido pelo~ 
próprios governados - "O governo emana do povo e em 
seu nome é exercido!" 

Sr. Presidente, aceitamos plenamente o aperfeiçoa­
mento e a adaptação dos principios democráticos ao pro­
cesso de evolução do homem .. Não somos dos que anseiam 
por uma democracia estática, mas aceitam o dinamismo 
da forma politica do regime para acompanhar o progresso 
econômico e social. Acreditamos que hOuve o predomínio 
do enfoque politico da Democracia e deve-se hOje su­
perestimar os fatores econômico-sociais, onde mais resi­
dem os objetivos que atendem o bem comum. 

. E~ todo o mund~ se .vê o que. à primeira vista parece 
talenCla ou contradiçao dos princlpios democrá.ticos. Tudo 
1SS0 me parece ser, em vez de crise do regime a carência 
de persistência de homens corajosos, livres e 'descompro­
nus5ados de interesses que não sejam o bem a liberdade a 
riqueza social e a justiça independente e sOberana. ' 

Sr. Presidente, em nossa Pátria há um regime que diz 
optar pela Democracia. Assumiu e assume o compromisso 
de institucionalizar os princípios e objetivos da Demo­
cracia. 

Antes de 1964, jamais tivemos Democracia como tam-
bém não podemos afirmar tê-la hoje. ' 

No primeiro Reinado, não houve propriamente parti­
dos politicos .e sim grupos do Governo e da OpOsição. 
Somente no Século XIX, com os partidos Liberal e Conser­
vador, surgiram as primeiras luzes na vida constitucional 
brasileira. Coube posteriormente ao Partido Republicano 
filosoficamente dominado pelo Positivismo pregar aRe": 
pública. A implantação da República pretendia colocar. o 
Brasil no trilho da Democracia. O primeiro erro histórico 
nosso foi rejeitar a pregação de Rui Barbosa para o forta­
lecimento da. União, a centralização de poderes indispen­
sáveis para dirimir, nos aspectos mais importantes os 
interesses dos Estados-Membros. Tornaram-se fortes os 
Go,,:ern<?s estaduais ~ a. PresidênCia da República; o Poder 
Leglslat1vo e o Judic1ario rendiam-se aos desígnios dos 
grupos regionrus. 

Em 1930, tivemos a grande esperança. Nascia o movi­
mento revolucionário. dos ideais de 1922 e 1924 que mar­
caram. antes de tudo, a necessidade da derrubada da cha­
mada República Velha .. Os "tenentes" cometeram também 
? erro de correrem cada um para os seus Estados e lá 
mtervieram politicamente. Revolveram, combateram o que 
condenavam, mas não tiveram a capacidade de fortalecer 
o Governo central e traçarem os planos nacionais. Isolados 
por ~a!ta de comunicação e transportes, receberam o me­
la~~oli~o. golpe ~e 1937, que nos levou a um governo dis­
cnClOnarlO de Olto anos. 

Em .1945, mais uma vez, as conjunturas internacionais 
com a vitória das democracias nos proporcionariam a re~ 
democratização do Brasil. ' 

De 1945 a 1964. Sr. Presidente, poucas vantagens de~ 
mocráticas alcançamos. Sr. Presidente, tudo aconteceu 
neste Pais. Houve de fato um predomínio e responsabilida­
de da nossa classe política. Foram dezenove anos em que 
só podemos citar dois Governos de calmaria politica e de 
algumas realizações - os Governos Dutra e Juscelino 
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Kubitschek. Um foi no primeiro quatriênio desse período 
e o segundo no penúltimo. Durante esses dezenove anos 
predominou, no seio das classes armadas, o espírito de não 
intromissão política, embora em algumas crises, chefes 
militares fossem nelas envolvidos. As classes armadas, 
quando intervinham, imediatamente devolviam o poder aos 
civis. 

Desta feita, a Revolução de Março de 1964 tomou o 
poder e o detém, julgando ser necessária a sua ação re­
volucionária para remover os vícios político-administrati­
vos, que já o fez; punir e afastar do processo político figu­
ras comprometidas com o passado, e elaborou e executou 
phnos administrativos para a solução de problemas tra­
dicionais. Tudo lhe foi facilitado pelO fortalecimento do 
Poder Executivo, deixando os outros dois Poderes, o Le­
gislativo e o Judiciário, em desarmonia, dependentes e 
esvaziados de suas prerrogativas. 

Mas existem esses dois poderes, embora cada um 
exerça suas funções nas faixas estreitas das limitações 
ditadas pelo Executivo. 

O Poder Judiciário ainda se encontra em posição mais 
soberana que a nossa, porque tendo como finalidade a 
justiça através da interpretação das leis, reconhecido o 
estado de direito, reconhece nele a origem das leis. 

Nós, legisladores, é que constituímos - com nossas 
presenças nesta Casa, com o exercício do nosso mandato, 
da forma que aceitamos exercê-lo - o alicerce, a única 
característica do regime democrático brasileiro. 

O Congresso Nacional, os órgãos legislativos dos Es­
tados e dos Municípios representam, hoje, a cidadela da 
Democracia. 

Reconhecemos que ainda não tivemos no Brasil a ple­
nitude democrática, a nossa condição de povo subdesen­
volvido não nos permitiu a fórmula desse desenvolvimento 
político. Agora a Revolução de Março de 1964, que resolveu 
problemas tradicionais de nossa estrutura administrativa, 
que nos retirou do solo movediço da inflação e do descré­
dito internacional, precisa honrar o compromisso assumido 
de restabelecimento democrático, prestigiando os repre­
sentante~ do pov~, dialogando e discutindo com eles, por­
que, s~nao, estara a Revolução exercendo o poder politico 
que nao emana do povo e que em seu nome é indevida­
mente exercido. 

Aproxima-se o ano da renovação representativa desta 
Casa. Há vícios no processo de escolhas de autênticos re­
presentantes do Povo. Os dois partidos politicos, em que se 
divide a opção popular, foram criados por decreto. A regra 
do jogo político ditada pelO Executivo impOSSibilitou aos 
partidos políticos alcançarem até agora as suas bases. Só 
s~ abren~ às vésperas das eleições. Os órgãos partidários 
sao donunados por pequenos grupos. No meio dessa es­
trut'J.ra surge uma norma salutar que resulta numa con­
tradição: a fidelidade partidária. Todos nós somos obri­
gados a cCl~cordar com tudo. isto. 

Sr. Presidente, o Deputado Alceu Collares fez nesta 
Casa, há poUCOS dias, uma análise do esvaziamento do 
Congresso Nacional. O regime não se fortalecerá sem a 
participação do povo e quanto mais ele qUiser realizar sem 
essa participação, mais transformará a segurança para o 
desenvolvimento em força para o desenvolvimento. Só o 
Estado de justiça organizará a prOdução, manterá a ordem, 
realizará oequilibrio dos interesses e assegurará a li­
berdade. 

A Democracia não é incompatível com a Segurança. O 
que se reclama não é liberdade individual que gere o de­
sassossego coletivo, uma liberdade de terroristas que in­
funda o pâniCO na sociedade e conteste a legitimidade do 
regime. uma liberdade de facínoras que assaltem a econo­
mia alheia, matem guardas, roubem metralhadoras e de­
safiem a autoridade constituída. Queremos, sim, uma li­
berdade para a prática do bem comum e manutenção da 
ordem. 

Acreditamos que hoje os conceitos econômico-sociais 
devem ter uma ordenação política que permita uma atua­
lização de ideais, que acompanhe o nosso desenvolvimento 
dentro dos princípios democráticos e que represente as 
aspiraçõe.õ do povo, única fonte legítima do Poder. 

Sr. Presidente, aproxima-se o. ano de 1974, o décimo 
ano da Reyolução, o ano político da renovação dos man­
datos l!.'gislativos, eleições indiretas dos governadores e do 
Presidente e Vice-Presidente da República, a constituição 
e formulação do novo Governo da União. Esta será a opor­
tunidade das definições políticas, em que os líderesrevo­
lucionários terão a responsabilidade de caminhar ou retro­
ceder no sentido da Demacracia. 

A nós cabe somente voltarmos às bases eleitorais para 
a prestação de contas dos compromissos de nosso man­
dato. As limitações políticas não nos permitem influir no 
processo democrático, senão defensivamente. Os que valta­
rem com a confiança do povo assumirão novas e maiores 
responsabilidades. 

Que cada um cumpra a seu dever. perante o povo, a 
Nação e a Humanidade! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Célio Marques Fernandes. 

O SR. CÉLIO .M:\RQUES FERN~'DES - (Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Cangressistas: 

Enfim, foram escolhidos os Deputados que farão parte 
da C0missão Parlamentar de Inquérito Sobre o problema 
dos entorpecentes. 

A escolha recaiu em COlegas ilustres e tão nobres co­
mo os demais que formam esta Câmara dos Deputados. 
Mas uma coisa apenas nos causa espéCie - dos vinte e sete 
que assinaram o. requerimento da Comissão Parlamentar 
de Inquérito., nenhum foi escolhido pelo nobre Líder da 
ARENA. 

};: verdade que E. Ex.a pode escolher quem bem quiser, 
e escolheu. Mas nos puniu a priori, e nos puniu porque 
queríamos que fosse apurado esse problema. 

O assunto, Sr. Presidente, Srs. CongreSSistas, envolve 
muito interesse econômico. Posso dizer isso desta tribuna, 
como representante do povo do Rio Grande do Sul, que 
para cá me enviou, porque sempre investiguei o prablema 
procurando o rastro dos contrabandistas e daqueles que 
traficam com entorpecentes. 

Fui Delegado de Polícia - tenho orgulha de dizer -
durante quase vinte anos e sempre lutei contra esse mal, 
que de ano para ano prescia e agora se tornou o que é. 

Este Congresso tem que saber muita verdade que exis­
te em tomo do problema de entorpecentes. Homens de di­
nheiro, poder econômico, poder político, estão interessa­
dos em continuar negociando com entorpecentes. E a nos­
sa mocidade é que sofre imensamente com esse fato. Assi­
nei :1. CPI, não porque era problema político; assinei por­
que, como brasileiro, tinha interesse, como toda esta Casa, 
de apurar a funda a verdade para punir os culpadOS. 
(Muito bem!) 

Hoje, após ouvir pelo rádio. aescalha dos nobres Depu­
tados - escolha feita a dedo pelo ilustre Lider da ARENA, 
o Sr. Deputado Geraldo. Freire - fiquei descansado, por­
que S. Ex.& escolheu a quem bem quis, escolheu os que 
estão hal:>ituados a trabalhar com tal problema, escolheu 
aqueles que vivem. em torno desse fato há anos. Mas, os 
que livremente assinaram a CPI, aqueles que queriam 
apurar a verdade estão ai. E poderia, por artifício de racia­
cinio, dizer que os que não. assinaram, não queriam, mas 
não vou tão longe. S. Ex.a, o eminente lider, escolheu li:­
vremente a to.dos que quis, excluindo total, co.mpletamen­
te aqueles que assinaram livremente - porque não foram 
procuradOS per ninguém, porque tinham liberdade, porque 



Novembro de 1973 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 8 1825 

exercem as funções de Deputado, porque são cumpri dores 
de seu dever. porque representam de fato o povo. E o povo 
deseja que se apure de uma vez por todas, quem foi o 
assassino de Aninha, quem faz negócios com entorpecen­
tes e aqueles que com isso estão enriquecendo. 

Sabemos alguns nomes, e daqui da tribuna, em breve, 
iremos relatar o que sabemos, porque é necessário que 
neste momento todos cumpram o seu dever (l\luito bem! 
Palmas.> 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Deputado Arnaldo Busato. 

O SR. ARNALDO BUSATO - (Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente, nobres Congressistas; 

Como é de conhecimento amplo, o eminente Chefe da 
Nação, General Emílio Garrastazu Médici, visitará na se­
mana vindoura o Estado do qual somos um dos represen­
tantes nesta Casa. 

E não poderíamos deixar passar a oportunidade para 
registrar, daqui, a satisfação com que povo e autoridades 
paranaenses receberão o Presidente da República, em sua 
nova permanência naquele solo, e a primeira após a ins­
talação do honrado Governo de Emílio Gomes. 

As homenagens que serão tributadas ao Chefe da 
Nação representam, por certo, a unidade de pensamento 
do nosso povo, a unanimidade de um carinho e de um 
apreço ao governante que nunca faltou às reivindicações 
e aos apelos de nossa terra e de nossa gente. 

O ExcelentissimoSr. Presidente da República iniciará 
sua programação pela cidade de LOndrina, visitando nossa 
Universidade Estadual. No dia seguinte estará no Porto 
de Paranaguá, oportunidade na .qual se oficializará o de­
nominado programa dos "Corredores de Exportação", in­
tegrando a economia estadual em ambicioso e realista 
projeto de desenvolvimento, unindo as fontes produtoras 
ao sistema de escoamento, tendo por suporte uma exce­
lente rede viária, e a prÓxima conclusão da Estrada de 
Ferro Central do Paraná, de cujas benefícIos tantas vezes 
já tivemos oportunidade de aqui mesmo, salientar. 

No mesmo dia, na Assembléia LegiSlativa do Estado, 
o Presidente receberá o título de cidadão paranense, di­
ploma máximo que se outorga aos que honram seu man­
dato. dignificam sua missão, e se identificam com a cole­
tividade. 

Será, sem dúvida alguma, uma das maiores manifes­
tações de carinho da gente paranaense, ao Chefe da Na­
ção, sempre atento aos nossos anseios e às nossas espe­
ranças. 

O Chefe da Nação vai encontrar. nos dias que correm, 
um Paraná otimista, um povo realizador, uma unidade 
que reencontrou seu caminho e está mais do que nunca 
engajada no processo de desenvolvimento do País. E para 
tanto nunca faltou seu estimulo, sua alta clarividência, 
seu acendrado espírito de árbrito máximo da Nação. 

Em conseqüência, não poderíamos deixar de traduzir 
a alegria da gente paranaense em tal hora. E consignar, 
aqui, como talvez o seu mais humilde representante, o 
significado da visita, e o valor da honrosa presença no 
Paraná, do presidente Emílio Garrastazu Médici, que pres­
tigia assim um governo que está realizando administração 
fecunda, profícua e sobretudo segura. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a 
palavra ao nobre Sr. Deputado Jerônimo Santana. 

O SR. JERÕNIlUO SANTANA - (Pronuncia o sepin~ 
te discurso. Sem revisão. do orador.) Sr. Presidente, Senho­
res Congressistas: 

Os aumentos. de impostos municipais em Rondônia 
foram astronômicos. A população indefesa e vítima pro­
testou, como. de outras vezes, em relação aos brutais 
aumentos dos preços da carne. 

Sr. Presidente, chegou-se a aumentos até de 1.000% 
nos impostos municipais em Rondônia - atos dos Pre­
feitos arenistas - a ponto de certas pessoas se virem 
obrigadas a recorrer à Justiça para por fim às arbitra­
riedades tributárias e, por que não dizer, às injustiças 
tributárias. 

Foi o que fizeram o Sr. Inácio Mendes da Silva e a 
Sra. Maria Fonseca e Silva, que bateram às portas da 
Justiça contra o aumento do Imposto Territorial Urbano 
em Porto Velho, através do brilhante advogado Dr. Afonso 
Carvalho, cujo teor da petição inicial passo a ler, por se 
tratar de grave denúncia contra as arbitrariedades tribu­
tárias em Rondônia. 

VerbÜl: 

"Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Porto 
Velho - RO: 
Cartório Cível. 
Inácio Mendes da Silva, casado, jornalista e Maria 
Fonseca da Silva, solteira, maior, comerciante, 
ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta 
Cidade, por seu procurador, infra-firmado (ut 
mandato anexo, doc. 1), vêm, com os devidos respei­
to e. acatamento à presença de V. Ex.a propor :l 
presente ação anulatória de ato administrativo 
contra a Prefeitura Municipal de Porto Velho, re­
presentada pelo seu digno Prefeito, Dr. Jacob de 
Freitas Atallah, brasileiro, casado, médico, residente 
e domiciliado nesta Cidade, calcados nos seguintes 
fatos e fundamentos: 
E. S. N. 

1. provarão que são proprietários de imóveis nesta 
Cidade (does. II e m) e, nesta qualidade, são con­
tribuintes da Municipalidade, "a qual pagam, há 
vários anos, o Imposto Predial -e Territorial Urba­
no, na conformidade do art. 32 e 34 do CÓdigo) 
Tributário Nacional e do Código Tributário Muni­
Cipal; 
2. que, esse imposto, até o ano de mil novecentos 
e setenta e um, inclusive, foi cobrado dentro de um 
critério equânime com o senso administrativo, atri­
buindo aos imóveis valores venais compatíveis com 
a realidade imobiliária vivente na região, procuran­
do não onerar sobremodo a bolsa popular, com a 
cobrança de tributos pesados e incompatíveis com 
tal realidade. 
3. que, adveio, então, {) Decreto Executivo n.o 497 
de 23. maio .1972, com efeito retro traído 0.0 princípIo 
deste ano, O qual aprovou a Planta de Valores da 
Area Urbana de Porto Velho, projetada sob a égide 
da CONSPLAN - Consultoria em Planejamento 
Ltda., responsável pelo Plano de Ação Imediata, 
cujo decreto, em seu artigo 1.° definiu a zona urba­
na de Porto Velho. com vistas à cobrança do Im­
posto Territorial Urbano a que tem direito e, em 
seu artigo estabeleceu os parâmetros de avaliação, 
aplicáveis a cada uma das linhas de testadas e áreas 
projetadas na referida Planta de Valores; 
4. que, no entanto, não foi feliz, "permissa venia". 
o Decreto aludido, ainda que elaborado com a mais 
nobre das intenções, posto que os impostos, de 1971 
para 1973 aumentaram em mais de 100% (cem por 
cento), uma vez que a peticionária, Maria Fonseca 
e Silva pagou, em 1971, pelas quadras 81, 81-A, 82, 
82-A, 84, Cr$ 652.00; em 1972, por apenas um lote, 
deve pagar Cr$ 479,00 e, agora em 1973 irá pagar, 
por este mesmo lote Cr$ 504,90 (does. IV, V e VI); 
o Peticionário 
Inácio Mendes da Silva pagou, em 1972, pelo lote 
40, quadra 21, setor 02, Cr$ 47,70 por parcela, de.ve­
rá pagar agora em 1973, pelo mesmo 1000, Cr$ 167,90 
por parcela! (doc. VII, VIII). 
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5. que, ressalta evidente o desrespeito à política 
do Governo Federal em não permitir a inflação 
acima do teto de 12% (doze por c-ento) neste ano, 
conforme reiterados pronunciamentos de S. Ex.a :> 
Sr. Presidente da República, bem assim de S. Ex.a 

o Ministro da Fazenda. 
Ora, com o aumento crescente exorbitante que se 
verifica, a Ré vem de cometer a mais gritante ile­
galidade contra a bolsa popular e só esse fato, já 
devidamen te comprovado, inquina de manifesta 
nulidade o decreto enfocado. 
6. que, tão notória a anomalia que o próprio Sr. 
Prefeito, Dr. Jacob de Freitas Atallah, reconhecen­
do-a, houve por bem, com a aprovação unânime da 
digna Câmara de Vereadores desta Cidade, dispen­
sar a última parcela de tal imposto. 
Mas, conquanto louvável o gesto de S. Ex.a o Sr. 
Prefeito, não resolve ele, definitivamente, o pro­
blema, uma vez que a lei dispensou tal parcela ape­
nas neste ano de 1973 e, os outros prefeitos que o 
hão de substituir poderão não ter o mesmo tirocínio 
de administração de S. Ex.a 

7. que, a nuliclade do ato administrativo enfocado, 
todavia. não se assenta somente no aumento noto­
riamente escorchante e ilegal aqui denunciado, mas, 
e, principalmente, porque foi feito em arrepio ao 
art. 32, § 1.0 e 2.° do Código Tributário Nacional que, 
textualmente determina: 

"Art. 32. 

§ 1.0 Para os efeitos deste imposto, entende-s~ 
como zona urbana a definida em lei municipal, 
observando o requisito mínimo da existência de 
melhoramentos indicados em pelo menos 2 (dois! 
dos incisos seguintes, construídos ou mantidos 
pelo Poder Público: 
§ 2.° A lei municipal pode considerar urbanas as 
áreas urbanizáveis, ou de expansão urbana ... " 

Evidentemente, quando o Código Tributário Nacio­
nal determina que a zona urbana deve ser definida 
por Lei Municipal, essa exigência não pode ser su­
prida por simples ato administrativo "in caso" o 
Decreto Executivo n.O 497 enfocado, no qual se 
subtraiu à Câmara Municipal o poder de legislar. 
Tanto que o eminente Aliomar Baleeiro, em peque­
no estudo ao artigo referido obtempera que: 

"Delimitação da Zona Urbana - Caberá ao legis­
lador municipal delimitar, mas não discricionaria­
mente, para os efeitos do imposto sobre a pro­
priedade predial e territorial urbana, a zona ur­
bana, dentro da qual. os imóveis ficarão sujeitos 
àquele tributo, com exclusão, portanto do imposto 
semelhante, rural. da União. A lei municipal de­
verá considerar, pelo menos, dois entre os cinco 
requisitos enumerados no § 1.° do art. 32." <Di­
reito Tributário Brasileiro, 5.a edição, 1973, pági­
na 146.) 

Quando o legislador diz Lei, quer significar o ato 
público nascido do Poder Legislativo e não simples 
ato administrativo ditado pelo Poder Executivo, 
subtraindo da Casa Legislativa, sua precípua função 
de legislar, conforme ocorreu no caso ora deduzido 
perante V. Ex.a 

Além do mais, não somente o Código Tributário Na· 
cional exige seja a área urbana definida por Lei 
mas, também, o Decreto-lei n.o 411, em seu art. 54, 
X o exige, quando' dispõe: 

"Art. 54. Compete à Câmara deliberar, com san­
ção do Prefeito, sobre tudo o que respeite ao pe­
culiar interesse do Município e espeCialmente: 
X - aprovar o Plano de DesenvolVimento local 
integrado e as normas urbanisticas do Município." 

Dessarte, duas ilegalidades fulminam de nulo o ato 
administrativo enfocado, sendo pois. necessário sej a 
anulado para que, por lei própria, seja outro plan\> 
de avaliação imobiliária instituído, mais condizente 
com a realidade imobiliária atual. 

Por outro lado, a anulatória "in specie juris" tem 
sido prática diuturna nos meios forenses, tendo os 
nossos Tribunais, na vanguarda o Supremo Tribu­
nal Federal, reconhecido seu cabimento no âmbito 
fiscal do direito público. 

Ex positis, requerem os Peticionários que se digne 
V. Ex.a determinar a citação da Ré para que con­
teste a presente, caso queira e a acompanhe até final 
decisão, pela qual. prosperando a ação, será decla­
rado nulo e sem qualquer efeito o Decreto n.O 497 
de 23 de maio de 1972 referido, condenando-se a Ré 
ao pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios na base legal de 20% sobre o valor da 
presente. 

Protestam usar de todas as provas em direito admi­
tidas e dando-se a esta o valor de Cr$ 5.000,00 para 
efeitos fiscais, 
Pedem deferimento, por ser de inteira 

JUSTIÇA. 
Porto Velho. 06 de outubro de 1973. - p.p. Agenor 
Martins de Carvalho, advogadO. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a 
palavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO - (Pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

O registro que ora faço é referente às homenagens 
prestadas ao insigne Mestre de· Direito, Heráclito Sobral 
Pinto, ao ensejo do seu natalício. 

O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Ad­
vogados do Brasil, Sr. Ribeiro de Castro Filho, ao saudar 
ontem o Professor Sobral Pinto na festa dos seus 80 anos. 
disse que "neste 5 de novembro de 1973, quanào Sobral 
Pinto atinge os 80 anos de vida e 56 de exercício ininter­
rupto de uma advocacia áspera e bravia, para usar as 
suas próprias palavras, nós todos divisamos nessa traje­
tória a presença de um criador de bens culturais, seja 
pela obra, seja pelo exemplo". 

Recordou o Presidente do Conselho Federal da OAB 
que, nascido sob o mesmo signo de Rui, em Minas Gerais, 
aos 5 de novembro de 1893, Sobral Pinto transferiu-se 
para o Rio de Janeiro, onde veio trabalhar, porque pobre, 
para iniciar os. seus estudos de Direito, e desde então, ain­
da nos primeiros dias da juventude, desde o famoso epi­
sódio da Praça XV, quando contava apenas 13 anos de 
idade, começava a se afirmar como defensor intransi­
gente e a todo risco dos direitos fundamentais do ho­
mem. 

Sr. Presidente, na mesma oportunidade em que o 
Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil prestou. essa homenagem justa ao insigne ani­
versariante, o Jornalista Hélio Fernandes, em artigo dos 
mais aplaudidos, registra: 

Sobral Pinto completou .ontem 80 anos de idade. E 
recebeu inúmeras homenagens. Mas por mais home­
nagens que tivesse recebido, elas· ainda não seriam 
suficientes para retribuir o muito que Sobral Pinto 
fez pela defesa das LIBERDADES PúBLICAS E HU­
MANAS (assim mesmo em maiúsculas) no Brasil, 
em todas as épocas, em todos os governos e em to­
dos os regimes. 
Já virou lenda e se transformou em História a de­
fesa que Sobral Pinto fez de Luiz Carlos Prestes e 
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Harry Berger, comunistas confessos e declarados. 
Católico praticante e anticomunista convicto, So.­
bral Pinto não hesitou em defender Prestes e Ber­
gero em plena ditadura do Estado Novo, por consi­
derar que o que estava em jogo não era nem a sua 
convicção de católico nem a convicção de comu­
nistas de Prestes e Berger. 

Segundo Sobral Pinto, o importante era o princípio 
de que todo homem tem direito a uma defesa dig­
na e decente e a um tratamento humano na pri­
são, qualquer que seja o. regime ou a prisão. E co­
mo a ditadura do Estado Novo não era brincadeira; 
e mesmo os advogados comunistas tinham receio de 
se apresentarem como defensores de Prestes e de 
Berger, Sobral Pinto aceitou a causa, (como sem­
pre sem receber ou cobrar um tostão) e como faz ha­
bitualmente, entregou-se a ela de corpo e alma. 

Esse. o advogado Sobral Pinto, o grande defensor 
das liberdades. públicas, que fez 80 anos cercado da 
admiração geral, um dos raros homens que recusou 
um lugar no Supremo Tribunal Federal, por convic­
ção e para ficar coerente .com as suas próprias 
idéias. 

Era o que queria dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concedo a 

palavra ao nobre Deputado Cardoso de Almeida. 

O SR. CARDOSO DE ALMEIDA - (Pronuncia o se­
guinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Problema de magna importância me traz a esta tri­
buna, para o qual peço a· atenção principalmente dos 
Deputados e Senadores dos Estados nordestinos. Tenho 
recebido telefonemas, comunicados, poiS a apreensão é 
muito grande entre aqueles que se dedicam ao algodão 
no Nordeste. 

Os beneficiadores nacionais de algodão do Nordeste 
estão em situação aflitiva e paira sobre a economia desses 
industriais perigo iminente de colapso em suas atividades. 

Os beneficiadores estrangeiros também poderão ter 
grandes prejuizos, mas a resistência econômica desses 
grupos é muito maior. 

Justamente quando a conjuntura algodoeira mundial 
favorece os paises produtores, vemos a CACEX interferir 
na comercialização, colocando em risco toda a estrutura 
algodoeira do Nordeste. 

Os maquinistas nordestinos acreditaram nas cotas 
atribuidas à exportação e sabedores de que o mercado era 
firme, contando com as compras da nossa indústria têxtil 
e com as exportações, compraram algodão da lavoura por 
preços justos do cotonicultor e agora, surpreendidos com 
a anulação das cotas atribuidas pela CACEX e o bloqueio 
das exportações do algodão tanto do Norte como do Sul, 
não têm possibilidade de colecaçãoda mercadoria cem­
prada. 

Existem entre 60 a 70.000 toneladas de algodão. em 
pluma sem mercado no Pais, em razão. das proibições 
de exportações anteriormente autorizadas, e come a in­
dústria têxtil não precisa se preocupar com suas cempras, 
devido. à proteção unilateral da CACEX a essa atividade, 
assistimos a esse descalabro no final dessas comercializa­
ções de algedão nordestino.. 

Os lucres das indústrias têxteis nunca feram tão altos 
e nada justifica essa proteção absurda a esses empresários, 
em detrimento de empresário. nerdestino que trabalha 
cem algedãe. 

Tenho .recebide váries apeles de Nerdeste para que, 
como defensor permanente de algedãe, nesta Casa, traga 
e preblema para e Geverno Federal resolver. 

Afim de que não. continuem os prejuÍZos já ocasionados 
pela suspensãe. das exportações algodoeiras pela CACEX, 
é urgente a liberação imediata das exportações anterior­
mente autorizadas pela CACEX, para salvar a ecenemia 
dos maquinistas. 

Se isso. não. acontecer cem teda a urgência, es Go­
vernes estaduais e os lavradores irão. ser seriamente pre­
judicados pelo enfraquecimento. des cempraderes de alge­
dão do Nordeste. 

É um absurdo. Eles atribuíram 50.00::1 toneladas pe­
los algodões nerdestines. Os maquinistas do Nerdeste com­
praram. Agora, com câmbio. feito, cem a mercaderia com­
prada, não podem vender. Os industriais do Sul não com­
pram. E afinal quem vai ficar firme, quem vai ganhar 
cem isto? - São as firmas ligadas ao interesse estrangei­
ro., que podem lucrar cem esta crise. 

Arrasa-se e maquinista nacional no Nordeste e ficam, 
amanhã, semente estrangeiros comprando algedão no. 
Nerdeste. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Concede a 
palavra ao nobre Deputado. Freitas Diniz. 

O SR. FREITAS DINIZ - (Pronuncia o seguinte dis­
curso) Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

V. Ex.'l, Sr. Presidente,recebeu, na qualidade de Pre­
sidente do Senado Federal, eficio do Governador do Es­
tado do Maranhão em que selicita autorização. para alie­
nação de duas áreas de terras públicas, de 1.700.000 ha e 
400.COO ha respectivamente, à Companhia Maranhense de 
Colonização - COMARCO, Sociedade de Economia Mista, 
já em funcionamento desde e ano. passado e que se prepõe 
basicamente a executar e programa de celenizaçãe cem 
vistas a localizar dez mil familias cem recurses de Minis­
tério do Planejamento. E eferecer, também, solução .ae 
problema de posseires e, finalmente, alienar grande par­
cela de terras públiCas a empreendimentos privades. 

Não cumpre, entretanto, a selicitaçãe do Gevernador 
do Estado de· Maranhão. o que determina o parágrafo. 
único. do art. 171 da Censtituição Federal, isto perque, 
um milhão e 700 mil ha de terras deve lutas já feram 
alienadas à Companhia de Colonização, através da inte­
gralização. de eito milhões de cruzeires, cerrespendentes 
à citada . gleba. A própria escritura pública de censtituição 
da Cempanhia de ColOnização. e e seu balanço. de ano. 
findo atestam, sem sembra de dúvidas, esta minha asser­
tiva. 

No cumprimento do art. 410, item b do Regimento do 
Senado, omite o Governo de Estado. do Maranhão o que 
integralizeu, referinde-se, tãe-semente ao capital autori­
zado. e subscrito. 

Vejo, Sr. Presidente e Srs. Cengressistas um grave 
precedente, caso e Senado. apreve a alienação nes termos 
prepestes. Isto perque se caracterizaria uma autorização 
a posteriori, ferindo. frentalmente não só a Censtituiçãe, 
mas abrindo perspectivas para que, amanhã, cheguem 
idênticos casos cemo fatos consumados. 

A imprensa nacional noticia que grupes privades na­
cionais e estrangeires estariam propondo. a aquisição das 
aludidas terras e compremisses já existiriam por parte 
da direção da COMARCO. 

Não. sou, Sr. Presidente e Srs. Cengressistas, centra a 
efetivação de cempanhias de colenizaçãe, prinCipalmente 
no neSSe Estado.. mas não pederia deixar de alertar a Casa 
para o grave precedente, perque, amanhã, imensas glebas 
públicas na Amazônia poderão. ser alienadas, através deste 
artifício, para grupes estrangeiros, que aí estão. açoda­
damente investindo. e interessados na Amazônia brasileira. 

Era o que tinha a diZer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Encerrado. 

o períede de breves cemunicações. 
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Antes de passarmos à Ordem do Dia, devo comunicar 
à Casa que, de acordo com o estabelecido no art. 97, caput, 
do Regimento Comum, e uma vez que já foram distribuí­
dos os avulsos dos respectivos pareceres e emendas, esta 
Presidência abre o prazo de. 5 dias para apresentação 
do requerimento previsto no § 3.0 do art. 66 da Constitui­
ção, no que diz respeito às seguintes partes do Projeto de 
Lei n.o 11, de 1973, Congresso Nacional, "Orçamento Geral 
da União para 1974", subanexo do Poder Executivo, Mi­
nistério dos Transportes, Departamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem, Departamento Nacional de Estradas 
de Ferro, Ministério do Interior, Departamento Nacional 
de Obras Contra as Secas, Ministério da Aeronáutica. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Passa-se à 

. ORDEM DO DIA 
A presente sessão foi convocada para apreciação do 

Projeto de Lei da Câmara n.o 47, de 1973 (n.o 678-C172. 
na Casa de origem), que dá nova redação aos arts. 23 e 24 
do Decreto-lei n.o 3.365, de 21 de junho de 1941, que 
dispõe sobre desapropriação por utilidade pública - veta­
do, em sua totalidade, pelo ·Sr. Presidente da República. 

Passa-se à discussão do projeto. 
Nos termos do art. 38 do Regimento Comum, cada ora­

dor poderá discutir a matéria pelo prazo de vinte mi­
nutos. 

Está inscrito em primeiro lugar, para discutir a .ma­
téria, o nobre Deputado Dias Menezes, a quem concedo 
a palavra. 

O SR. DIAS MENEZES - (Pronuncia o seguinte dis­
curso.) Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Fica na história do Governo Médici este documento 
definitivo - o veto ao Parlamento. Mesmo quando esta 
egrégia instituição legislativa se ergue unânime em favor 
do interesse público e nacional -já não sendo apenas 
interesse público municipal, nem estadual, e sim um 
beneficio que abrange a Nação inteira - o Poder Executi­
vo poda pela raíz a iniciativa desta Casa. de Leis. 

Ergueu-se unânime esta Câmara dos Deputados Fe­
derais em apoio e louvor ao Projeto n.o 678-A, de 1972, de 
minha autoria. Caso virgem: uma proposição do Movi­
mento Democrático Brasileiro, na mais construtiva atitude 
de serviço à população inteira do País, e, que por isso 
mesmo, foi compreendida, aprovada e .louvada com sincero 
entusiasmo pela Aliança Renovadora Nacional, cai, no 
Executivo, da maneira mais flagrantemente antipatriótica 
e antiracional. 

Antlpatriótica, porque seu mérito é tão evidente que 
o próprio Executivo, ao vetá-la, declara que a matéria 
vem incorporada ao novo Código Jurídico a vigorar em 
breve. E tão antiracional foi a gana de a vetar, que o 
próprio texto do veto declara. a matéria "contrária ao 
interesse público". 

O que é que foi vetado, afinal? Vamos ver, desde a 
origem, essa história tão expreSSiva, como documento rea­
lista da situação que atravessamos: de um Executivo opos­
to aos demais Poderes, com os quais lhe cabe harmonizar­
se, pela Constituição, pelos principios e costumes democrá­
ticos e pelos ditames da ética administrativa. 

A idéia de propor nova redação aos arts. 23 e 24 do 
Decreto-lei n.o 3.355, de 21 de julho de 1941, me foi apre­
sentada pelo próprio Poder Judiciário, nas pessoas dos 
Juízes municipais que vivem cotidianamente o gravíssima 
problema, em toda a sua extensã.o. 

Quando ouvi suas razões, e examinei os fatos pelo 
seu lado humano, técnico e funcoinal, neste último caso 
situado eu em meu dever parlamentar de bem servir aos 
interesses legítimos das populações municipal, estadual 

e nacional, sacrificadas, em cada uma dessas circunscri­
ções, por dispositiVOS legais tomados obsoletos e prejudi­
ciais após 33 anos de vigência, redigi o meu projeto. A 
redação foi examinada e considerada conforme por aque­
les juristas experimentados, que vivem com o problema 
em mãos. 

A título de ementa, destaco aqui, para maior ênfase. 
estes pontos básicos da proposição: 

"O projeto dará às ações desapropriatórias a celeri­
dade indispensável à satisfação do legítimo inte­
resse do expropriado quanto ao pronto recebimento 
da indenização e ao do poder Público, mais apro­
priadamente, ao da Justiça, quanto ao desafogo dos 
Tribunais, Varas e Cartórios assoberbados com o 
acúmulo dos processos em andamento," 

Tão empenhado estava por corresponder à oportuna 
sugestão dos Juízes municipais de implantação deste dis­
positivo na Lei de Desapropriações, que cheguei a tomar 
a iniciativa de procurara Sr. Ministro da Justiça para 
debater com S. Ex.a o projeto, cuidando que sobre ele não 
viesse a recaír objeção governamenta.l quanto a funda­
mentos da matéria ou em relação a questões de técnica 
legislativa, notadamente em face da tramitação em curso 
final na Casa do novo Código de Processo Civil. 

Recebeu-me lhanemente o Ministro, em audiéncia es­
pecial marcada. Desprezou o ilustre Sr. Alfredo Buzaid 
de pronto observações da sua Assessoria de que o pre­
tendido já se integrara no novo Código, daí a prejudicia­
lidade do meu projeto. 

"Não é, de fato, a mesma coisa que a sua acertada 
propoSição objetiva, que se contém no Código", assegurou­
me taxativamente o Ministro. Admitia, entretanto, que 
certos detalhes da matéria melhor seriam atendidos sob 
nova redação. 

Acordou, então, em distinguir-me altamente honran­
do-me com a minuta de novo projeto, que me. confiaria 
logo após o recesso do ano passado. 

No decorrer deste novo período legislativo, ora pres­
tes a encerrar-se, cobrei reiteradamente de S. Ex.a a mi­
nuta prometida, tranqüilizando-me sempre o ilustre Se­
nhor Professor Buzaid de que me faria chegar pronta­
mente. 

O fato é que jamais a recebi e como o projeto de 
minha autoria continuasse na Casa em sua tramitação 
normal, passei a admitir que nenhum óbice mais o alcan­
çaria. 

E sob a exaltação da própria Liderança do. Governo, 
como assim interpreta as generosas quão lúcidas pala­
vras dos eminentes colegas Elc10 Alvares, Raymundo Diniz 
e Célio Marques Fernandes, foi o Projeto n,o 678 aprovado 
com aqueles cânticos nesta Casa, e isso tudo ratificado 
na Câmara Alta. 

Não acredito que o comportamento do honrado Se­
nhor Ministro Alfredo Buzaid, induzindo o Presidente Mé­
dici ao veto, se deva à circunstância de não haver sido 
S .. Ex.a o autor do projeto. Paira, contudo, sobre os pró­
dramos do veto o mistério. 

Na tramitação da matéria, na Comissão de Consti­
tuição e Justiça, o ilustre Deputado Altair Chagas, a 
ARENA de Minas Gerais, sem dúvida alguma e sem o 
menor favor, um dos maiores valores que esta Casa reu­
niuno pleito de 1970, foi o relator. 

Eis o seu vota lapidar: 
"Nada temos a opor quanto à constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, preliminares que 
a Comissão de Constituição e Justiça deve per­
quirir. 
Quanto ao mérito,somos também de parecer favo­
rável, mesmo porque os precedentes de eventual dis-
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pensa do despacho saneador não demonstraram até 
o momento sua inconveniência ou agressão à ordem 
jurídica tradicional. 

Referimo-nos ao Decreto n.o 890, de 26 de setembro 
de 1969, que altera0 art. 350 e seu parágrafo único 
do Código de Processo Civil, nas ações de despejo, 
e ao Decreto n.O 474, de 19 de fevereiro de 1969, que 
modifica o procedimento judicial nas arrematações 
e na cobrança da dívida ativa (juntamos os textos 
legais referidos). 

Vale dizer que somente o processo das desapropria­
ções por utilidade pública será mudado, o que con­
sidero válido no próprio interesse da parte desa­
propriada, pois é comum o atraso processual e bu­
rocrático pelo Poder Público no pagamento das in­
denizações, e qualquer medida que venha abreviar 
esse pagamento é Simpática e salutar. 

É o nosso parecer." 

Na discussão do projeto, neste Plenário, o eminente 
Vice-Líder do Governo, Deputado Raimundo Diniz, disse, 
com::J se !G;;;se uma ementa: 

"Um passo bem à frente" - "evidente economia 
processual" - "Será a norma geral." 

Na primeira discu:;são do projeto, a Câmara dos 
Deputados Federais brasileiros viveu um momento 
maravilhoso de grandeza parlamentar. Não é co­
mum, nas discussões em Plenário, exaltar-se o mé­
rito de uma proposição aprovada, e, ainda mais, 
exaltar o mérito de uma proposição oriunda de 
outro Partido. Pois bem: essa dúplice grandeza pa­
tenteou-se desde a primeira discussão do projeto 
- demonstrou-se o alto .nível a que pode chegar 
o espírito público posto acima das legendas poli­
ticas." 

FOram estas as palavras do eminente Deputado Rai­
mundo Diniz. 

Em segunda discussão, o eminente Deputado Célio 
Marques Fernandes, ARENA do Rio Grande do Sul,hon­
rou-me com estas palavras, que destaco: 

"Hoje, vai ser uma tarde de gala, nesta Casa"; "Um 
Deputado da OpOSição - desejo frisar bem"; apre­
senta um projeto dos mais acertados. 
Ach::J a idéia do ilustre autor, Deputado Dias Me­
nezes, muito boa, e quero felicitar o MDB, pois, 
hoje, vai ser uma tarde de gala nesta Casa, com 
a aprovação deste projeto, de autoria de um Depu­
tado da Oposição - desejo frisar bem. Isso mostra 
que os projetos que tramitam na Câmara não re~ 
cebem marcação cerrada, como muitos dizer, e que 
o Legislativo pode encaminhar projetos. Este é um 
projeto que será aprovado na tarde de hoje. E por 
quê? Porque é constitucional, é jurídico, é bom e 
resolverá problemas que se vinham arrastando .por 
muito tempo e que eram o terror de quem exercia, 
cu exerce, função executiva." 

Recorro-me, agora, ao a.plauso desse outro eminente 
Vice-Líder do Governo, que representa a Aliança Reno­
vadora Nacional na Comissão de Constituição e Justiça: 

"É uma proposição séria e que objetiva, acima de 
tudo, dar principalmente· à parte expropriada o di­
reito de receber com maior celeridade a indenização 
a que faz jus ... 
Quero louvar o nobre Deputado Dias Menezes pela 
iniciativa, pois é uma. proposição das mais elogiá­
veis. 
Há um detalhe interessante no projeto: oferecida a 
contestação e produzida a perícia, se assim o enten-

der, o Juiz dispensará. a prolação do despacho sa­
neador e proferirá imediatamente a sentença. 
É uma medida altamente salutar ... li 

Quero assinalar aqui, também, que a ARENA - pres­
tem bem atenção V. Ex.~ - ao aprovar o projeto ora 
submetido ao julgamento desta Casa, o faz na certeza de 
que, realmente, se trata de uma proposição que tem pro­
fundo alcance e que irá dinamizar em muito os processos 
de desapropriação. 

HonrDu-me, igualmente, na segunda discussão, em 
Plenário, meu eminente companheiro do Rio Grande do 
Sul, Alceu Collares, que diz: 

.. Apenas 0,2 % dos proj etos nascidos no Congresso 
chegam. a aprovação", - leio a sua declaração -; 
"as estatisticas estão a demonstrar que entre 400, 
quase 500 projetos de iniciativa do Congresso, ape­
nas 0,2% tem passado pelo crivo do Plenário, al­
gumas vezes, inclusive, com pareceres favoráveis de 
todas as Comissões. Por isso, efetivamente, a apro­
vação deste projeto constitui um grande aconteci­
mento para o Parlamento brasileiro." 

Recolho, meus eminentes pares, esses depoimentos, 
como um dos momentos mais expressivos de minha vida 
parlamentar, já no décimo-segundo ano de militância a 
ser;iço do bem comum e são manifestações tão m:us 
significativas quandO proferidas nesta quadra política tão 
difícil da Nação. 

Agradeço, comovido, a generosidade das palavras de 
S. Ex. as, em consonância, por certo, com aquelas proferi­
das pelos Vice-Lideres da ARENA, com o assentimento 
do Governo, por certo, pois é público e notório que ne­
nhum projeto se aprova hoje, em nossas Casas Legislati­
vas, sem a concordância da Assessoria do Planalto. 

Ainda na Câmara Alta, o projeto tramita celeremen­
te e o eminente Relator, Senador Mattos Leão - que 
também é um dos nQVOS valores do Congresso Nacional -. 
marca o projeto como seu parecer concebido nestes 
termos: 

"Nada temos a opor quanto à constitucionalidade, 
e juridicidade. 
Quanto ao mérito, somos também de parecer favo­
rável, mesmos porque os precedentes de eventual 
dispensa do despacho saneador não demonstram. até 
o momento sua inconveniência. 
A medida nos parece, por isso, justa e oportuna, 
daí por que somos pela tramitação do projeto, por 
considerá-lo igualmente, jurídico e constitucional." 

Contradito, agora. as razões do veto e o faço susten­
tado na apreciação límpida dos próprios ilustres magis­
trados que me haviam sugerido o projeto. 

Eis suas in disputáveis considerações: 
"O Decreto-lei n.o 3.355, de 21-6-41, conhecido como 
"Lei das Desapropriações" - cujo art. 26 teve al­
terada a redação pelas Leis Federais n.O 2.786, de 
:n-5-56, bem como pela de n.o 4.686, de 21-6-65, 
que lhe acrescentou o § 2.°, passando o parágrafO 
único a constituir o 1.0, REZA: "Decorrido prazo su­
perior a. um ano a partir da avaliação, o Juiz ou o 
Tribunal, antes de decisão final, DETERMINARA 
A CORREÇAO MONETARIA DO VALOR APURA­
DO" (art. 26, § 2.°)." 

O veto de que cogitamos, portanto, é que deve ser 
considerado contrário ao interesse público, por duas razões 
fundamentais: 

1.& - de acordo com a Lei Dias Menezes, o PATRIMO­
NIO PRIVADO será rapidamente reembolsado pelo valor 
a que o Poder Público for condenada, em virtude da vio­
lência da expropriação que ajuiZar, DENTRO DOS PRA-
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ZOS RíGIDOS ESTABELECIDOS PELO PROJETO EM 
PAUTA; 

2.1l. - e o PATRIMÓNIO PúBLICO - cujas conserva­
ção e manutenção dimanam do Patrimônio Privado, em 
grande parte, talvez a maior, através do dinheiro arre­
cadado a título de tributos que constituem o seu orça­
mento, também será beneficiado, como é óbvio, ao não 
pagar a correção monetária. 

Além do mais, existem razões de orclem processual e 
de disciplina do próprio Poder Público. 

No primeiro campo, é evidente a economia de tempo e 
dinheiro (que os tratadistas denominam de economia pro­
cessual). COm efeito, nas des3lpropriações o que se pro­
cura É O JUSTO PREÇO, O REAL VALOR do imóvel 
alienado coactamente. Tal valor Só DEPENDE DE A VA­
LIAÇAO HONESTA, dispensando, salvo raríssimas exce­
ções, quando se põe em dúvida o título de propriedade ou 
a idade de uma posse, a audiência de instrução e julga­
mento e até mesmo o despacho saneador, podendo o Juiz, 
de plano, após ouvidas as partes, decidir qual o valor j us­
to. Aliás, mesmo nesses casos mui raros, o Projeto vetado 
traria grandes benefícios ao patrimônio públic,), p.:>rquan­
to a luta pelo recebimento do preço seria res inter alios, 
com a qual o Expropriante nada teria a ver, senão as­
sisti-la, depois de efetuado o pagamento, NOS PRAZOS 
RíGIDOS, para estar ciente de quem o irá levantar. 

No pertinente à disciplina dos órgãos do Poder Públi­
co, ainda o Projeto é útil por desanimar o açodado es­
pírito desenvolvimentista de algumas administrações 
paupérrimas, que, forçadas a pagar celeremente o preço 
do objeto expropriada, pensariam bem, muitas vezes, an­
tes de levar a intranqüilidade, ao espírito, e a angústia, 
à bolsa, daquele que se vê desalojado de sua residência 
ou de sua casa comercial. 

Verbas sempre existem. O que não existem, na hora 
em que estão enforcando o proprietário, é dinheiro que 
o socorra. 

São Paulo, a cidade, é um exemplo típico. O valor das 
expropriações, APURADO EM 1969, COM CORREÇAO 
MONETÁRIA BRUTAL, está sendo saldado neste ANO 
DE 1973. 

Saliente-se, por fim, a existência de uma Comissão 
de alto gabarito,· formada por elementos do CREA, na 
qual se fundamentam. os Peritos Desempatadores e é aca­
tada pelo POder Judiciário, quando se procura o valor 
mensal, trimestral, semestral ou anual, das construções e 
dos terrenos. 

É outro assunto, mas vale a pena ser abordado a res­
peito do interesse público. 

A Comissão aludida, afora casos raros - raríssimos, 
mesmo! - é que decide sobre o valor do imóvel e~ro­
priaco. 

Então, é de se perguntar, ao Ministro Alfredo Buzaid, 
se, também, não é do interesse público a extirpação do 
infecto sorvedouro da indústria das avaliações, pois o Po­
der Público arca com as custas do feito, com a honorária 
dos advogados das partes, com os Peritos das partes e com 
o Terceiro Experto, quando podia se valer da Comissão 
mencionada, cujo parecer é aceito pelo Poder Judiciário. 

Concluindo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Depu­
tados, não vejo como ter senão na conta de um veto ao 
Parlamento a malfadada decisão do Sr. Presidente da Re­
pública induzido certamente a erro, de negar sanção a 
este projeto. Estou empregando a expressão "Veto ao Par­
lamento" em sentido bem mais amplo do que o evidente, 
e que o evidenciado, uma . vez mais, no episódio, que antes 
era de gala, de alegria, de vitória para toda a Casa Le­
gislativa brasileira, mas se tornou de luto e lamentação 
.democrátlca. Estou dando uma dimensão que abarca o 
conjunto dos fatos que cercam este malogrado intuito de 

bem servir à Nação: incluo desde a alternativa do Sr. 
Titular da Justiça, que os termos do projeto fossem da 
lavra do Governo; depOis instado a apresentar essa reda­
çãc" evadir-se continuamente, mas decidindo, no fim, va­
ler-se da condição assessoria! e ministerial que tem junto 
à. Presidência da República, para inculcar ao Sr. Presiden­
te o ato de vetar a matéria como contrária ao interesse 
público, e nesse mesmo estranhável ato. justificar o veto 
com c fundamento de que o próximo Código de Processo 
Civil fará o que o projeto vetado estabelece. 

Só mesmo uma posição apaixonada, e, nisso, capaz, co­
mo se vê, de ir contra a unanimidade do Congresso, contra a 
vivência do prOblema pelOS sacrificados - Juízes, Varas, 
Cartórios e desapropriados - contra tudo. e contra todos 
- levaria o ilustre Ministro a dar ensejo a que o honrado 
Presidente Médici viesse a exercitar pola primeira vez 
nestes cinco anos o seu direito do veto, quando na verdade, 
devia S. Ex.a exaltar, com a sanção, a matéria que o Con­
gresso com tanta percuciência elaborou. 

O nosso culto e acadêmico Ministro Buzaid levaré con­
sigo, dentro de poucos meses, essa frustração legislativa. 
mas o exemplo do veto ao Parlamento, ao Parlamentar é 
m:::s cxter.so: durante o Governo que se extingue a 15 de 
março próximo, nada houve tão difícil, nesta terceira ad­
ministração revolucionária, do que um entendimento de 
representante político, ou parte interessada em assuntos 
de alçada nacional como Chefe do Executivo Federal, pois 
dialogar com S. Ex.a o Presidente Médici, foi coisa Quase 
interdita, de modo geral, como medida de isolamento 
politico. bem caracteristico de um sistema de governo 
autoritário e fechado, que, no entanto se iniciou abrindo 
esperanças de maior contato com a opinião pública e 
harmonização - sintonia! - com os seus Representantes. 

Sir\"a esta advertência como exemplo e expressão de 
esperança em melhores dias para o espírito democrático, 
para formas democráticas de administração, pelas quais 
se bate a Nação inteira, pelos quais se bate a Oposição, 
esta, em sua melhor e mais alta conduta de Partido em­
penhado em servir ao intereses do País, como neste episó­
dio do Projeto n.o 678-A, de 1972, propondo medidas por 
todos apoiadas, menos pelo escalão dirigente e exclusivista 
que em pouco baixará do Poder, para que "outro Poder 
mais alto se alevante". (Muito bem~ Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) - COncedo a 
pala vra ao nobre Deputado Antônio Annibelli. 

O SR. ANTONIO ANNmELLI- (Sem revisão do ora~ 
dor.) Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Compareço a esta tribuna do Congresso Nacional da 
República Federativa do Brasil para discutir o veto oposto 
pc·r S. Ex.a o Sr. Presidente da República ao projeto do 
nobre Deputado Dias Menezes, por sinal da Bancada do 
Movimento Dem<>crático Brasileiro, que pretendia, ou 
ainda pretende, reduzir os prazos, dando maior aceleração 
para as desapropriações. 

Sr. Presidente do Congresso Nacional, Senador Adal­
berto Sena, esta saudação é a todo o Congresso Nacional 
porque, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, sei que, neste 
inStante, estou tomando o tempo para apreciação deste 
veto e, por isso, Srs. Congressistas, peço desculpas. Mas, 
é que me recordo dO. m.eu tempo de infância, lá no Rio 
Grande do Sul, quando aprendi uma frase latina que 
ainda não esqueci: O tempora, o mores! Também me faz 
lembrar um outro grande poeta brasileiro, no seu poema: 
"Oh que saudades que tenho da aurora da minha vida ... 
parlamentar", Srs. CongreSSistas. Porque me causa es­
pécie, causa-me admiração que, ao cumprir o meu terceiro 
mandato no Congresso brasileiro, depois de 1969, nesta. 
Casa eu tenha a honra, o prazer, a ventura, a felicidade 
de ver, aposto pelo Presidente da República Federativa 
do Brasil, um veto a um projeto votado pelo Congresso 
Nacional. E pasmem. Srs. Congressistas, deixado passar 
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na Câmara pelo meu querido amigo e Líder da Bancada 
da ARENA, o nobre Deputado Geraldo Freire! 

E pa~mfm, Srs. Congressistas, vemos esse mesmo pro­
jeto passar no Senado Federal com o apoiamento, com a 
aprova!;:!o, também, do Lider da ARENA naquela C::.sa. 

Causa-me espécie, e por isto tomo o vosso temp<> , tem­
po pi'ccias;), nesta quadra da vida política brasileira. Mas 
é que et:, completando o meu sexto mandato de Deputado, 
vejo q'..le nem tudo está perdido, ainda passam projetos no 
Congresso Nacional e, de quando em vez, existe um vet:>o 
Significa, t::d\'ez com boa vontade, que noves "cntos c,~t:'.~ 
pass:mdo por este País - e praza a Deus que continUl, 
oue continui llcr omn13 Srs. Congressistas, amar o parla­
menw da nossa Nação é qualquer coisa que orgulha todos 
nós. Vemos um veto, depois de tantos c tanto~ anos, reumr 
Senadores e Denutados federais para apreciá-lo. E S. Ex.a , 
o Sr. Pres!dcntc' da República. descendo da mais alta curul, 
dignou-nos a apor o seu veto, a dizer não à própria ARE­
NA que. condescendente, bondosa. magnânima, vez p~r 
outra deixa passar um projeto sem a chancela do mais 
alto Poder que se alevanta neste Pais. 

O Sr. :-:ina Ribeiro - V. Ex.a me permite um aparte? 
O SR. A~T()NIO AXNIBELLI - Com muit::> pra.zer, no­

bre L:dcl" da Bancada da l\RENA, concedo o aparte a V. 
Ex.a . 

O SI'. Nina Ribeiro - Cumprimento V. Ex.a • que logra 
sempre cristalizar toda a atenção da Casa, mas confesso 
que ll~O entendi, com pleno respeito à erudição de V. Ex.a . 
a invocação até do chamado acusativo exclamativo que V. 
Ex.a foi buscar em Cícero: ó tempora, ó mores! 

() SR. A~TõSIO AXSIBELLl - "Oh! Que saudade que 
tenho da aurora da minha vida ... parlamentar." 

O Si". Sina Ribeiro - Também essa citação. Por que, 
eminente Deputado, - perguntaria a V. Ex.a - essa in­
vocação tf,o enfática, quando o poder do veto é legitimo, 
é constitucional. .. 

O SR. llXTÓNIO A:~NIBELLI - Não há dúvida. 

O Sr. Nina Ribeiro - ... e é aposto inclusive quando 
as circunstáncias se mooificam? V. Ex.lI., que tem sempre 
dado pro\':l.s de proficiência, não ignora, por certo, que, 
com o advento da nova lei processual, ficou obviamente al­
terada a matéria em epígrafe, razão pela qual justifica-se 
plenamente o veto aposto, que é um remédio constitucio­
nal e, cvidentemente, aplic:l.do de maneira conveniente. De 
modo que, com o pleno respeito pela alocução de V. Ex.&, 
permito-me apenas, na modéstia e na exigüidade de um 
aparte, estranhar o porquê do majestático, do enfitico, do 
declamatório, que fica tão bem na eloqüênCia de V. Ex.a , 
mas que não sc consorcia com o tema objeto do seu dis­
cursO. 

O SR. ANTONIO ANNIBELLI - Agradeço ao nobre 
Líder da ARENA a honra que me concedeu com seu 
aparte. 

Realmente concordo com V. Ex.a . É constitucional o 
veto. e não estou combatendo esse veto, nobre Líder da 
ARENA. Não. Apenas estou, como um amante do Congresso 
Nacional, congratulo-me com este Poder pelo evento. 

Nobre Deputado Nina Ribeiro, V. l?'.& hã de. c~nvir 
comigo que, por mais modest<;>qu«: eu seJ~, por m~lS 19nO:­
rante que eu seja da Constltuiçao braslleira, sel qu~ ~a 
está escrito que os Poderes são independentes e harmom­
COSo Mas acontece que V. Ex.a , meu queridO Líder da ARE­
NA, não esteve - para tristeza nossa - em anos ante­
riores nesta Casa, a fim de comprovar que, semanalmente, 
antes. de ,1969, o Congresso se reunia para discutir e votar 
vetos do Presidente da República. 

Por isso é que, pela primeira vez no meu terceiro man­
dato de Deputado, ocupo esta tribuna para discutir um 
veto, o que não é do meu feitio nem do meu hábito. É 

porque novos ventos estão soprando, e faÇ<l votos que não 
se estanquem, que continuem soprando, para que o Con­
gresso Nacional, através da Câmara Baixa e da Câmara 
Alta, tenha autoridade constitucional de apresentar pro­
jetos de lei e votá-los no debate caloroso das divergências, 
e que esses projetos, através de autógrafos, vão até o Pre­
sidente da República, para que S. Ex.a , na sua majestade, 
o Superpúder dos Poderes desta República, diga não e 
reúna o Congresso Nacional para, por dois terços, mantê-lo. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, permito-me pedir 
perdão pela minha perma.nência nesta tribuna. Perdão, 
Congresso do meu País! Desde 1969, esta a primeira opor­
tunidade, ou talvez a segunda - quando estava habituado 
a aqui ctirnparecer todos os dias úteis da semana, às 21 
horas - . da apreciação de um veto. 

Agero. me permito, depois de tantos anos, aqui compa­
recer. para ter a ventura, a felicidade de ver que o Con­
gresso, pelo menos uma vez, teve a coragem de votar uma 
lei contr\, a vontade do mais alto Poder desta Nação. 

.A Constituição diz que os Poderes são iguais, indepen­
dentes c harmõnicos, mas agora, pela primeira vez, tenho 
a oportunidade de te dizer, Congresso, que esta praga te 
persiga; que continues, Congresso do meu País, a te reunir 
para r.preciar vetos, numa demonstração eloqüente da 
independência do meu Poder, que aprendi a amar há mais 
de vinte anos. 

Sr. Presidente e Srs. Congressistas, aqui compareço 
para me parabenizar com as Lideranças das Bancadas da 
Câmara e do Senado da República, que conseguiram deixar 
passar um projeto para ser vetado. 

Perdoem-me, Excelências, mas, como Vós outros, amo 
esta Casa. Já fui Governo e sou Oposição, oposição intran­
sigente nesta quadra da vida política do meu Pais, para 
que amanhã, se eu .não puder, os meus filhos ou netos se 
beneficiem dessa luta pela· independência do Poder Le­
gislativo, em harmonia com o Executivo e com o Judiciário. 
Que não ocorra aquilo que aconteceu há poucos dias atrás, 
quando um distinto Deputado da ARENA, contrariado, 
apresentou uma emenda à Constituição do meu País -
mas só o consegUiu porque não era do meu Partido, pois 
somos poucos e a nossa Bancada não tem número sufi­
~íente para apresentar uma emenda constitucional; somos 
apenas 87 na Câmara e 7 no Senado, e são necessários 
104. 

Sr. Presidente, creio neste amanhã, que pode estar 
longe! Pers!go a escuridão da noite, Srs. Congressistas, 
porque sei que lã adiante verei o clarão da madrugada! 
E essa madrugada, Srs. Congressistas, que seja a reforma 
desta Constituição por uma Constituinte, para que o povo 
aqui esteja para dizer.à República Federativa do Brasil: 
"Quero uma Constituição aos meus moldes, povo! E tu, 
Presidente da República, que também lá foste posto por 
mim, ~ejas não tu o mais alto Magistrado nesta Naçao, 
mas eu, o povo brasileiro!" (l\luito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Não há mais 
oradores inscritos para discutir a matéria. 

Se nenhum outro nobre Sr. representante quiser fazer 
uso da palavra, para discutir o veto, vou encerrar a dis­
cussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Presentes 259 Srs. Deputados e 60 Srs. Senadores. Há 

número para deliberação. 

A Presidência esclarece que, de acordo com o disposto 
no art. 44, parágrafo único, combinado com o art. 107 
do Regimento Comum, a votação far-se-á pelo processo 
nominal, sendo objeto de deliberação a matéria vetada. 

Considerar-se-á aprovado o projeto, se alcançar o voto 
favorável de 2/3 (dois terços) dos membros de cada uma 
das Casas do Congresso. 
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De acordo com o estabelecido no § 2.° do art. 43 do 
Regimento Comum, a votação começará pela Câmara dos 
Deputados. 

Vamos passar à votação. 
Concedo a palavra, para encaminhá-la ao nobre Líder 

da Minoria, Sr. Deputado· Aldo Fagundes. 
O SR. ALDO FAGUNDES (Para encaminhar a vota­

ção) - Sr. Presidente, repetidas vezes representantes da 
Oposição têm chamado a atenção do Congresso Nacional 
para o fato de que, na atual estrutura institucional do 
Pais, quem está legislando é o Poder Executivo. Nós, que 
expressamos o Poder que faz as leis - nominalmente, é 
este o nome: .Poder Legislativo - estamos sendo reduzidos 
à condição de homologadores de atos emanados do Poder 
Executivo. 

Vez por outra, porém, Sr. Presidente, um Projeto de 
iniciativa parlamentar chega ao Plenário (na Câmara dos 
Deputados, inicialmente, e, depois, no Senado Federal) 
com aprovação. 

Este é um caso: o projeto, de iniciativa do nobre Depu­
tado Dias Menezes, conseguiu parecer favorável em ambas 
as Comissões de Constituição e Justiça, na Câmara dos 
Deputados e no Senado Feder~ e consegtÜu aprovação 
no Plenário de ambas as Casas. Nem por isso, depois de 
uma tramitação difícil, áspera mesmo, em se tratando de 
iniciativa de um Parlamentar, nem por isso se transformou 
em lei. E estou verificando, pelo desenrolar desta sessão, 
que bastam algumas palavras de uma exPosição de motivos 
do Sr. Presidente da República para que os votos favorá­
veis se transformem em votos contrários, na aprovação 
do veto aposto à matéria. 

Creio, Sr. Presidente, que este fato e mais a votação 
nominal representam uma verdadeira injúria à Maioria 
governamental. É o mesmo que dizer que o Executivo in­
juria a sua representação; e, ao exigir a votação nominal 
para um veto, repete igual procedimento. 

Sabe a Casa, Sr. Presidente, que a votação nominal é 
uma decorrência da Emenda Constitucional n.O 1. Antes, 
os vetos eram votados secretamente. Cada Congressista 
poderia exercer livremente o seu direito de Parlamentar, 
edpositando na urna o voto, de acordo com a sua cons­
ciência. 

Agora, numa verdadeira injúria à Maioria no Con­
gresso Nacional, impõe o Executivo a votação pública, para 
que possa fiscalizar o comportamento dos integrantes des­
ta Casa! 

É claro que estamos falando, Sr. Presidente, apenas 
para registrar o quadro difícil da ordem institucional Vi­
gente no País. Não creio que, no sentido imediato, consi­
gamos alterar a estrutura das coisas, que continuarão .a 
processar-se desta maneira. Mas nem por isso. guardare­
mos silêncio. Em toda oportunidade que houver, falare­
mos para despertar a consciência do Poder Legislativo, 
para que, afinal, se transforme em um Poder atuante. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) -:- Concedo . a 
palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Líder da 
Maioria, em exercício, Sr. Deputado Clóvis Stenzel. 

O SR. CLóVIS STENZEL - (Para encaminhar a vo­
tação. Sem revisão do orador.) Sr. Presidente, ouVimos, 
com atenção, o encaminhamento de votação do nobre 
Deputado Aldo Fagundes, Líder do Movimento Democráti­
co Brasileiro, nesta Casa. 

Tivemos a oportunidade de constatar, durante o dis­
curso, curto porém substancioso, que S. Ex.a teceu inú­
meras criticas ao Poder Executivo, fazendo cotejo entre 
as suas atribuições legiferantes com as atribuições do 
Poder próprio, que é O Legislativo; e, entre as suas criti­
cas, S. Ex.a disse que não passamos de um Poder mera­
mente da iniciativa leJrtferante do Poder Executivo. 

A mim me parece que S. Ex.a, pelO menos, deve ter 
pecado por cometer alguns excessos de afirmações e tenho 
quase certeza de que esses excessos decorreram da falta 
je um::. advertência momentânea, próprios ce quem é to­
nado de supresa para o encaminhamento de uma proposi­
;ão, numa votação nc·turna. 

Sr. Presidente, esta Casa, por vários vezes, recebeu 
me!lsagens do Poder Executivo e as corrigiu através de 
muitas emendas. Pode-se dizer até que, d1!1cilmente, uma 
mensagem do Poder Executivo veio à deliberação e à 
apreciação do Congresso e não tenha sido emendada. 

Posso recordar que tivemos aqui, até, a oportunidade 
de apreciar e votar favoravelmente emendas em mensa­
gens vindas do Executivo, de autoria de Deputados da 
Opos:ção, e nem por isso essas proposições, de retorno 
ao Poder que teve a iniciativa, recebeu veto do Presidente 
d~ República. Ao contrário, recebeu a sanção do Presi­
dente da República, que admitiu o poder corretivo do 
Congresso Nacional, nas suas próprias mensagens. 

Não somos um poder meramente homologador. As 
emendas de autoria de todos os Deputados são proposi­
;ões Que tiverem iniciativas nas comissões técnicas, como 
também o são as emendas produzidas em Plenário, quando 
as !1roposições vêm para recebimento das mesmas. 

Daí o motivo porque, a mim me parece que, neste 
encaminhamento de votação, deveria chamar a atenção 
da Casa para o excesso de raciocínio do Deputado Líder 
da Minoria, muito compreensivo e justificável, porque 
fruto de sua inadvertência nestes aspectos. 

QU:l.nto à proposição que está sendo objeto de delibe­
ração. isto é, o veto, desejo dizer que nada mais faremes. 
nós da Maioria, senão acompanhar as razões exaradas na 
llesma. Elas são inteiramente compreensivas; basta ler um 
pequeno trecho do veto e que diz respeito ao seguinte 
caráter: 

"O projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional 
introduz na Lei de Desapropriação regras de caráter 
processual que. já agora, se fazem dispensávei.~. 
diante dos principios consagrados no novo Código 
de Processo Civil, que entrará em vigor a 1.0 de 
janeiro de 1974." 

Já está a matéria consagrada numa legislação da im­
portância do Código de Processo Civil. Seria, portanto. 
uma superfetação, uma abundância viéssemos a esta 
altura da discussão da matéria a eliminar ou a rejeitar 
um veto que foi exarado com o fundamento que acabo 
de enunciar. Eis o motivo por que nós da Maioria não 
tínhamos outro caminho senão aquele que nos dita o nosso 
compromisso politico e a nossa consciência jurídica, dando 
ao veto o seu devido apoio. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos> - Se nenhu.'l1 
outro nobre Sr. COllgres~istas c;ui~er !~zer uso da palavra 
para encaminhar a votação, vamos passar à chamad:l, já 
que votação é nominal, de acordo com a Constituição. 

Convido os nobres Srs. Deputados Dib Cherem e José 
Carlos Fonsêca a procederem à chamada na Câmara dos 
Deputados. 

Vai-se proceder à chamada que se iniciará pelOS re­
presentantes do Extremo-Norte. 

Os Lideres deverão ser chamados em primeiro lugar. 
Cumpre à Presidência esclarecer: os nobres Srs. Depu­

tados que aprovarem o projeto vetado votarão "SIM" e 
os que o rejeitarem votarão "NAO". 

(Procede-se à chamada.) 
Respondem à .chamadae votam "NAO" os Srs. Depu­

tados: 
Clovis Stenzel - como Lider. 
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Joaquim Macedo 
ARENA. 

Acre 

ARENA; Nosser Almeida -

Amazonas 

LeopOldo Peres - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA; Vinicius Câmara - ARENA. 

Pará 
América Brasil - ARENA; Edison Bonna - ARENA; 

Gr.briel Hermes - ARENA; Sebastião Andrade - ARENA. 

Maranhão 
Eurico Ribeiro - ARENA; Henrique de La Rocque -

ARENA; João Castelo - ARENA. 

Piallí 
C:Jrreia Lima - ARENA; Heitor Cavalcanti 

ARENA; Milt::m Brandão - ARENA; Paulo Ferraz 
ARENA; Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Edilson Melo Távora - ARENA; Furtado Leite -
ARENA; HUdebrando Guimarães - ARENA; Jonas Carlos 
- ARENA: Josias Gomes - ARENA (SE); Leão Sampaio 
- ARENA: Manoel Rodrigues - ARENA; Ossian Araripe 
- ARE~_":.: Parsifal Barroso - ARENA. 

Ri'). Gi-ande do Norte 

P.ntônio Flore.ncio - ARENA; Djalma Marinho -
ARENA; Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba. 

Antônio Mari~ - ARENA; Cláudio Leite - ARENA; 
TC<ltónio ~eto - ARENA; Wilson Braga. - ARENA. 

Pernambuco 

Ad:?rbal Jurema. - ARENA: Airon Pires - ARENA; 
Carlos Alberto Oliveira - ARENA; Gonzaga Vasconcelos 

ARENA; Josias Leite - ARENA: Marco Maciel -
Alagoas 

Oceano Carleial - ARENA. 
Sergipe 

Eraldo Lemos -- ARENA; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Diniz - ARENA. 

Bahia. 

Djalr.1a Bessa - ARENA; Edvaldo Flôres - ARENA; 
Fernando Magalhães - ARENA; Hanequim Dantas -
ARENh.; Ivo Braga - ARENA; João Alves - ARENA; 
José Penedo - ARENA: Lomanto Júnior - ARENA; Luiz 
Braga - ARENA; !vla.noel Novo.es - ARENA; Ney Ferreira 
- MDB; Odulfc Dm).li;1r,-ues -- ARENA: Prisco Vinna -
AREN'A: Rogério Rê:go - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; 
Theódulo de Albuquerque - ARENA; Tourinho Dantas -
ARENA; Vasco Neto - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Élcio Alvares - ARENA; Jos~ Carlos Fonséca -
ARENA; José Tasso de Andrade - ARENA; Parente Frota 
- ARENA. 

Rio de Janeiro 

José da Silva Barros - ARENA; José Haddad ~ 
ARENA; José Sa1ly - ARENA; Luiz Braz - ARENA; 
MárCio Paes - ARENA; Moacir Chiesse - ARENA; Os~ 
mar Leitão - ARENA; Rozendo de Souza - ARENA. 

Guana.bara 

Euripedes Cardoso de Menezes - ARENA; Nina Ri· 
beiro - ARENA; Osnel11 Martinel11 - ARENA. 

Minas Gerais 
Altair Chagas - ARENA; Athos de Andrade - ARE­

NA; Bente Gonçalves - ARENA; Bias Fortes - ARE­
NA; Delson Scarano - ARENA; Fernando Fagundes Netto 
- ARENA; Francelino Pereira - ARENA; Geraldo Freire 
- ARENA; Homero Santos - ARENA; Jairo Magalhães 
- ARENA; João Guido - ARENA; José Machado - ARE-
NA; Manoel de Almeida - ARENA; Manoel Taveira -
ARENA; Navarro Vieira - ARENA; Nogueira de Rezen· 
de - ARENf.; Ozanan Coelho - ARENA; Paulíno Cícero 
-ARENA; 

São Paulo 
Aldo Lupo - ARENA; Al!eu Gasparini - ARENA; 

Amo.!"al Furlan - ARENA; Arthur Fonseea - ARENA; 
Cantídio Sampaio - ARENA; Cardoso de Almeida - ARE­
NA; Chaves Amurante - ARENA; Ddélio Martins - ARE· 
NA; ítalo Fittipaldi - ARENA; Mário Telles - ARENA; 
Maurício Toledo - ARENA; Monteiro de Barros 
- t!RE:-JA; Paulo Alberto - ARENA; Plínio Salgado 
- ARENA; Ruydalmeida Barbosa - ARENA; Silvio LOpes 
- ARENA; Sylvio Venturolli - ARENA; Sussumu Hirata 
-ARENA. 

Goiás 
Ary Valadão. - ARENA; Brasílio Caiado - ARENA; 

Henrique Fanstone - ARENA; Jarmund Nasser - ARE­
NA; R-ezende Monteiro - ARENA; Siqueira Campos -
ARENA. 

Mato Grosso 
Emanuel. Pinheiro - ARENA; Garcia Netto - ARE­

NA; Gastão Müller - ARENA; Marcilio Lima - ARENA; 
Ub~ldo Barém - ARENA. 

Paraná 
Agostinho Rodrigues - ARENA; Alipio Carvalho -

ARENA; Antônio Ueno - ARENA; Ary de Lima - ARE­
NA; Arnaldo Busato - ARENA; Arthur Santos -ARE­
NA; Flávio Giovine - ARENA; Hermes Macedo - ARE­
NA; ítalo Conti - ARENA; João Vargas - ARENA; José 
Carlos Leprevost - ARENA; Luiz Losso - ARENA (SE) ; 
Maia Netto - ARENA; Mário Stamm - ARENA; Robert:J 
Galvani - ARENA; Túlio Vargas - ARENA. 

Santa Catarina. 

Abel Avila - ARENA: Adhemar Ghisi :- ARENA; 
Albino Zenl - ARENA; Dib Cherem - ARENA; Fran­
cisco .GrUlo - ARENA; João Linhares - ARENA; Pedro 
Colin - ARENA: Wilmar Dallanhol - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Célio Marques Fer­
nandes - ARENA; Cid Furtado - ARENA; Daniel Faraco 
- ARENA; Helbert dos Santos - ARENA; Mário Mondi­
no - A..'q,ENA; Norberto Schmidt - ARENA. 

Rorabna 

Silvio Botelho - ARENA. 
Respondem à chamada e votam "SDI" os Srs. Depu­

tados: 

Aldo Fagundes - Como Lider. 

Pará 
João Menezes - MDB; Júlio Viveiros - MDB. 

l\-laranhão 
Freitas Dinlz - MDB. 

Rio Grande do Norte 

Henrique Eduardo Alves - MDB; Pedro Lucena -
MDB. 

Paraíba 
Janduhy Carneiro - MDB; Marcondes Gadelha -

MDB. 
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Pernambuco 

Fernando Lyra - MOB; Marcos Freire - MDB. 
Alagoas 

Vinicius Cansanção - MOB. 
Bahia 

Francisco Pinto '- MOB; João Borges - MOB. 
Espírito Santo 

Argilano Dario - MOB. 
Rio de Janeiro 

Brígido Tinoco ~ MOB; Hamilton Xavier - MOB; 
Peixoto Filho - MOB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MOB; Bezerra de Norões - MOB; 
Florim Coutinho - MOB; Francisco Studart - MOB; José 
Bonifácio Neto - MOB; Léo Simões - MOB; Marcelo 
Medeiros - MOB; Pedro Fatia - MDB; ReynaldoSan­
tana - MOB. 

Minas Gerais 

Fábio Fonsêca - MOB; Jorge Ferraz - MOB; Padre 
Nobre - MOB; Renato Azeredo - MOB; Tancredo Neves 
-MOB. 

São Paulo 

Athiê Coury - MOB; Dias Menezes - MOB; Francis­
co Amaral- MOB; Freitas Nobre - MOB; José Camargo 
- MOB; Pacheco Chaves - MOB; Santilli Sobrinho -
MOB; Ulysses Guimarães - MOB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MOB; José Freire - MOB; Jua­
rez Bernardes - MOB. 

Paraná 
Antônio Annibelli - MOB; Olivir Gabardo - MOB. 

Santa Catarina 

Cesar Nascimento - MOB; Francisco Libardonl -
MDB. 

Rio Grande do Sul 

Alceu Collares - MOB; Amaury Müller - MDB; An­
tônio Bresolin - MOB; Eloy Lenzi - MOB; Harry Sauer 
- MOB; José Mandelli - MOB; Lauro Rodrigues -.MDB; 
Nadyr Rossetti -' MOB; Victor Issler - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Está encer­
rada a votação na Câmara dos Deputados. Votaram "sim" 
56 nobres Srs. Deputados; votaram "não" 157 nobres Srs. 
Deputados. 

Total: 213 Srs. Deputados. Verificou-se quorum para 
votação. O projeto, contudo, não alcançou voto favorável 
de dois terços da Câmara dos Deputados. De acordo com 
o § 3.0 d art. 59 da Constituição foi, pois, rejeitado na 
Câmara dos Deputados e não será submetido, portanto, ao 
Senado. 

A Presidência determinará as providências necessá­
rias no sentido. de ser comunicado o resultado da votação 
ao Sr. Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio CarloS) - Lembro aos 
Srs. Congressistas que o Congresso Nacional está convo­
cado para uma sessão conjunta a realizar-se amanhã, 
quinta-feira, às 19 horas e destinada à apreciação de 
partes do Projeto de Lei n.o 11, de 1973 (CN), que estima 
a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício fi­
nanceiro de 1974. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Carlos) - Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 23:00 horas e 10 minutos.) 
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